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1. Descrição Geral do Serviço 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica especializada para a implementação, gestão e monitoramento da Lei 
Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura (PNAB 2), bem como apoio à constituição, capacit ação e suporte 
operacional à comissão de avaliação para os projetos inscritos nos editais de 

chamamento público correlatos. 

A finalidade institucional precípua deste serviço é assegurar a aplicação qualificada, 
eficiente e eficaz dos recursos financeiros destinados à cultura no município de Santa 
Luzia - MA, em conformidade com a legislação vigente. O contexto da demanda 
administrativa surge da necessidade da Secretaria Municipal de Cultura de Santa Luzia 
em operacionalizar os recursos recebidos por meio da PNAB 2, para o qual 5% (cinco por 
cento), são previstos para atividades de operacionalização, conforme o Planejamento 
Estratégico e o Plano de Aplicação de Recursos (PAR), meta 3. Bem como, a previsão na 
Lei da dotação orçamentária municipal- Lei municipal nº 625/2025, DE 15 DE SETEMBRO 

DE 2025, Órgão : 02 - PODER EXECUTIVO. Unidade Orçamentária: 02 22 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA. Programa de Trabalho: 13.392.0597.1172.0000 - Apoio ao 
Setor Cultural - Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura . 
Projeto/Atividade - serviços de consultoria, fonte 0597, natureza da despesa 
3.3.90.35 .00, conforme demanda a seguir: 

DESCRIÇÃO 
"-

ITEM UNID. QUANT. 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 

01 
Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 

SERV. 01 
2022, Políti ca Na cional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação 
dos Projetos Inscr itos nos Ed itais de Chamamento da Referida Lei. 

2. Objetivos da Contratação 

A contratação dos serviços descritos visa alcançar os seguintes bjetivos para a 
Administração Pública Municipal de Santa Luzia - MA: 
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Assegurar a Conformidade Legal: Garantir que todos os processos ~ 
proced imentos relacionados à PNAB 2 no município estejam em estrit~'IHV­

observância à Lei nQ 14.399/2022, Portaria do Mine nQ 243, de 9 de outubro de 
2025, à Lei nQ 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 
e demais normativas pertinentes, min imizando riscos jurídicos e de fiscalização . 

• Otimizar a Alocação de Recursos: Promover a qualificação, eficiência e eficácia 
na execução dos recursos destinados à PNAB 2, direcionando-os para projetos 
cultura is que demonstrem maior relevância, viab ilidade e potencial de impacto 
social e cultural. 

• Fortalecer a Capacidade Institucional: Apoiar e capacitar a equipe técnica da 

Secretaria Municipal de Cultura no acompanhamento e mon itoramento dos 

processos e propostas apoiadas, contribuindo para o desenvolvimento de 
expert ise interna em gestão de políticas culturais . 

• Garantir a Transparência e a Imparcialidade: Estabelecer um processo de 
avaliação de projetos culturais baseado em critérios técn icos, t ransparentes e 
conduzido por uma comissão com independência e impessoalidade, conferindo 
cred ibil idade à gestão pública dos recursos . 

• Mensurar Impactos e Resultados: Obter análises e dados sobre o impacto e os 

resultados das propostas apresentadas aos editais de fomento e da Cultura Viva, 
subs idiando futuras tomadas de decisão e a prestação de contas à sociedade. 

3. Atividades e Serviços a Serem Executados e Forma de Execução 

A presente contratação de serviços especializados de assessoria e consultor ia técnica 

para a operacionalização da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cu ltura (PNAB 2) 

fundamenta-se na necessidade imperativa de garantir a eficiência, a legalidade e a 
segurança juríd ica na execução dos recursos federais transfer idos ao Município. A 
complexidade inerente à PNAB 2, regida por normativas específicas do Ministério da 
Cultura (M ine) e su bmetida ao regime da Le i nQ 14.133/2021, exige um nível de 
especialização t écn ica que transcende a capacidade operacional rotine ira da estrutura 
administrativa local. 

A vantajosidade desta contratação não se limita à dimensão financeira imed iata, mas se 

expressa, primordial mente, na mitigação de riscos fiscais e jurídicos. A ausência de um 
suporte técnico qualificado para a elaboração de editais, análise de mérito cultural e 
est ruturação de prestação de contas eleva exponencialmente a probabilidade de falhas 
procediment ais, que podem resultar em impugnações judiciais, paralisação de 
cronogramas e, no limite, na glosa de recursos pelo órgão repassador, obrigando o 
Mun icípio à devolução integral das verbas com recursos próprios. 

Sob o aspecto da efi ciência administrativa, a contratação permite que a Secretaria 
Municipal de Cu ltura conte com suporte especializado para a realização de atividades­
meio complexas - como a triagem técnica e a conformidade document al - enquanto 
preserva a aut ori dade decisória e a governança política do ente público. Além disso, a 
estruturação de uma trilha de auditoria e a implementação de mecan · mG s de 
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Por fim, a relação custo-benefício demonstra-se amplamente favorável ao interesse 

públ ico, uma vez que o investimento na assessoria técnica representa uma fração 
reduz ida do montante total a ser executado, funcionando como um mecanismo de 
seguro operacional. Tal medida assegura que a política pública de foment o à cultura 
atinja seus objetivos finalísticos de forma célere e segura, evitando o "custo da 
ineficiência" decorrente de eventuais nul idades processuais ou apontamentos de 
irregularidade pelos órgãos de controle interno e externo. 

4. Atividades e Serviços a Serem Executados e Forma de Execução 

A empresa contratada deverá executar as seguintes atividades e serviços, observando 
os procedimentos técnicos e padrões de qualidade definidos: 

4.1. Assessoria e Consultoria na Implementação e Gestão da PNAB 2 

• Tarefas Principais: 

o Prestar suporte técnico-jurídico e consultoria especia lizada em todas as 

fases da implementação da Le i nº 14.399/2022 no âmbito municipal. 
o Oferecer orientação contínua à equipe da Secretari a Mun icipal de 

Cultura e aos proponentes de proj etos culturais sobre os requisitos e 
proced imentos da PNAB 2. 

o Dar suporte ao acompanhamento e monitoramento dos processos e 
propostas apoiadas pela Lei nº 14.399/2022, Política Nacional Aldir Blanc. 

o Ofertar consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluindo 
avaliações de impacto e resultados das propostas apresentadas aos 
ed itai s de fomento e da Cultura Viva da Le i nº 14.399/2022 . 

• Etapas de Execução: Planejamento, execução, acompanhamento e avaliação das 
ações da PNAB 2. 

• Padrões Mínimos de Qualidade: As orientações e pareceres deverão ser 
precisos, atu alizados e fundament ados na legislação, com linguagem clara e 
didát ica . 

4.2. Elaboração e Gestão de Instrumentos Convocatórias e Orientações 

• Tarefas Principais: 
o Elaborar ou revisar minutas de editais de chamamento público e seus 

anexos (termos de referência, formulários de inscr ição, modelos de 
contratos etc.) para a seleção de projetos culturais, em co nsonância com 
a PNAB 2 e demaís normativas aplicáveis. 

o Desenvolver materiais de orientação (manuais, FAQs, gu ias) para faci litar 
a compreensão e o processo de inscrição por parte dos proponentes. 
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• Etapas de Execução: Criação, revisão e validação dos document os em conjunto u:;:;;:.;.; .... 
com a Secretaria Municipal de Cultura . 

• Padrões Mínimos de Qualidade: Os documentos deverão ser juridicamente 
adequados, claros, objetivos, completos e de fácil compreensão, evitando 
ambiguidades e garantindo a isonomia e a transparência . 

4.3. Apoio Técnico à Comissão de Avaliação e Seleção 

A Contratada at uará exclusivamente como suporte técnico-operacional à Comissão de 
Seleção, a qual será formalmente designada pela autoridade competente da Secretaria 
Mun icipa l de Cultura. Compete à Contratada : 

• Capacitação e Suporte: Realizar treinamento técnico para os membros da 
Comissão sobre os critérios de aval iação previstos nos editais e na legislação da 
PNAB. 

• Análise Técnica Preliminar: Elaborar pareceres técnicos fundam entados (análise 

de mérito cultural) para subsidiar o julgamento da Comissão, sem caráter 
vinculante. 

• Secretaria Executiva: Apoiar a sistematização das notas, organização de atas de 
reun iões e consolidação dos resultados para publicação oficial. 

• Subsídio a Recursos: Elaborar minutas de respostas técnicas aos recursos 
administrativos interpostos pelos proponentes, com base estritamente nos 
cr itérios editalícios. 

• Segregação de Funções: É vedado à Contratada ou a seus prepostos a atribuição 
de notas definitivas, a presidência da Comissão ou qualquer ato que configure o 
exercício de poder de decisão administrativa finalística. 

4.4. Regime de Execução, Governança e Segurança 

A execução dos serviços ocorrerá de forma híbrida (presencial e remota), observando­

se as segu intes diretrizes de governança : 

• Trilha de Auditoria: Todas as análises e pareceres emitidos pe la Contratada 
deverão ser registrados em sistema ou plataforma indicada pela Secretaria, 
ga rantindo a identificação do analista e a data da intervenção. 

• Confidencialidade e LGPD: A Contratada assinará Termo de Confi dencialidade e 
Não Divulgação, obrigando-se a tratar os dados dos proponentes em estrita 
observância à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nQ 13.709/2018) . 

• Reuniões de Alinhamento: Realização de reuniões semanais (ou conforme 
demanda) com a Fiscalização do Contrato para apresent ação do status das 
entregas e ajustes de cronograma . 

• Integridade: A Contratada deverá declarar a inexistência de conflito de 
interesses, garantindo que nenhum de seus sócios ou consu ltores possua vínculo 
com proponentes dos editais sob sua assessoria . 
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5. Detalhamento dos Produtos e Critérios de Recebimento 

Os pagamentos estarão condicionados à entrega e ao recebimento formal dos produtos 

pela Fiscal ização do Contrato, conforme tabela de metas e critérios objetivos de aceite 
abaixo, sem prejuízo de solicitações de ajustes pela Adm inistração quando identificadas 
inconsistências formais ou ausência de requisitos mínimos. 

Regras gerais de recebimento (aplicáveis a todos os produtos): 

• Cada produto deverá ser entregue em versão editável e versão final em PDF, com 
controle de versão, data, identificação do responsáve l t écnico, e registro no 
repositório/sistema ind icado pela Secretaria. 

• Em caso de não conform idade, a Contratada deverá proceder à correção e 
reapresentação do produto no prazo de até 5 (cinco} dias úteis, contados do 
apontamento formal da Fiscalização, sem ônus adicional. 

• O recebimento definit ivo observará a verificação de conformidade com os 

critérios edita lícios, as normas aplicáveis à PNAB 2 e as diretrizes administrat ivas 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Cultura. 

Produto Descrição mínima (escopo) Critério de aceite (objetivo) Prazo estimado 

Ateste formal da Fiscalização quanto 
Pl-Plano de Cronogra ma detalhado; matriz de à completude: (i) cronograma com 
Ação e responsabilidades (RACI ou equivalente); marcos e prazos; (ii) matriz de 

Até 5 dias após OS 
Governança de fluxos e marcos (instrumentos, avaliação, responsabil ida des; (iii) fluxograma; 
Execução recursos, publicação e monitoramento). (iv) agenda de reuniões; (v) plano de 

registro e guarda de evidências. 

Entrega de: (i) minutas consolidadas; 

P2 - Instrumentos 
Minutas completas de edit ais e anexos (ii) checklist de conformidade; (iii) 

Conforme 
Convocatórios e 

(formu lá rios, declarações, termos, versão fi nal revisada após ajustes da 
checkl ists de habili tação cri t érios); Secretaria; (iv) registro de versões. 

cronograma 
Materiais de 

e 
PNAB 2 (marco 

Orientação 
guia/FAQ/manual para proponentes e Parecer j urídico não condiciona a 

fixado no Pl ) 
equipe interna . en trega; ajustes decorrentes 

integram ciclo de revisão. 

Entrega de 100% dos pareceres do 

P3 - Pareceres 
Parecer técn ico individual por projeto lote/edi ta l com: (i) identificação do 

Até 10 dias após 
Técnicos Não 

(mérito + aderência aos crit érios); quadro analista ; (i i) referência aos critérios 
encerramento 

Vinculantes e 
consolidado com pontuações propostas e do edi tal; (iii) j ustificativa; (iv) 

das inscrições (ou 
Consolidações 

minuta de resultado para registro em sistema/plataforma; (v) 
prazo do Pl) 

deliberação/homologação. quadro consolidado. Decisão final é 
da Comissão. 

Relatório consolidado do ciclo; lições Recebimento municipa l por 
P4 - Relatório aprendidas; recomendações; dossiê com conferência de completude do dossiê Até o fi nal da 
Finai Consolidado evidências (at as, registros, versões, e aderência ao checklist de vigência 
e Dossiêde plan ilhas); proposta de organização evidências pactuado no Pl. Aceite do con t ratual (marco 
Evidências documenta l para prestação de contas MinC não condiciona o recebimento no Pl) 

(Transferegov/plataforma aplicável) . do produto. 

6. Encaminhamento 
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Considerando o cronograma rigoroso da PNAB 2 e o risco iminente de perda de recursos± 
em caso de falhas no processo de chamamento público, a contratação demonstra-s~ 
estratégica e urgente. A justificativa de vantajosidade anexa comprova que o 
investimento em assessoria técnica é a med ida mais eficaz para prevenir danos ao erário 

e garantir a eficiência da política pública cultural. 

Diante do exposto, encaminhamos o presente processo para que, no uso de suas 
atribuições, proceda com: 

• A abertura formal do processo administrativo de contratação; 
• A realização da pesquisa de preços para estimativa do valor global; 
• A análise de viabilidade orçamentária e financeira; 
• A elaboração do edital de licitação ou instrumento de contratação direta 

pertinente. 

Permanecemos à disposição para os ajustes técnicos que se fizerem necessários. 

Santa Luzia/MA, 06 de março de 2026. 

re ri Munici pal de Cultura 
Portar ia nº 013/2025 
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Pelo presente instrumento, em at endimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se Documento de Formalização da 

Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

~ 
llll 

C0 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo 

Objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada para a 
implementação e gestão da Política Nacional Aldir Blanc 2 (PNAB 2) e avaliação de projetos culturais 

Justificativa da Necessidade 
A presente contratação de serviços especializados de assessoria e consultoria técnica para a 
operacionalização da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB 2) fundamenta-se na 
necessidade imperativa de garantir a eficiência, a legalidade e a segurança jurídica na execução dos recursos 
federais transferidos ao Município. A complexidade inerente à PNAB 2, regida por normativas específicas 
do Ministério da Cultura (MinC) e submetida ao regime da Lei nº 14.133/2021, exige um nível de 
especialização técnica que transcende a capacidade operacional rotineira da estrutura administrativa 
local.A vantajosidade desta contratação não se limita à dimensão financeira imediata, mas se expressa, 
primordialmente, na mitigação de riscos fiscais e jurídicos. A ausência de um suporte técnico qualificado 
para a elaboração de editais, análise de mérito cultural e estruturação de prestação de contas eleva 
exponencialmente a probabilidade de falhas procedimentais, que podem resultar em impugnações judiciais, 
paral isação de cronogramas e, no limite, na glosa de recursos pelo órgão repassador, obrigando o Município 
à devolução integral das verbas com recursos próprios.Sob o aspecto da eficiência administrativa, a 
contratação permite que a Secretaria Municipal de Cultura conte com suporte especializado para a 
realização de atividades-meio complexas - como a triagem técnica e a conformidade documental -
enquanto preserva a autoridade decisória e a governança política do ente público. Além disso, a 
estruturação de uma trilha de auditoria e a implementação de mecanismos de segregação de funções, 
previstos no escopo dos serviços, garantem que o processo de seleção de projetos seja imune a 
questionamentos sobre imparcialidade, fortalecendo a transparência e a competitividade do certame. Por 
fim, a relação custo-benefício demonstra-se amplamente favorável ao interesse público, uma vez que o 
investimento na assessoria técnica representa uma fração reduzida do montante total a ser executado, 
funcionando como um mecanismo de seguro operacional. Tal medida assegura que a política pública de 
fomento à cultura atinja seus objetivos finalísticos de forma célere e segura, evitando o "custo da 
ineficiência" decorrente de eventuais nulidades processuais ou apontamentos de irregularidade pelos 
órgãos de controle interno e externo. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 24 de abril de 2026. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ : 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, M aranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 1 de 2 
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Alinhamento com o Plano de Contratação Anual :: 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contrãtaçó . ~u.u. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Diretora do Departamento de Planejamento - Portaria nº 671/2025 
Joana Moreira Maia - Diretora do Departamento da Secretaria de Cultura - Portaria nº 034/2025 
José Felipe de Souza Filho - Secretário Municipal de Cultura - Portaria nº 013/2025 

Estudo Técnico Preliminar 
Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa complexidade e, 
provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de coleta de propostas com, no 
mínimo, 3 (três) fornecedores, realizada por meio formal de com unicação, eletrônica (e-mail) ou de ofícios 
enviados diretamente às empresas fornecedoras do objeto que se pretende contratar, conforme Decreto 
Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo 
técnico prévio. Portanto, entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da 
necessidade existente, descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução (quantitativos, 
aspectos qualitativos, valores etc.). 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional 

SERV. 01 
Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Ava liação dos Projetos Inscritos nos Editais 
de Chamamento da Referida Lei. 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa 

da necessidade do presente documento. 

Santa Luzia - MA, 06 de março de 2026 

~~~~~~ 
ela Caroline Pereira Sousa e S uza 

Diretora do Departamento de Planejamento 
Portaria nº 671/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 

Fica AUTORIZADO a equ ipe de planejamento a da r início aos trabalhos de estudo e planejamento da com vistas 
evidencia r o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a perm it ir a avaliação da viabi lidade técnica e 
econômica da contratação, respe itando-se os crit érios mínimos esta belecidos no § lQ do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme 
quadro resumo abaixo: 

UNIDADE AUTORIZADA 

NOME I SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO 

A presente contratação de serviços especia lizados de assessoria e consultoria técnica para a operaciona lização da Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB 2) fundamenta-se na necessidade imperativa de garantir a eficiência, a legalidade e a 

segurança jurídica na execução dos recursos federais transferidos ao Município. A complexidade inerente à PNAB 2, regida por 

normativas específicas do M in istério da Cultura (MinC) e submetida ao regime da Lei nQ 14.133/2021, exige um nível de 

especialização técn ica que transcende a capacidade operaciona l rotineira da estrutura administrativa loca l. A vantajosidade desta 

contratação não se limita à dimensão financeira imediata, mas se expressa, primordialmente, na mitigação de riscos fiscais e 

jurídicos. A ausência de um suporte t écnico qualificado para a elaboração de editais, anál ise de mérito cultural e estruturação de 

prestação de contas eleva exponencialmente a probabilidade de falh as procedimentais, que podem resultar em impugnações 

judiciais, paralisação de cronogramas e, no limite, na glosa de recursos pelo órgão repassador, obrigando o Município à devolução 

integral das verbas com recursos próprios. Sob o aspecto da eficiência administrat iva, a contratação permite que a Secretaria 

Municipal de Cultura conte com suporte especial izado para a realização de atividades-meio complexas - como a triagem técn ica 

e a conformidade documental - enquanto preserva a autori dade decisória e a governança polít ica do ente púb lico. Além disso, 

a estruturação de uma trilha de auditoria e a implementação de mecanismos de segregação de funções, previstos no escopo dos 

serviços, garantem que o processo de seleção de projetos seja imune a questionamentos sobre imparcialidade, fortalecendo a 

transparência e a competitiv idade do certame. Por fim, a re lação custo-benefício demonstra-se amplamente favorável ao 

interesse público, uma vez que o investimento na assessoria técnica representa uma fração reduzida do montante total a ser 

executado, funcionando como um meca nismo de seguro operacional. Tal medida assegura que a política pública de fomento à 

cultura atinja seus objetivos finalísticos de forma cé lere e segura, evitando o "custo da ineficiência" decorrente de eventuais 

nulidades processuais ou apontamentos de irregularidade pelos órgãos de controle interno e externo. 
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~ A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações an ual da Organ ização. 

Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Diretora do Departamento de Planejamento - Portaria nº 671/2025 
Joana Moreira Maia - Diretora do Departamento da Secretaria de Cultura - Portaria nº 034/2025 
José Felipe de Souza Filho - Secretário Municipa l de Cultura - Portaria nº 013/2025 

Problema Resumido 
A contratação busca enfrentar, de forma objetiva, os principa is prob lemas atualmente associados à 
implementação municipal da PNAB 2. O primeiro deles é a insuficiência de capacidade técnica especial izada pa ra 
conduzir, com segurança, etapas sensíveis como estruturação de editais, definição de critérios de seleção, análise 
de mérito cu ltural , apoio à comissão avaliadora e organização da documentação necessária à prestação de contas. 
Outro problema relevante é o risco de desconformidade norm ativa e procedimental, tendo em vista que a 

execução da polít ica exige observância simultânea da legislação do fomento cu ltu ral, das normas ministe riais 
apl icáveis, da Lei nº 14.133/2021, dos princípios ad ministrativos e dos mecanismos de controle . Sem apoio 
especia lizado, aumentam as chances de falhas formais, inconsistências técnicas, atos insuficientemente 
motivados e fragilidades de governança.Também se destaca o problema da ba ixa padronização dos fluxos 
administrativos, com potencial para gerar retraba lho, atrasos, dificuldade de fiscalização, fragilidade da trilha de 
auditoria e insegurança na atuação da comissão de seleção. Soma-se a isso a possib ilidade de redução da 
competitiv idade e da acessibilidade dos edita is, caso os instrumentos convocatórias não sejam cl aros, objetivos 
e adequadamente orientados ao púb lico cultural local. Por fim, a contratação visa evitar impactos ma is graves, 
como paral isação do cronograma, j udicialização, questionamentos de órgãos de contro le, glosa de recursos, 
necessidade de devolução de valores e frustração dos resu ltados esperados da política públ ica cultural. Em 
síntese, a so lução busca suprir déficit técn ico-operacional, reduzir riscos e assegurar a execução regular, eficiente 
e transparente dos recursos da PNAB 2. 

Em atendimento ao § lQ do art. 18 da Le i 14.133/2021 e inciso Ili do art. 3Q Decreto Municipal nQ 

066/2025, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e 

busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui 

descrita. 

@ DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação decorre da necessidade administrativa de o Município estruturar, executar, 
acompanhar e concluir, com segurança jurídica, eficiência operacional e aderência normativa, as ações 
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relacionadas à implementação da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura PNA~ fW.S 
termos da Lei nº 14.399/2022, das regulamentações do Ministério da Cultura e das disposições 
aplicáveis da Lei nº 14.133/2021. Trata-se de demanda diretamente vinculada ao interesse público, 
pois envolve a correta aplicação de recursos públicos federais destinados ao fo rtalecimento da política 
cultural local, à ampliação do acesso de agentes culturais aos instrumentos de fomento e à geração de 
benefícios sociais, econômicos e institucionais para a coletividade. 

A necessidade da contratação é tecnicamente justificada pela complexidade material e procedimental 

das atividades exigidas pa ra a operacionalização da PNAB 2, especialmente no que se refere à 
elaboração de editais, definição de critérios de seleção, orientação a proponentes, análise de mérito 
cultural, suporte à comissão de avaliação, consolidação de resultados, tratamento de recursos 
administrativos, organização documental e formação de trilha de auditor ia apta a sustentar a 
fiscalização, o controle interno, o controle externo e a futura prestação de contas. Tais atividades 
demandam conhecimento técnico especializado, experiência prática em políticas públicas de fomento 
cultural e domínio das normas que regem tanto a execução cultural quanto a contratação pública, 
superando, em medida re levante, a capacidade operacional ordinária da estrutura administrativa 
municipal. 

Sob a ótica do interesse público, a contratação se mostra necessana para prevenir falhas 
procedimentais que possam comprometer a legalidade, a transparência, a competitividade, a 
impessoalidade e a eficiência do processo de seleção dos projetos culturais. A ausência de suporte 

técnico especializado tende a elevar o risco de elaboração inadequada dos instrumentos 

convocatórias, de definição insuficiente de critérios de julgamento, de inconsistências na análise das 

propostas e de fragilidades na formalização dos atos administrativos, o que pode resultar em 
impugnações, nulidades, at rasos no cronograma de execução, restrição indevida à competitividade, 
insegurança para os proponentes e, no cenário mais gravoso, glosa de recu rsos ou necessidade de 
devolução de valores ao erário federal. 

A contratação também se justifica pelo seu impacto positivo na qualidade da governança pública. Ao 
contar com apoio técnico especializado, a Administração amplia sua capacidade de planejamento, de 
organização dos fluxos internos, de padronização dos procedimentos e de segregação de funções, 

preservando a competência decisória da autoridade pública e da comissão formalmente designada, 
mas qualificando tecnicamente as etapas preparatórias e de assessoramento . Isso fortalece a 
conformidade do processo, reduz vulnerabilidades administrativas e aumenta a robustez dos registros 
necessários à fiscalização contratual e à prestação de contas. 

Do ponto de vista social, a contratação possui potencial para ampliar a efetividade da política cultural 

no território municipal, viabilizando editais mais claros, acessíveis e tecnicamente consistentes, o que 
favorece a participação de artistas, grupos, coletivos, produtores e demais agentes culturais locais. 
Com instrumentos melhor estruturados e orientações adequadas, reduz-se o custo indireto de 
participação da população interessada, especialmente no que diz respeito a retrabalho, deslocamentos 
desnecessários, dúvidas procedimentais e barreiras informacionais. Isso cont ribu i para um ambiente 
mais igualitário de acesso ao fomento público, estimula a democratização das oportunidades culturais 
e melhora a experiência dos beneficiários da política pública . 
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Há, ainda, reflexos positivos sobre a satisfação dos servidores e sobre a eficiência da m~ c:;:.- -­
administrativa. A contratação reduz sobrecarga operacional da equipe municipal, evita improvisações 
em atividades técnicas sensíveis, oferece suporte metodológico à fiscalização e ao acompanhamento 
das entregas, e permite que os agentes públicos atuem com maior segurança, produtividade e foco em 

suas atribuições institucionais. Com isso, a Administração tende a obter melhores resultados com os 
recursos já disponíveis, elevando a eficiência organizacional sem necessidade de expansão estrutural 
permanente. 

Em termos de economicidade, a contratação representa medida racional de prevenção de perdas, 
funcionando como mecanismo de redução do custo da ineficiência administrat iva . O investimento em 
assessoria especializada tende a ser inferior ao custo potencial decorrente de erros na condução do 

processo, retrabalhas, atrasos, questionamentos de órgãos de controle, invalidação de atos, frustração 
do certame ou devolução de recursos. A solução, portanto, favorece a maxim ização do retorno social 
do recurso público, pois contribui para que a verba destinada à cultura produza resultados concretos, 
tempestivos e juridicamente sustentáveis. 

A contratação também atende a necessidades logísticas e operacionais específ icas, considerando que 

a execução poderá ocorrer em regime híbrido, com integração entre atividades presenciais e remotas, 

reuniões de alinhamento, registros sistematizados, organização documental e acompanhamento por 

produtos. Essa configuração permite flexibilidade operacional, racionalização de custos 
administrativos, melhor gestão do tempo e maior capacidade de resposta aos marcos temporais da 
PNAB 2. 

Assim, a necessidade da contratação está associada não apenas à execução formal de uma atividade 
administrativa, mas à viabilização material de uma política pública cultural com segurança jurídica, 
efetividade social, eficiência administrativa, isonomia entre interessados, fortalecimento institucional 

e adequada proteção do interesse público primário. A solução pretend ida busca assegurar que os 
recursos públicos destinados à cultura sejam efetivamente transformados em benefícios concretos 
para a comunidade local, com observância dos princípios do planejamento, da legalidade, da 
economicidade, da transparência, da competitividade e da boa governança. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Para que a contratação atenda adequadamente ao interesse público, a solução escolhida deve 
observar um conjunto amplo de requisitos técnicos, operacionais, jurídicos, funcionais e de 
governança, aptos a assegurar que a execução da PNAB 2 ocorra com regu laridade, eficiência, 
transparência e segurança jurídica. 

Entre os requisitos técnico-profissionais, é indispensável que a futura contratada demonstre 
capacidade para atuar em políticas públicas culturais, elaboração de instrumentos convocatórias, 
análise técnica de projetos, apoio a comissões de seleção e estruturação de processos administrativos 
compatíveis com a legislação vigente. A experiência anterior em atividades correlatas é relevante para 
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reduzir curva de aprendizado, evitar erros de modelagem e assegurar respostas rápidas às demandas 
do cronograma . 

Como requisito de conform idade normativa, a solução deve estar integralmente alinhada à Lei nº 
14.399/2022, às regulamentações do Ministério da Cultura, à Lei nº 14.133/2021, à LGPD, às normas 

municipais aplicáveis e aos princípios da admin istração pública . Isso exige que os produtos entregues 

sejam juridicamente consistentes, tecnicamente motivados, auditáveis e aptos a subsidiar decisões 
administrativas vál idas. 

No campo dos requisitos operacionais, é indispensável que a contratada tenha condições de executar 
os serviços em regime híbrido, com capacidade de interação contínua com a Secretaria, participação 
em reuniões de alinhamento, cumprimento de cronogramas curtos, elaboração de minutas, pareceres, 
relatórios e consolidações, além de controle de versões e organização de evidências documentais. A 

solução deve permitir fluidez no fluxo de trabalho, integração com a rotina administrativa e resposta 
tempestiva às demandas supervenientes. 

São também indispensáveis requisitos de governança e segregação de funções . A contratação não 
pode transferir à iniciativa privada o exercício de competência decisória típica da Administração. Assim, 
a empresa deverá atuar em caráter de assessoramento técnico, sem atribuição de decisão final , 
homologação, atribuição definitiva de notas ou presidência de comissão. Esse requisito é central para 

preservar a legal idade do processo, a autonomia administrativa e a responsabilização adequada dos 
agentes públicos . 

No plano da transparência e integridade, a solução deve contemplar mecanismos de rastreabilidade 
das análises, identificação de responsáveis técnicos, registro de datas, formalização das manifestações 
emitidas, inexistência de conflito de interesses, compromisso com imparcialidade e observância ao 
dever de confidencialidade. A existência de trilha de auditoria é requisito essencial para a fiscalização 
contratual e para futura demonstração da regularidade do processo perante órgãos de controle . 

Como requisito de qualidade dos produtos, a contratada deve entregar materiais claros, completos, 
consistentes, revisados, em linguagem compreensível e tecnicamente adequada, com aderência aos 
critérios definidos pela Administração. Editais, formulários, checkl ists, pareceres e relatórios devem 
ser estruturados de forma a minimizar ambiguidades, facilitar a part icipação dos interessados e 
sustentar o controle dos atos praticados. 

Há ainda requisitos de acessibilidade administrativa e inclusão, especialmente relevantes em políticas 
culturais. Os instrumentos elaborados devem favorecer compreensão pelo público-alvo, reduz ir 
barreiras informaciona is, ampliar o alcance social da política pública e contribuir para ambiente mais 
igualitário de parti cipação. Isso inclui orientações objetivas, organização lógi ca dos documentos, 
critérios transparentes e apoio técnico que reduza assimetrias de informação entre os proponentes. 

No aspecto econômico e de vantajosidade, a solução deve apresentar re lação custo-benefício 
favorável , com escopo compatível com a real necessidade administrativa, pagamento vinculado a 
entregas verificáveis, critérios objetivos de aceite e possibilidade de fiscalização efetiva. A contratação 
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deve ser suficientemente robusta para prevenir perdas e retrabalho, mas sem excess.-O-S-"'O"trcTI'lnlEJlt\Ji:;;s---­
ou qualitativos que caracterizem sobrecontratação . 

Também são indispensáveis requisitos de mensuração e controle, como definição prévia de produtos, 
prazos, critérios de aceite, indicadores mínimos de entrega, mecanismos de correção de 
inconsistências e regras de recebimento provisório e definitivo. Isso é essencial para transformar a 
necessidade abstrata em resultados concretos e contratualmente exigíveis. 

Sob uma perspectiva pragmática de otimização de recursos, podem ser considerados positivos 
requisitos que estimulem maior eficiência da contratação, como at uação por produtos, 
aproveitamento de meios eletrônicos, padronização documental, transferência de conhecimento à 
equ ipe interna, uso de modelos e matrizes de trabalho, e organização antecipada de evidências para 
prestação de contas. Tais elementos favorecem produtividade, reduzem custos indiretos, ampliam a 

capacidade institucional do órgão e contribuem para a sustentabilidade administrativa da política 
pública . 

Em síntese, os requisitos indispensáveis da contratação devem assegurar: especialização técnica, 
conformidade legal, apoio operacional eficiente, segregação de funções, integridade, auditabilidade, 
clareza dos instrumentos, inclusão dos beneficiários, vantajosidade econômica e controle por 
resultados, sempre orientados à realização do interesse público e à execução segura da política cultural 
municipal. 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO, 

A prospecção de mercado, à luz da necessidade identificada, permite visualizar algumas alternativas 
viáveis para atender à demanda administrativa de implementação e gestão da PNAB 2 e apoio à 
avaliação de projetos culturais. A seguir, apresentam-se as principais soluções disponíveis, com anál ise 
comparativa de suas vantagens e desvantagens. 

1. Execução integral pela equipe interna da Administração 

Consiste na realização de todas as atividades por servidores e equipes já existentes no órgão, sem apoio 
externo especializado. 

Vantagens: 

• Menor desembolso financeiro direto com contratação externa. 
• Preservação integral da execução no âmbito interno da Administração. 
• Maior controle imediato sobre fluxos e documentos. 

Desvantagens: 
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Elevado risco de insuficiência técnica e operacional. 
~~erruf)J ~~A l.UZIA 

• 
• Sobrecarga dos servidores e possível comprometimento das atividades ord in-+3f.-lri~a .... s ..... -~--+-- ----~ ...... 
• Maior probabilidade de falhas em editais, critérios, análises e prestação de contas . 

Curva de aprendizado incompatível com o cronograma da PNAB 2 . • 
• Menor padronização, menor auditabilidade e maior vulnerabilidade a questionamentos . 

Análise : 
Embora aparentemente econômica, essa solução tende a ser menos vantajosa quando a estrutura 

interna não dispõe, de forma comprovada, da especialização necessária. O baixo custo inicial pode ser 
superado pelo custo do retrabalho, dos atrasos e dos riscos de glosa . 

2. Capacitação prévia dos servidores e posterior execução interna 

Consiste em promover treinamentos, cursos ou oficinas para a equipe municipal e, após isso, realizar 
internamente a operacional ização da PNAB 2. 

Vantagens : 

• Gera desenvolviment o institucional e retenção de conhecimento no órgão . 
• Pode fortalecer a autonomia administrativa no médio e longo prazo . 
• Custo potencialment e inferior ao de consultoria mais ampla, a depender do modelo. 

Desvantagens : 

• A capacitação, por si só, não substitui experiência prática especial izada . 
• Não resolve de forma imediata a urgência operacional da demanda. 
• Mantém elevado risco de erro na primeira execução. 
• Pode não oferecer suporte suficiente em etapas críticas como pareceres, recursos e 

consolidação documental. 
• Exige disponibilidade da equipe interna, que pode continuar sobrecarregada. 

Análise : 
É so lução útil como medida complementar de fortalecimento institucion al, mas insuficiente, 
isoladamente, pa ra responder com segurança e tempestividade à complexidade concreta da 
contratação em exame. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ : 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia .santaluzia.ma.gov.br !$~ 

Página 6 de 26 



ESTADO DO MARANHÃO ""'"!>'"'" ~1l''!f.'T" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTA& 

!-.. BIA~ SAHTA lU7' 
~ FL 01t:, . 

~ 3. Contratação de assessoria e consultoria técnica especializada para apoio à implementaçã 
PNAB 2 e à avaliação de projetos 

Consiste na contratação de empresa especializada para prestar suporte técnico em todas as fases 
críticas da execução, mantendo-se na Administração e na comissão designada as competências 

decisórias. 

Vantagens : 

• Maior aderência à necessidade identificada. 
• Disponibiliza conhecimento técnico especializado de forma imediata. 
• Reduz riscos jurídicos, procedimentais e operacionais. 
• Melhora a qualidade dos editais, pareceres, orientações e registros . 
• Favorece segregação de funções, rastreabilidade e fiscalização contratual. 
• Permite ganho de eficiência sem expansão permanente da estrutura administrativa . 
• Compatibiliza apoio técnico com preservação da autoridade decisória pública. 

Desvantagens: 

• Exige dispêndio orçamentário específico. 

• Demanda adequado planejamento da contratação e fiscalização do contrato. 
• Requer delim itação clara do escopo para evitar dependência excessiva ou transferência 

indevida de competência decisória . 

Análise : 
Esta é, em tese, a solução mais adequada ao problema identificado, pois equilibra especialização 
técnica, celeridade, segurança jurídica e eficiência administrativa. É a alternativa que melhor atende 
ao interesse público no contexto dos documentos analisados. 

4. Contratação de banca/comissão externa autônoma para avaliação dos projetos 

Consiste na contratação de profissionais ou banca externa com foco principa l na análise e avaliação 
dos projetos culturais inscritos. 

Vantagens: 

• Pode agregar especialização específica na análise de mérito cultural. 
• Reduz pressão sobre a equipe local na fase de julgamento técnico. 
• Pode aumentar a percepção de imparcialidade em determinadas situações. 

Desvantagens: 
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• Solução parcial, pois não resolve integralmente a modelagem dos editais, a governança, a 
orientação aos proponentes e a organização da prestação de contas. 

• Pode gerar fragmentação entre quem estrutura o processo e quem ava lia os projetos. 
• Exige coordenação adicional pela Administração. 
• Se mal desenhada, pode gerar conflito com a necessidade de segregação e motivação dos atos. 

Análise : 

Pode ser útil como solução complementar em contextos específicos, mas, iso ladamente, não atende 
integralmente ao problema administrativo identificado, que é mais amplo do que a simples avaliação 
dos projetos. 

5. Contratação de solução mista: consultoria especializada + capacitação da equipe interna 

Consiste na contratação de empresa especializada para estruturar e acompanhar a execução da PNAB 
2, combinando isso com treinamento e transferência de conhecimento à equipe municipal. 

Vantagens: 

• Atende à necessidade imediata e, ao mesmo tempo, fortalece a capacidade institucional do 
órgão. 

• Reduz dependência futura de apoio externo. 
• Melhora a sustentabilidade administrativa da política pública. 
• Gera benefícios de curto, méd io e longo prazo. 

Desvantagens : 

• Pode ter custo superior ao de uma consultoria estritamente operacion al. 
• Exige escopo contratual mais bem detalhado. 

• Depende de engajamento real da equipe interna para aproveitamento do conhecimento 
transferido. 

Análise : 
É alternativa altamente vantajosa quando houver disponibilidade orçamentária e interesse 
institucional em consolidar aprendizado interno. Pode representar a melhor so lução estratégica, desde 
que o objeto permaneça claro e mensurável. 

Análise Comparativa das Soluções 

A seguir, apresento uma planilha comparativa detalhada, sintetizando os pontos abordados para cada 
solução: 
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Alternativa 

Execução 
integral pela 
equipe interna 

Capacitação 
prévia dos 
servidores e 
execução 
interna 

Contratação 
assessoria 
consultoria 
técn ica 
especializada 

Contratação 
banca 
comissão 
externa 
autônoma 

de 
e 

de 
ou 

Solução mista : 
consu ltoria 
especializada + 
capacitação 
interna 

ESTADO DO MARANHÃO 
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Descrição sintética 

Realização de todas as 
etapas pela est rutura 
administrativa existente, 
sem apoio externo. 

Treinamento da equipe 
municipal para posterior 
condução interna da 
PNAB 2. 

Contratação de empresa 
para apoia r a 
implementação, gestão, 
editais, análise técnica e 
suporte à comissão, 
preservando a decisão 
administrativa no órgão. 

Contratação focada 
principa lmente na 
avaliação de mérito dos 
projetos cultura is. 

Contratação de 
consultoria para 
execução assistida, com 
transferência de 
conhecimento à equipe 
do órgão. 

Vantagens 

Menor custo finance iro 
direto; controle interno 
imediato; preservação 
integral da execução no 
órgão. 

Fortalece a capacidade 
inst ituciona l; gera 
retenção de 
conhecimento; pode 
reduzir 
futura. 

dependência 

Especialização imediata; 
redução de riscos jurídicos 
e operacionais; melhora da 
qualidade dos ed ita is e 
registros; apoio à 
governança; maior 
audita bil idade; ganho de 
eficiência. 

Agrega especialização na 
análise técnica; reduz 
pressão sobre a equipe 
local; pode ampliar 
percepção de 
imparcialidade. 

Atende à necessidade 
imediata; fortalece a 
estrutura interna; reduz 
dependência futura; 
combina curto e médio 
prazo; melhora 
sustentab ilidade 
administrat iva. 

Desvantagens 

Insuficiência 
especializada; 

técnica 
sobrecarga 

de servidores; maior ri sco 
de falhas procedimentais; 
baixa padronização; maior 
vulnerabil idade a 
questionamentos e 
atrasos. 

Capacitação não substitui 
experiência prática; não 
resolve urgência imedia ta; 
mantém risco de erros na 
primeira execução; exige 
disponibilidade da equ ipe. 

Exige dotação 
orçamentária; demanda 
boa definição de escopo; 
requer fiscalização 
contratua l adequada. 

Solução parcial; não resolve 
integralmente 
planejamento, editais, 
governança e prestação de 
contas; pode gerar 
fragmentação operacional. 

Custo potencialmente 
superior; exige escopo mais 
detalhado; depende de 
engajamento efetivo da 
equipe interna. 

Aderência 
ao 

1• problema 

Baixa 

Média­
baixa 

Alta 

Méd ia 

Alta 

Avaliação t~ica 

Solução de menor 
dispêndio imediato, 
porém com elevado 

operacional, r isco 
jurídico 
ineficiência. 

e de 

Solução útil como 
med ida 
complementar, mas 
insuficiente 
isoladamente para 
assegurar execução 
imediata e segura. 

Alternativa mais 
compatível com a 
necessidade 
identificada, por 
equilibrar segurança 
jurídica, eficiência 
administrativa e 
celeridade. 

Alternativa 
complementar para 
fases específicas, mas 
inadequada como 
solução única para o 
problema global. 

Solução estratégica de 
elevada vanta josidade 
quando houver espaço 
orçamentário e 
interesse em 
fo rta lecimento 
inst itucional 
duradouro. 

Em perspectiva comparativa, as soluções puramente internas apresentam menor custo financeiro 
direto, mas também ma ior risco administrativo, jurídico e operacional, sobretudo diante da 
complexidade normativa da PNAB 2 e da limitação temporal para execução. Já as soluções baseadas 
em apoio especializado externo oferecem melhor resposta ao problema concreto, porque reduzem 
incertezas, qualificam os instrumentos e aumentam a confiabilidade do processo. 

A contratação de banca externa apenas para avaliação não resolve integralmente o problema, pois a 
necessidade identificada é mais ampla e abrange planejamento, editais, suporte técnico, governança 
e prestação de contas. A capacitação isolada é positiva como investimento institucional, mas não 
substitui o assessoramento especializado necessário à execução imediata . 
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Diante disso, a solução que se mostra mais adequada e vantajosa, em tese, é a contrataç~~ 
assessoria e consultoria t écnica especializada, preferencialmente com previsão de apoio à 
implementação, gestão, inst rumentos convocatórios, suporte à comissão, organização de evidências 
e, se possível, transferência de conhecimento à equipe interna. Essa alternativa apresenta maior 
compatibilidade com os princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade, da segurança 
jurídica e do interesse público. 

Declaração Informativa e Recomendação Técnica 

Após a prospecção e análise comparativa das alternativas viáveis para a cont ratação de assessoria e 
consultoria técnica especializada para a PNAB 2, esta equipe de planejamento conclui que a Dispensa 
de Licitação, fundamentada no Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se como a modalidade mais 
adequada e eficiente para o atendimento do interesse público . 

A recomendação pela Dispensa de Licitação Eletrônica sustenta-se na necessidade de uma seleção que 
contemple, de forma equilibrada, tanto a vantajosidade econômica quant o o atendimento aos 
requisitos técnicos específicos da solução. Diferente de outras modalidades que poderiam impor ritos 
excessivamente burocráticos ou prazos incompatíveis com o cronograma de execução da Política 
Nacional Aldir Blanc 2, a dispensa eletrônica oferece a agilidade necessária sem abdicar do rigor 
administrativo. 

Sua natureza eletrônica é um fator determinante, pois garante a transparência e a competitividade 
inerentes ao processo de contratação pública. Ao ser processada via sistema oficial, a demanda alcança 
um universo mais amplo de potenciais fornecedores, permitindo a disputa de preços e, 
consequentemente, a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Esse procedimento 
assegura a isonomia e a publicidade, permitindo que o mercado apresente soluções qualificadas para 
o suporte técnico e a avaliação de projetos culturais. 

As demais moda lidades e formas de contratação analisadas possuem aplicabilidades mais restritas ou 
apresentam complexidades procedimentais adicionais que não se alinham à maximização dos 
benefícios para esta necessidade específica. A execução interna, como demonstrado, geraria riscos 
operacionais elevados, enquanto processos licitatórios mais extensos poderiam comprometer o 
cumprimento dos marcos temporais impostos pela legislação federal da PNAB 2. 

Portanto, a Dispensa de Licit ação Eletrônica é a via recomendada por garantir o melhor alinhamento 
entre celeridade, segurança jurídica e economicidade, assegurando que o Município conte com o 
suporte técnico necessário para a correta aplicação dos recursos culturais. 

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica especializada para apoiar a Administração Municipal na implementação, 
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operacionalização, acompanhamento e organização da gestão da Política Nacional Aldir-staTTt"'2j1;~~. ---
2), bem como no suporte técnico à avaliação de projetos culturais, observadas as competências 
decisórias próprias da Administração Pública e da comissão formalmente designada. Trata-se de 
solução de natureza predominantemente intelectual, técnica e instrumental, estruturada para atender 
demanda administrativa específica que exige conhecimento especializado em fomento cultural, 
modelagem de editais, critérios de seleção, análise técnica de propostas, conformidade procedimental, 
governança documental e prestação de contas. 

A solução deve ser compreendida de forma sistêmica, abrangendo o conjunto articulado de atividades 
necessárias para transformar a demanda administrativa em resultado público efetivo, com segurança 
jurídica, eficiência operacional e aderência normativa. Nesse contexto, a empresa contratada atuará 
no assessoramento técnico à elaboração e revisão dos instrumentos convocatórias, na definição e 
sistematização de critérios objetivos de análise, no apoio metodológico à com issão de seleção, na 
organização de fluxos operacionais, na padronização de documentos, na produção de pareceres e 
relatórios técnicos, na consolidação de registros das fases de julgamento e na formação de trilha 
documental apta a subsidiar o controle interno, o controle externo e a fu tura prestação de contas dos 
recursos vinculados à PNAB 2. 

Sob o aspecto operacional, a solução é adequada porque permite que a Admin istração execute a 
política pública com maior previsibilidade, padron ização e capacidade de resposta . A contratação 
propicia apoio técnico especializado em etapas críticas que, se realizadas sem suporte qualificado, 
tendem a gerar sobrecarga à equipe interna, retrabalho, falhas de instrução, inconsistências nos 
critérios de avaliação e fragilidades documentais . A estruturação da execução por produtos e entregas 
verificáveis favorece o acompanhamento contratual, a mensuração de desempenho e o controle da 
qualidade das atividades desenvolvidas. Em termos práticos, a solução abrange : diagnóstico inicial da 
demanda, alinhamento metodológico, elaboração de minutas e documentos técnicos, apoio na 
condução das fases de seleção, assessoramento à análise de projetos cu ltu rais, consolidação de 
resultados e sistematização final das evidências documentais do processo. 

Sob o aspecto técnico-administrativo, a solução apresenta aderência aos princípios do planejamento, 
da eficiência, da economicidade, da motivação, da transparência e da segregação de funções . A 

contratada não substituirá a Administração no exercício de competência decisória, mas fornecerá 

subsídios técnicos qualificados para que os atos administrativos sejam produzidos com maior 

consistência, clareza e rastreabilidade. Tal modelagem é especialmente relevante em contratações 
relacionadas à execução de políticas públicas financiadas com recursos vinculados, nas quais a 
regularidade procedimental, a motivação dos atos, a documentação das etapas e a conformidade com 
os normativos de regência assumem papel central para a proteção do interesse público e para a 
mitigação de riscos de glosa, nulidade, impugnação ou devolução de recu rsos. 

Sob o aspecto da vantajosidade econômica, a solução mostra-se adequada não apenas em razão do 
preço da contratação, mas principalmente pelo seu efeito preventivo sobre custos indiretos e riscos 
administrativos. A assessoria técnica especializada tende a reduzi r despesas decorrentes de retrabalho, 
reformulação de atos, atrasos na execução, falhas de instrução, instabilidade procedimental e 
inconsistências que possam comprometer a efetividade da política cultura l. Assim, a contratação / 
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representa medida raciona l de otimização dos recursos públicos, na medida em q11e ai ~ a 
probabilidade de execução regular, tempestiva e eficiente da PNAB 2, assegurando ~~llitr 
aproveitamento dos recursos disponíveis e maior retorno social para a coletividade local. 

No que se refere ao modelo de contratação, a solução será operacionalizada por meio de Dispensa de 

Licitação, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, com observância direta e específica do Decreto 
Municipal nº 066/2025, conforme anexo, que regulamenta, no âmbito da Prefeitura Mun icipal de 
Santa Luzia - MA, a formal ização e o cumprimento das exigências relativas às contratações públicas 
por dispensa. A adoção desse regime não decorre de mera conveniência administrativa, mas da 
adequação jurídica e procedimental da hipótese à regulamentação municipal vigente, a qual 
estabelece as balizas forma is e documentais para esse tipo de contratação. 

O Decreto Municipal nº 066/2025 confere respaldo normativo à solução ao prever a adoção da 
dispensa de licitação nas hipóteses do art . 75 da Lei nº 14.133/2021 e ao disciplinar a instrução mínima 
do procedimento, inclusive com exigência de documento de formalização de demanda, estimativa de 
despesa, estudo técnico preliminar quando cabível, termo de referência ou projeto básico, 
demonstração da compatibilidade orçamentária e coleta formal de propostas iniciais com, no mínimo, 
3 fornecedores. O decreto também faculta o uso da dispensa eletrônica, com observância da IN 
SEGES/ME nº 67 /2021, o que reforça a aderência da solução a práticas de maior publicidade, 
padronização e controle. 

A utilização da Dispensa de Licitação, especialmente em ambiente eletrônico, apresenta benefícios 
operacionais e econômicos relevantes. Em primeiro lugar, confere celeridade procedimental, aspecto 
especialmente importante em demandas que dependem de execução tempestiva para que a política 
pública produza efeitos concretos dentro do calendário administrativo. Em segundo lugar, amplia a 
competitividade prática do procedimento, na medida em que permite alcançar maior número de 
potenciais fornecedores aptos a apresentar propostas, favorecendo a seleção da oferta mais vantajosa . 
Em terceiro lugar, fortalece a transparência, a publicidade dos atos, a rastreabilidade das interações e 
a integridade do processo, reduzindo vulnerabilidades e facilitando o controle administrativo. 

Do ponto de vista da economicidade, a dispensa regulamentada pelo decreto municipal representa 
mecanismo compatível com contratações de menor vulto, desde que devidamente instruídas, 
motivadas e submetidas a critérios objetivos de seleção. A coleta formal de propostas, associada à 

pesquisa de preços e à documentação prévia exigida, permite aferir a compatibilidade dos valores 
praticados com o mercado e reduz o risco de contratação desvantajosa. Além disso, a simplificação 
procedimental inerente à dispensa, quando juridicamente cabível, reduz custos transacionais da 
própria Administração, encurta o tempo de tramitação e favorece a alocação mais eficiente dos 
recursos humanos e materiais envolvidos no processo de contratação. 

A solução, portanto, reve la-se completa, tecnicamente adequada, operacionalmente exequível e 
economicamente vantajosa, pois combina: especialização técnica, para qualificar a execução da PNAB 
2; modelagem operacional por entregas, para assegurar controle e verificabil idade; e procedimento de 
contratação direta regulamentado, para conferir celeridade, competitividade, transparência e 
racionalidade administrativa . Trata-se de alternativa que melhor atende ao interesse público no caso 
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concreto, na medida em que fortalece a governança da contratação, amplia a segurança JU~Üffl:Í 

processo e contribui para que os recursos públicos destinados à política cultural sejam aplicados de 
forma eficiente, regular e ori entada a resultados. 

i,;,'' 
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ESPECFICAÇÕES E QUANTITATIV0Sf(1C 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e 

01 
Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional 

SERV. 01 
Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais 
de Chamamento da Referida Lei . 

DESCRIÇÃO DETALHAD DOS SERVIÇOS 

1. Atividades e Etapas de Execução 

A execução dar-se-á no prazo estimado de 02 (dois) meses, dividida nas seguintes etapas: 

• Etapa 1 - Planejamento Normativo: Elaboração de minutas de editais, termos de adesão e formulários técnicos, 
além da definição de critérios objetivos de pontuação. 

• Etapa li -Avaliação de Mérito : Triagem de admissibilidade e análise técnica individualizada dos projetos culturais 
inscritos, com emissão de pareceres fundamentados . 

• Etapa Ili - Consolidação e Recursos : Suporte na análise de recursos administrativos e elaboração do relatório 
final de classificação pa ra homologação. 

2. Padrões de Qualidade e Desempenho 

• Objetividade : Pareceres técnicos devem ser estritamente vinculados aos critérios do edital, mitigando riscos de 
subjetivismo e nulidades. 

• Legalidade : Estrita observância às cotas, ações afirmativas e vedações previstas na legislação federal de cultura . 

• Eficiência: Cumprimento rigoroso do cronograma para evitar a perda de repasses federais por inexecução 
tempora l. 

3. Recursos Humanos e Operacionais 
A equ ipe técnica mínima deverá ser composta por: 

• 01 (um) Avaliador Técnico : Especialista em mérito cultural e coordenação de pareceres. 

• 02 (dois) Assistentes Técnicos : Suporte operacional, triagem documental e gestão de planilhas. 
• 01 (um) Profissional de Elaboração de Editais: Especialista em direito administrativo e normas da PNAB para 

redação de instrumentos convocatórios. 

4. Materiais e Insumos 

A contratada deverá prover toda a infraestrutura necessária, incluindo laptops, softwares de edição, armazenamento em 
nuvem e canais de comunicação remota, garantindo a autonomia técnica na produção dos entregáveis. 

5. Modelo de Gestão e Fiscalização do Contrato 
A gestão contratual observará os seguintes preceitos de governança : 
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Execução Fiel : O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven~ 
as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

Prorrogação Automática : Em caso de impedimento, ordem de paral isação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante anotação 
por simples apostila . 

Comunicação Oficia l: As comunicações entre a Administração e a contratada serão realizadas por escrito, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica conforme endereço informado na proposta comercial. 
Pronto Atendiment o: A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cum pridas de imediato. 

Reunião Inicial e Plano de Fiscalização: Após a assinatura, a contratada poderá ser convocada para reunião inicia l de 
apresentação do plano de fiscalização, abrangendo mecanismos de controle, estratégias de execução, métodos de 
afer ição de resu ltados e sanções aplicáveis. 

REGIME DE EXECUÇÃO 

Para auxiliar na sua tomada de decisão e robustecer o ETP, foi preparado uma comparação entre as 
opções viáveis: 

Regime (Art. 46) Aplicação no Contexto Vantagem Principal Risco/Desvantagem 

Preço Global 
Pagamento por entrega de Alta previsibilidade de custos e Exige definição precisa do escopo no 
produtos. foco no resultado. Termo de Referência . 

Preço Unitário Pagamento por item. 
Flexibilidade caso o número de Maior esfo rço administrativo pa ra 
projetos varie muito . conferênc ia de quantidades. 

Tarefa 
Pequenos serviços de mão de Agilidade para serviços pontuais Inadequado para serviços intelectuais 
obra imediata . e manuais . complexos. 

Conforme o Art. 6º, inciso XXVIII, este regime é adotado quando se contrata a execução do serviço por 
preço certo e total. É o mais adequado para a consultoria da PNAB 2, pois o foco está na entrega de 
produtos definidos. 

Considerando que o objeto da contratação possui natureza predominantemente intelectual e está 
estruturado em entregas de produtos específicos e mensuráveis, adota-se o regime de Empreitada por 
Preço Global (Art. 46, inciso li, Lei 14.133/2021). Tal escolha justifica-se pela necessidade de garantir 
que a remuneração da contratada esteja vinculada à efetiva entrega dos resultados pretendidos 
(Editais e Pareceres), assegurando maior eficiência no controle dos gastos e mitigando riscos de 
variação quantitativa injustificada. 

@ PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar, no âmbito do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
a viabilidade técnica e econômica da adoção do parcelamento formal do objeto, com a realização de 

-------- _J_ 
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uma única contratação, estruturada em lotes distintos, para atender à necessidade administrativa 
relativa à prestação de serviços de assessoria e consultoria na implementação da Lei nº 14.399, de 8 
de julho de 2022, que institui a Política Nacional Ald ir Blanc de Fomento à Cult ura (PNAB}, bem como 
à contratação de comissão de aval iação dos projetos inscritos nos editais de chamamento vinculados 
à referida política pública. 

A análise é realizada à luz da Lei nº 14.133/2021, especialmente dos princípios do planejamento, 

eficiência, economicidade, competitividade, motivação e interesse público, considerando que o 
parcelamento do objeto, embora constitua diretriz relevante para ampliação da disputa e obtenção da 
proposta mais vantajosa, não possui caráter absoluto, devendo ser aval iado conforme as 
caract erísticas concretas da solução administrativa pretendida, a natureza dos serviços, a necessidade 
de integração entre as etapas de execução e os riscos decorrentes de event ual fragmentação indevida. 

No caso em exame, a solução administrativa envolve atividades materialmente conexas, 
complementares e interdependentes, relacionadas à operacionalização da PNAB, ao suporte técnico 
especializado para estrutu ração dos instrumentos de execução, acompanh amento procedimental, 
apoio técnico à condução administrativa da política públ ica e avaliação técnica dos projetos culturais 
submetidos aos editais. Nesse contexto, a opção pelo parcelamento formal em lotes, e não pela divisão 
indiscriminada de itens autônomos ou pela contratação totalmente unificada sem segmentação 
funciona l, mostra-se juridicamente adequada e tecnicamente recomendável, pois permite preservar a 

coerência interna da solução, sem comprometer a competitividade, ao mesmo tempo em que organiza 

o objeto em agrupamentos logicamente integrados, segundo sua natureza e especialização . 

A formação de lotes, nesse cenário, decorre da necessidade de compatibil idade entre os serviços 
agrupados, da conveniência de manter em conjunto prestações que possuam relação operacional 
direta e da busca por uma modelagem que torne a contratação mais atrativa ao mercado, reduzindo 
dispersão, custos transacionais e riscos de descontinuidade, conflitos de interface e falhas de 
coordenação. Além disso, a jurisprudência e a prática administrativa admitem o agrupamento de itens 
em lotes, inclusive em hipóteses de contratação direta, desde que haja homogeneidade material, 
relação entre os itens e justificativa técnica suficiente, demonstrando que a modelagem adotada 
favorece a vantajosidade e não configura restrição indevida à competitiv idade. 

Assim, a presente justificativa examina a adoção do parcelamento sob enfoque t écnico, econômico e 
gerencial, levando em conta, sobretudo, os riscos envolvidos e os prejuízos pot enciais à Admin istração 
Pública caso a decisão sobre parcelar ou não parcelar o objeto seja tomada sem fundamentação 
adequada, especialmente em uma contratação sensível, com impacto direto na execução de política 
pública cultural financiada com recursos vinculados e sujeita a cronogra mas, metas, controle de 
resultados e responsabilização administrativa . 

Justificativa da viabilidade técnica e econômica do parcelamento formal em lotes 

A Lei nº 14.133/ 2021 prestigia o planejamento como eixo estruturante da contratação públ ica, 
impondo à Administ ração o dever de avaliar, no ETP, a solução mais adequada para atendimento da 
necessidade administrativa, inclusive quanto à definição do parcelamento ou não do objeto . Essa 
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análise não deve ser conduzida de modo abstrato ou padronizado, mas sim a partir das caract~ 
específicas da demanda, do mercado fornecedor, da natureza dos serviços e dos riscos associados à 
execução contratual. 

No caso da prestação de serviços de assessoria e consultoria para implementação da PNAB, associada 
à avaliação técnica dos projetos culturais inscritos nos editais, verifica-se que o objeto possui 
divisibilidade relativa, isto é, admite segmentação administrativa, mas não recomenda fracionamento 
excessivo ou desarticulado. Isso porque os serviços, embora distinguíveis por especialidade e função, 
mantêm entre si forte vínculo de complementaridade, exigindo coordenação, alinhamento 
metodológico, padronização de entendimentos, observância de cronogramas comuns e coerência 
técnico-administrativa na execução da política pública. 

Por essa razão, mostra-se tecnicamente viável e recomendável o parcelamento formal em lotes, por 
meio de uma única licitação ou contratação estruturada, na qual cada parcela da solução seja 
adjudicada em bloco funcional próprio, sem ruptura da lógica operacional do objeto. Tal modelagem 
permite que a Administração preserve a unidade do planejamento e da governança da contratação, 

mas ao mesmo tempo reconheça a existência de núcleos funcionais distintos dentro da solução global, 

os quais podem ser organizados em lotes conforme a natureza dos serviços. 

Em termos práticos, a formação de lotes se justifica porque determinados serviços devem permanecer 
agrupados para assegurar compatibilidade técnica, integração operacional e eficiência executiva. 
Serviços de assessoramento normativo, apoio à elaboração de documentos, acompanhamento da 
execução administrativa e orientação quanto à aplicação dos recursos da PNAB, por exemplo, guardam 
afinidade material e dependem de abordagem metodológica uniforme. De modo semelhante, os 
serviços relacionados à anál ise e avaliação dos projetos culturais submetidos aos editais também 
demandam tratamento técnico específico, observância de critérios padron izados, uniformidade 
procedimental e controle de qualidade decisória, o que autoriza sua reunião em lote próprio. 

Sob o ponto de vista econômico, o parcelamento formal em lotes também se revela vantajoso. A 
segmentação racional do objeto, em agrupamentos coerentes e equivalentes, amplia a atratividade da 

contratação para potenciais interessados que atuem em nichos especializados, sem impor a eles a 

necessidade de assumir obrigações alheias à sua vocação técnica. Ao mesmo tempo, evita a 
pulverização excessiva do objeto em itens isolados e de baixo va lor individual, circunstância que, em 
muitos casos, reduz o interesse do mercado, eleva custos indiretos de proposta e execução, dificulta a 
gestão contratual e diminui a eficiência do processo de seleção. 

Além disso, a contratação por lotes pode gerar ganhos de escala, racionalização administrativa e 
redução de custos de transação, tanto para a Administração quanto para os licitantes. Quando itens 
ou serviços de mesma natureza e com relação entre si são agrupados em lote, a execução tende a ser 
mais eficiente, com menor sobreposição de estruturas, menos conflitos de responsabilidade e maior 
previsibilidade na entrega dos resultados. Isso torna a contratação economicamente mais atrativa e 
pode contribuir para a obtenção de propostas mais vantajosas, sem prejuízo da competitividade, desde 
que o agrupamento estej a devidamente motivado. 
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A licitude dessa modelagem decorre justamente da existência de itens da mesma.natureza er­
relacionados e func ionalmente compatíveis, cuja reunião em lotes não representa direcio ri'âm&iito, 

mas sim técnica legítima de organização do objeto . O ponto central, à luz da Le i nº 14.133/2021, é que 
a Administração demonstre que o agrupamento adotado não restringe indevidamente a competição, 
não compromete a isonomia e produz resultado mais eficiente e seguro para a execução contratual. 

No presente caso, a adoção de parcelamento inadequado - seja pela fragmentação excessiva do 
objeto, seja pela unificação integral de prestações com dinâmicas distintas sem qualquer segmentação 
funcional - pode gera r riscos relevantes à Administração Pública. Entre esses riscos, destacam-se: 
perda de integração entre etapas da execução; dificuldades de responsabil ização contratual; aumento 
de custos administrativos de fiscalização; divergências metodológicas entre executores; 
comprometimento da padronização dos proced imentos; atraso na implementação da política pública; 
fragilização da governança da contratação; e risco de prejuízo à análise técnica dos projetos culturais, 
com reflexos sobre legitimidade, transparência e segurança juríd ica do processo seletivo. 

Também devem ser considerados os riscos associados à modelagem oposta, isto é, à ausência de lotes 
em contexto no qual eles seriam recomendáveis . A concentração integral do objeto em uma única 
solução indivisa pode restringir o universo de interessados, exigi r capacidade t écnica excessivamente 
ampla, afastar fornecedores especializados e reduzir a competitividade real do certame ou da 
contratação direta estruturada. Em consequência, a Administração pode receber menos propostas 
válidas, perder oportunidade de alcançar melhores condições de execução e até criar barreiras 
indevidas de acesso ao mercado. 

Desse modo, o parcelamento formal em lotes revela-se a solução de equi líbrio mais adequada : 
preserva a unidade do planejamento, evita o fracionamento artificial, respeita a natureza dos serviços, 

favorece a execução coordenada, amplia a atratividade econômica e reduz riscos de descontinuidade, 
ineficiência e falhas de governança. A solução, portanto, mostra-se tecnicamente consistente, 
economicamente justificável e juridicamente defensável, desde que os lotes sejam definidos com base 
em critérios objetivos de afinidade, equivalência e interdependência funcional. 

Conclusão 

Diante da análise realizada, conclui-se que a adoção do parcelamento form al do objeto em lotes 
distintos, no âmbito da contratação destinada à prestação de serviços de assessoria e consultoria para 
implementação da Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc, bem como para a contratação de 
comissão de avaliação dos projetos inscritos nos editais de chamamento, é tecnicamente viável, 
economicamente vantajosa e juridicamente adequada, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A modelagem por lotes mostra-se compatível com a natureza dos serviços a serem contratados, pois 
permite agrupar prestações que guardam relação entre si, possuem mesma natureza funcional e 
exigem execução coordenada, sem incorrer em fragmentação excessiva do objeto. Ao mesmo tempo, 
essa estrutura favorece a competitividade, aumenta a atratividade do certame ou da contratação 
estruturada perante o mercado e contribui para a obtenção de solução mais eficiente e segura para a 
Administração. 
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A justificativa também evidencia que a decisão sobre parcelar ou não parcelar não pode ser ~ áuaA 
de forma automática . Trata-se de escolha técnica que deve considerar a realidade do objeto, a 
dinâmica do mercado e, principalmente, os riscos administrativos, operacionais, econômicos e 
jurídicos decorrentes de modelagem inadequada. No presente caso, a opção pelo parcelamento formal 
em lotes representa medida de boa governança, alinhada ao planejamento da contratação, à 
racionalidade administrativa e à busca da proposta mais vantajosa. 

Assim, para fins de instrução do Estudo Técnico Preliminar, entende-se justificada a adoção do 
parcelamento formal em lotes, por representar a solução que melhor concilia integração da execução, 

especialização técnica, ampliação da competitividade, economicidade e mitigação de riscos, 
atendendo de modo mais eficiente ao interesse público e às exigências de segurança jurídica inerentes 
à contratação. 

CLASSIFIÇÃO DO OBJETO COMO DE QUALIDADE COMUM E NÃO SUNTUÃRIO 

O(s) objeto(s) desta contratação é essencial para o cumprimento das atribuições institucionais deste 
Município e para a consecução de seus objetivos estratégicos. Sua avaliação foi minuciosamente 
conduzida com base nos critérios de necessidade e funcionalidade. A demanda apresentada para tal 
fim demonstrou que as especificações supracitadas correspondem a padrões amplamente disponíveis 
e praticados no mercado, sem implicar em customizações ou funcionalidades excedentes que elevem 

desproporcionalmente o custo. 

A presente justificativa técnica tem como finalidade primordial demonstrar que o objeto da 
contratação em tela enquadra-se na categoria de qualidade comum, conforme preceituado no Art. 20 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos}, e nas 
diretrizes do Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. Busca-se, por meio desta análise, 
assegurar que a aquisição atende aos princípios da economicidade, da eficiência e da moralidade 
administrativa, evitando despesas desnecessárias ou a contratação de bens e serviços de luxo ou 
supérfluos. 

Fundamentação Legal e Normativa 

A Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 20, estabelece a premissa de que a Administração Pública deve 
priorizar a aquisição de bens e serviços de qualidade comum, cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. A 

mesma norma veda expressamente a aquisição de bens de luxo. 

Para detalhar e regulamentar tal vedação, foi editado o Decreto nº 10.818/2021, que define bens de 
luxo como aqueles que "não são necessários para o atendimento da final idade institucional, que 
apresentam características de ostentação, suntuosidade, alto valor ou elevado grau de sofisticação, 
sem que haja justificativa técnica e econômica para a sua aquisição". 
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necessidade funcional , pela proporcionalidade em relação ao objetivo almeja do e pela conformidade 
com padrões de mercado, sem extravagâncias. 

Não Caracterização como Bem de Luxo ou Supérfluo 

Com base nos critérios estabelecidos pelo Decreto nº 10.818/2021, o(s) objeto(s) pretendido(s) não se 

enquadra como bem de luxo pela Ausência de Ostentação/Suntuosidade: As característ icas do 

bem/serviço são funcionais e discretos, sem elementos que denotem luxo, sofisticação excessiva ou 
prestígio sem justificativa prática, bem como Ausência de Recursos Adicionais Não Essenciais: As 
funcional idades e características solicitadas são estritamente aquelas necessárias para o cumprimento 
das tarefas designadas, não havendo inclusão de recursos ou tecnologias que agreguem valor 
meramente supérfluo, estético ou de "status". 

Vantagens da Escolha e Conclusão 

A escolha por especificações de qualidade comum para o objeto desta contratação não é meramente 
uma opção, mas uma decisão estratégica e imperativa que alinha a Admin ist ração Pública aos mais 
elevados padrões de gestão e governança. Esta abordagem se revela consistentemente vantajosa sob 

mú ltiplos aspectos cruciais . 

Prime iramente, garante uma otimização rigorosa dos recursos públicos. Ao di recionar o investimento 
para o que é essencial e de comprovada necessidade, promove-se a máxima relação custo-benefício, 
aderindo de forma exemplar ao princípio constitucional da economicidade. Essa racionalização de 
despesas libera recu rsos que podem ser realocados para outras prioridades sociais ou institucionais, 
gerando um impacto positivo em cascata. 

Adicionalmente, ao focar em especificações usuais de mercado, a Administração amplia 
significativamente a competitividade nos processos licitatórios. Essa inclusão de um leque mais vasto 
de fornecedores, que não são restringidos por requisitos excessivamente específicos ou suntuários, 
não apenas fomenta a concorrência saudável, mas também aumenta a probabilidade de se obter 
propostas mais vantajosas e competitivas, beneficiando diretamente o erário . 

No que tange à operacion alização, esta escolha assegura a eficiência e a eficácia na execução das 
atividades. O objeto selecionado, com seu desempenho e qualidade comprovados e adequados à 
finalidade, permite o cumprimento eficaz dos objetivos sem a introdução de excessos que poderiam, 
paradoxalmente, retardar o processo de aquisição, complica r a utilização ou gerar manutenções 
desnecessárias. A simplicidade, neste contexto, é sinônimo de funcionalidade robusta. 

Por fim, e de maneira inquestionável, esta postura garante a plena conformidade legal. Ao seguir 
estritamente o Art . 20 da Lei nº 14.133/2021 e as diretrizes do Decreto nº 10.818/2021, a 
Administração não só cumpre seu dever legal, como também mitiga substancialmente os riscos de 
impugnações, questionamentos de órgãos de controle e potenciais sanções. É uma demonstração clara 
de transparência , responsabilidade e respeito à legislação vigente. 
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Em síntese, a classificação e a aqu1s1çao do objeto com especificações de quaTíaade ~ 
representam a solução mais robusta, pragmática e alinhada aos preceitos da boa gestão pública, 
garantindo valor, eficiência e segurança jurídica para o Município. 

Dessa forma, conclui-se que a categorização do objeto pretendido como de qualidade comum é 
plenamente justificada sob os aspectos técnico, econômico e legal, representando a solução mais 
adequada e eficiente para a necessidade da Adm inistração Pública . 

@ RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada 
para a implementação e gestão da Política Nacional Aldir Blanc 2 (PNAB 2) e avaliação de projetos 
culturais tem como resultado pretendido assegurar a execução eficiente, regular e juridicamente 
segura da política pública cultural no âmbito municipal, com máximo aproveitamento dos recursos 
administrativos já disponíveis e redução de perdas decorrentes de falhas procedimentais, retrabalho e 
insuficiência técnica interna. 

Sob a perspectiva da economicidade, busca-se que a contratação produza resultado superior ao custo 
despendido, não apenas pelo valor nominal da contratação, mas principalmente pela mitigação de 
r iscos que podem gerar impactos financeiros indiretos ao Município. A assessoria técnica especializada 
permitirá a estruturação adequada dos instrumentos convocatórios, a definição objetiva de critérios 
de seleção, o apoio à avaliação técnica dos projetos culturais e a organização dos atos e documentos 
necessários à instrução, acompanhamento e prestação de contas da PNAB 2. Com isso, pretende-se 
reduzir a probabilidade de impropriedades formais, impugnações, nulidades, reabertura de fases, 
atrasos procedimenta is, glosas e eventual devolução de recursos, sit uações que, além de 
comprometerem a efetividade da política pública, aumentam o custo administrativo da execução. 

No campo do melhor aproveitamento dos recursos humanos, a contratação busca complementar a 
capacidade operacional da equipe municipal, sem substituição das competências institucionais dos 
servidores e agent es públicos responsáveis pela condução do processo. O resultado esperado é a 
diminu ição da sobrecarga da estrutura interna, permitindo que os servidores atuem com maior foco 
em suas atribuições estrat égicas, de supervisão, fiscalização, decisão e controle, enquanto a 
contratada fornece suporte t écnico especializado nas etapas que exigem conhecimento específico em 
fomento cultural, modelagem de editais, análise técnica de mérito e organização documental. Assim, 
a Administração amplia sua capacidade de resposta sem necessidade de expansão permanente do 
quadro de pessoal. 

Quanto ao aproveitamento dos recursos materiais, espera-se que a contratação permita o uso mais 
racional da infraestrutura administrativa já existente, com padronização de fluxos, documentos, 
minutas, pa receres, planilh as de acompanhamento, registros de julgamento e relatórios, evitando 
dispersão de esforços e red uzindo a necessidade de reprocessamento de informações. A organizaçã~ / _ 
metodológica das etapas de execução da PNAB 2 favorece a integração entre os meios físicos e digitai@-
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já disponíveis no órgão, melhora a circulação das informações e fortalece a rastreabilidade dos atos 
administrativos. 

No que se refere ao melhor aproveitamento dos recursos financeiros, o objetivo é assegurar que os 
valores destinados à operacionalização da PNAB 2 sejam aplicados com racionalidade, eficiência e 
aderência ao interesse público, de modo que o dispêndio com a contratação especializada produza 
retorno administrativo e social superior ao seu custo. A contratação, inclusive por dispensa de licitação 
com fundamento no inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, quando devidamente instruída, 
motivada e compatível com os limites legais, mostra-se capaz de reduzir custos transacionais da 
Administração, encurtar o tempo de tramitação do procedimento e viabilizar resposta mais célere à 
necessidade administrativa, sem afastar a busca da proposta mais vantajosa e o dever de observância 
da pesquisa de preços e dos requisitos formais da contratação direta. 

Em termos de resultado concreto, pretende-se que a solução adotada viabilize: a elaboração de editais 
claros e tecnicamente consistentes; a realização de processo de seleção com maior objetividade, 
impessoalidade e segurança; a produção de pareceres técnicos de mérito cultural adequadamente 
fundamentados; a organização da documentação necessária ao controle e à prestação de contas; e a 
condução da política pública cultural com maior previsibilidade, transparência e eficiência. Espera-se, 
ainda, maior confiabilidade do processo perante órgãos de controle, redução do risco de 
questionamentos administrativos e fortalecimento da governança da contratação. 

Dessa forma, o demonstrativo dos resultados pretendidos evidencia que a contratação não representa 
simples despesa administrativa, mas sim medida de investimento em capacidade institucional, voltada 
à obtenção de melhores resultados com os recursos humanos, materiais e financeiros já disponíveis, 
ampliando a eficiência da gestão pública e a efetividade da política cultural financiada com recursos 
públicos. 

~= PROVIDtNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A contratação direta, embora simplificada em relação ao processo licitatório ordinário, exige da 
Administração Pública uma série de providências formais e substantivas para garantir sua legalidade, 
eficiência e adequação ao interesse público. As providências descritas a seguir visam assegurar a lisura 
do processo, a razoabilidade do preço, a adequação do objeto e a habilitação do contratado, 
culminando na formalização de um contrato robusto e na efetiva entrega do benefício à população. 

Providências Fundamentais para a Contratação Direta por Dispensa (Art. 75, li da Lei n2 14.133/2021) 

1. Convocação para o Fornecedor Apresentar a Proposta: A Administração, mesmo em 
contratações por dispensa de licitação por baixo valor (Art. 75, li), deve formalizar a consulta 
ao mercado. Para tanto, será emitido um Ofício de Convocação ou Pedido Formal, detalhando 
a descrição, quantidades e especificações mínimas do objeto conforme estabelecido no Estudo 
Técnico Preliminar (ETP). Este documento 
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será direcionado a um número razoável de potenciais fornecedores, visando obter propostas 
que permitam uma análise comparativa e a seleção da oferta mais vantajosa. 

2. Pesquisa de Mercado (Pesquisa de Preços): Em atendimento à Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 65, de 7 de julho de 2021, a Administração Pública realizará uma minuciosa pesquisa de 
preços. Esta pesquisa buscará, no mínimo, três orçamentos válidos de fontes idôneas 
(fornecedores, sistemas oficiais de preços, contratações públicas similares, etc.) para o objeto 
pretendido, garantindo que o preço a ser contratado seja compatível com o valor de mercado 
e a economicidade alçada pela Lei nº 14.133/2021. 

3. Indicação de Recursos Existentes: A Administração Pública, por meio de seu setor competente 
(Contabilidade/Orçamento}, deverá emitir um documento formal atestando a existência de 
previsão orçamentária para a despesa e a disponibilidade de recursos financeiros para o 
cumprimento integral da contratação. Esta medida é fundamental para a legalidade do ato, 
conforme prescrito no artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000). 

4. Formalização da Autorização de Despesa: Após a indicação de recursos, o Ordenador de 
Despesas do órgão deverá formalizar a autorização de despesa orçamentária e financeira. Esta 
autorização, em conformidade com o art. 16, inciso li, da Lei Complementar nº 101/00, garante 
que a alocação de verbas esteja devidamente registrada e que a contratação possua o respaldo 
orçamentário e financeiro necessário, conforme a indicação emitida pelo Setor de 
Contabilidade. 

5. Razão da Escolha da Contratada: A Administração Pública deverá apresentar uma justificativa 
clara e objetiva sobre a escolha do fornecedor, demonstrando que a proposta selecionada é a 
mais vantajosa para atender à necessidade identificada, considerando os requisitos técnicos do 
ETP e a pesquisa de mercado realizada. Esta justificativa é exigida pelo art. 72, inciso VI, da Lei 
nº 14.133/2021, e deve evidenciar os critérios de seleção que levaram à escolha, mesmo em 
um processo simplificado como a dispensa. 

6. Justificativa de Preço: Conforme exige o art. 72, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, a 
Administração deve apresentar uma justificativa detalhada da razoabilidade do preço proposto 
pelo fornecedor escolhido. Esta justificativa será embasada na pesquisa de mercado (item 2), 
demonstrando que o valor da contratação é compatível com os preços praticados no mercado 
para produtos de especificações similares e que o preço se mostra o mais vantajoso dentro do 
limite legal para a dispensa. 

7. Análise de Risco: Em cumprimento aos arts. 18, inciso X, e 72, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021, 
será elaborada uma análise de riscos específica para esta contratação. Este documento 
identificará e avaliará os riscos que podem comprometer a execução do contrato (ex: atraso na 
entrega, não conformidade do produto, problemas de garantia), estimará a probabilidade de 
ocorrência e o impacto desses problemas, e proporá medidas preventivas e mitigadoras para 
cada risco identificado. 

8. Elaboração do Termo de Referência (TR): Mesmo nas contratações diretas, a Lei nº 
14.133/2021 exige a elaboração de um Termo de Referência (TR). Para o fornecimento/serviço, 
o TR será elaborado a partir do ETP, contendo elementos necessários e suficientes para 
caracterizar o objeto de forma completa, clara e precisa, incluindo as especificações técnicas, 
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quantitativos, condições de entrega, garantia e critérios de aceitação, conforme a IN -
Seges/ME 81/2022, art. 6º, § 1º. 

9. Elaboração da Minuta do Contrato Administrativo: Será elaborada a minuta do Contrato 
Administrativo, ou instrumento equivalente, que consolidará todas as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e na proposta do fornecedor selecionado. A minuta deve incluir, de 
forma clara e precisa, as cláusulas obrigatórias conforme o artigo 92 da Lei nº 14.133/2021, 
detalhando prazos, valores, condições de entrega, formas de pagamento, responsabilidades 
das partes, garantias e sanções aplicáveis, evitando problemas futuros. 

10. Crivo Jurídico do Órgão de Assessoramento Jurídico: Antes da formalização do contrato, a 
minuta e todo o processo de contratação direta serão submetidos à análise do Órgão de 
Assessoramento Jurídico (Procuradoria Geral do Município ou equivalente). O órgão emitirá um 
parecer jurídico sobre a adequação e a conformidade do processo e do documento contratual 
com a legislação aplicável. Este crivo, exigido pelo art. 72, inciso Ili, c/c art. 53, § 4º, da Lei nQ 
14.133/2021, visa assegurar que todos os aspectos legais e normativos sejam devidamente 
observados. 

11. Convocação para Documentos de Habilitação: O fornecedor escolhido será convocado a 
apresentar os documentos de habilitação, conforme exigido pelo art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 
Esta etapa permitirá a análise da aptidão jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico­
financeira e técnica do fornecedor para executar o objeto, garantindo que a Administração 
contrate uma empresa idônea e capaz. 

12. Análise da Aptidão e Conformidade do Fornecedor Escolhido: Embora a dispensa por valor 
(Art. 75, li) não se baseie na inviabilidade de competição como a inexigibilidade (Art. 74), a 
Administração tem o dever de verificar a aptidão do fornecedor selecionado. Será analisada a 
conformidade da empresa com as exigências do Termo de Referência e os critérios de 
habilitação, assegurando que o fornecedor é capaz de entregar o bem com a qualidade e 
especificações demandadas, e que cumpre todos os requisitos legais para contratar com a 
Administração Pública. 

13. Crivo Conclusivo da Controladoria Geral do Município: A Controladoria Geral do Município, 
em sua função de controle interno, deverá realizar uma análise do processo de contratação 
direta, emitindo parecer conclusivo acerca da legalidade e da conformidade da contratação. 
Este parecer, exigido pelo art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, tem como objetivo garantir 
que o processo esteja em consonância com os princípios da administração pública e a legislação 
vigente. 

14. Autorização da Autoridade Superior: A Autoridade Superior do órgão ou entidade deverá 
formalizar a autorização da contratação direta. Esta autorização, conforme o art. 72, inciso VIII, 
da Lei nº 14.133/2021, é um ato administrativo essencial que chancela o processo e assegura 
que a contratação esteja alinhada com as diretrizes e as prioridades estabelecidas pela gestão 
municipal. 

15. Formalização do Contrato Administrativo: Com a autorização da Autoridade Superior e o crivo 
jurídico e de controle, será formalizado o Contrato Administrativo, ou instrumento equivalente. 
Este documento conterá todas as cláusulas obrigatórias, conforme o artigo 92 da Lei nº 
14.133/2021, refletindo as condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta 
aceita, e detalhando todos os direitos e obrigações das partes, prazos, formas de pagamento, 
entre outros aspectos. 
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Pública garantirá a máxima transparência do ato que autoriza a contratação direta. O extr 
do contrato ou o próprio ato de dispensa deverá ser divulgado e mantido à dispos1ç v-... 

público em portal oficial (PNCP ou sítio eletrônico oficial), assegurando que todos os atos 
administrativos estejam acessíveis para acompanhamento e fiscalização social. 

17. Fiscalização da Execução Contratual: Após a formalização, a Administração designará um fiscal 
ou comissão de fiscalização para acompanhar rigorosamente a execução do contrato. Este 
acompanhamento, em conformidade com o Art. 117 da Lei nº 14.133/ 2021, monitorará se o 
objeto contratual (fornecimento das poltronas) está sendo entregue conforme as condições, 
prazos e especificações estabelecidas no contrato e no Termo de Referência, garantindo a 
qualidade e a conformidade do bem recebido. 

Conclusão 

Seguindo as etapas meticulosamente descritas acima, a Administração Pública estará devidamente 
respaldada pela legislação vigente ao realizar a contratação direta por dispensa de licitação (Art. 75, 
inciso li, da Lei nº 14.133/2021). Todas as fases do processo, desde a pesquisa inicial até a fiscal ização 
da execução, são fu ndamentais para garantir a legalidade, a conformidade, a economicidade e a 
máxima eficiência, assegurando a melhor contratação para atender às necessidades do município . 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A presente contratação de assessoria e consultoria técnica especializada para a PNAB 2 caracteriza-se 
por sua autonomia funcional e independência técnica . Após aná lise estrat égica da fase preparatória, 
conclu i-se pela inexistência de contratações correlatas ou interdependentes que possam condicionar 
ou impedir o início e a conclusão do objeto pretendido, pela razão do serviço a ser contratado possui 
um ciclo de vida próprio e independente. Os produtos esperados (editais, pareceres e relatórios) 
dependem exclusivamente da expertise da contratada e das diretrizes forneci das pela Secretaria de 
Cultura, não havendo necessidade de insumos de outros contratos específicos para sua elaboração. 

Não foram identificadas outras demandas administrativas cuja execução seja pré-requisito 
indispensável (prejudicialidade) para esta consultoria . Embora a implementação da PNAB 2 envolva 
outras etapas (como a publicação em Diário Oficial ou o pagamento bancário aos artistas), estas são 
atividades acessórias e rotineiras da Administração Pública, já cobertas por contratos corporativos 
vigentes ou por competências internas das secretarias de Fazenda e Administração, não configurando 
interdependência contratual específica para este processo. 

A opção por não vincular esta contratação a outros processos visa garanti r o cumprimento do 
cronograma rigoroso imposto pelo Governo Federal para a execução dos recursos da PNAB 2. A 
independência deste processo evita o "encadeamento contratual" desnecessário, mitigando o risco de 
atrasos caso um contrato secundário sofresse intercorrências, garantindo ass im a continuidade 

administrativa e a eficiência na aplicação dos recursos culturais. b 
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Embora a consultoria para a PNAB 2 apresente baixo impacto ambienta l direto, a Administração deve 

registrar as medidas de racionalização de recursos. A seguinte tabela detalha os impactos ambientais 
potenciais, bem como as mitigações ou influências das escolhas feitas no ETP, apontando também para 
oportunidades de melhoria. 

Aspecto Descrição 
Impacto Ambiental 

Medida Mitigadora 
Identificado 

Produção de minutas, 
Uso de papel, impressão 

Priorizar tramitação digital, 
Consumo de papel relatórios, pareceres e 

e geração de resíduos 
assinaturas eletrônicas e política 

documentos administrativos de redução de impressões 

Consumo de 
Uso de computadores, Maior consumo Utilizar equipamentos de maior 

energia elétrica 
impressoras e demais energético nas rotinas eficiência energética e adotar 
equipamentos de apoio administrativas práticas de uso racional de energia 

Priorizar ·- por 
Reuniões 

. . 
visitas Emissão de de 

reunioes 
presenc1a 1s, gases 

videoconferência racionalizar 
Deslocamentos técnicas atividades de efeito estufa e consumo 

e 
e 

deslocamentos estritamente 
acompanhamento de combustíveis 

necessários 

Resíduos de 
Cartuchos, toners, 

Geração de resíduos 
Adotar descarte ambientalmente 

escritório 
emba lagens e materiais 

sólidos 
adequado e, quando possível, 

descartáveis logística reversa 

de materiais Aquisição utilização de de 
Dar preferência a materiais 

Uso e Consumo recursos 
de expediente insumos administrativos materiais 

reciclados, reutilizáveis ou de 
menor impacto ambiental 

Organização Fluxos físicos digitais de 
Duplicidade de Padronizar fluxos documentais e 

e 
documentos centralizar registros meio e em 

documental informação 
desperdício de insumos eletrônico 

A implementação das medidas mitigadoras propostas - com ênfase na desmaterialização 
administrativa (Papel Zero), na preferência por interações remotas (videoconferências) e na 
racionalização do consumo de energia - assegura o pleno cumprimento do princípio do 
desenvolvimento nacional sustentável, conforme preconizado no Art. Sº da Lei nº 14.133/2021. 
Portanto, sob a ótica ambiental, a solução apresenta-se plenamente viável e alinhada às melhores 
práticas de governança e responsabilidade socioambienta l exigidas para a execução da PNAB 2. 

CONCLUSÃO 
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As análises inicia is demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viáve l e tecn ica~ r€1
v:... 

ind ispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

ETP ELABORADO POR: 

~W~wiAA.~tk~ 
gela Caroline Pereira Sousa e Souza 1 

Diretora do Departamento de Planejamento 
Portaria nº 671/2025 

~cu,~ f(\~ ~ 
Jo~na Moreira Maia v 

Diretora do Departamento da Secretaria de Cultura 

Portaria nº 034/2025 

José Felipe de Souza 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria nº 013/2025 
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COMPROMJSSO COM O POVO 

ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF nº 06.191.001/0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 671/2025 - GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

~Dispõe sobre a nomeação do (a} DIRETOR 
(A) DO DEPARTAMENTO OE 
PLANEJAMENTO, e .dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a} ÂNG~LA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 027.954.323-'90/ para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

DIRETOR (A) DO OEPARTAMENTe 'oe PLÀN.EJAMENTO, com denominação OANS, 
junto a Secretaria Municipal de G Ges 

"' ..• 
' ~ ~ 

Art. 2°. Esta portaria e~jra em Y.,igor na .s~ta de s,ua pubJif:ação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de 'inale;> de 2,Q~f. ~jd~. ~y99ad~ ~$~!$posições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, curflpr~-~-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAt OE TA LUZIA, ESTADO 00 

MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

Jus~elino da Cruz F' eira Junior 
Prefeito Municipal de anta Luzia-M;.:. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, SIN, Centro, Santa Luzia • MA, CEP nº 65.390-000. 
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PORTARIA 

POR"P.Nltt'A~6'11:/!0Z5-GAB!P, DE 07 DE MAIO DE 2025 . 
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. 'PORTARIA Nº 671/2025 - GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR {A) DO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL D.E SANTA LUZIA, no 

uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de l 998, 

especificamente o art. 52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) Â Ei,A CAROUNE PliREIRA SOUSA ES.Qtf,.?~,.,ortador (a) da Cédula 

de . Identidade RG nº 028539592004-4 SSPiMA, inscrito (a) no CPF/MF sob o n" 027.954.323-90, para ocupar o cargo de 

provimento cm comissão d!rl:)!RiE'l'OR::(A) 00 DEPARTAMENTO DE PLANEJAM TO, com denominação DANS, junto 
¾!, '%, 

a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de maio de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

___________ Juseelino da Cruz Filgueira Juni-0r Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA 1',.., 670/2025 - GAB/P, DE 07 DE MAIO D.E 2025. 

Publicado por: JUSCELINODA CRUZ .FlLGUEIRA fu1''1OR 

.. 
Código identificador: bxj0fu0h6kh20250507 l 905 51 

PORTARJA Nº 670/2025 - GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DO DEP. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e dá outras providências". O PREFEITO MUN1CIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

.atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

especificamente o art. 52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: Art. l º. Nomear o (a) Senhor (a) JOEL MOREIRA CHAVES, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 

073244002020,.3 SSPIMA, inscrito (a) 110 CPF sob o nº 452.655.343-34, para ocupar o cargo de provimento cm comissão de 

DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO CADASTRAL, com denominação DANS, junto a Secretaria 

Municipal de Governo e Gestão. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

data de OI de maio de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARAi"lHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

___________ Juscelino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Publ icado por: JUSCELINO DA. CRUZ FlLGUElRA JUNIOR 

Código i.dentiticador: ibma4mhbte20250507 l90502 

PORTARIA Nº 672/2025- GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
PORTARIA Nº 672/2025 - GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho de 

Alimentação Escolar - CAE, e dá outras providências". O PRE.FEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso art. 3 da Lei 172/199 com alteração na Lei 195/2000 que 

trata da composição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, no município de Santa Luzia; RESOLVE: Art. 1°. 

Nomear, para o quadriênio de 2024/2028, os membros do Conselho de Alimentação Escolar - CAE de Santa Luzia - MA, 

conforme segue: § 1° Representantes do Poder Executivo: Titular: Bruna Yokoono Jorge Neves Andrade, CPF: 

017.490.983-77 Suplente: Lianc Nascimento dos Santos, CPF: 030.847.483-06 § 2º Representantes do Segmento dos 

Profissionais da Área da Educação (Professores): Titular: Antonivan Mareie! Pereira, CPF: 965.576.483-49 Titular: Maria da 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÔRJA Nº 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTE.NTfCIOAOE, A VAL10AOE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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SANTA 
L 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJlMF n• 06.191 .001 /0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA OE SAHTA lUZ7• 
NºFL Q&B ------------------------~ 

~ ... ,IJftA 

PORTARIA Nº 034/2025-GAB/P, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DE DEPARTAMENTO DA CULTURA, e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) JOANA MOREIRA MAIA, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº 0411250220.1'()-9 i,, SSF(Jfi!1P.,Ltmçrito ,.(a) no CPF/MF sob o nº 
•· l 'lii ...o.... - - •• i · 

058.254.933-79. para ocupar 'o cargc5:,9e.,pr:o:~e,1:1t?~erri,:comissão de DIRETOR (A) DE 

DEPARTAMENTO DA CULT ~i:t~~-cÕiirô~Õniií;;::i DANS, junto à Secretaria 

Municipal de Cultura. 

Art. 2°. Esta portaria e · ação, 

efeitos à adas 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, 

retroagindo seus 

as disposições em 

GABINETE DO PREFEITO LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2Jt2:S, 

~~------,- ~ ~ 
· sceHno da Cruz FHgueira Junior 

Prefeito Municipal de ,Santa Luzia!MA 

Av . Nagib Haickel, S/N, Centro , Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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PORTARIA S" 034/2025 - GABIP, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

·'Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DE DEPARTAMENTO 

DA CULTURA, e dá outras providências". 

GABINETE DO PREFEITO MU~ICIPAL DESA "TA LUZIA, ESTADO 

DOMARA ' HÃO, EM 07 DE .JANEIRO DE 2<RllEFEITURA OE '5t...1'1"'r, 1. '.':"' 11 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1". Nomear o (a) Senhor (a) JOANA :MOREIRA MAIA, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 041125022010-9 SSPIMA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o n" 058.254.933-79, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de DIRETOR (A) DE DEPARTAMENTO DA CULTURA, com 

denominação DANS, junto à Secretaria Municipal de Cultura 

Art. 2". Esta p011llria entra em vigor na data de sua publicação. rett-gindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

=m contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDESANTALUZIA,ESTADO 

DO MARANH,\O, EM 07 OE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz FUguelra Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 03512025 - GABIP, DE 07 DE JANEfRO DE 2025. 

" Dispõe sobre a nomeação do (a) ASSESSOR (A) ESPECIAL, e dá outras 

providências". 

PREFEITO M UNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

gais e dos poderes que lhe são conferidos pela Le i Orgànica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) FR,\ 'CYARA DO VALE ERICEIRA, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG n• 026666352003-9 SSP/MA, 

inscrito (a) no C PF/MF sob o n º 041.268.933-26, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR (A) ESPECUL, com denominação 

DANS, junto ao Gabinete do Prefeito . 

Art. 2°. Esta portruia entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as dispos ições 

em contrário. 

N• FL Q ?.?°> 
~-- -------· ,.. ,; • •'•· • · 

Juscelino da Cruz Filgueirn Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 03612025 - GABIP, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

" Dispõe sobre a nomeação do (a) COORDENADOR (A) DA DIVISÃO DO 

CENSO ESCOLAR, e dá outras providênci as". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgànica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) GIL VAN CARNEIRO SILVA, portador (a) 

da Cédula de Identidade RG nº 034651942008-0 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPFIMF sob o nº 483.609.613-87, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de COORDE ADOR (A) DA DIVISÃO DO CENSO ESCOLAR, 

com denominação DAS, junto à Secretru-ia Municipal de Educação. 

A rt. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publica,;ão, ficando 

revogada~ as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO :vtARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscclino da Cruz Filgueira Junio1· 

Prefeito Municipal de anta Luzia/MA 

PORTARIA Nº 037/2025 - GA B/P, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

" Dispõe sob re a nomeação do (a) COORDENADOR (A) DA DIVISÃO DE 

PACTUAÇ.-\O EM REGIME DE COLABORI\ÇÃO DE PROGRAMAS 

E PROJETOS, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais c dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o rut. 52, V, pela presente. 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6ab5e077f7fe83647a148e2507c0a6c7c1401451 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

li) 
<") 

.;; 
<") 

à:i 
li) 
N 
o 
f;:! 

~ o 

8. 
E 
Q) 

1-
Q) 
-o 

.8 
E 
-~ 
ü 



-r-~· 
ESTADQ~j 

. • - . • . . • 1 

Pnfelnara de S.ata LnW O.Watt do PnffJto 
éNPJ! 06./91.()(Jl/000147 j 

A11. Na,U: Haicld. ICEP: 6J.J90-000 /Sa1rto ~mio - Mttrtmhllo 
1 

PORTARIA N' 01312025 ... 02 DE JANEIRO DE 20211 . 

O PREFEITO MUNlCIPAL DE S A LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que 1J conferem a Lei Orgânica 
'. . . •. . . . i 

Municipal e a lei de Estrutuns Administrativa do Munff pio, 
1 

REsóLVE: 1 

Art. 1°. Nomear o {a) Senhot {a) I JOSÉ FELIPE DE SOUZA 

ALHO, portador do RG ~º 025233382003-6 SSP~ e CPF nº 014.286.783-79, 
. . .·· 1 

para. ~par o cargo de. provimento em comissão dl SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE CULTURA - SEMC. 

Àrt. 2°. Esta portaria entra em vig Ir na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposi em contrário. 

Dê-se ciência; 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MU ICIPAL DE SANTA LUZIA, 

... /j<d1â /!-~ 
J SCELINO DA CRUZ FILGWEIRA JUNIOR 

PrefeitQ Munici 1al 

1 

Publicado e registrado 1 

É~nte: /_/2025 ~i de!Í:ti o4 + ~ o . . .... 

1 

.-• •------ -- -- -- --- · .·· --·--- --. 
: Scanned with : 

i Ci) CamScànne( j 
·--- ---- --- ---------------- · --· 



Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO l\-fARANRÃO, em 02 de janeiro de 2025 . 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeilo .14.unicipal 

PORTARIA N° 011/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Le i Orgânica Mun icipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1 •. Nomear o (a) Senhor (a) IVAN IA 

FERREIRA CA V ALCANTE, portador do RG nº 063731702017-5 SSP/MA 

e CPF nº 515.953.623-04, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO Al\IBJENTE - SEMA. 

ArL. 2º. Esta portaria entra cm vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

J USCELlNO DA CRUZ FlLGUElRA JUNIOR 
Prefeito Munidpal 

PORTARIA Nº 012/2025 -02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Mw1icipio, 

PREFEITURA DE SANTA lUZJA 
N•FL ~ . 

RESOLVE: _, 

ASSJNAruu 

Art. 1". Nomear o (a) Senhor (a) JOÃO 

BATISTA DE CARVALHO, portador do RG nº 017509422001-5 SSP/MA e 

CPF nº 00/!.61~.933-92, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICLPAL DE ESPORTE E LAZER - SE.MEL. 

A11. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contnirio. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

!GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025 . 

JUSCELTNO DA CRUZ FTLGUETRA JUNTOR 
Prefei10 Municipal 

PORT ARlA N" 013/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Admini strativa do 

Município, 1 

! 

RESOLVE: 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se . 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo 

Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Diretora do Departamento de Planeja mento - Portaria nº 671/2025 
Joana Moreira Maia - Direto ra do Depa rtamento da Secretaria de Cultura - Portaria nº 034/2025 
José Felipe de Souza Filho - Secretário Municipal de Cultura - Portaria nº 013/2025 

Objeto Detalhado 
Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assesso ria e Consultoria na 
Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Pol ítica Nacional Aldir Blanc e Contratação 
de Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Edita is de Chamamento da Referida Lei. 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada . 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabil idade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíve is ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 

PROBABILIDADE 

Muito Baixa 

Baixa 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
nas circunstâncias indica essa possibilidade. 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, poi s as 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia .santaluzia.ma.gov.br 

PESO 

1 

2 
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~ 

1 

Média 

Alta 

Muito Alta 

IMPACTO 

Muito Baixo 

Baixo 

Médio 

Alto 

Muito Alto 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às ci rcunstâncias 
indicam claramente essa possibi lidade 

ESCALA DE CONSEQUfNOAS 

DESCRICAO DA PROBABILIDADE. DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Mínimo impacto nos objet ivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade) . 

Pequeno im pacto nos objetivos (idem) 

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperáve l. 

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difíci l reversão 

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 

MATRIZ DE RISCO 

MUITO ALTO 

ALTO 

MÉDIO 

BAIXO 

MUITO BAIXO 

ASS.M.UU,U. 

5 

8 

10 

PESO 

1 

2 

5 

8 

10 

MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA MUITO ALTA 

PROBABILIDADE 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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- Cv ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Risco Alto - Risco de Subdimensionamento ou Superdimensionamento do Objeto da Contratação 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Caso o escopo esteja aquém ou além das necessidades reais, pode haver contratação ineficiente: ou a empresa ficará ociosa e gerará 

custos desnecessários (superdimensionamento), ou não consegu irá atender plena ment e às demandas, comprometendo resultados 

(su 

Ações Preventivas 

Realização de estimativa detalhada de demandas, etapas e entregas, com validação 

junto aos setores envolvidos. 

Definição clara dos limites e metas do objeto contra t ual, apoiada em dados e 

demandas objetivas. 

Ações de Contingência 

Revisão do contrato por termo aditivo para ajustar quantitativos ou escopo. 

Redistribuição de tarefas entre contrata do e equipes internas para suprir eventuais 

lacunas. 

Responsável 

Responsável 

Risco M édio - Risco de Sobreposição de Atribuições entre Contratada e Servidores Públicos 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Baixa 

Conflitos de competência podem gerar retrabalho, indefinição de responsabilidades, tensionamentos internos e até 

questionamentos de órgãos de controle sobre terceirização de funções privativas de servidores. 

Ações Preventivas Responsável 

Mapeamento prévio e detalhado das atri bu ições de cada parte (contratada e 

servidores). 

Inclusão de cláusulas no termo de referência delimitando responsabilidades e 

interfaces. 

Ações de Contingência 

Reun iões de alinhamento pa ra ajuste de funções em caso de identificação de 

sobreposição na execução. 

Explicitação documental das atribuições em processos internos e relatórios da 

contratada. 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Não Atendimento Integral à Necessidade Real da Administração 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Muito Alto 

Probabilidade 

Baixa 

A contratação pode não abranger as metas e obrigações relacionadas à execução da PNAB 2, gerando lacunas técnicas e 

administrativas, atrasos e exposição a glosas e sanções por órgãos de controle. 

Ações Preventivas 

Alinhamento contínuo entre Administraçã o, contratada e setores demandantes para 

garantir adequação dos produtos/serviços. 

Prefeitura M unicipal de Santa Luzia - M A I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/ N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREFEITURA OE SANT~ LUZ'~ 

NºFL ~ · 

ASS1 .. ATW'-A 

Monitoramento e avaliação periódica dos res ultados frente às necessi dades e aos 

indicadores do projeto. 

Ações de Contingência 

Ajustes contratuais emergenciais {termo aditivo) para suprir necessidades não 

cobertas. 

Mobilização pontual de equipe interna ou consultoria complementar para demandas 

emergentes não prevista s. 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Incompatibilidade entre Documentação Preparatória {ETP e Termo de Referência) 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Baixa 

Divergências ou incoerências entre o Estudo Técnico Preliminar {ETP), o Termo de Referência e demais documentos preparatórios 

podem ser questionadas por órgãos de controle, gerar insegurança jurídica e até inviabilizar a contratação. 

Ações Preventivas 

Conferência cruzada criteriosa entre ETP, Termo de Referência e demais documentos, 

garantindo alinhamento de premissas, justificativas e objeto. 

Registro detalhado do racional de escolha da so lução, incluindo as alternativas 

analisadas. 

Ações de Contingência 

Reposição rápi da de documentos e alinhamento de justificativas entre áreas 

envolvidas em caso de apontamento. 

Revisão conjunta dos documentos pa ra sa nar incoerências antes da formalização do 

processo. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Atraso no Cronograma da Contratação Prejudicando a Execução da PNAB 2 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Atrasos na fa se preparatória ou instrutória podem compromete r o cumprimento dos prazos estabelecidos pela po lítica púb lica, 

impactando a liberação de recursos e a realização dos editais vincu lados. 

Ações Preventivas 

Elaboração de cronograma detalhado e monitoramento rigoroso dos prazos, com 

definição de responsáveis. 

Previsão de margens de segurança {buffers) para etapas crít icas e possíveis revisões 

rápidas . 

Ações de Contingência 

Priorização administrativa do processo em caso de iminente perda de prazo. 

So licitação fundamentada de prorrogação ou renegociação de ca lendá rios junto aos 

órgãos competentes . 

Responsável 

Responsável 

Risco Médio - Risco de lnsu~ciência de Documentação Obrigatória na Fase Preparatória 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Ba ixa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

A ausência de documentos essenciais (ex: manifestação jurídica, análise de riscos, comprovação de estimativa de preços, 

atendimento ao Decreto Municipal nº 066/2025) pode bloquejar o processo, gerar di ligências, atrasos ou até invia bilizar a 

contratação. 

Ações Preventivas 

Listagem prévia, checklist e conferência detalhada dos documentos obrigat órios à luz 

da legislação vigente e dos normativos loca is. 

Consult a formal prévia à assessoria ju rídica e unidades responsáveis para ant eci par 

exigências específicas. 

Ações de Contingência 

Diligência célere para suprir pendências documentais identificadas, antes da etapa de 

seleção do fornecedor. 

Justificação formal e registro dos motivos em caso de ausência de documento, para 

mitigar riscos de responsabilização fut ura. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Ambiguidade na Definição do Objeto e dos Produtos Esperados 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Ambiguidade pode ocasionar propostas desal inhadas, dificuldades de fiscalização, atrasos pela necessidade de esclarecimentos ou 

aditivos e disputas interpretativas. 

Ações Preventivas 

Revisão detalhada da redação do objeto e dos itens entregáveis, preferencialmente 

com apoio de especialistas e setor j urídico. 

Inclusão de exemplos e critérios de qualidade mínimos para os produtos e serviços 

esperados no Termo de Referência . 

Ações de Contingência 

Emissão de respostas formais a questionamentos durante licitação ou execução para 

uniformizar entendimento. 

Negociação de aditivos contratuais para expl icitar entregas em caso de divergência 

séria . 

Responsável 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Restrição Indevida à Competitividade ou Objeto Excessivamente Fechado 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Médio 

Probabilidade 

Baixa 

O objeto pode ser descrito de modo tão restrito - por excesso de requisitos ou det alhamento desnecessário - que limite a 

participação de fornecedores, reduzindo a compet itivi dade do certame. 

Ações Preventivas 

Análise crítica sobre cada exigência do objeto, quest ionando sua real necessidade e 

comprovação. 

Consulta ao mercado (pesquisa prévia, diálogo com petitivo, etc) para ajustar requisitos 

ao perfil dos potenciais licitantes. 

Ações de Cont ingência 

Revisão emergencial do Termo de Referência ou suspensão do certame para 

adequação dos requisitos. 

Abertura de esclarecimentos na fase recursai caso haja impugnações por parte de 

fornecedores. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Risco Médio - Risco de Configuração Indevida de Terceirização de Atividade Típica de Estado 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Muito Alto 

Probabilidade 

Ba ixa 

Caso o escopo atribua à contratada funções decisórias exclusivas da Administração (ex: julgamento definitivo de projetos), haverá 

irregularidade, passível de anulação do contrato, responsabilização dos gestores e questionamentos de órgãos de controle. 

Ações Preventivas 

Distinção expressa, nas funções descritas, entre apoio técnico e decisão 

administrativa, deixando claro que a decisão fina l é da Admin istração . 

Inserção de cláusulas contratuais que vedem a delegação de competências típicas de 

Estado à empresa contratada . 

Ações de Contingência 

Alteração imediata do escopo contratual para readequar atividades e evitar 

t erceirização indevida . 

Produção de parecer jurídico fundamentando as competências preservadas pela 

Administração . 

Responsável 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Fracionamento Indevido de Despesa para Viabilizar a Dispensa 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Muito Alto 

Probabilidade 

Baixa 

A contratação pode ser questionada administrativamente ou judicialmente se identificada divisão artificial de demandas para 

adequação ao limite legal, potencia lmente gera ndo responsabilização do gestor e anulação do procedimento . 

Ações Preventivas Responsável 

Levantamento minucioso de todas as contratações similares do exercício para 

comprovar ausência de fracionamento. 

Justificativa formal detalhando a singulari dade e autonomia da demanda, vinculando 

ao planejamento anual de contratações. 

Ações de Contingência 

Reunião de instrução com setor jurídico para análise detalhada do caso e produção de 

defesa técnica . 

Cancelamento ou revisão do processo, se apontado fracionamento, com 

realinhamento das demandas. 

Risco Alto - Risco de Pesquisa de Preços Insuficiente ou Inválida 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Responsável 

Probabilidade 

Média 

Pesquisa inadequada pode comprometer a demonstração de vantajosidade, resultar em questionamentos pelos órgãos de controle e 

expor a Admin istração ao risco de sobrepreço. 

Ações Preventivas 

Realização de pesquisa de preços ampla, consideran do bases oficiais e consultas 

diretas ao mercado. 

Documentação detalhada dos critérios, fontes e metodologias de levantamento dos 

preços. 

Ações de Contingência 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, M aranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

tartüov -- . 

Responsável 

Responsável 

Página 6 de 21 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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Nova pesquisa de preços durante a instrução do processo, caso identificada 

insuficiência. 

Negociação com o fornecedor para readequação de valores, se necessá rio, ou até 

revogação do certame. 

Risco Médio - Risco de Descaracterização da Hipótese de Dispensa por Existência de Contratações Semelhantes 
Acumuladas 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Baixa 

A soma de contratações com objetos simila res pode extrapo lar o limite legal para dispensa de licitação, anulando a contrat ação e 

potencializando sanções administrativas. 

Ações Preventivas 

Monitoramento contínuo das contratações por objeto, valor e exercício, 

especialmente para demandas recorre ntes. 

Registro detalhado no processo com planilhas ou relatórios que demonstrem a 

ausência de acumulação que descaracterize a dispensa. 

Ações de Contingência 

Análise corretiva do escopo e suspensão da contratação em caso de risco identificado. 

Ajuste documental e justificativo, com consulta prévia à Procuradoria ou 

Controladoria. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Número Insuficiente de Propostas para Validação Adequada do Preço Estimado 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Quantidade insuficie nte de propostas pode resultar em falta de representatividade de preços de mercado e questionamentos quanto 

à economicidade e vantajosidade da contrata ção . 

Ações Preventivas 

Busca ativa e reiterada de propostas, com tentativas documentadas de contato e 

ampla divulgação da pesquisa . 

Inclusão de pesqu isa em bases públicas e contratações análogas recentes no setor 

público. 

Ações de Contingência 

Solicitação direta de novas cotações até atingir patamar mín imo de propostas. 

Justificação forma l sobre as dificuldades e contextos de mercado no processo. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Insuficiência de Motivação e de Demonstração de Isonomia e Vantajosidade na Contratação 

Direta 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

A falta de f undamentação robusta pode gerar apontamentos de órgãos de controle, frag il izar a lega lidade da contratação e dificultar 

defesa da Administração em futuras auditorias ou demandas judiciais . 

Ações Preventivas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Registro minucioso das justificativas para a escolha do fornecedor, alinhado aos 

critérios de vantajosidade e limites legais. 

Relatório conclusivo detalhando toda a instrução, pesquisa de preços, análise de 

propostas e decisão fundamentada da escolha . 

Ações de Contingência 

Elaboração de complementação motivacional e documental em caso de manifestação 

do controle interno ou externo. 

Promoção de diligências internas para sa nar lacunas de motivação detectadas durante 

a tram itação. 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Pesquisa de Preços com Base em Objetos Não Comparáveis ou Fontes Inadequadas 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Se a pesquisa utilizar objetos ou fontes incompatíveis com o escopo, pode gerar distorção nos preços estimados, resultando em 

valores fora da realidade de mercado e impactos negativos na contrataçã o. 

Ações Preventivas 

Definição rigorosa dos parâmetros de equivalência - escopo, complexidade e 

entregas - antes de cotejar preços. 

Seleção de fontes de preços atualizadas, idôneas e específicas para o objeto 

contrata do . 

Ações de Contingência 

Reabertura da pesquisa de preços considerando parâmetros mais precisos caso 

detectadas distorções. 

Ajustes na fase de negociação com fornecedor para compatibilizar valores ao escopo 

real. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Subestimativa do Valor Global e Consequente Fracasso ou lnexecução Contratual 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Muito Alto 

Probabilidade 

Média 

Valor subestimado pode deixar o processo deserto, resultar em propostas inexeq uíveis e até levar à rescisão contratual por 

incapacidade do prestador em cumprir as entregas. 

Ações Preventivas 

Inclusão de critérios de exequibilidade e análise crít ica dos preços recebidos, 

descartando valores excessivamente baixos . 

Consulta a contratos similares previamente executados pela Administração para 

calibrar a estimativa . 

Ações de Contingência 

Possibilidade de republicação do certa me com reavaliação dos preços. 

Henegociação contratual fundamentada, desde que res peitados os limites legais e 

normativos. 

Risco Médio - Risco de Sobrepreço na Estimativa do Valor Global 

Dano 

Etapa 

Planejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Fixação de valor estimado acima do prat icado no mercado pode causar prejuízo ao erário, apontamentos de controle e ineficiência, 

além de potencial rejeição de contas. 

Ações Preventivas 

Exclusão de preços manifestamente superiores na pesquisa, com funda mentação 

técnica para a média ou mediana adotada. 

Análise de composição detalhada dos preços, com regist ro da memória de cálculo 

justificando eventuais diferenças de valor. 

Ações de Contingência 

Negociação direta para obtenção de desconto com base em levantamento de 

mercado. 

Abertura de nova pesquisa para atualização dos valo res antes da contratação . 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Exigências Insuficientes de capacidade Técnica e Experiência Prévia 

Etapa 

Seleção do Fornecedor 

Dano 

Impacto 

Muito Alto 

Probabilidade 

Média 

A ausência de requisitos proporciona is à complexidade do objeto pode resultar na contratação de empresa sem experiência real em 

políticas públicas cu lturais, elaboração de editais e pareceres técnicos, o que compromete totalmente a qualidade e efetividade 

Ações Preventivas 

Exigir comprovação de experiência prévia em projetos culturais e políticas públ icas, 

com apresentação de atestados técnicos compatíveis com o objeto . 

Estabelecer critérios objetivos de qualificação da equipe, incluindo currículos e 

certificações quando apl icável. 

Ações de Contingência 

Rescisão contratual em caso de inexecução ou desempenho insatisfatório detectado 

na fase inicial. 

Acionamento de mecanismos contratuais de pena lização e busca emergencia l de 

so lução substitutiva . 

Responsável 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Exigências Excessivas ou Desproporcionais na Habilitação 

Etapa 

Seleção do Fornecedor 

Dano 

Impacto 

Médio 

Probabilidade 

Baixa 

Critérios exagerados podem restringir a competitividade, diminuir o número de licitantes e até suscitar impugnações, atrasando o 

certame ou levando à anulação do procedimento. 

Ações Preventivas 

Balancear cuidadosamente as exigências, restringindo-se ao estritamente necessário 

para garantir a execução do objeto . 

Consu lta prévia ao mercado sobre requisitos comuns e compatíveis com o segmento. 

Ações de Contingência 

Revisão e adequação dos critérios por meio de adendo ou esclarecimento público 

durante a fase de seleção. 

Reabertura parcial do certame, se necessário, para corrigir eventuais excessos. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Apresentação de Capacidade Técnica Formal, mas Não Operacional 
Etapa 
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Dano 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Alto 

PREFEITURA DE SMtn t rJ..,., 

N"FL l9SS 
cl .... 

Média 

A empresa pode apresentar documentos e atestados formais, mas não dispor de equ ipe tecnicamente preparada ou disponível para 

execução, levando a atrasos, baixa qualidade ou até paralisação dos serviços. 

Ações Preventivas 

Exigir identificação nominal dos profissionais-chave da equipe técnica e comprovação 

de vínculo com a empresa, além da experiência específica . 

Prevê mecanismos contratuais de verificação documental e execução de etapas iniciais 

como condicionante para continuidade. 

Ações de Contingência 

Fiscalização rigorosa na fase de mobi lização, com possibilidade de substituição de 

profissionais inaptos. 

Aplicação de sanções contratuais e possibilidade de rescisão por descumprimento de 

requisitos operacionais. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Escopo Insuficientemente Definido para Adoção do Regime de Preço Global 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Se o escopo não estive r detalhado e objetivo, pode haver dúvidas, aditivos inesperados, divergências sobre entregas e risco de litíg ios 

contratuais, já que tudo deve esta r cla ro para correta precificação. 

Ações Preventivas 

Definir tecnicamente todas as entregas, eta pas e critérios de aceitação, reduzindo 

ambiguidades. 

Revisar o objeto com apoio de especia listas e inserir anexo detalhado com escopo e 

prazos. 

Ações de Contingência 

Forma lizar rapidamente eventuais esclarecimentos ou complementações ao termo de 

referência . 

Recorrer à instrução de aditivos contratuais excepcionalmente, quando identificadas 

lacunas efetivas no escopo. 

Responsável 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Restrição de Interessados Devido ao Pagamento Único ao Final dos Serviços 
Etapa 

Seleção do Fornecedor 

Dano 

Impacto 

Médio 

Probabilidade 

Média 

Exigir pagamento apenas após a conclusão total pode afastar empresas idôneas que não dispõem de fluxo suficiente, reduzindo a 

competitividade e aumentando o risco de deserto, além de sobrecarregar financeiramente a contratada. 

Ações Preventivas Responsável 

Estudar possibil idade de pagamentos intermediários atrelados à entrega de marcos ou 

rela tórios parciais devidamente atestados. 

Consultar mercado qua nto ao padrão de pagamentos para contratos desta natureza 

antes de defin ir o modelo. 

Ações de Contingência 

Adaptar o modelo de pagamento, se necessário, na fase de negociações pré­

contratuais . 
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Prever flexibilização do pagamento via aditivo, desde que justificado e dentro dos 

limites legais. 

Risco Médio - Risco de Controvérsia para Atestar a Conclusão Integral e o Recebimento Definitivo dos Serviços 
.;~ . J;i~:, ,\.,.,<, ,•/4 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Baixa 

Dano 

A ausência de critérios objetivos para atestar a conclusão dos serviços pode gerar disputas, atrasos em pagamentos, glosas e 

insegurança tanto para a Administração quanto para a contratada . 

Ações Preventivas 

Incluir, no termo de referência e contrato, critérios e procedimentos cla ros para o 

recebimento defin itivo, detalhando indicadores, documentos e resulta dos esperados. 

Designar responsáveis formais pelo atesto e prever prazos para aná lise e validação 

f inal dos produtos . 

Ações de Contingência 

Instaurar com issão de análise em caso de divergências, documentando parecer técn ico 

conclusivo . 

Prevê cláusula de mediação para solução extrajudicial de eventuais controvérsias 

relativas ao recebimento e pagamento. 

Risêo Alto - Risco de Baixa Qualidade Técnica dos Produtos Entregues 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Alto 

Responsável 

Responsável 

Probabilidade 

Média 

A entrega de documentos insatisfatórios pode comprometer a execução regular da PNAB 2, gerar atrasos por necessidade de 

retrabalho, prejuízos à prestação de contas e riscos de questionamento de órgãos de controle. 

Ações Preventivas Responsável 

Definição de critérios objetivos de aceite e padrões mínimos de qualidade para cada 

produto, no termo de referência . 

Previsão contratual de análise técnica prévia de todos os produtos e devolução pa ra 

correção, se necessário. 

Ações de Contingência 

Solicitação formal de ajustes ou subst ituição dos produtos em caso de não 

atendimento aos critérios definidos. 

Aplicação de penalidades contratuais em caso de reincidênc ia ou não correção. 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Dependência Excessiva de Informações Internas para Cumprimento dos Prazos 
,i:,,-,-.: ,>li ffi 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Médio Média 

Dano 

Caso a contratada dependa de informações da Admini stração e não as receba tempestivamente, pode haver atrasos na entrega dos 

produtos, dificuldades operacionais e conflito de responsabilidades. 

Ações Preventivas 

Planejamento prévio de compartilhamento de documentos e informações entre 

Administração e contratada. 

Criação de canal institucional formal para atendimento ágil de demandas 

informacionais da consultoria . 
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Ações de Contingência 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Revisão do cronograma contratual em caso de atraso motivado por fator externo 

comprovado . 

Registro detalhado dos impedimentos e so licitação de suporte administrat ivo para 

liberação de informações. 

Responsável 

P1'fFEíTURA DE SAHTA lU71• 
NºFL 6)5 ~ -.~ 

-

Risco Médio - Risco de Descontinuidade dos Serviços por Problemas Operacionais da Contratada 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Baixa 

Interrupções no serviço por indisponibi lidade de pessoal ou dificu ldades de gestão da empresa podem comprometer o cronograma e 

a qualidade dos resultados, afet ando diretamente a execução da pol ít ica pública . 

Ações Preventivas 

Exigir, em contrato, equipe mínima dedicada e pla nos de contingência interna para 

substituições. 

Prever clá usulas de fiscalização de vínculo e disponi bilidade dos profiss iona is indicados 

na proposta . 

Ações de Contingência 

Imediata solicitação de reposição da equipe e, se necessário, aplicação de penalidades 

contratua is. 

Execução de plano de contingência pa ra manter fluxos administrativos essencia is em 

caso de paralisação. 

Responsável 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Conflito entre Orientação Técnica da Contratada e Decisão Administrativa da Comissão 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Médio 

Probabilidade 

Média 

Divergências sobre fundamentos técnicos versus diretrizes administrativas podem gerar atrasos, ret rabalho, insegurança decisória e 

exposição a questionamentos por partes interessadas, afetando o ritmo e a qualidade da execução. 

Ações Preventivas Responsável 

Prever no contrato a primazia da decisão administrativa e delimitar cla ramente as 

at ribuições de apoio versus decisão. 

Realizar reuniões periódicas de alinhamento entre consultoria e comissão para dirimir 

dúvidas processuais. 

Ações de Contingência 

Registro formal das dissensões e consulta à assessoria jurídica para resol ução de 

impasses. 

Suspensão temporária da execução do item questionado até solução defi nit iva, 

mediante análise técnica e administrativa. 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Judiclallzação ou Impugnação em Razão de Falhas na Execução 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Baixa 

Falhas materiais ou forma is podem dar ensejo a questionamentos judiciais, interposição de recursos e até para lisação da execução 

ou glosa de recursos, prejudicando a implementação da po lítica pública . 

Ações Preventivas 
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Implementar controle de qualidade rigoroso e revisão fo rmal dos produtos pela 

equipe interna e consultoria . 

Manter documentação detalha da e comunicação transparente com todos os 

stakeholders. 

Ações de Contingência 

Resposta tempest iva a órgãos de cont role, com apresent ação de documentação 

comprobatória e just ificativas t écnicas. 

Adoção de medidas corretivas rápi das e bem documentadas para mitiga r prejuízos e 

sa nar apontamentos. 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Inexistência ou Fragilidade de Sanções Proporcionais no Contrato 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratua l 

Impacto 

Alto 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
N" FL --t-"7'---+------

Probabilidade 

Baixa 

Falta de previ sã o ou inadequação de penalidades pode enfraquecer a capacidade de co ibir atrasos, falha s ou inexecução, reduzindo o 

controle da Administração sobre o adimplemento contratual. 

Ações Preventivas 

Incluir no contrato sanções proporcionais e escalonadas para atrasos, não 

conformidade nas entregas e inexecução total ou parcial. 

Detalhar, no instrumento contratual, hipóteses de aplicação e rito de apuração das 

penalidades. 

Ações de Contingência 

Aplicação imediata das sanções previstas em caso de descumprimento, com registro 

documental do procedimento. 

Se as sanções existentes forem insuficientes, propor aditivo contratual para ro bustecer 

o regime de penalida des. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Subjetividade Excessiva nos Pareceres Técnicos e Falta de Uniformidade na Avaliação 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

A ausência de critérios objetivos, padronização ou metodologia clara pode gerar avaliações inconsistentes entre projetos, 

favorecimento inadvertido, insegurança jurídica e vulnerabilidade em instâncias recursais ou de controle. 

Ações Preventivas Responsável 

Ela borar matriz de critérios objetivos e parâmetros de pontuação, padron iza ndo os 

pareceres técnicos. 

Capacitar a equ ipe avaliadora e adotar metodologia única aprovada pela comissão 

responsável. 

Ações de Contingência 

Criação de força-tarefa para revi sa r pareceres quest ionados e reava liar processos 

afetados. 

Publicação de esclarecimentos sobre os critérios e reprocessamento das avaliações, se 

necessá rio . 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Nulidade por Fragilidade na Motivação dos Resultados da Avaliação 
Etapa 

Gestão Contratual 
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Pareceres insuficientemente fundamentados ou documentação incompleta podem ser anulados em vias administrativas ou judiciais, 

abrindo espaço para recursos, impugnações e atrasos na execução da política pública . 

Ações Preventivas 

Exigir que todos os pareceres técnicos apresentem fundamentação detalhada 

vinculada aos critérios objetivos definidos. 

Padronizar o modelo documental, incluindo roteiros de motivação e demonstração de 

análise individual. 

Ações de Contingência 

Retorno dos autos à comissão para complementação da motivação nos casos 

apontados. 

Produção de notas técnicas adicionais para suprir possíveis lacunas, garanti ndo 

sanidade do processo. 

Responsável 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Conflito de Interesses ou Quebra de Impessoalidade na Avaliação dos Projetos 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Muito Alto 

Probabilidade 

Baixa 

Avaliações feitas por pessoas impedidas, suspeitas ou com interesses pessoais podem gerar impugnações, anulação de resultados e 

danos à reputação do processo, além de riscos administrativos e jurídicos. 

Ações Preventivas 

Incluir regras explícitas de impedimento e suspeição, com declaração formal dos 

avaliadores antes da atuação. 

Divulgação transparente da composição da equipe de avaliação e dos vínculos 

profissionais, se houver. 

Ações de Contingência 

Substituição imediata de avaliador identificado em situação de potencial conflito de 

interesses. 

Encaminhamento para análise da controladoria interna em caso de denúncia de 

parcialidade. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Fiscalização !!'suficiente ou Meramente Formal do Contrato 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Acompanhamento superficial pode resultar em identificação tardia de não conformidades, perdas de prazo, baixa qualidade na 

entrega dos produtos e fragilidade para responder a questionamentos de contro le interno/externo. 

Ações Preventivas Responsável 

Designar fiscal/gestor com conhecimento específico do objeto e experiência em 

contratos de natureza análoga . 

Elaborar plano detalhado de fiscalização, prevendo rotinas, cronograma de 

acompanhamento e critérios de verificação de cada entrega. 

Ações de Contingência 

Treinamento prático do fiscal e designação emergencial de apoio técnico caso 

identificada insuficiência de acompanhamento . 

Intensificação de reuniões, vistorias e controles durante a execução para corrigir 

eventuais falhas ou omissões. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREFEITURA DE SAl'#TA lUZIA 
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Risco Médio - Risco de Falhas de Comunicação e Fluxo de Informações entre Contratada e Administração 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratua l 

Impacto 

Médio 

Probabilidade 

Média 

Desorganização na comunicação pode causar atrasos, retrabalho e divergências sobre obrigações, além de comprometer o registro 

documental das etapas do projeto . 

Ações Preventivas 

Estabelecer rotinas de comunicação formal e sistemática (atas de reuniões, re latórios 

periódicos, canais eletrônicos claros) . 

Definir, em portaria ou instrumento interno, o fluxo de encaminhamento de 

informações e instâncias de deliberação. 

Ações de Contingência 

Realização de reuniões extraordinárias de ali nhamento em caso de ruídos ou at rasos 

na comunicação . 

Solicitação de informes ou registros complementares nos casos em que a 

documentação esteja incompleta ou def iciente. 

Responsável 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Deficiência nos Controles de Registro e Tratamento de Não Conformidades 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Baixa 

A ausência de registros detalhados e de rotina definida de reação a problemas pode dificultar correções tempestivas, debilitar a trilha 

de aud itoria e enfraquecer a capacidade de resposta à fiscalização . 

Ações Preventivas 

Implantar sistema ou planilha padronizada para controle das entregas, ajustes e aceite 

final dos produtos/serviços. 

Prever procedimento formal de trata mento imediato das não conformida des, com 

prazos e responsáveis definidos. 

Ações de Contingência 

Registro retroativo e formalização de ocorrências não documentadas previamente. 

Revisão urgente dos mecanismos de governança e rotinas de aferição, com apoio do 

controle interno, em caso de apontamentos de órgãos de fiscalização . 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Inconsistência ou Divergência Entre ETP, Termo de Referência, Minuta Contratual e Justificativas 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Desalinhamentos documentais podem comprometer a legalidade, gerar apontamentos de controle, motivar impugnações, atrasos, 

nulidade do processo e responsabil ização dos gestores pú blicos. 

Ações Preventivas 

Realizar análise cruzada de todos os documentos integrantes do processo, 

preferencialmente por equipes plurais (setor técnico, jurídico e gestor) . 

Registro detalhado das alterações realizadas no decorrer do processo, com 

justificativas e histórico formal. 

Ações de Contingência 

Correção documental imediata, antes da adjudicação, se inconsistências forem 

detectadas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Justificação formal posterior caso a inconsistência seja identificada após a ass inatura 

contratual, com comunicação ao controle interno. 

Risco Médio - Risco de Nulidade por Deficiência de Motivação ou Falta de Parecer Jurídico Adequado 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Muito Alto 

Probabilidade 

Baixa 

Ausência ou fragilida de na motivação dos atos, na aná lise da legalidade da contratação (sobret udo na terceirização do apoio técnico), 

pode acarretar anu lação do certame ou res ponsa bi lização dos agentes públ icos. 

Ações Preventivas 

Exigir manifestação jurídica formal e circunstanciada sobre todos os princi pais atos, 

inclusive quanto à delimitação das competências não terceirizáveis. 

Manter registro deta lhado das motivações e dos fu ndament os para ca da decisão 

técnica e admi nistrat iva no processo. 

Ações de Contingência 

Elaboração de parecer jurídico complementar ou sa neador caso ind ique-se omissão ou 

deficiência durante a instrução. 

Aná lise de res ponsa bilidade dos agentes envolvidos para eventual recomposição 

processual ou adoção de melhorias no processo . 

Responsável 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Questionamento por Terceirização Indevida de Competência Típica de Estado 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Muito Alto 

Probabilidade 

Baixa 

Contratação de apoio técnico para função decisória exclusiva de servi dor pode fer ir a lega lidade, gerar nulidade do cont rato, prejuízo 

à política pública, além de riscos de responsa bilização fu ncional. 

Ações Preventivas 

Delimitar expressamente, nos instrumentos e pareceres, que a decisão fi nal compet e 

sempre à Administração púb lica . 

Reforçar, no te rmo de referência e cont ra to, o ca rát er acessório e de apoio, vedando a 

tra nsferência de competência decisória à contrata da. 

Ações de Contingência 

Reajuste cont ratua l imediato (aditivo) para correção do escopo e resguardo das 

atribuições típicas se apontada irregu laridade. 

Defesa jurídica forma l demonstra ndo a manutenção da competência decisória pública 

em eventuais processos de contro le. 

Responsável 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Insuficiência de Recursos Orçamentários ou Contingenciamento Durante a Execução 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Baixa 

Se ocorrer bloqueio, contingencia mento ou insuficiência orçament ária, pode haver para lisação dos serviços, inad implência 

contratual, prejuízos à política pú blica e responsa bil ização administ rat iva. 

Ações Preventivas 

Garanti r prévia reserva e indicação formal da dot ação orçamentária no processo antes 

da assinatura contratual. 

Prefeitura M unicipal de Santa Luzia - MA I CNPJ : 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santa luzia.ma.gov.br 

Responsável 

Pági na 16 de 21 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Monitorar periodicamente a execução orçamentária e manter diálogo contínuo com o 

setor financeiro. 

Ações de Contingência 

Negociação de cronograma alternativo de execução e pagamento com fo rnecedores. 

So licitação de suplementação orçamentária junto ao setor competente caso haja risco 

iminente de insuficiência. 

Risco Médio - Risco de Pagamento Indevido ou Sem Comprovação de Entregas 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Muito Alto 

Responsável 

Probabilidade 

Baixa 

Liquidações sem comprovação rigorosa e documental das entregas podem gerar glosa futura, danos ao erário, responsabil ização dos 

gestores e bloqueio de futuros repasses à Administ ração . 

Ações Preventivas 

Vincula r o pagamento à apresentação de todos os produtos e documentos 

comprobatórios, acompanhados de termo de aceit e formal pela fiscalização. 

Cadastrar plano de controle interno para registros, checagem de documentos e revisão 

antes de autorizar o pagamento. 

Responsável 

Ações de Contingência Responsável 

Realizar auditoria interna e, se necessá rio, exigir devolução dos valores pagos 

indevidamente. 

Adoção de medidas disciplinares ou administ rat ivas em caso de falha grave no 

processo de liquidação. 

Risco Alto - Risco de Necessidáde de Despesa Adicional Nãcz Prevista Inicialmente 

Dano 

Etapa 

Gestão Contra tual 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Custos imprevistos relacionados à consultoria, adit ivos ou contratação complementar podem elevar o custo global além do 

planejado, comprometendo o equilíbrio e a vantajosidade. 

Ações Preventivas 

Definir escopo e objeto de modo detalhado, prevendo margens para eventuais 

imprevistos sem afetar o valor global. 

Monitorar a execução contratua l e avaliar antes de qualquer alteração no escopo ou 

so licitação de aditivos. 

Ações de Contingência 

Revisa r o contrato para adaptar o escopo dentro dos limites legais e manter equilíbrio 

financeiro . 

Negociar adequações de cronograma e ent regas para absorver eventuais despesas 

adicionais sem afeta r o resultado final. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco .de Percepção Pública de Favorecimento, Direcionamento ou Falta de Transparência 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Percepção de lisura comprometida pode gerar quest ionamento da sociedade, agentes cultu rais e fornecedores, além de prejudicar a 

imagem da Administração e credibi lidade dos edit ais e pareceres técnicos. 
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Ações Preventivas Responsável 

Adotar ampla divulgação dos atos, critérios e resultados, garantindo acesso públ ico às 

informações relevantes da seleção e execução. 

Instituir mecanismos de controle social e participação, como audiências, espaços pa ra 

recursos e esclarecimentos públicos. 

Ações de Contingência 

Publicação detalhada de respostas a questionamentos, impugnações e 

esclarecimentos de mídia ou da sociedade civil. 

Adoção de comissões de revisão ou auditoria interna especial se houver denúncia ou 

suspeita fundada . 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Fragilidade Documenal para Sustentar Auditoria e Vantajosidade da Contratação 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Muito Alto 

Probabilidade 

Baixa 

A ausência de documentação ro busta e claramente motivada pode dificultar a pronta resposta a diligências dos órgãos de controle, 

gerar glosas, sanções administrativas ou devolução de rec ursos. 

Ações Preventivas 

Manter processo administrativo completo, com registro de todas decisões, 

justificativas, pareceres e atas de reuniões. 

Padronizar modelos documentais e consolidar em meio físico/digital acessível à equipe 

e ao controle. 

Ações de Contingência 

Organizar força-tarefa para sanea mento documental rapidez, caso surjam 

questionamentos durante auditoria. 

Oferecer manifestação técnica e jurídica detalha da, subsidiando a regularidade dos 

atos praticados. 

Responsável 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Comprometimento da Reputação e Confiança Social em caso de Falhas nos Editais ou 

Pareceres 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Baixa 

Falhas técnicas ou processuais podem gerar repercussão negativa, mobi lização de agentes culturais e mídia, afetando a imagem 

instituciona l e a continuidade da pol ítica pública . 

Ações Preventivas 

Revisão minuciosa dos editais e parece res por equipe multidisciplina r, antes da 

publicação . 

Instituir cana l formal e célere de atendimento a reclamações, denúncias e pedidos de 

esclarecimento. 

Ações de Contingência 

Divulgação oficial de erratas, esclarecimentos ou retratações públicas ráp idas diante 

de falhas comprovadas . 

Promoção de ações públicas de transparência e prestação de contas após fase sensível 

dos editais ou se leção. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Indisponibilidade ou Instabilidade de Sistemas e Plataformas Digitais Durante Etapas Críticas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

A impossi bilidade de acessar sistemas para inscrição, avaliação, controle ou gestão dos documentos pode causar atrasos, prejuízos à 

transparência, perda de prazos e necessidade de soluções emergenciais, impactando diretamente a regularidade do processo . 

Ações Preventivas Responsável 

Mapeamento prévio das etapas críticas dependentes de sistemas e definição de 

janelas de manutenção com antecedência. 

Estabelecimento de plano de conti ngência para migração temporária a fluxos manuais 

em caso de pane dos sistemas. 

Ações de Contingência 

Deflagração imediata do plano de conti ngência operando fluxos alternativos até 

restabelecimento do sistema . 

Registro completo das ocorrências e comunicação transparente dos impactos aos 

interessados e aos órgãos de controle. 

Risco Médio - Risco de Perda de Dados, Documentos ou Registros de Avaliação 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Muito Alto 

Responsável 

Probabilidade 

Baixa 

Falhas na segurança da informação ou ausência de backup podem resultar na perda de documentos, pa receres e rastreabilidade das 

ações, impactando auditorias, transparência e o próprio resultado da política públ ica. 

Ações Preventivas 

Previsão de backups periódicos automáticos em todos os sistemas críticos utilizados na 

execução contratual. 

Criação ou exigência de polít ica formal de segurança da informação e controle de 

acesso aos dados sensíveis. 

Ações de Contingência 

Ativação de rotinas de recuperação ou restauração com ba se nos backups disponíveis. 

Elaboração de relatórios documentando as perdas e medidas adotadas, notificando 

órgãos competentes e desenvolvendo planos de prevenção futura . 

Responsável 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Comprometimento da Execução por Limitações Tecnológicas do Órgão Contratante 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Médio 

Probabilidade 

Média 

Falta de infraestrutura digital adequada (equipamentos, servidores, intern et veloz, licenças de sistemas) pode com prometer a 

execução adequada, provocar atrasos, retraba lho e dificultar a comunicação entre as equipes. 

Ações Preventivas Responsável 

Diagnóstico prévio da infraestrutura existente e levantamento de necessidades 

tecnológicas antes do início da execução. 

Previsão de alternat ivas para uso de ferramentas externas seguras e homologadas, se 

necessário. 

Ações de Contingência 

Contratação emergencial ou locação temporária de recursos tecno lógicos para suprir 

lacunas identificadas. 
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Adaptação dos fluxos operacionais para minimizar dependência tecnológica onde 

houver gargalos. 

PREFEITURA ! E SANTA LUZJA 
N• Fl 06 ~ · 

vi 
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Risco Médio - Risco de Ausência de Monitoramento Contínuo e Atualização do Mapa de Riscos Durante a Execução 

Contratual 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Médio 

Probabilidade 

Média 

A não atualização do mapa de riscos pode resultar em perda de aderência do gerenciamento às mudanças reais do contrato, 

deixando de capturar riscos emergentes ou modificar respostas a riscos materializados. 

Ações Preventivas Responsável 

Instituir rotina periódica de atualização do mapa de riscos, com inclusão de 

responsáveis e registro de ocorrências. 

• Designar formalmente agentes responsáveis pelo monitoramento e revisão do 

gerenciamento de riscos em cada etapa . 

Ações de Contingência 

Realizar força-tarefa para atualização emergencial do mapa de riscos em caso de 

evento imprevisto. 

Documentar lições aprendidas e atualizar protocolos de contingência a partir de 

ocorrências práticas . 

Responsável 

Risco Médio - Risco de Fragilidade em Protocolos para Rejeição e Correção de Entregas lnsatisfatórias 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Baixa 

Ausência de fluxo claro para rejeitar entregas inadequadas pode levar à aceitação tácita de produtos de baixa qualidade, prejuízos ao 

objetivo contratual e complicações no pagamento e prestação de contas. 

Ações Preventivas 

Desenvolver e formalizar protoco los claros para análise, rejeição e devolução de 

entregas com prazos e responsabilidades definidos. 

Inclu ir etapas de avaliação técnica e aceite em todos os fluxos operacionais do 

contrato. 

Ações de Contingência 

Execução imediata dos protocolos de devolução e registro detalhado em caso de 

identificada não conformidade. 

Adoção de reuniões extraordinárias com a equipe para solucionar gargalos em 

processos de correção. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto - Risco de Aceitação Inadvertida de Risco Residual Relevante Sem Planejamento de Resposta 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Aceitar riscos sem análise ou definição de planos de resposta pode materializar impactos elevados no contrato, especialmente se não 

houver clareza sobre o apetite a risco da Administração . 

Ações Preventivas 

Classificar formalmente todos os riscos identificados por probabilidade e impacto, 

registrando quais serão aceitos, mitigados ou transferidos. 
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Revisar e validar as decisões em reuniões de governança, instruindo todos os agentes 

envolvidos sobre os riscos res iduais. 

Ações de Contingência 

Elaboração de planos de ação emergenciais para riscos res iduais que venham a se 

material izar. 

Discussão e reavaliação dos critérios de aceitação de risco diante de eventos adversos 

ou novos contextos. 

Responsabilidades (Ações Prevent ivas e de Contingência) 

F~UftTURA OE SANTA LUZIA 
N"Fl fY1n4 . 

e:::::&-

Responsável 

O documento apresenta uma estrutura an álise de risco detalhada, onde para cada risco identificado são propostas "Ações 
Preventivas" e "Ações de Contingência ". Em cada uma dessas subseções, há um campo "Responsável ". 

Porém, a natureza das ações propostas impl ici tamente indica os entes ou equipes responsáveis: 

• Administração Pública (Fiscalização e Gestão do Contrato): A maioria das ações preventivas e de contingência 

relacionadas ao monitoramento do contrato, aplicação de penalidades, aprovação de documentos, gestão de 

pagamentos, fiscalizaçã o de qualidade e conformidade recaem sobre a equipe de fiscal ização, o gest or do contrato 
ou outros setores da Admin istração Públ ica. 

• Equipe de Planejamento: As ações relacionadas à preparação do processo licitatório, como a revisão do projeto 
ou a previsão de cláusulas contratuais, são inerentes à equipe de planejamento. 

Santa Luzia - MA, 9 de Março de 2026 

gela Caroline Pereira Sousa e ouza 
Di retora do Departamento de Planejamento 

Portaria nº 671/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE PROTOCOLO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SÃNTÃ Â 
LUZIA~ 
C.O.MtkôMllSõ,_COM. O ~OVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nº 029/2026, no dia 10 

de março de 2026 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e 

Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei. . 

~ ' . 
Valdete Silva Rocha 

Diretora da Divisão de Protocolo 
Portaria n 2 032/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia .ma.gov.br 
Página 1 de 1 
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5t.110 
COMP~O.MISSO COM O PO>'O 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF rr° 06.191 .001 /0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 032/2025 - GAB/P, DE 07 DE JANEIRO DE: 2025. 
l 
' 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DA DIVISÃO , DE PROTOCOLO, e dá 
1 

outras providência~'" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 
1 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROCH~. portador (a) da Cédula de 
1 

Identidade RG/CPF sob o nº 637.278.893-49 SSP/MA!, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A) DA DIVISÃO DE PROTOCOLO, com 

denominação DAS, junto à Secretaria Municipal de A1ministração, Planejamento, 

Trânsito e Mobilidade Urbana. ! 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor ·na _data d.e sua p~blicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 02 de janeiro de · 2025/ fi~hdo ·· reJogadas as disposições em 

contrário. . , . 
, .. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE · SANTA LUZIA, ESTADO DO 
1 

MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

-- ✓- ~ 4-/-
J celino da Cruz Fil ueira Ju~ior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia,MA 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - M)\, CEP n• 65.390-000. 
1 

1 



PRE FEITURA DE 

SANTA 
LUZII 

Diário OfiCial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - !MA 

INSTITUiDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXECUTIVO 

COMPRO MI SSO COM O POVO ISSN: 2965-5145 

PORTARIA Nº 032/2025 - GAB/P, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DA DMSÃO DE 
PROTOCOLO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no JLso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

d.e novembro de l 998. especificamence o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

t. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

- eus efeitos à data de 02 de janeiro de 202S, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GAB INETE DO PREFEITO MUNlClPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 202S. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

SUMÁRIO 

1 
"Di~-põc sobre a nomeação do (a) ASSESSOR (A) ESPECIAL, e dá outras 

providências". ! 

O PREFE1T9 MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro dh 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

1 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nom~ar o ta) Senhor ta) ARTHUR GONDINHO DE ALENCAR. 

portador (a) da Cédula de identidade RG nº 029408302005-5 SSP/MA, 

inscrito (a) no CPF/MF sob o n' 053.485.093-61, para ocupar o cargo de 

provimento eí\1 comissão de ASSESSOR (A) ESPECIAL, com denominação 

DANS J·unto ã Secretaria Municipal de Juventude. 
' 1 

Art. 2º. Esta /xmaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à !lata de 02 de janeiro de 202S, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
1 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

1 

GA BTNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTA no 
no MARAl'fHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 202S. 

Juscellno da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA •1MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
1 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 
1 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6ab5e077f7fe83647a148e2507c0a6c7c1401451 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



Ao 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

SÃNTÃ IÍI& 
LUZIA~ 
COM.UO.MJSSO COM O ,ovo 

i:, rr-cm.JM OE SMHA lUZlA 
N"FL 

AlllllNATUIIIA 

Departamento de Compras - DANS 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Prezados, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 
MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE 

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 
DA LEI 14.133/2021. 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da Contratação de em presa especializada na 

Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, 
Pol ítica Naciona l Ald ir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de 

Chamamento da Referida Lei, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18 da Lei 14.133/2021, respe itando-se os 
critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com o Documento de Formalização de 

Demanda pelo Setor Requ isitante. 

O procediment o de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Le i 

14.133/2021 e no regu lamento deste órgão . 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

Contratação de empresa especializada na Prestação 
de Serviços de Assessoria e Consultoria na 
Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, 
Política Naciona l Aldir Blanc e Contratação de 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos 
Ed itais de Chamamento da Referida Lei. 

VALOR GLOBAL 

UNO QNT 

SERV. 01 

VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO (R$) (R$) 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Santa Luzia/MA, 10 de março de 2026 

~~ v"'~l, 
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria n2 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia .ma.gov.br 
Página 1 de 1 



MAPA COMPARATIVO 

8 
#'tfJtl!IHlf-Pf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA SANTA. 
LUZI~ 

~ 
co-YH:O.M1~~nc:aM o •ovo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

OBJETO: Contratação de empr ... especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultorta na Implementação da Lei 14.399, de 8 de Julho de 2022, Polftlca Nacional Aldlr Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

MAPA COMPJ\R,ATIVO CONTRATO N• 98/2025 CONTRATO N• 92/2025 CONTRATO 35/2025 MUNICÍPIO 
MUNICÍPIO DE TUPAQGUARA•MG MUNICÍPIO DE IPOJUCA·CECNPJ: DE SANTO ANTONIO -RN CNPJ: 

CNPJ: 18.260.489/0001·04 11.294.386/0001-08 08.144.800/0001·98 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V.UNIT. V. TOTAL 

Contratação de empresa especializada na Prestação 

de Serviços de Assessoria e Consultoria na 

1 
Implementação da Lei 14 .399, de 8 de julho de 2022 , 

Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de 
1 R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 R$ 35.396,00 R$ 35.396,00 R$ 28.800,00 RS 28.800,00 

Comissão de Ava liação dos Projetos Inscritos nos 

Editais de Chamamento da Referida Le i. serviços 

dm / ·@< füi /(4 •• - ,,, 
.%> 

CONTRATO N• 98/2025 MUNICÍPIO DE TUPACIGUARA·MG CNPJ: 
RS 24.000,00 

18.260.489/0001-04 

CONTRATO Nt 92/2025 MUNICÍPIO DE IPOJUCA-CE CNPJ: 11.294.386/0001-
R$ 35.396,00 

08 

CONTRATO 35/2025 MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO ·RN CNPJ: 
RS 28.800,00 

08.144.800/0001-98 

CONTRATO 0029/2026 MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO-MA CNPJ: 
RS 30.000,00 

14.217.327 /0001-24 

CONTRATO 68/2025 MUNICÍPIO DE AGUANIL-MG CNPJ : 17.888.108/0001-65 R$ 25.200,00 

VALOR M~DIO R$ 28.679,20 

Santa Luzia (MA), 11 de Março de 2026. 

~ ~jl. ~® &a. B8w.~~ 
Maria lygia lima da Silva Pereira 

Diretora de Compras • Portaria 662/2025 

Página 1 de 1 

CONTRATO 0029/2026 MUNldPIO 
DE PAULO AFONSO-MA CNPJ: 

14.217.327/0001-24 

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

' ,, -

CONTRATO 68/2025 MUNICÍPIO 

R$ 

DE AGUANIL-MG CNPJ: 
17 .888.108/0001-65 

V. UNIT. 

25.200,00 R$ 

y 

V. TOTAL 

25.200,00 

----.. -· 

;;z "'O 
º.::O 

"TI "' r- ,, 
m 

ª f 
o 
m 

"' )> 
2: 
~ 
,-
e: 
N 

VALORMiDIO 

V. UNIT. V. TOTAL 

R$ 28.679,20 R$ 28.679,20 

,,, R571Ui'R1.!III 
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.il\l Portal Nacional de Contratações PúbLicas o. :. Entrar 

~ > Cortratos 

Contrato nº 98/2025 
Última atualização 08/09/2025 

Local: Tupaciguara/MG Órgão: MUNICIPIO DE TUPACIGUARA 
: EfTURA :>E '>A.N ,\ LUZIA 
,. Fl 

-""t,l-<;.1_-..:___ 

Unidade executora: 20400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E COMUNI 

Tipo: Contrato (termo in icial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 50 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 08/ 05/ 2025 Data de assinatura: 09/05/2025 

Vigência: de 0 9/05/2025 a 09/ 05/2026 

ld contrato PNCP: 18260489000104-2-000077/2025 

Fonte: PUBLICENTER INFORMATICA COMERCIO E LOCACAO LTDA 

ld contratação PNCP: 18260489000104-1-000041/2025 

Objeto: 

IPublicenterl - Cde uma empresa de prestação de serviços técnicos especializados para assessoramento. 

acompanhamento e apoio à execução dos recursos oriundos da Lei Federal n 14.399/ 2022 (Política Nacional Aldir 
Blanc - PNAB), repasses 2024 e 2025. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 24.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 09.437.720/0001-93 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: PRO-ARTE CONSULTORIA E EVENTOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome : Data/Hora de Inclusão Tipo : 

185-TERMO DE CONTRATO n 098_ass,nado_Claudia.pdf 08/09/2025 -18:3238 Outros Documento 

Exibir. 5 1-1 de l itens 

í "',, \ < Voltar 

Pág111a: ji < 

Criado pela Lei nº 14.133/ 21, o Porta l Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

> 



ill/i https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

11uµ~. I/ µ1 u; µ .guv. UI/ aµµ1-.;u1 Ili i:llU~ 1 OLOV'+O'.::'VVV I V'+/ LVL..)/ I 

administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 

colegiado deliberativo com suas atribu ições estabelecidas no Dj;lft~éWuRA OE SAHTA lU7' 
10.764, de 9 de agosto de 2021. H• FL . 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjun"""-""'""'--=~~=:~---..J 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados l'\iAA 

compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas a licença de uso. 

11 /fl") l--,fl"lt: f\ 0 ,/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 

Praça Antôn io Alves Faria s/nº 
CNPJ : 18.260.489.0001/04 TEL: 34-3281-0009 
Email : comprastupaciguara2021@gmail.com 

TUPACIGUARA-MG CEP 38.480-000 

TERMO DE CONTRATO nº. 098/2025 

LEI FEDERAL n2. 14.133/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 

PRêFEITUIU OE SANT LUZ'IA 

NºFl _ _...,..-b""----

O MUNICÍPIO DE TUPACIGUARA, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob 

o nº. 18.260.489/0001-04, com sede na Praça Antônio Alves de Faria s/nº. bairro 

Tiradentes, CEP 38.480/000, neste ato representado pelo Sr. Bruno Rodrigues 

Machado, brasileiro, casado, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

032.392.606-11, residente e domiciliado nesta cidade na Avenida Antônio Hélio de 

Castro, nº. 226, bairro São Cristóvão, conforme decreto nº. 006/2023, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PRO ARTE CONSULTORIA E 

EVENTOS LTDA ME, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o 

nº .09.437.720/0001-93, situada em Uberaba/MG na rua Vitor Hugo de Olive ira Jr, 

nº365, Bairro Jose Bernardino, CEP 38.073-019, neste ato representada pelo Sra. 

Claudia Morais Neves, brasileira, solteira, empresária, portador da cédula de identidade 

nº MG-14.778.230, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº . 828.391.076-00, 

residente e domiciliado em Uberaba/MG, na Rua Vitor Hugo de Oliveira Jr, nº.365, bairro 

Jose Bernardino, CEP 38.073-019 doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no processo de contratação direta nº. 050/2025, e em observância às 

disposições da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

apl icável, resolvem celebrar o presente termo, decorrente da Dispensa de Licitação nº: 

018/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e li ) 

O objeto do presente instrumento é a o objetivo da contratação de uma empresa de 

prestação de serviços técnicos especializados para assessoramento, acompanhamento e apoio 

à execução dos recursos oriundos da Lei Federal nº 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc -

PNAB), repasses 2024 e 2025, nas condições estabelecidas no Documento de Formal ização 

de Demanda. 

1. Objeto da contratação: o objetivo da contratação de uma 

empresa de prestação de serviços técnicos especializados para 

assessoramento, acompanhamento e apoio à execução dos recursos 



ITEM 

404937 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 

Praça Antônio Alves Faria s/n9 
CNPJ : 18.260.489.0001/04 TEL: 34-3281-0009 
Ema il : comprastupaciguara2021@gmail.com 

TUPACIGUARA-M G CEP 38.480-000 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
NºFL O};~ ' 

oriundos da Le i Federal n9 14.399/2022 (Políti ca Nacional Aldi r Blanc 

- PNAB), repasses 2024 e 2025 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1. GESTÃO DOS SE 01 R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 

RECURSOS DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC 

- PNAB 

1 - Recursos do ano de 

2024 - 1º repasse: 

a. Elaboração, e entrega 

de modelos de leis, 

decretos, porta rias, 

ed itais e demais 

formulários para 

recebimento e execução 

dos recursos do 1º 

repasse oriundos da Lei 

Federal nº 14.399, de 8 

de julho de 2022 (Política 

Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura-

PNAB) e suas respectivas 

regulamentações. 

b. Acompanhamento da 

Equipe de Pareceristas 

ou Anal istas do município 

ou contratados para este 

fim e que avaliará as 

inscrições dos editais 

municipais referentes a 

Lei Federal nº 14.399, de 

8 de julho de 2022 

(Pol ítica Nacional Aldir 

Blanc de Fomento à 

Cultura- PNAB); 

c. Realiza r dois cursos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 
Praça Antôn io Alves Faria s/nº 

CNPJ : 18.260.489.0001/ 04 TEL: 34-3281-0009 
Email : comprastupaciguara2021@gmail.com 

TUPACIGUARA-MG CEP 38.480-000 

online e gravados de 

formação de 2h/aulas 

cada e sobre a Lei 

Federa l nº 14.399, de 08 

de julho de 2022 (Política 

Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura-

PNAB) sendo: 

i. aplicação dos editais 

para agentes culturais 

locais, elaboração de 

projetos e planilhas de 

orçamentos para agentes 

culturais locais; 

ii. gestão de projetos 

culturais, auxílio na 

elaboração do relatório 

de execução do objeto e 

prestação de contas para 

os proponentes 

habilitados; 

d. Orientar e revisar a(s) 

prestação(ões) de contas, 

preenchimento dos 

relatórios de 

monitoramento 

fornecidos pelo Mine e 

cadastro na Plataforma 

Transferegov; 

li- Recursos do ano de 

2025 - 2º repasse: 

e. Orientar a elaboração 

do Plano de Ação e 

cadastro na Plataforma 

Transferegov; 

f. Orientar as escutas 

PREFEITURA OE SANTA LUZlA 

Nº FL o:71< . 
95 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 
Praça Antôn io Alves Faria s/nº 

CNPJ : 18.260.489 .0001/04 TEL: 34-3281-0009 
Email : comprastupaciguara2021@gmail.com 

TUPACIGUARA-MG CEP 38.480-000 

públicas e elaboração do 

PAAR e cadastro na 

Plataforma Transferegov; 

g. Elaboração, e entrega 

de modelos de leis, 

decretos, porta rias, 

editais e demais 

formulários para 

recebimento e execução 

dos recursos do 2º 

repasse oriundos da Lei 

Federal nº 14.399, de 8 

de julho de 2022 (Política 

Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura-

PNAB) e suas respectivas 

regulamentações. 

h. Acompanhamento da 

Equipe de Pareceristas 

ou Analistas do município 

ou contratados para este 

f im e que avaliará as 

inscrições dos editais 

municipais referentes a 

Lei Federal nº 14.399, de 

8 de j ulho de 2022 

(Política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento à 

Cultura- PNAB), 

orientando para melhor 

i. Realizar dois cursos 

online e gravados de 

formação de 2h/aulas 

cada e sobre a Lei 

Federal nº 14.399, de 08 

de julho de 2022 (Política 

Nacional Aldir Blanc de 

PREFEITURA OE SAN .t\. LUZIA 
N· FL O:l:';2 . 
~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 
Praça Antôn io Alves Faria s/n9 

CNPJ: 18.260.489.0001/04 TEL: 34-3281-0009 Pt::H EIT!Jr-.,1\ ~( SAHTA.lUZlA 
Email : comprastupaciguara2021@gmail.com r,· FL_Q :/</ · 

TUPACIGUARA-MG CEP 38.480-000 ~ --------------------------------_..;;.;;;= .. --~~:-.:!ir'::n,,u;:-:=-:---

Fomento à Cultura-

PNAB) sendo : 

i. aplicação dos editais 

para agentes culturais 

locais, elaboração de 

projetos e planilhas de 

orçamentos para agentes 

culturais locais; 

ii. gestão de projetos 

culturais, auxílio na 

elaboração do relatório 

de execução do objeto e 

prestação de contas para 

os proponentes 

habilitados; 

j. Orientar e revisar a(s) 

prestação (ões) de 

contas, preenchimento 

dos relatórios de 

monitoramento 

fornecidos pelo MinC e 

cadastro na Plataforma 

Transferegov; 

1.1. Vincu lam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Documento de Formalização de Demanda; 

1.1.2. A Proposta do contratado; 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei nº: 14.133, de 2021. 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII} 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nQ. 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do 

contrato, qual seja, Cristina Aparecida da Silva ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nQ . 14.133/2021, art. 117, caput) . 
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3.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

3.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados . (Lei 

nº. 14.133/ 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 175/2023); 

3.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determi nando prazo para a correção. 

3.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e sa neadoras, se for o 

caso. 

3.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

3.12 . O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vi stas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, sol ici tando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

3.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 
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3.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventua is. 

3.17. O gestor do contrato acompanhará os registros real izados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

3.18. O gestor do contrato emit irá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técn ico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

3.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n2 . 14.133/2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

3.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vist as à tempestiva 

renovação ou prorrogação contrat ual. 

3.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Adm inistração. 

3.22. As condições de execução contratual, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Documento de Formalização de Demanda. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor anual da contratação é de R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS). 
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5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO art . 92 V e VI 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontra m-se definidos no Documento de Formalização de Demanda, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da apresentação da proposta . 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de ped ido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mín imo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) util izado(s) para reajuste será(ão}, 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ext into(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substitu ição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento . 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do contratant e: 

8. 1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Documento 

de Formalização de Demanda. 

8.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo contratado. 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e cond ições estabelecidos 

no presente contrato e no Documento de Formalização de Demanda. 

8.1.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal 

de Tupaciguara para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo contratado. 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 05 (cinco dias) úteis, a contar da 

data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equi líbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 

(trinta) dias úteis. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garant ias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 
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8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. São obrigações do contratado: 

9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas. 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº: 8.078/1990}. 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 

antecede a data da entrega/execução, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9 .1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, 11, da Lei Federal nº: 14.133/2021 ) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

ve ri ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

9.1.6. Responsabi lizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

9.1. 7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores do Município, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
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do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrat o. 

9.1.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratua 1. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibi lidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com def iciência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei Federal nº. 14.133/2021). 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021). 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

in icialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arro lados no art. 124, 

11, d, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII ) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

A LU~A 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Admin istração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução tota l do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Pratica r ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº. 12.846, de lº de 

agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, pelo descumprimento, de pequena relevância, de 

obrigação legal ou infração a lei, quando não se justificar aplicação de 

sanção mais grave ou pela inexecução parcial de obrigação contratual 

principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais 

grave. 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando der causa à inexecução 

pa rcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso 

1 do art . 155 da Lei federal nº. 14.133/2021, ou que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

co letivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar 

a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não 

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
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proposta; ou ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; ou praticar ato lesivo previsto no art . 5º da Lei 

federal nº : 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.4. Multa, na forma abaixo: 

a) Será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

b) Para as infrações previstas nas letras "a", "b", "c" e "d", a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

c) Para as infrações previstas nos itens "e", "f", "g" e "h", a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

d) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrata r e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cum ulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclu i, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei Federal nº. 14.133/2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº. 

14.133/2021 ). 

11.3.2. Antes da apl icação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(art. 157, da Lei Federal nº. 14.133/2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei Federal nº. 14.133/2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 

1 
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(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo de 

responsabilização que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos 

do art. 158 da Lei Federa l nº. 14.133/2021 e o Decreto Municipal 

nº.175/2023, para as penalidades de impedimento de lici tar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, bem como através 

de processo administrativo simplificado, na forma do Capítulo IX do 

Decreto Municipal nº.175/2023, na hipótese de aplicação das sanções de 

advertência e multa. 

11.5. Na apl icação das sanções serão considerados (Capítulo IX do Decreto 

Municipal nº.175/2023): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a administração pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

f) a situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade 

de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº. 

14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº. 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021). 
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11.8. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federa l. (Art. 161, da Lei Federal nº. 14.133/2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Admin istração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 

dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos admin istrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma do Decreto M unicipal nº. 175/ 

2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX} 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contratantes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversá rio do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia . 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que t rata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.1.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei Federal nº: 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

ASil ..... TIUU 
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12.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restring ir sua capacidade de conclui r o contrato. 

12.1.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contrat ada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº. 14.133/2021). 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afin idade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº . 

14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII I) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de 

Tupaciguara, na dotação abaixo discriminada: 

02.04.00.13.392.0013.20051.3.3.90.39 

Dotação 192 

Fonte de Recursos: 02.0719.0000.0000 

01.0500.0000.0000 

01.0709.0000.0000 

13.1.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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14.1. Os casos om issos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.078/1990 

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

15.2. O cont ratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do ad itivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº: 14.133/2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

na forma do art. 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 

14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art . 

91, caput, da Lei Federal nº . 14.133/2021, e ao art. 82, §22, da Lei Federal n2. 

12.527 /2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto Federal nº. 7.724/2012 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1º ) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tupaciguara, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
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Tupaciguara, 09 de maio de 2025 

Bruno Rodrigues Machado 

CLAUDIA MORAIS 
NEVES:82839107600 

Assinado de forma digital por CLAUD1A 
MORAIS NEVES:82839 107600 
Dados: 2025.05.09 11 :25:54 -03'00' 

Cláudia Morais Neves 

Nome: Patrícia Ferreira de Alencar 

Matrícula: 9971 

Nome: Tiago Gonça lves Gomes 

CPF nº. 3545 

Fiscal : 

Nome: Cristina Apa recida da Silva 

Matrícula : 9772 
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Portal Nacional de Contrata ões Públicas .:O Entrar 

PRE~EfTVR,\ SAHTALU 
iif- > Contratos WFL . 

Contrato nº 92/2025 
Ultima atualização 07/08/2025 

Local: lpojuca/ PE Órgão: MUNICIPIO DE IPOJUCA 

Unidade executora: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DO IPOJUCA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 56 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 07/08/2025 Data de assinatura: 28/05/2025 

Vigência: de 28/05/2025 a 27/ 06/ 2026 

ld contrato PNCP: 11294386000108-2-000066/ 2025 Fonte: Grupo Assessor 

ld contratação PNCP: 11294386000108-1-000088/2025 

Objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA E CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO CULTURAL PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS DA LEI DE FOMENTO À CULTURA (POLÍTICA NACIONAL ALDI R BLANC -

PNAB - LEI Nº 14.399/2022) NO MUNICÍPIO DE IPOJUCA-PE. 

Informação complementar: 

Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviço de assessoria especializada e consultoria técnica em 

gestão cultural para operacionalização dos recursos da Lei de Fomento à Cultura (Política Nacional Aldir Blanc - PNAB 

- Lei nº 14.399/2022) no município de lpojuca-PE, v isando atender a necessidade da Secretaria Especial de Cultura. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 35396.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 43.378.534/0001-69 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: COLETIVO CONS. E GES. DE PROJ. SOC. LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome : Data/Hora de Inclusão Tipo : 

092-2025-COLETIVO CONSULTORIA 07/08/2025 - 0923:39 Contrato 

Exibir ' 5 1-1 de 1 itens Pàgina:E. :.] < 

;' ' 
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> 
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iZ!I https://portaldeseNicos.gestao.gov.br 

.J 0800 978 9001 
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Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações P~li;BtãsTUF\A DE 5AHTA LUi 
(PNCP) é o sitio eletrõnico oficial destinado à divulgação centralif'c'i:ifa~ · • 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos ~ 
administrativos abarcados pelo novel diploma. ,. .. ~ .... ,u.._. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/ 2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 
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PROCE O Nº 056/2025 
DISPE A Nº 003/2025 

CO 'TRATO º 092/2025 

CONTRATO DE PRE TAÇÃO DE ERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO 
IPOJUCAIPE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
ESPECIAL DE CULTURA E A EMPRESA 
COLETIVO CONSULTORIA E GESTÃO DE 
PRODUTOS SOCIOCULTURAIS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MU ICÍPIO 'l IPOJUCA, pe oa jurídica de direito público interno, inscrito no C PJ/MF sob 
o nº l l .294.386/0001-08, com ede na Rua Coronel João de Souza Leão, nº 400, CEP 55590-090, 
Centro, lpojuca/PE, telefone/ Fax: (81) 3551-1296, através da SECRETARIA ESPECIAL DE 
CULTURA, órgão público integrante da Administração Direta do Poder Executivo Muni ipal de 
lpojuca, inscrita no CNPJ/MF nº l l.294.386/0001-08, com sede na Mario Júlio do Rêgo, nº 46, r: sa 
Senhora do Ó, Ipojuca/PE, neste ato representado por sua Secretária, Sra. AMANDA MARIA DA 
COSTA ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade sob o nº 6.710.103 SSP/PE e do CPF nº 
045.794.264-95, domiciliada na cidade do lpojuca/PE, doravante denominada simplesmente 
CONTRA T ANTV :- do outro lado a empresa COLETIVO CONSULTORIA E GESTÃO DE 
PROJETOS SO(: ,.;'lCULTURAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cl\TPJ/MF 
sob o nº 43.378.:·_.::/0001-69, com sede na Rua Maximiano, nº 1214, CEP 36.883-218, neste ato 
legalmente representada pelo Sr. Mariah Freitas e Menezes, portador do RG nº l3.231.939 SSP/MG 
e do CPF nº 073.114.816-94, residente e domiciliado à Rua Monsenhor Soare, , nº 61, Apt 301, 
Centro, Muriaé, Minas Gerais, doravante designada simple mente CONTRATADA, têm entre siju to 

e acordado, e celebram o presente CONTRA TO Nº 092/2025 proveniente do Processo 
Administrativo oº 056/2025, Proces o Licitatório nº 056/2025, Dispensa de Licitação nº 003/2025, 
com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1" d abril de 2021 e demais legi laçõe · 
pertinentes, mediante as seguintes cláu ulas e condiçõe , que mutuamente outorgam e estabelecem: 

CLÁUSULA PRi:..;EIRA - DO OBJETO 
Con titui objeto do presente CONTRATO a pre tação de serviço de assessoria especializada e 

consultoria técnica em gestão cultural para operacionalização dos recursos da Lei de Fome11to à 

Cultura (Política Nacional Aldir Blanc - PNAB - Lei nº 14.399/2022) no município de Ipojuc1 PE, 

visando atender a necessidade da Secretaria Especial de Cultura, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, na proposta da CONTRATADA e nos demais documentos constantes do 

processo admin:r• - ::_voem epígrafe. 

PARÁGRAFO P1'.1MEIRO - E ta contratação abrange os 
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serviço de 
assesson~ ' especializada e consultoria 
técnica em gestão cultural para 
operacionalização do recursos da Lei de 
Fomento à Cultura (Política Nacional Aldir 
Blanc - PNAB - Lei nº 14.399/2022) no 
município de Ipojuca-PE, atendendo a 
execução das seguintes etapas: 

Prestar o ·erviço de Análise e 
interpretação da legislação, bem 
como executar os seguintes serviços: 

• Lcgi lação PNAB 
• Lei oº 14.399, de 8 de julho de 

2022 - Política 
• ~·:..c..ionaJ Aldir Blanc de Fomento 

à •:--ultura - Lei nº 14.719, de 1º de 
,·.,: ~•embro de 2023 

• i.;:: etrizes para aplicação de 
recursos da P AB no âmbito do 
Programa de Aceleração do 
Cr scimento (PAC) 

• Lei nº 14.903, de 27 de junho de 
2024 - Marco rcgulatório do 
fomento à cultura 

Decretns: 
• ('.' _ereto Nº 11.740, de 18 de 

rmt11bro de 2023 -
• · , ~ereto regulamentador da Lei nº 

14.399/2022 
• Decreto nº 11.453, de 23 de março 

de 2023 - Decreto de Fomento à 
Cultura. 

Portarias 
• Portaria MinC Nº 80, de 27 de 

outubro de 2023 
• :'nrtaria de solicitação e aplicação 

de recursos 
• ·_.-,,..,rtaria MinC Nº 119, de 2 de 

março de 2024 - Plano Anual de 
Apl icação de Recursos 

• (PAAR) 
• Portaria MinC Nº 128, de 10 de 

O SERVIÇO 
SERÁ 
DIVIDIDO R$ 8.849,00 R$ 35.396,00 
EM04 
ETAP S 



maio de 2024 - Suspensão dos 
,r:Jzos para o Rio Grande do u1 e 
sei.is municípios elaborar m o 
Plano Anual de 

• Aplicac.ão dos Recurso (PAAR); 
• Portaria MinC ro 133, de 29 de 

maio de 2024 - Altera prazo de 
elaboração do Plano Anual de 
Aplicação dos Recursos (PAAR) 

• instruções Nonnatívas 
• Instrução Nonnatíva MínC " 10, 

1 ~•28 de dezembro de 2023 - IN 
ctJ: Açõe Afirmativas e 
Acessibilidade na PNAB. 

Legislação Cultura Viva 
• Lei nº 13.018/2014 - Polftica 

Nacional de 
• Cultura Viva 

Instruçõe-, Normativas 
• Instrução normativa MINC nº 

•)8/~ül6 - lN Política Nacional de 
Í:.ultura Viva 

• Instrução Normativa MTNC nº 
12/2024 - IN de Bolsas e Prêmio 
Cultura Viva 

1.2 Capacitação e treinamento do 
servidores da SECUL T no processo de 
operadc-nalização da PNAB; 
compa.rt ;~':mdo conhecimento jurídicos e 
técnicos. esclarecendo dúvidas e 
auxili:-.?J,~ na disseminação de boas 
prática ~i ·~1rocedimentos legais adequados. 

1.3 Criação dos editais da PNAB a fim de 
garantir aplicabilidade da lcgi lação e 
proteção dos interesses da administração 
pública, atendendo os resultados das 
oitivas presenciais realizadas, realizados 
com a sociedade civil e o Conselho 
Munic:r ". de Políticas Culturais de 
Ipojuca, éontidas no PAAR. 

2.1 Apresentações dos Editais da PNAB à 
sociedade civil. 
2 .2 Realização de oficinas/capacitações 
presenciais e/ou online de auxílio nas 
inseri ões, com foco na elaboração de 
propv;;•,, s e apresentações de documentos 
obrigatór;os. 
2.3 Criacã de uma central de suporte a 

L------'---'-
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proponente - equipe disponível para Lirar 
dúvidas do proponente durante o 
proce so de in crição do editai , através 
de telefone, WhatsApp ou outro canais de 
comunica ;ão imilares. 
2.4 Ass · 1= Jria jurídica na confecção de 
documentos, bem como orientações e 
esclarecimentos sobre os procedimentos 
legais. 

3.1 Contratação de parccerista para 
análise~ r:e propostas io critas no processo 
da P AB ; 
3.2 Análise e julgamento da propostas 
recebidas: verificar a adequação dos 
propon! ·,:,.,s aos requ1s1tos legais 
estabelcciàos e acompanhar a avaliação da 
documentação apresentada; 
3.3 AnáJise de recursos e impugnaçõe 
eventualmente apresentados pelos 
proponentes em relação ao resultado dos 
editai ; avaliar a te e recursal; verificar a 
legalidã.•le d.as dcci. ões tomadas e preparar 
as resposta ou pareceres a serem 
encaminhados ao órgãos competentes; 
3.4 Monitorar os pareceristas contratados, 
a fim G':- gnantir cumprimento dos prazos 
e metas cie produtiv idade; 
3.5 Fornecimento de suporte jurídico, 
durante as se ões de abertura das 
proposta in critas nos Editais da PNAB. 

4.1 A: t~snria na prestação de ontas do 
municípi,.;; de Ipojuca ao Ministério da 
Cultura. 
4.2 Asses oria na prestação de contas dos 
fazedc: ,c>,:, óe cultura. 
4.3 El~t-;;~ação de relatório final com 
avaliação geral de impacto e resultados do 
processo. 

TOTAL: R$ 35.396,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO • Vinculam esta contratação, independentemente de trans rição, o 

processo relalivo ·.', !:'1ispensa nº 003/2025, e em especial: 



II. O Estudo Téc:1i 1
~') Preliminar- ETP; 

III. O Termo d0 Referência - TR; 
IV. A autorização da autoridade competente. 

CLÁUSULA SE..GJJNDA DO REGIME DE EXECUÇÃO ... 

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vi ta que a execução das políticas públicas de 

cultura demanda planejamento, elaboração, análise e acompanhamento das atividades de envolvidas, o 
que exige uma abordagem contínua para efetivamente operacionalizar as ações de fomento à cultura. 

A continuidade desses ·erviços é fundamental para garantir a eficá ia e a eficiênc ia da açõ-:s de 

cultura. A implerüertdção e o acompanhamento das ações de fomento à cultura são processos que 

encorajam o monjtorarnento constante, ajustes periódicos e acompanhamentos contínuos para garantir 
que os objetivos sejam alcançado . 

CLÁUSULA TEP..C.EIRA DO PRAZO E DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
O início da exe<.,,;-;ão do objeto será imediatamente após a assinatura de te CONTRATO, nas 
condições indicadas no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO• O prazo de execução do serviço deve contemplar a mobilização para 
início dos serviços, execução do serviço e a desmobilização, conforme consta no Termo de 
Referência. 

PARÁGRAFO SEGU IDO - O prazo de execução poderá er prorrogado, mantidas as demais 

cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio cconômico-fmanceiro , desde que 
ocorra algum dm;.-,i:guintes motivos, devidamente comprovados uo processo de contratação: 

a) Alteração do projeto ou especificações pela CONTRATA 1TE; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do CONTRATO; 

e) Interrup,:-lío 1:l,a execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no 

inreres e da CO T1lA T ANTE; 
d) Alteração das quantidade inicialmente previ tas no contrato nos limites permitidos pela Lei; 
e) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 
CONTRATANTE em documento contemporâneo a sua ocorrência; 
f) Omis ão --ç. atra o de prov.idênc.ias a cargo da CO 'TRATANTE, inclu ive quanto ao 

pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedbnento ou retardamento na execução do 

CONTRATO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação ou alteração dos prazos de execução serão efetivadas 
mediante apos'.:1llrr.cnto, cabendo a CO TRATANTE autorizar expressamente a readequação dos 
prazos, desde que haja concordância do fiscal do CONTRA TO e autorização do gestor. 

PARÁGRAFO Q ARTO - Os serviço serão prestados na Secretaria EspeciaJ de Cultw-a, loca lizado 
na Rua Mario Júli?. -io Rêgo, Nº 46, ossa Senhora do Ó, Ipojuca - PE. CEP 55592-290. 

'· 

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência do CONTRATO é de 30 (trinta) dias, contados a panir da data da sua a si.natura, 

na forma do art .. (\5 da Lei nº 14.1.33, de 2021. ~ 
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PARÁGRAFO PRIMEfRO - O prazo de v1geoc1a será automaticamente prorrog~l;M,.,..., 
independentemerit'! ci'! termo aditivo, quand o objeto não for concluído no perí~~ 
res alvada, no cai: , de culpa da CONTR A T DA, a opção da COI\1TR AT ANTE Atl~xtinça~· WT~t.UN 
CONTRATO. ~ 

- ·- --::::::::=:-:----, .-..,UNkA 
P ARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA se 
dará ·em prejuíz:: cc:~ providências previst no art. 115, § 5º, da Lei 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO TERCEffiO - A prorrogaçã automática de que trata e ta cláusula não dispen a o 

apostilamento do novo cronograma de execução do CONTRA TO, com as devidas informaçõe 

orçamentárias, se _necessário, onde também devem constar as razões do atra. o na prestação do serviço. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
O valor tolal da contratação é de R$ 35.396,00 (Trinta e cinco mil, trezentos e noventa e seis r eaL~). 

PARÁGRAFO '.RJMEfRO - O valor do CONTRA TO compreende os cu tos diretos e indiretos 
decorrentes de sua.,execução, incluindo tributo , encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, seguro , despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete, 
remuneração por eventuais risco assumido· e outras despesas correlatas necessárias ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO SEGU1'TOO - O valor total indicado é estimativo e os pagamentos devido à 

CONTRATADA serão feitos confom1e medições dos serviços efetivamente executados 

CLÁUSULA SE.:~::r A - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As de pesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de re ursos específico e n ignado 

Lei Orçamentária deste exercício, na dotação abaixo di riminada: 

Unidade Orçam,.ntári'1: 33.01 - Secretaria Especial de Cultura - Adro. Direta 
Fundo Programáli,.r·. l 3.392.3302.2347 - Ações Culturais da Lei Federal nº 14.399/2022 - PNAB. 

Elemento de Despesa: 3.3 .90.39 - Outros Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Fonte: 117. 
Nota de Empenho n" 963, datado de 19/05/2025, no valor de R$ 35.396,00 (Trinta e cinco mil , 
trezentos e novPc11ta P. seis reais) 

PARÁGRAFO ÚNICO • A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequente erá indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária re pectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO REAJ USTE E DA REVISÃO 
Os preço • são fixos e irrcajustáveis durante a vigência do contrato, considerando o limite fixado no 
Plano Anual de Aplicação dos Recursos (in. trumento previsto na Lei da PNAB). 

p A.RÁGRA.FO h tlMEIRO - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante requerimento 
formal da contratada, os preço contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 



' . . 

aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
ocorrência da anualidade. 

~,.. 
PARÁGRAFO SEfJUNDO - O direito ao reajustamento poderá ser objeto de remíncia expres a, 
parcial ou integral. bem como de negociação entre as partes, com vi tas a garantir a vantajosidade da 
manutenção do ajuste para o inter se público. 

PARÁGRAFO TERCEIRO · Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste 

desproporcional ;K• preço médio de mer ado para a p resente contratação, a CONTRATADA aceita 

negociar a ado ão de preço compatível ao mercado e em conformidade com o teto estabelecido no 
PAAR (Plano Anual de Aplicação dos Recursos da PNAB). 

PARÁGRAFO QGARTO • Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em igor. 

PARÁGRAFO QUINTO - Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do CONTRA.TO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisív~t, ~,u previsíveis de consequência· incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

CO TRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no CONTRATO. 

PARÁGRAFO ~E-:{TO - O pedido de restabelecimento do equílfbrio econômico-financeiro d~ ;erá 

ser formulado durante a vigência do CONTRA. TO e antes de eventual prorrogação, ob pena de 

preclusão. 

PARÁGRAFO ÉTIMO - O pedido de restabelecimento do equil íbrio econômico-financeiro do 
CO TRATO de,-..,rãt, ser analí ados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 120 
(cento e vinte) di:... , contados a partir da instrução completa do requerimento pela CO 'TRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento 
do direito ao re::t2bl':!ecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, de de que requeridos 
tempestivamente, i~; póte es em que serão concedido a tftulo de indenização por meio de Termo de 

Quitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
É dever da Ce "íTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

' CONTRATADA, em especial: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o CONTRATO; 
b) Receber . 0 objeto no prazo e condições e ·tabe!ccida no Termo de Referência e no 

CO 1TRATO; 
e) otificar o CONTRATADO. por e crito, sobre vfcios, defeitos ou incorreções verificada na 
prestação dos serviços. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expen as; 
d) Acomp2.1'. ~ fiscalizar a execução do CONTRATO e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATAD 



-

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objet~o.J, m~r 
prazo, forma e condiçõe estabelecidos no ONTRA TO e no Termo de Referência; f 
t) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previ ta na lei e no COI\1TRATO; 

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as olicitaçõe e reclamaçõe relacionada à 

execução do CC, !TRATO, ressalvados o requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou dé ;1-enhum interes e para a boa execução do ajuste; 

h) A Admini tração não responderá por quaisquer compromissos as 'umidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do CONTRATO, bem como por 
qualquer dano ca·1,ad~ a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou uborJmados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CO TRATADA_ deve cumprir todas as obrigações con lantes de te CO ITRATO, do Termo de 

Referência e do i\oce o de Dispensa nº XXX/2025 e seus anexo , asswnindo como exclusivamente 
eus os riscos e ~ despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

a) Executa• ~, ':>0jeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência; 

b) Responsablli..zar-se pelos vícios e danos decorrente do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº .078, de 1990); 

c) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da ·entrega, os motivo que impo ibilitcm o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprova\;.ão; 

d) Atender ·~~ rletermi.oações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infonnação por eles 
solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou ubstituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo ';iscai do contrato, os serviços no quais . e verificarem vício , defeito:: ou 

incorreções result.ante da execução ou dos materiai empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fi calização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CO TRATANTE, que ficará 

autorizado a descont11r dos pagamentos devido ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

ao danos sofrido,: 
g) Respon abilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fi cai , comerciais e as demais previstas em legislação espccffica, cuja inadimplência não transfere a 

rcsponsabilidacP, ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO; 
h) Comunic;,: ~o Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anonnal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
i) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a egurança de pessoa ou bens de 

terceiros; 
j) Manter d.: .. :últe toda a vigência do CONTRA TO, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas ~:. condições exigidas para qual ificação na contratação direta; 
k ) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

CONTRATO; 
1) Arcar c~:11 e ônus decorrente de eventual equívo o no dimensionamento do quantitativos de 
sua proposta, i · :usive quanto aos cu tos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-lo , caso o previsto inicialmente em sua propo ta não eja atisfatório para 

at ndimento do n!:.jetc da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. J 
li, d, da Lei nº 14. I3J, de 2021; 

m) Cumprir, · além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal, estadual ou municipal, as 
natmas de segur::inc;a .do CONTRATANTE; 

n) Na execuç,:;v dos serviços objeto do presente CONTRATO, deverão ser ob ervadas as normas 
técnicas pertinente . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
A gestão e a fisca_lização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 
Municipal nº l.C5 !. L023, Arts . 22 e 23, e no tenno da Lei nº 14.1331/2021. -· 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela 

CO TRATANTE, :.!m que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da 
CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execuçã< do 

objeto contratado. 

P RÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE designa o Sr. Luciano Bruno Honorato da 
Silva, matrícula nº 4209, CPF nº 041.283.504-51, como servidor responsável pela fiscalização do 
CONTRA TO, qut?, en_tre outras, terá seguintes atribuições: 

a) Acompanhar a execução do CONTRATO, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no Termo de Referência e no CONTRATO, de modo a as egurar o melhores re ultados 
para a Administ, ;.i ._:i:o; 
b) Anotar no- uistórico de gerenciamento do CONTRATO todas as ocorrências relacionadas à 
execução do CONTRATO, com a de ·crição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
do defeitos observados; 
e) Identificada qualquer inexatidão ou irre.t,rularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do CONTRA TO, determinando prazo para a correção; 
d) Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar deci ão ou ado ão 
de medidas que 1Jltrapas em sua competência, para que adote as medidas necessária e aneador , se 
for o caso; · 
e) No caso ·de ocorrências que pos am inviabilizar a execução do CONTRATO nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato· 
1) Comunk.-r M gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino do CONTRA TO ob ua 
re ponsabilidade, cem vi tas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 
g) Verificar a manutenção das ondições de habilitação da CONTRATADA, acompanl:acá o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apo tilamento e termo aditi os, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
h) Caso ocorra de cumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que torne as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

PARÁGRAFO TER EIRO - A CO TRATANTE de igna a Sra. Ana Cristina da Silva Lira, 
matrícula nº 70944, CPF 11º, como servidora responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre 
outras, terá seg1~•11~cs atribuições: 

a) Coordenar a atualização do proces o de acompanhamento e fiscaliza ão do CO TRATO 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do CONTRATO, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõe e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da nece sidade de adequações do 
CONTRATO par ms de atendimento da final idade da administração; . . ............... ....., 
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b) Acompanhar · os registros realizado pelo fiscal do contrato, de todas as 
relacionadas à exc::;rção do CO.NTR.A TO e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a ua competência; 
e) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fin., de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
d) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, ba eado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuafa 
penalidades aplica,Jar;, devendo constar do cada tro de atesto de cumprimento de obrigações. 
e) Tomar pro•1idências para a formalização de proces o administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de anções, a ser conduzido pela comi ·são de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agen::- ou pelo setor com competência para tal, confonne o caso; 
f) Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais conduta a serem adotadas para o aprir.noramento das atividades 
da Administração; 
g) Enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização dos procedi.rneutos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato 

PARÁGRAFO Q' (ARTO - A ciência da designação de fi cal e de ge tor se dará no ato da assinatura 
de te instrumento pelos servidores acima indicados para atuar neste CONTRATO. 

PARÁGRAFO QL'INTO - A ubstituição do responsável (fiscal ou ge tor), por razões de 
convemencia ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao 
presente CONTRATO, devendo o sub tituto a si.nar termo de ciência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS MEDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS 
SERVICQ.S 
Ao final de cada i1 '.'-ríodo de faturamento, a CONTRATADA encaminhará relatório com a des rição 
do: serviços reali:c,ados e os respectivos valores da parcela a ser paga, para efeito de medição pelo 

fiscal do contrrt• ) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia 
útil, pelo re ponsável por acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificaçõe constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

PARÁGRAFO 8f5:GUNDO - O termo detalhado do recebimento provisório, om a análi e da 
ocorrências registrauas na execução do CONTRA TO serão encaminhados ao gestor do contrato para 
fins de apuração dos descontos e glosas cabíveis na fatura correspondente, em virtude de serviços total 

ou parcialmente :i:':;, executados. 

PARAGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato indicará a retenção ou glo a no pagamento, 

proporcional a irregularidade verificada, caso se contate que a CONTRATADA: 

a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividade 

contratadas; ºD. 
~ ~Ja~~~~s~ ~~,~~ ... 



_... .. 

(
,,~\ . - ( 

P,""EFfr.lJRA OE SAl'\'"rfi t:JtiA y ·- , ~ 

N•FL _ _.j{);..:....,_) __ _ 

ds-
, _ 
1 j , ,... 

e) deixou de utilizar materiais e recursos humano exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou tais recur os com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir ou sub títuir, as 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ s 
resultantes da cxei =!r:ão ou materiais empregados. 

PARÁGRAFO QF~NTO - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a 
conclusão óe todos os testes de campo exigidos por normas técnicas oficiai , as expensas da 

CONTRATADA, e a entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

PARÁGRA.JtO SEXTO - O serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em 

desacordo com as especificações constant no Tem10 de Referência e na propo ta, devendo er 

substituídos no prazo de 06 {seis) horas, a contar da notificação da CO TRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da at'lic.ic;ão das penalidades . 

PARAGRAFO _...,.t".i'IMO - Até que sejam saaadas toda as eventuai pendências técnica , o fi cal 

não deverá emitir q termo de Recebimento Provisório . .. 
PARÁGRAFO OITAVO - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 01 (um) dia útil, 
contado do recebimento provisório, pelo fiscal do contrato, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e conseqüente aceitação. 

PARÁGRAFO TONO - Os prazos de recebimento não correrão enquanto pendente a solução, pela 

CONTRATAI}/,_ ~e inconsi tências verificadas na execução do objeto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Sanadas as pendências e aplicadas eventuais glosas, a 

CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA o valor aprovado pela fi alização e ge tão, 

autorizando a emissão da Nota Fi ·cal ou Fatura correspondente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEffiO - No caso de controvérsia sobre a e ecução do objeto, 

quanto a dimensão, qualidade e quantidade, deverá er observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021 , comuajcando-se a empre a para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGU1'1DO - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade ---~vil da CONTRATADA pela olidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético- profissional peta perfeita execução do CONTRATO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A realização das glosas indicadas não prejudica a 
aplicação de sanções a CONTRATADA em virtude da inexecução do erviço , quando for oca o. 

CLÁUSULA mtcJ 1A SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
O valor dos pa6/ .:::-,entos serã obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratado as 
corre pondente~ 1u?.:1tidades de erviços efetivamente executados, aplicando-se eventual desconto ou 

glosa. 

tc;v 

., 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE efetuará o pagamento da(s) nota(s) fis (is) 
referente ao obje-!o d~ste CO 1TRA TO em até 30 (trinta) dia consecutivos, a contar da data de 

entrega da me ::'1:·~. devendo ser apresentada devidamente atestada e corretamente preenchida, sem 
rasura. 

PARÁGRAFO SEGUJ\'DO - O pagamento erá efetuado através de ordem bancária a favor da 
instituição bancária indicada pela CONTRATADA 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE re erva- e no direito de suspender o pagamento 
se o objeto for pre tado em desacordo com as e pecificações constantes neste CO TRATO e no 
Termo de Referência. 

PARÁGRAFO QL,\RTO - Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de 
consulta eletrônica, a regularidade das certidões nos sites oficiai , especialmente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, devendo cu resultado ser impre so, autenticado e juntado ao pro csso de 
pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

PARÁGRAFO SÉXTO - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples aci nal, nos 
termos da Lei C0t1plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições a!:n~:11~dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apre entação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, na mesma condições contratada, os acré ·cimo ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CO TRATANT , até o 
limite de 25 % (vjJ1te ~ cinco por cento) do valor inicial atualizado do CO.!\1TRATO. 

PARÁGRAFO PRI.t"'1:EI.RO • Na hipóte e de haver acordo entre as parte , as supre sõe poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO -As alterações contratuais serão obrigatoriamente formal izada medi.mte 
celebração de prévio termo aditivo ao pre ente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de eus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO TJERCEffiO. Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser 
realizados por .,~li·;,~ês apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, dc20 . .d 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA SUBCQNTRATAÇÃO 
ão será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA GARANl]A DE 'EXECUÇÃO CONTRATUAL 
ão haverá exigência de garantia da execução contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo inicialmente estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO I•i~:,,IEJRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará autornaticart.er:te prorrogada até a conclu ão do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do CONTRA TO no prazo inicialmente 
estipulado decorrer de culpa da CONTRATADA: 

I. ficará ela constituída em mora, scndo-Ule aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse ca o, adotará a 

medida admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

PARÁGRAFO ·!'.'r~RCEIRO Con tituem motivos para extinção do CONTRATO, 
independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situaçõe descritas no art. 137 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - A extinção consen ual e a extinção unilateral serão precedida::; de 

autorização e ceita e fundamentada da autoridade comp~tente e reduzidas a termo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO-Aplica-se a extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da 

Lei nº 14.133/202.: .. . 

PARÁGRAFO SEXTO - O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com o , seguintes 

documento: 
a) Balanço do eventos contratuai já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e) Indenizações e multas . 

PARÁGRAFO ÉTIMO - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

CO TRATADA não en ejará rescisão se não re triagir sua capacidade de concluir o CONTRA TO. 

PARÁGRAFO C-i'f AVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA 

deverá ser formafü.ado termo aditivo para alteração subjetiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

p RÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

a CO TRATADA que: 

a) der C >;<' l :''. . :,. inexecução parcial do CONTRA TO; 
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b) . der causa a in~xecuç~o _parcial do _CONTRATO que cause grave dano a Admini tração 0 
funcionamento dos serviço pubhcos ou ao interesse coletivo; 

e) der cau a a inexecução total do CONTRATO; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não ma.::er :; propo ta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O não cck t:: ~ r o CONTRA TO ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pre tar declaração 
falsa durante a dí pensa eletrônica ou execução do CONTRATO; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRA TO; 

j) comportar- e de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) praticar ~:.o !esivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO EG NDO - Serão aplicadas ao respoo ável pelas infraçõe administrativa acima 
descritas as seguintes sanções: 

l - Advertência, quando a CO TTRAT DA der cau a à inexecução parcial do COI\TTRATO, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade maí. grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, 

e, f e g do PARÁGRAFO PRIMEIRO, sempre que não se justificar a impo ição de penalidade roais 
gra e (art. 156, 4º, da Lei); 

III • Declaraçã,1 :J,,. inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as conduta descrita 

nas alíneas h, i, j, k e 1 do PARÁGRAFO PRIMEIRO, bem como nas alíneas b, e, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV- Multa: 
a) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da par~eLa 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

PARÁGRAFO TERCEffiO - A aplicação das sançõ não exclui, em hip6te e alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à. Contratante (art. 156, §9º). 

PARÁGRAFO (.~;:.~ ARTO - Todas a sanções previstas acima poderão er aplicadas cumulativamente 
com a mult:a (art. 156, §7°). 

PARÁGRAFO QUINTO . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 { quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse 

valor (art. 156, §8ºJ. 

PARÁGRAFO ~,:}1'. flMO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comm1icação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das anções realizar-se-á em processo administrativo que ~ 
assegure o conrr~ •io .·e ~ ampla defesa ao CONTRATADO, obs ,vando-se o prncedUUcnto 

ec MARIAHFRErrASI:, ~..!°:~~.,. 
~ 1 L n • lo:•" &J. s;;.5 ~ MENEZES.-0731148 ' =m, .. , ... 
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previsto no capi:t P, parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidade de 
impedimento de licnr e contratar e de de laração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação da anções serão considerados (art. 156, § I º): 

a) a natureza e a gravidade da infra ão cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CO TRATANTE-
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norma 
dos 6rgão de cont-•olc. 

e orientações 

PARÁGRAFO n·fcIMO - O atos previ tos como infrações adminis trativas na Lei nº 14. 133, de 

2021, ou em outras leis de li ilações e contratos da Administração Pública que também ejam 

tipificados como atos l sivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmo. autos, ob ervado o rito proced imental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática do ato ii: ·~tos previsto ' neste CONTRA TO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os · efoíto das sanções aplicadas a pe-ssoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica ucessora ou a empresa do 

me mo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art.160). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da a.nção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela ;:ipli~adas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôoeas e 
Suspensa (CEJS) ._ no Cadastro Nacional de Empresa Punidas (CNEP). instituídos no âmbito do 
Poder Executivo F , .. ~eral (Art. 161). 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sançõe de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ão passiveis de reabilitação na forma do art. 163 

da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
A CO TRA 1 . .\ DA se compromete a observar os preceitos legais in tituídos pelo ordenamento 
jurídico brasileiro b 0 :iue tange ao combate a corrupção, em e pecial a Lei Federal nº 12.846, de l º de 

agosto de 20l3, a Lei Federal nº 9.613/98. 

PARÁGRAFO PRL\1EIRO - A CO TRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, 
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar 
ciente dos dispositivos contido na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018; (ü) se 
obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionário e 
representantes tom~m ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei 

Estadual nº 16.309/201 . 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CO TRATADA, no desempenho da atividades objeto . ste 
CONTRATO, compromete-se perante a CO TRATANTE a se abster de praticar ato(s) que po a(m) 

constituir violação ' a legislação aplicável ao pre ente instrumento pactuai, incluindo aqueles de critos 
na Lei nº 12.846/2013, em e pccial no seu artigo 5º. 

PARÁGRAFO '.C~kCEIRO - Qualquer d cumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas 
regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

1. Instauração do Proces o Administrativo de Responsabilização - PAR, nos termos da Lei 

Estadual nº 16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicação das sançõe 
administravas porventura cabíveis; 

II. Ajuizarnento de ação com vi tas a responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 
artigo 18 e 19 da Lei nº 12. 46/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº 16.309/2018. 

PARÁGRAFO QUARTO - Sem prejuízo da obrigação de cwnprimento das disposições do c6digo 
de ética e condi;t~1 da CONTRATADA, ela se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações 

previstos neste CONTRA TO e no cumprimento de qualquer uma de uas disposições: (D não 
dar,oferecer ou piT. :~;eter qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes público 
ou a pessoa a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, 
com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 
ilicitamente e (li) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de com1pção, fraude, práticas ilícitas ou lavagerr. de 

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradorc, e/ou ter iros por elas contratado . 

PARÁGRAFO QHINTO - A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, 
imediatamente, pC! ~scrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legi lações anticorrupção 

vigentes, bem co0~O t •.•s casos em que obtiver ciên ia de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

PARÁGRAFO 'EXTO - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta 
cláusula é causa para a rescisão unilateral deste CONTRATO, em prejuízo da cobrança das perdas e 

dano · causados a parte inocente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS O1\'fISSOS 
Os casos omisso., seiJo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demai. norma e taduais aplicáveis, e, subsidíariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei .1, .~.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípio · gerais 

dos contrato . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO REGISTRO 
O presente instrumento, após obedecer às formalidades legais, deverá ser regi trado nos arquivos da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSilvlA PRil\1EIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CO~"'!'RAT ANTE providenciar a publicação deste in trumento no tcnno e condições 

previstas na Lei nº 14.133/2 . 
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CLÁUSULA YIG~rMA SEGUNDA DO FORO 
Fica eleito o Foro cr. Comarca de IPOJUCA/PE para dirimir o litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não po saro ser compo tos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º da L i 
nº 14.133/21. 

E por estarem assim justas e contratada , foi lavrado e te instrumento que, após lido, conferido e 
achado conforme vai assinado e rubricado em 04 quatro) vias de igual teor, pelas partes e 02 (duas) 
testemunhas abaixo identificadas. 

IPOJUCA/PE, 19 de maio de 2025 

Amanda ari' da Co ta Araújo 
Secretário peciaJ d Cultura 

CO TRATANTE 
MARIAH FREITAS E ' =•~~<19..i.., 
MENEZE.S:073 11481 , u:, r.m,,1m« u>< 
694 . ~;";lO>S O'-!Jll~ 

Mariah Freita e Menezes 
Representante Legal da empresa 

COLETIVO E GESTÃO DE PRODUTO SOCIOCULTURAIS LTDA 
CONTRATADO 

CIENTES: 
LUCIANO BRUNO H. DA SILV 
GERWE SEC. ESPECW. Df CULTIJRA 

MATRlcuu 4209 

Fiscal do Contrato: Luciano Bruno Honorato da Si v 
Matrícula nº ~ t2 0.9 
CPF nº O(, J ~ ,g ~ 5 0 í./ -5 .i 

A o J - 0\ t . 
G'e~tr~o·: .8f:cristina ~a~ 
Matrícula nº J::Q 3. '-l 4. 
CPF nº s:fl5 3:d:8:~\.t;} ~ 

TESTEM HAS: 

1-1kcle€ic. VCAVle.~ ? , Ja.SA'eJc:.. 
CPF nº oS5. t;.;_f:3._. '51 4-92" 

2-~$~.J-- . 

CPFnº{-."';)'";)~ ~~\-~{._, - ~~ 
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Portal Nacional de Contratações Públicas .1. Entrar 

1iC- > Contratos 

Contrato nº 35/2025 
Última atualização 06/10/2025 

Local: Santo Antônio/RN Órgão: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 

Unidade executara: 08144800000198 - Prefeitura 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 430040 

~Õ!AJrf~L~ 

~-
Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 06/10/2025 Data de assinatura: 09/05/2025 

Vigência: de 09/05/2025 a 08/05/2026 

ld contrato PNCP: 08144800000198-2-000039/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 

ld contratação PNCP: 08144800000198-1-000028/2025 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TÉCNICA EM GESTÃO CULTURAL PARA OPERACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS DA LEI DE FOMENTO À CULTURA 

(POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB - LEI Nº 14.399/2022) E IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN 

VALOR CONTRATADO 

R$ 28.800,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 34.276.043/0001-16 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA 07958644426 

Arquivos Histórico 

Nome ~ 

CONTRATO 035-2025 

Exibir:; 5 1-1 de 1 itens 

( < Voltar ) 

Data/Hora de Inclusão 

06/10/2025 - 082859 

Página: r·~ 
1_ 

Tipo : 

Contrato 

> 
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Ili https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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Criado pela Lei nº 14.133/ 21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) é o sít io eletrônico oficial destinado à divulgação ce~t,t~~J, ~LU!M 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contr~fl · 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

~ 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/ 2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 



J ~ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

Rua Padre Cerveira , nº 505, Centro, Santo Antônio/RN 
CEP: 59.255-000- CNPJ (MF) nº. 08.144.800/0001-98 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025-INEGIBILIDADE Nº 006/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO 
CULTURAL PARA OPERACIONALIZAÇÃO DOS 
RECURSOS DA LEI DE FOMENTO À CULTURA 
(POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB -
LEI Nº 14.399/2022) E IMPLANTAÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
CULTURA NO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO/RN, CONFORME INFORMAÇÕES 
CONSTANTES - TERMO DE REFERÊNCIA. 
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN , E A 
EMPRESA J C MARQUES DA SILVA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA, CNPJ Nº 
34.276.043/0001-16. 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio/RN, CMPJ nº 08.144.800/0001-98, situado na Rua 
Padre Cerveira, 505, Centro, CEP: 59.255-000, Santo Antônio/RN , com obediência Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , Decreto Municipal nº 001 /2024, de 03 de janeiro 
de 2024, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, 
sob as condições estabelecidas, neste ato representado por seu prefeito Raulison de Sena 
Ribeiro, e a empresa CONTRATANTE, e a empresa J C MARQUES DA SILVA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ/MF nº 34.276.043/0001-16, sediado 
à Rua Serra De São Miguel 124, Vale Dos Montes, Monte Alegre/RN , CEP: 59.182-000, 
representado neste ato por JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA, brasileiro(a), inscrito 
no CPF nº ***. 586.444 -**, doravante designada contratada, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 430040/2025 e em observância às disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do lnexigibilidade 
nº 006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de Serviço de assessoria e consultoria técnica em gestão cultural para 
operacionalização dos recursos da Lei de Fomento à Cultura (Política Nacional Aldir 
Blanc - PNAB - Lei nº 14.399/2022) e implantação e implementação do Sistema Municipal 
de Cultura no município de Santo Antônio/RN , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a lnexigibilidade, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 



1.3. Discriminação do objeto: 
,--xJ.,..--

EMPRESA: J C MARQUES DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA ...... , ... 
CNPJ: 34.276 .043/0001-16 
ENDEREÇO: Rua Serra De São Miquel 124, Va le Dos Montes, Monte Aleqre/RN , CEP: 59.182-000 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT VALOR UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

01 

Serviço de assessoria e consultoria 
técnica em gestão cultural para 
operacionalização dos recursos da Lei 
de Fomento à Cultura (Política Nacional 

Mês 12 R$ 2.400,00 R$ 28.800 ,00 
Aldir Blanc - PNAB - Lei nº 14.399/2022) 
e implantação e implementação do 
Sistema Municipal de Cultura no 
município de Santo Antônio/RN . 

Valor Total R$ 28.800,00 
Vinte e oito mil reais 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGêNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de sua assinatura, valido por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na 
forma do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21 . 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRl;.Ç,.O. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 28.800 ,00 (Vinte e oito mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ord inárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 

Unidade: 14.001 - Secretaria Municipal de Cultura 

Ação: 2294 - Execução de Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura-PNAB, Lei nº 
14.399/2022. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.35 - Serviços de Consultoria 
Fonte: 17190000 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei 
14.399/2022 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência . 

5.2 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a 
renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes 
sobre os pagamentos efetuados; 

5.2.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 



5.2.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 
Reg ime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais 
pessoas jurídicas elencadas no art. 4° da IN RFB nº 1.234/2012. ~!'F'!rTlJR{ OE SAWfA LU&t. 

,w• ,rl j~ . 
6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE. ~ 
6.1. As regras acerca do reajuste do va lor contratual são as estabelecidas no Terrni!FC 
Referência , anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO. 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1 . Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 
ao 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência; 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados , assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO IN DICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas . 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 
13.1. É VEDADO Á CONTRATADA: 

13.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei . 



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 . 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas cond ições co~ SANTA 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vint~~nco por 1J;z . WZI 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes pod~ 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 , e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 
16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
nos Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.1 33 , de 2021 . 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO. 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio/RN para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme § 1 º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Santo Antônio/RN, 09 de Maio de 2025. 

Raulison de Sena Ribeiro 
Responsável legal da CONTRATANTE 

J C MARQUES DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Responsável legal da CONTRATADA 
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Contrato nº 0029/2026/2026 
Última atualização 03/02/2026 

Local: Paulo Afonso/ BA Órgão: MUNICIPIO DE PAULO AFONSO 

Unidade executora: 983781- PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO - BA 

Tipo: Outros Receita ou Despesa: Despesa Processo: 010025/000085/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 03/02/2026 Data de assinatura: 30/01/ 2026 

Vigência: de 30/01/2026 a 30/ 07/2026 

ld contrato PNCP: 14217327000124-2-000021/2026 Fonte: S3 Consultoria e Sistemas LTDA 

ld contratação PNCP: 14217327000124-1-000021/2026 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA, DESTINADA AO APOIO 
OPERACIONAL. TÉCNICO E ESTRATÉGICO NA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 3 PNAB <LEI Nº 

14.399/2022). NO MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 3 

SECULTE. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 30.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 39.690.851/0001-49 Consultar sancões e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: R L MORAES & CIA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome : 

03-02-2026_08-24-27-

6981dae8efae Lcontrato_ 0029.2026 ___ r _ l_ moraes_e _ c,a_ ltda.pdf 

03-02-2026_ 08-41-36-6981dedcef14dcertidaoestadual.pdf 

6-7 de 7 itens 

( < Voltar ) 

Data/Hora de Inclusão 

03/02/2026 -

08:43:00 

03/02/2026 - 0843:0 1 

Tipo : 

Contrato 

Contrato 

< > 

11 1n-, 1"'lf'l"'l t:. no.-, 
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Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações PM~ DE ~A LU! 
(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centraliz~!t, JJ1 · 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos Q': 
administrativos abarcados pelo novel diploma. ._....,.... 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAM 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITACÕES E CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0029/2026; 

QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO Df+ 

PAULO AFONSO/BA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
ESPORTES E A EMPRESA R L MORAES & CIA 

LTDA, COM BASE NA INEXIGIBILIDADE DF+ 

LICITAÇÃO Nº 0104/2025, E NO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 010025/000085/2025. 

O MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 14.217.327/0001-24, com sede a Avenida Apolônio Sales, 925 , Centro, Paulo Afonso/BA, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, MARIO 

CESAR BARRETO AZEVEDO, brasileiro, portador do RG nº 1161826955 SSP/BA, inscrito no 

CPF nº 024.782.075-08, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

ESPORTES, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura e Esportes, o Sr. 

ANDERSON TA V ARES CORREIA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 686047265 

SSP/BA, insc1ito no CPF sob nº 786.738.365-49, doravante denominado INTERVE IENTE, e a 

empresa R L MORAES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.690.85 1/0001-49, sediada 

na Avenida Jequitibá, nº 144, Centro, Amargosa, Bahia, CEP.: 45.300-000, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por LARISSA ANDRADE VIRIA TO, conforme atos 

constitutivos da empresa, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 044.736.285-23 , 

poliadora do RG nº 11.396. 734-91, expedida pela SSP/BA, residente e domiciliada no LO Urbis 1, 

Rua A, nº 50, São José, Amargosa., Bahia, CEP.: 45.300-00, tendo cm vista o que consta no Processo 

Administrativo nº O 10025/000085i2025 e em observância às disposições do Art. 89 e seguintes, da Lei 

nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 0104/2025 , mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de 

serviços de consultoria e assessoria técnica especializada, com objetivo de apoiar a execução do 

Segundo Ciclo da Lei Aldir Blanc II/PNAB (Lei n" 14.399/2022) e da Lei Cultura Viva/PNCV 

Avenida Apolônio Sales, Nº 925 - Centro , Paulo Afonso-BA, CEP: 48608-901 

Setor de licitações - Email: licitacoes@pauloafonso. ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAM 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITACÕES E CONTRATOS 

(Lei nº 13.018/2014) no município, garantindo suporte técnico às ações culturais e à 

implementação das políticas públicas correspondentes. 

1.1.l O( s) item(ns) do objeto da contratação será(ão) discriminado( s) no Anexo I , do 

presente instrumento. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I - O Termo de Referência; 

II - A Proposta do contratado; 

III - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados a partir da data da 

assinatura do presente contrato, na fonna do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2 O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que sejl:\ 

formalmente demonstrado o interesse público, observada a existência de previsão orçamentária, a 
vantajosidade da prorrogação e a manutenção das condições contratuais originárias, na forma do miigo 

107. da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3 A eficácia legal do contrato e seus aditamentos está adstrita à publicação do seu extrato no 

Diário Oficial do Município - DOM. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3 .1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 

3.2 A execução do objeto contratado será acompanhada pelos servidores JOSÉ GIORGENO 

DE QUEIROZ LIMA, Matrícula nº 50478638, indicado pela Secretar ia de Demandante, denominado 

FISCAL DE CONTRATO, e WESLEY DOS SANTOS RODRIGUES, Matrícula nº 50478922, 

indicado pela Secretaria de Demandante, denominado GESTOR DO CONTRATO por meio de 

Portaria a ser publicada, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do contrato 

e a certificação da nota fiscal/fatura correspondente ao objeto executado. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Avenida Apolônio Sales , Nº 925 - Centro , Paulo Afonso-BA, CEP: 48608-901 

Setor de licitações - Email : licitacoes@pauloafonso.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAM 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) . 

~ 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA -PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7 .1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contadd 

da data do orçamento estimado, em 10/ 12/2025. 

7.2 Após o interregno de um ano, havendo pedido do contratado, os preços iniciais poderão 

ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaj uste será(ão) , obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7 .5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s) , será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

víer(em) a ser detem1inado(s) pela legislação então em v igor. 

7.6 Na ausêncía de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de ten110 aditivo. 

7. 7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Avenida Apolôn io Sales, Nº 925 - Centro, Paulo Afonso-BA, CEP: 48608-901 

Setor de licitações - Email : licitacoes@pauloafonso.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AF?NSO-BA ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO - SEAM -..,wi,.. 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1. l Efetuar o devido pagamento à CO TRATADA, nos termos do presente instrumento; 

8.1.2 Dar à CO TRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

8.1.3 Detem1inar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

fom1a estipulada no presente contrato, em prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando 

foro caso; 

8 .1.4 Designar servidor pertencente ao quadro d.a CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

8.1.5 Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9. l. l Prestar os serviços de consultoria e assessoria técnica de acordo com as especificações, 

quantidade e condições previstas neste contrato, bem como nos temms da proposta apresentada; 

9.1.2 Responsabilizar-se por todos os ônus, tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre a execução do objeto, bem como pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados alocados na execução do 

contrato, inclusive decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

9.1.3 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas, apresentando, quando solicitado, cópia das guias de recolhimento do FGTS e INSS 

relativas aos empregados envolvidos, bem como da Certidão egativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT); 

9.1.4 Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, incluindo normas 

específicas para pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes; 

9.1.5 Zelar pel.o cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, fornecendo, quando necessário, os equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados à atividade; 

9.1.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados a terceiros ou à Administração 

Municipal, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados, devidamente apmados mediante 

processo administrativo; 

9.1. 7 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAM 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

9 .1.8 Executar as obrigações assumidas neste contrato por seus próprios meios, sendo vedada 1 

a subcontratação não prevista no Termo de Referência e contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PER TI ENTES À LGPD 

10.l As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham aces o em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as :finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

pennitidas em Lei. 

10.4 A Adminish·ação deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

l 0.5 Tem1inado o tratamento dos dados nos tennos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
i 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de docmnentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

l 0.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância . 

l 0.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

l 0.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer infom1ações acerca dos dados pc soais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

l 0.1 O Bancos de dados fonnados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

l 0.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAM 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

l 0.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na fom1a da LGPD. 

10.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SA.c~ÇÕES ADMINISTRATIVAS 

l l. 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do conh,lto; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçã.o sem motivo 

justificado; 

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI - praticar ato fra udulento na execução do contrato; 

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no aii. 5° da Lei nº 12.846. de 1° de agosto de 2013 . 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas incisos II, HT, 

IV, V, VI e Vll do caput do a1i. 155 da Lei 14.133/2021, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 202 1); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VTJI. IX. X, XI e XlJ do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 , sempre que 

não que justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
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IV - Multa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAM 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

a) moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificadd 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

b) moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificadd 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia . 

l. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por de cumprimento ou cumprimento inegular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido mi. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) compensató1ia de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução tota l do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante conforme art. 156, §9º, da Lei nQ 

14. 133, de 2021. 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa conforme disposto no art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação confonnc previsão do art. 157, da Lei nº 14.133. 

de 2021. 

11.4.2 Se a mul ta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14. 133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitai· ou conrratar. 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO- SEAM 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § l º. da Lei nº 14.133. de 2021): 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o Contratante; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confom1e nomrns e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e conh·atos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159. 

11 .8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimu lar a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia conforme disposto no art. 160, da Lei nº 14.133. de 2021. 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, e 

também no Portal de Compras. 

l l.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do a1t. 163 da Lei nº 14.1 3 3. de 2021. 

11 .1 1 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAM 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

~-
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1. 1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1 .3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oco1Terá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no a1iigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021 , bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3 Das indenizações e multas. 

12. 7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.8 O CONTRATANTE poderá ainda: 

12 .8. 1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.8.2 nos casos e.m que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14. 133, de 2021 , reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato . 

12.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEAM 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sep cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da SECRETARIA MU ICIPAL DE CULTURA E ESPORTES, para o 

exercício de 2026, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 17 - Secretaria Municipal de Cultura e Esporte. 

Unidade: 17.17.00 - Secretaria Municipal de Cultura e Esportes. 

Projeto/Atividade: 2078 - Promoção, apoio e realização de eventos tradicionais e culturais. 

Elemento de Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica. 

Fonte de Recurso: 171900000 - Transferências da política nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 

- Lei nº 14.399/2023. 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação · 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposi.ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõe · contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal acional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet e no Diário Oficial do Município - DOM. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17. l Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo Afonso/BA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1 º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Paulo Afonso/BA, 30 de janeiro de 2026.: 

MARIO CESAR Assinado de forma digital 

BARRETO por MARIO CESAR BARRETO 
AZEVEDO:02478207508 

AZEVEDO:0247820 Dados: 2026.02.0210:31:51 

7508 -o3·oo· 

MÁRIO CESAR BARRETO AZEVEDO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Oocumenr.o a~sinado digildlmente 

ANDERSON TAVARES CORREIA 
Data: 02/02/ 2026 10:24:28-0300 
verifique em https://va1idar .it1.gov.br 

ANDERSONTAVARESCORREIA 
Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 

INTERVENIENTE 

<kWu.WD._ ~ ~ 
R L MORAES & CIA L TOA a. 

CNPJ/MF nº 39.690.851/0001 -49 
LARISSA ANDRADE VIRIATO 

Responsável Legal 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: g :'Ub Oocume:nlo assinado digitalmente 

DANIEL SANTOS SINESIO 

Data: 02/02/2026 11:07:02-0300 
Verifique em ht.tps:1/validar.iti.g:ov.br 

OME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

g v:b 
Ooc:umenlO assinado digitalmente 

SANOREANE PIRES PALMEIRA 

Data: 02./02/ 2026 11:18:35·0300 
Ve:rifíque em https://validar.1tl.gov.br 
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ITEM 

01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEAM 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXOI 

QUA T. DE VALOR 
SERVIÇOS 

UNITÁRIO PARCELAS 

Consultoria e assessoria técnica para execução do Segundo Ciclo 

da PNAB/Lei Aldir Blanc II e Lei Cultura Viva/PNCV 06 R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL: 

VALOR 

TOTAL 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

(TRINTA 

:MIL REAIS) 

Avenida Apolônio Sales, Nº 925 - Centro , Paulo Afonso-BA, CEP: 48608-901 12 

Setor de licitações - Email : licitacoes@pauloafonso.ba.gov.br 



UllaJ ' " i:U,:JUlli:tJ, Ut: L,U lllli:tUtl,;Ot:!> r u u 11c,;ce, lll tµ!>.ll pm.:µ.guv.u1 ,a µµ, c,;u m1 a1u:,,, l / 000 JVOUVV IOJ/ L.VL.J/ 0 

P.9.r.:t,C1 l Nacional de Contr.ªtªções Públicas 

~ > Corúalos 

Contrato nº 68/2025 
Última atualização 30/ 10/2025 

Local: Aguanil/MG Órgão: MUNICIPIO DE AGUANIL Unidade executara: 02002002 - Administração Geral 

Tipo: Contrato (termo iniciaü Receita ou Despesa: Despesa Processo: 91/2025 

Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 30/10/2025 Data de assinatura: 22/10/2025 

Vigência: de 22/10/2025 a 22/10/2026 

ld contrato PNCP: 17888108000165-2-000065/2025 Fonte: Habeas Data Soluções em Informática Ltda 

ld contratação PNCP: 17888108000165-1-000101/2025 

Objeto: 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA E ASSESSORIA NA IMPLEMENTACAO DA LEI FEDERAL Nº 14 
399/2022 , POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA (PNABl E NO ENQUADRAMENTO DO 
MUNICIPIO DE AGUANIL/MG NA LEI ESTADUAL Nº 18 030/2009 (LEI ROBIN HOOD/ ICMS PATRIMONIO CULTURAL) 

- EXERCICIO 2027 - , EM CONFORMIDADE COM A LEGISLACAO E NORMATIVAS VIGENTES 

VALOR CONTRATADO 

R$ 25200.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 35.746.525/0001-55 Consultar sanções e Qenalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: KEILA PINTO GUIMARAES 03140108664 

Arquivos Histórico 

Nome : 

CONTRATO 

Exibir 5 1-1 de 1 itens 

< Voltar ) 

Data/Hora de Inclusão 

30/10/2025 - 10.25:26 

í 
Página: 1 

Tipo : 

Contrato 

< 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCPl é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

> 
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l!li rittps://portaldeservicos.gestao.gov.br 

.J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10.764, de 9 de agosto de 2021. ,,ltfr! SAHTA L~ 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conj'(fr,folJ · 
construção de uma concepção direta legal. homologado peln-s._ jn,..d..,.j~-:;:;';;;~;:-----
compor o aludido comitê. ----,--. 

A adequação, fided ignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/ 2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 
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CONTRATO N!! 068/2025 

Processo Administrativo nº 091/2025 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE AGUANIL E KEILA 

PINTO GUIMARAES 03140108664. 

O MUNICÍPIO DE AGUANIL, pessoa jurídico de direito privado com sede na Rua lbraim José Abrão, nº 

20, na cidade de Aguanil/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.888.108/0001-65, neste ato 

representado(a) pelo Prefeito, Ricardo de Oliveira, residente e domiciliado neste Município, doravante 

denominado CONTRATANTE, e KEILA PINTO GUIMARAES 03140108664, inscrita no CNPJ Nº 

35.746.525/0001-55, sed iada na Rua Juazeiro, 50, São Cristóvão, Belo Horizonte, Minas Gera is, CEP 

31110-490, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Keila Pinto 

Guimarães, inscrita no CPF/MF sob o nº 031.** *. ** *-64, residente e domiciliada em Be lo 

Horizonte/MG, conforme atos constitutivos da empresa nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 091/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicáve l, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 

n. 022/2025, mediante as cláusulas e condições a segu ir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e li} 

1.1. Contratação de empresa para consultoria e assessoria na implementação da Lei Federal n!! 

14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) e no enquadramento do 

município de Aguanil/MG na Lei Estadual n!! 18.030/2009 (Lei Robin Hood/lCMS Patrimônio Cultural) 

- exercício 2027 -, em conformidade com a legislação e normativas vigentes, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da cont ratação : 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Contra tação de empresa para consultoria e UNO 12 R$ 2.100,00 R$ 25 .200,00 
assessoria na implementação da Lei Federal 

nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) e no 
enquadramento do 

. , . 
de munic1p10 

Aguanil/MG na Lei Estadual nº 18.030/2009 
(Lei Robin Hood/lCMS Patrimôn io Cultural) -
exercício 2027 -, em conformidade com a 
legislação e normativas vigentes. Os serviços 
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compreendem diagnóstico, elaboração de 
relatórios técnicos, orientação e 
acompanhamento de procedimentos, em 
estrita conformidade com a legislação e 
normativas vigentes. 

Total: R$ 25.200,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3 .1. O Termo de Referência; 

1.3 .2. A Proposta do contratado; e 

1.3.3 . Eventuais anexos dos documentos supra citados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) vigência do contrato, 

prorrogáve l na fo rm a dos artigos 106 e 107 da Le i nº 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é cond icionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admin istração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requ isitos : 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

e) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

d} Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo . 

2.5. Nas eventua is prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

cond ição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e cond ições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objet o constam no Termo de 

Referência , anexo a este Contrato . 

"'"WIA 
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4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contra tação. 

5.3. O valor acima é meramente est imativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato . 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 17/10/2025. 

7.2 . Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efe itos financeiros do último reajuste . 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s}, em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subst ituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adit ivo . 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tota l ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13 . A Administra ção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Manter preposto aceito pela Admin istração no loca l do serviço para rep resentá-lo na execução 

do contrato . 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

ent idade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercíc io da 

atividade. 

9.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, li ) e prest ar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusu las deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensíl ios demandados, cuja quantidade, qual idade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técn ica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, co rrigir, remover, reconstru ir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pe lo fi scal do contrato, os serviços nos quais se ve rificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consum idor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Adm inist ração ou terceiros, não reduz indo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companhe iro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratant e ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca lização do contrato, até o dia 

trinta do mês segu inte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tri butos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) cert idões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabil izar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações t rabalh istas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inad implência não transfere a responsabil idade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anorma l ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus~~os, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9 .13 . Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere . 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DEZ - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA ONZE- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 

11.1. Comete infração admin istrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que : 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudu lento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021) ; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as cond utas descritas nas al íneas " b" , 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f" , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas al íneas " b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parce la inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas no subitem 12.1, de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Le i nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8Q, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encam inhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

admin istrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.888.108/0001-65 ~~ I ANT~ t.U~ 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na ap li cação das sanções serão considerados (art. 156, §lQ, da Lei nº 14.133, de 2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle . 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Adm inistração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito proced imental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) . 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apl icadas à pessoa 

jurídica serão estend idos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de in idoneidade para licitar ou 

contratar são passíve is de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

adm inistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 . 
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12. CLÁUSULA DOZE - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 . O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3 . A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia . 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa . 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finali dade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restring ir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.l. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formal izado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pa rcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequil íbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.8. O contrato poderá ser extinto : 

12.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

finance ira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.8.2 . caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
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13. CLÁUSULA TREZE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N!! DA FICHA FONTE 

02 .05.09.13.392 .0610.2047.33 .90.35 215 1500 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pe lo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA QUINZE - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segu intes da Le i nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato . 

15.3. As alterações contratua is deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do ad itivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3!!, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DEZESSETE - FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

RICARDO DE 
OLIVEIRA:04228866611 

Assinado de forma di~~r3Sgt 22 de outubro de 2025. 

RICARDO DE 
OLIVEIRA:04228866611 

g 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

DESPACHO 

À Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
Leandro Dutra de Andrade 
Secretário Municipal de Gestão e Governo 

Em atenção a vossa So licitação para realização de Pesqu isa de Preços de Mercado, para Contratação de 

empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, 

de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos 

Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei, informo que todas as solicitações foram devidamente 

atend idas. 

Em observânci a ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1º, que dispõe sobre o 

proced imento admin istrat ivo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em gera l, no âmbito da administração pública, informa-se que os proced imentos de pesquisa de preços 

fo ram rea lizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §12, Lei 14.133/21) 

1 - composição de custos un itários menores ou igua is à mediana do item correspondente no 

X Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde dispon íve is no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP); 

l i - Cont ratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou conclu ídas no 

li período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive med iante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ili - utilização de dados de pesquisa publ icada em Mídia Especializada, de tabe la de referência 

X forma lmente aprovada pe lo Poder Executivo federal e de sít ios eletrôn icos especial izados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante so licitação forma l de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

X divulgação do edital ; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

X V - pesqu isa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia .ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores pr~ lfNlo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

CONTRATO N• 98/2025 MUNICÍPIO DE TUPACIGUARA-MG CNPJ: 18.260.489/0001-04 R$ 24.000,00 

CONTRATO N• 92/2025 MUNICÍPIO DE IPOJUCA-CE CNPJ: 11.294.386/0001-08 R$ 35.396,00 

CONTRATO 35/2025 MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO -RN CNPJ: 08.144.800/0001-98 R$ 28.800,00 

CONTRATO 0029/2026 MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO-MA CNPJ: 14.217.327/0001-24 R$ 30.000,00 

CONTRATO 68/2025 MUNICÍPIO DE AGUANIL-MG CNPJ: 17.888.108/0001-65 R$ 25.200,00 

VALOR MtDIO R$ 28.679,20 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 
Contratação de empresa especializada na 
Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 

UNID 

14.399, de 8 de julho de 2022, Política serviços 
Nacional Aldir Blanc e Contratação de 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 
nos Editais de Chama mento da Referida Lei. 

QTD V.UNIT. 

1 R$ 28.679,20 R$ 

V. TOTAL 

28.679,20 

Santa Luzia/MA, 11 de março de 2026. 

~ ltniP. q. ~ &o. &~~Q~ 
Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

Diretora de Compras 
Portaria nº 662/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE PROPOSTAS INICIAIS 

Setor de Licitações e Contratos Administrativos 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Prezados, 

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO DE PROPOSTA INICIAIS EM 

ATENDIMENTO AO INCISO VI DO ART. 32, DO DECRETO 

MUNICIPAL N2 066, DE 04 DE AGOSTO DE 2025. 

Solicitamos que seja realizado coleta de propostas formais para a contratação pretendida, convocamos 

Vossa Senhoria a apresentar Proposta Iniciais, juntamente com documentos de habilitação, referentes ao objeto 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação 

da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos 

Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do Decreto 

Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025. 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Santa Luzia - MA, 12 de março de 2026 

~~~"''ª&a,::--
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria nQ 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluz ia.ma.gov.br 
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ITEM 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO UNID QTD V. UNIT. 

Contratação de empresa especializada na 
Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 
14.399, de 8 de j ulho de 2022, Pol íti ca serviços 1 R$ 28.679,20 
Nacional Ald ir Blanc e Contratação de 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 
nos Editais de Chamamento da Referida Lei . 

VALOR GLOBAL 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

... 
V. TOTAL 

R$ 28.679,20 

R$ 28.679,20 
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12/03/2026, 15:47 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 01/04/2004 

NOME EMPRESARIAL 

E DE JESUS MACHADO LOBATO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LOGOS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
85.11-2-00 - Educação infantil - creche 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R 01 

1 CEP 
;5.302-135 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM ABREU 

NUMERO 

305 

1 MUNICIPIO 
SANTA INES 

1 COMPLEMENTO ........ 

ENDEREÇO ELETR NICO 

ETECON1957@GMAIL.COM 
1 TELEFONE 

(98) 8143-2870 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/04/2004 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/03/2026 às 15:45:45 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página : 1/1 
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13/03/2026, 08:21 Gmail - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

M Gmail lic itasantaluzia <lic itasantaluzia@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 mensagem 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: eliane_1obato21@hotmail.com 

EMPRESA: E DE JESUS MACHADO LOBATO 

CNPJ: 06.183.176/0001-02 

ENDEREÇO: RUA 01, Nº 305, BAIRRO JARDIM ABREU, CEP: 65.302-135, SANTA INÊS-MA 

E-MAIL: eliane_lobato21@hotmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

13 de março de 2026 às 08:20 

~SMrT~LUZIA 

4r 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar PROPOSTA DE PREÇOS DE MERCADO, juntamente com 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referente a Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão 

de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei., conforme anexo que segue. 

Aguardamos sua proposta em OS (cinco) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada à Avenida 

Nagib Haikel, s/nº, Praça Três Poderes, Bairro Centro, CEP: 65.390-000 Santa Luzia/MA, podendo ser encaminhada pelo 

endereço eletrônico : licitasantaluzia@gmail.com, ou diretamente o(a) Setor de Licitações e Contratos Administrativos do 

respectivo Município. 

~ 02.1 Solicitação de Proposta Inicial - E DE JESUS MACHADO LOBATO.pdf 
125K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=5f4e6d0f78&view=pt&search=al l&permthid=thread-a:r-41641909040317 42903&simpl=msg-a :r-72114949329.. . 1 /1 
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COMPROMISSO COM O POVO PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

Nº FL j lfS . ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CNPJ : 06.191.001/0001-47 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EMPRESA: E DE JESUS MACHADO LOBATO 

CNPJ: 06.183.176/0001-02 

ENDEREÇO: RUA 01, NQ 305, BAIRRO JARDIM ABREU, CEP : 65 .302-135, SANTA INÊS-MA 
E-MAIL: e1iane_lobato21@hotmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar PROPOSTA DE PREÇOS DE MERCADO, juntamente com 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referente a Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria 
e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de j ulho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Le i. 

Aguardamos sua proposta em 05 (cinco) dias na sede desta Prefe itura Municipal, situada à 
Avenida Nagib Haikel, s/nQ, Praça Três Poderes, Bairro Centro, CEP: 65.390-000 Santa Luzia/MA, podendo ser encaminhada 

pelo endereço eletrônico : licitasantaluzia@gmail.com, ou diretamente o(a) Setor de Licitações e Contratos Admin istrativos 
do respectivo Mun icípio. 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 
Contratação de empresa especial izada na 
Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 
14.399, de 8 de julho de 2022, Po lít ica 
Nacional Ald ir Blanc e Contratação de 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 
nos Ed itais de Chamamento da Referida Lei. 

UNID 

SERV 

QTD V. UNIT. V.TOTAL 

1 

Diante do exposto, atest o para os devidos fins a veracidade das informações apresent adas em anexo deste 

processo, para fins de compatib ilidade de valores de mercado e verificação da vantajos idade da futura cont ratação, 

conforme art. 3Q, inciso VI, do Decreto Municipal nQ 066, de 04 de agosto de 2025. 

Santa Luz ia - MA, 13 de março de 2026. 

Jarbas Costa Pereira 

A ente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PR EFE ITURA OE ~~ 

SANTAM 
LUZIA~ 
COMPROMISSO COM O POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

1. Atividades e Etapas de Execução 

A execução dar-se-á no prazo estimado de 02 (dois) meses, dividida nas seguintes etapas : 

• Etapa 1- Planejamento Normativo: Elaboração de minutas de editais, termos de adesão e formulários técnicos, 

além da definição de critérios objetivos de pontuaçã o. 

• Etapa li - Avaliação de Mérito : Triagem de ad missibilidade e análise técnica individualizada dos projetos 
culturais inscritos, com emissão de pareceres fundamentados . 

• Etapa Ili - Consolidação e Recursos : Suporte na análise de recursos administrativos e elaboração do relatório 
final de classificação para homologação. 

2. Padrões de Qualidade e Desempenho 

• Objetividade : Pareceres técnicos devem ser estritamente vinculados aos critérios do edital, mitigando riscos de 

subjetivismo e nulidades. 

• Legalidade : Estrita observância às cotas, ações afirmativas e vedações previstas na legislação federal de cultura . 

• Eficiência : Cumprimento rigoroso do cronograma para evitar a perda de repasses federais por inexecução 
temporal. 

3. Recursos Humanos e Operacionais 
A equ ipe técnica mínima deverá ser composta por: 

• 01 (um) Avaliador Técnico : Especialista em mérito cultural e coordenação de pareceres. 

• 02 (dois) Assistentes Técnicos: Suporte operacional, triagem documental e gestão de planilhas. 

• 01 (um) Profiss ional de Elaboração de Editais: Especialista em direito administrativo e normas da PNAB para 
redação de instrumentos convocatórias . 

4. Materiais e Insumos 
A contratada deverá prover toda a infraestrutura necessária, incluindo laptops, softwares de edição, armazenamento 
em nuvem e canais de comunicação remota, garantindo a autonomia técnica na produção dos entregáveis. 

5. Modelo de Gestão e Fiscalização do Contrato 
A gestão contratual observará os seguintes preceitos de governança: 

• Execução Fiel: O contrat o deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Le i nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

• Prorrogação Automática : Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante anotação 
por simples apostila . 

• Comunicação Oficial : As comunicações entre a Administração e a contratada serão realizadas por escrito, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica conforme endereço informado na proposta comercial. 

• Pronto Atendimento : A Administração poderá convocar representante da empresa pa ra adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

Reunião Inicial e Plano de Fiscalização: Após a assinatura, a contratada poderá ser convocada para reunião inicial de 
apresentação do plano de fiscalização, abra ngendo mecanismos de controle, estratégias de execução, métodos de 
aferição de resultados e sanções aplicáveis. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

COMPRO MISSO COM O POVO --'· !<:_:;-r,7, ,:y. r: 
ESTADO DO MARANHÃO NG Fl_:__ '_'/~~S,i.;,.:i'/.,, U)::":I\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ~ 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS ~ --
CNPJ: 06.191.001/0001-47 ~ 

ANEXO li 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

1.1 No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de microempreendedor individua l - ME i: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede; 

1.4 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.5 No caso de sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respect iva sede, bem 
como o registro de que trata o art . 107 da Lei nQ 5.764, de 1971; 

1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País : decreto de autorização; 

1.8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica : ato de registro ou autorização para funcionamento 
exped ido pelo órgão competente. 

1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva . 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos : 

2.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de habil itação irá ou não anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances. 

2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Min istério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federa l, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de 
contribuintes estadua l, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 
serviço. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 ....-,::--­
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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•l'llà8 
COMPROMISSO COM O POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, med iante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Un ião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relat iva ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos da Dívida Ativa , expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

2.5.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei . 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Pos itiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

2.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

2.7 Prova de regular idade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal ; 

2.8 Prova de regularidade com a justiça trabalhista, med iante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalh istas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art . 3º da Lei NQ 12.440/2011); 

2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na cond ição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art . 7Q da 
Constituição Federa l; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar a comprovação da capacitação técnica através de 
Atestado em nome da proponente, comprovando a responsabilidade técnica por serviço com características 
semelhantes ao objeto da licitação para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal , estadual, 
municipal, ou ainda para empresas privadas ou pessoas físicas . 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ : 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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LOGOS 
A P R E N D E R 
PARA EMPREENDER 

Ao Setor de Licitações e Contratos Administrativos de Santa Luzia - MA 
A/C Jarbas Costa Pereira - Agente de Contratação/Pregoeiro 

Prezados Senhores, 

E. DE JESUS MACHADO LOBATO -ME 

CNPJ: 06.183.176/0001-02 

Rua 1, n2305, Jardim Abreu, CEP 65302-135 

(98} 981432870 

E-mail : eliane_lobato21@hotmail.com 

Santa Inês - MA 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra . a nossa proposta relativa a Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Ed itais de Chamamento da Referida Lei, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

PROPONENTE: 

• RAZÃO SOCIAL: E DE JESUS MACHADO LOBATO - CNPJ ne 06.183.176/ 0001-02 
• ENDEREÇO: Rua 01, ne 305, Bairro Jardim Abreu , Santa Inês/MA, CEP: 65.302-135 
• E-MAIL: eliane lobato21@hotmail.com 

ITEM 

01 

L 

DESCRIÇÃO 

Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na 
Implementação da Lei 14.399, de 8 de ju lho de 2022, Política 
Nacional Ald ir Blanc e Contratação de Comissão de Aval iação dos 
Projetos Inscritos nos Ed itais de Chamamento da Referida Le i. 

UNID. 

SERV 

VALOR TOTAL: R$ 21.260,00 (vinte e um mil, duzentos e sessenta reais). 

Declaro: 

QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

R$ 21.260,00 R$ 21.260,00 

que a proposta apresentada para participar da licitação foi elabora da de maneira independente, e a intenção de 
apresentá-la, não foi, no todo ou em pa rte, direta ou indiretamente, informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa; 

Santa Inês/MA, 16 de março de 2026. 

Assinado de forma digital por 
E DE JESUS MACHADGl1 E DE JESUS MACHADO 
LOBA TO:061 831 7 600© OBATO:06183176000102 

102 ado . 2026.03.16 08:50:16 
-03'00' 



12/03/2026, 16:13 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1010512022 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VBR CONSULTORIA E ASSESSORIA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

85.50-3-02 - Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
47.21 -1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.29-6-99 - Comércio varej ista de produtos alimentícios em gera l ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.61 -0-03 - Comércio varej ista de artigos de papelaria 
47.71 -7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
58.11 -5-00 - Edição de livros 
62.01 -5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R WILSON RIBEIRO 

1 CEP 
65.460-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 

512 

1 MUNICIPIO 
PIRAPEMAS 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
ANDAR 1 SALA 01 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VBRCONSULTORIAEASSESSORIA@GMAIL.COM (98) 8548-3024/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/05/2022 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022 . 

Emitido no dia 12/03/2026 às 16:12:11 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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12/03/2026, 16: 13 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

46.330.108/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1010512022 

1 NOME EMPRESARIAL 
V BROCHA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVI DADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R WILSON RIBEIRO 

1 CEP 
~5.460-000 

ENDEREÇO ELETR NICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

VBRCONSUL TORIAEASSESSORIA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 UMERO 
512 

1 MUNICIPIO 
PIRAPEMAS 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
ANDAR 1 SALA 01 

(98) 8548-3024/ (0000) 0000-0000 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/05/2022 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/03/2026 às 16:12:11 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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13/03/2026, 08:21 Gmail - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

M Gmail licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 mensagem 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: vbrconsultoriaeassessoria@gmail.com 

EMPRESA: V B ROCHA LTDA 

CNPJ: 46.330.108/0001-43 

ENDEREÇO: RUA WILSON RIBEIRO, Nº 512, BAIRRO CENTRO, CEP: 65.460-000, PIRAPEMAS-MA 

E-MAIL: vbrconsultoriaeassessoria@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

13 de março de 2026 às 08:20 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar PROPOSTA DE PREÇOS DE MERCADO, juntamente com 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referente a Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão 

de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei, conforme anexo que segue 

Aguardamos sua proposta em 05 (cinco) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada à Avenida 

Nagib Haikel, s/nº, Praça Três Poderes, Ba irro Centro, CEP: 65.390-000 Santa Luzia/MA, podendo ser encaminhada pelo 

endereço eletrônico: licitasantaluzia@gmail.com, ou diretamente o(a) Setor de Licitações e Contratos Administrativos do 

respectivo Município. 

'3 02.2 Solicitação de Proposta Inicial -V BROCHA LTOA.pdf 
126K 

https://mail.google .com/mail/u/0/?ik=5f4e6d0f78&view=pt&search=all&permthid=thread-a: r243356805191403384&simpl=msg-a:r-307317217668.. . 1 /1 



EMPRESA: V B ROCHA L TDA 
CNPJ: 46.330.108/0001-43 

COMPROMISSO COM O POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ENDEREÇO: RUA WILSON RIBEIRO, NQ 512, BAIRRO CENTRO, CEP : 65.460-000, PIRAPEMAS-MA 
E-MAIL: vbrconsultoriaeassessoria@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar PROPOSTA DE PREÇOS DE MERCADO, juntamente com 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referente a Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria 

e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de 

Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei . 

Aguardamos sua proposta em 05 (cinco) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada à 
Avenida Nagib Haikel, s/nQ, Praça Três Poderes, Bairro Centro, CEP: 65.390-000 Santa Luzia/MA, podendo ser encaminhada 
pelo endereço eletrônico : licitasantaluzia@gmail.com, ou diretamente o(a) Setor de Licitações e Contratos Administrativos 
do respectivo Município. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V. UNIT. V.TOTAL 

Contratação de empresa especializada na 
Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 

1 14.399, de 8 de julho de 2022, Política SERV 1 
Nacional Aldir Blanc e Contratação de 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 
nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas em anexo deste 

processo, para fins de compatibilidade de valores de mercado e verificação da vantajosidade da futura contratação, 

conforme art . 3Q, inciso VI, do Decreto Municipal nQ 066, de 04 de agosto de 2025. 

Santa Lu zia - MA, 13 de março de 2026. 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Porta ria 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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COMPROMISSO COM O POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

1. Atividades e Etapas de Execução 

A execução dar-se-á no prazo estimado de 02 (dois) meses, dividida nas seguintes etapas : 

• Etapa 1 - Planejamento Normativo: Elaboração de minutas de editais, termos de adesão e formulários técnicos, 
além da definição de critérios objetivos de pontuação. 

• Etapa li - Avaliação de Mérito : Triagem de admissibilidade e análise técnica individualizada dos projetos 

culturais inscritos, com emissão de pareceres fundamentados . 

• Etapa Ili - Consolidação e Recursos: Suporte na aná lise de recu rsos administrativos e elaboração do relatório 
final de classificação para homologação. 

2. Padrões de Qualidade e Desempenho 

• Objetividade : Pareceres técnicos devem ser estritamente vinculados aos critérios do edital, mitigando riscos de 
subjetivismo e nulidades. 

• Legalidade: Estrita observância às cotas, ações afirmativas e vedações previstas na legislação federal de cultura . 

• Eficiência: Cumprimento rigoroso do cronograma para evitar a perda de repasses federa is por inexecução 
temporal. 

3. Recursos Humanos e Operacionais 

A equipe técnica mínima deverá ser composta por: 

• 01 (um) Aval iador Técnico : Especialista em mérito cultural e coordenação de pareceres . 

• 02 (dois) Assistentes Técnicos : Suporte operacional, triagem documental e gestão de planilhas . 

• 01 (um) Profissional de Elaboração de Editais : Especialista em direito administrativo e normas da PNAB para 
redação de instrumentos convocatórias. 

4. Materiais e Insumos 
A contratada deverá prover toda a infraestrutura necessária, incluindo laptops, softwares de edição, armazenamento 

em nuvem e canais de comunicação remota, garantindo a autonomia técnica na produção dos entregáveis. 

5. Modelo de Gestão e Fiscalização do Contrato 
A gestão contratual observará os seguintes preceitos de governança : 

• Execução Fiel : O contrato deverá ser executado fielmente pe las partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

• Prorrogação Automática : Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante anotação 

por simples apostila . 

• Comunicação Oficial: As comunicações entre a Administração e a contratada serão realizadas por escrito, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica conforme endereço informado na proposta comercia l. 

• Pronto Atendimento : A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

Reunião Inicia l e Plano de Fiscalização: Após a assinatura, a contratada poderá ser convocada para reunião inicial de 
apresentação do plano de fiscalização, abrangendo mecanismos de controle, estratégias de execução, métodos de 
aferição de resultados e sanções aplicáveis. 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1flllà8 
COMPROMISSO COM O POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

ANEXO li 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

,wr,fmJllA DE IMTA LUZll 
... FL Ac.5:\ 

~M 

1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede; 

1.4 No caso de ser o participante sucursal, fi lial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.5 No caso de sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do loca l de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civi l das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País : decreto de autorização; 

1.8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente. 

1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva . 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediant e a apresentação dos seguintes 
documentos : 

2.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances. 

2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual , comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de 
contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 
serviço. 
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sAN"iA. LUZIJ(· ... . · 
COMPROMISSO COM O POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, med iante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB} e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN}, referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.5 Prova de regula ridade com a Fazenda Estadual, re lativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

2.5.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, re lativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

2.6.1 Caso o licitante seja cons iderado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei . 

2.7 Prova de regularidade rela tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, em itida pela Caixa Econômica Federal; 

2.8 Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT}, emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art . 7º da 
Constituição Federal ; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar a comprovação da capacitação técnica através de 
Atestado em nome da proponente, comprovando a responsabilidade técnica por serviço com características 
semelhantes ao objeto da licitação para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal , estadual , 
mun icipal, ou ainda para empresas privadas ou pessoas físicas . 
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VBR CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CNPJ: 46.330.108/0001 -43 

Endereço: Rua Wilson Ribeiro, Prédio 512, 1° andar, sala 01 , Pirapemas - MA,CEP: 65.460.000. 
E-mail: vbrconsultoriaeassessoria@gmail.com 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, a empresa VBR CONSULTORIA E ASSESSORIA - C~J: 
46.330.108/0001-43 submete à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo intei ra responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

Contratação de empresa especializada na Prestação de 
Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da 

1 Lei 14.399, de 8 de j ulho de 2022, Política Nacional Ald ir 
Blanc e Contratação de Comissão de Aval iação dos Projetos 
Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

SERVIÇO 1 R$ 23.350,00 R$ 23.350,00 

4. 

CNPJ: 46.33 
ENDEREÇO: 
TELEFONE : 98 

fME : Valdeci 
1.0 

RG;,. 20 _ 
NA DE . 
ESTADO CIVIi:: Solterio 
PROFISSÃO: Empresário 
ENDEREÇO COMPLETO: Rua 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco do Brasil, Agência : 1734-5, Conta :27659-6. 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas na solicitação, bem como de 
que a propost a apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
t rabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requ isitos de habil itação. 

VALDEC 
BATIST 

ROCHA:50 

Pirapemas/MA, 18 de março de 2026. 

'nado digita lmentll por VALOECI BATISTA 
84102368 

O=lCP-Brnil, OU=Certificado 
1, OU=Videoconferencia, OU= 

125, OU=AC SyngulartD 
=VALOECI BATISTA 
84102368 

o autor deste documento 

02368 1800c11 c37-03'00' 

Vai d ôê'1,G"• 0 

CPF n. 507.841.023-68 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 



12/03/2026, 17:51 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
~p 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA _. l'L, _ __.,.,.,.._.=,.. __ _ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/1212023 

1 NOME EMPRESARIAL 
M M DAS MARTINS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DESBRAV QUALIFICACAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
73.1 9-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.10-2-02 - Design de interiores 
74.20-0-01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal ; instrumentos musicais 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11 -3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R PJ 01 

1 CEP 
65.302-017 

1 BAIRRO/DISTRITO 
AEROPORTO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

DESBRAV.ATENDIMENTO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

5 D 
1 MUNICIPIO 

SANTAINES 

1 TELEFONE 
(98) 8154-7682 

COMPLEMENTO 

EDIF EMPRES. BARREIRINHA SALA 05 
PAVMTO1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/12/2023 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/03/2026 às 17:47:34 (data e hora de Brasília). 
~ 1/3 
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12/03/2026, 17:51 about: blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

53.261 .182/0001-1 O 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/12/2023 

1 NOME EMPRESARIAL 
MM DAS MARTINS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especifi cados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras , congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
85.31 -7-00 - Educação superior - graduação 
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 
85.41-4-00 - Educação profissional de nivel técnico 
85.42-2-00 - Educação profissional de nivel tecnológico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras ativ idades de ensino não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.11 -5-00 - Gestão de instalações de esportes 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento tisico 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresària Limitada 

COMPLEMENTO 1 LOGRADOURO 
R PJ 01 5 D EDIF EMPRES. BARREIRINHA SALA 05 

PAVMTO1 

1 CEP 
65.302-017 

1 BAIRRO/DISTRITO 
AEROPORTO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

DESBRAV.ATENDIMENTO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 MUNICIPIO 
SANTAINES 

1 TELE FONE 
(98) 8154-7682 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.11 9, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/03/2026 às 17:47:34 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/12/2023 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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12/03/2026, 17:51 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL llt~F.FEfT 
w• ,-l 

-,;-.:,1,,,JL,!.:;i_.,;__ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/12/2023 

1 NOME EMPRESARIAL 
MM DAS MARTINS LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

COMPLEMENTO 1 LOGRADOURO 
R PJ 01 5 D EDIF EMPRES. BARREIRINHA SALA 05 

PAVMTO1 

1 CEP 
65.302-017 

1 BAIRRO/DISTRITO 
AEROPORTO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

DESBRAV.ATENDIMENTO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNICÍPIO 
SANTAINES 

1 TELEFONE 
(98) 8154-7682 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/03/2026 às 17:47:34 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/12/2023 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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13/03/2026, 08:21 Gmail - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

M Gmail l ic itasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 mensagem 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: desbrav.atendimento@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

13 de março de 2026 às 08:20 

~·· Convidamos essa respeitável empresa para apresentar PROPOSTA DE PREÇOS DE MERCADO, juntamente com 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referente a Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Ald ir Blanc e Contratação de Comissão 

de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei, conforme anexo que segue. 

Aguardamos sua proposta em 05 (cinco) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada à Avenida 

Nagib Haikel, s/nº, Praça Três Poderes, Bairro Centro, CEP: 65.390-000 Santa Luzia/MA, podendo ser encaminhada pelo 

endereço eletrônico: licitasantaluzia@gmail.com, ou diretamente o(a) Setor de Licitações e Contratos Administrativos do 

respectivo Município. 

~ 02.3 Solicitação de Proposta Inicial - M M DA S MARTINS.pdf 
125K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=5f4e6d0f78&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7552880762856265036&simpl=msg-a:r-90640347300 ... 1/1 



COMPROMISSO COM O POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EMPRESA: MM DAS MARTINS LTDA 
CNPJ: 53 .261.182/0001-10 

ENDEREÇO: RUA PJ0l, NQ 65, BAIRRO AEROPORTO, CEP : 65 .302-017, SANTA INÊS-MA 
E-MAIL: desbravatendimento@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar PROPOSTA DE PREÇOS DE MERCADO, juntamente com 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referente a Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria 
e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de 
Com issão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

Aguardamos sua proposta em 05 (cinco) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada à 
Avenida Nagib Haikel, s/nQ, Praça Três Poderes, Bairro Centro, CEP: 65.390-000 Santa Luzia/MA, podendo ser encaminhada 
pelo endereço eletrônico : licitasantaluzia@gmail.com, ou diretamente o(a) Setor de Licitações e Contratos Administrativos 
do respectivo Município. 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 

Contratação de empresa especializada na 
Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 
14.399, de 8 de julho de 2022, Política 
Nacional Aldir Blanc e Contratação de 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 
nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

UNID 

SERV 

QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas em anexo deste 
processo, para fins de compatibilidade de valores de mercado e verificação da vantajosidade da futura contratação, 
conforme art. 3Q, inciso VI, do Decreto Municipal nQ 066, de 04 de agosto de 2025. 

Santa Luzia - MA, 13 de março de 2026. 

eira 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 
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COMPROMISSO COM O POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

1. Atividades e Etapas de Execução 

A execução dar-se-á no prazo estimado de 02 (dois) meses, dividida nas segu intes etapas : 

• Etapa 1- Planejamento Normativo: Elaboração de minutas de editais, termos de adesão e formulários técnicos, 

além da definição de critérios objetivos de pontuação. 

• Etapa li - Avaliação de Mérito : Triagem de admissibilidade e análise técnica individualizada dos projetos 
culturais inscritos, com emissão de pareceres fundamentados . 

• Etapa Ili - Consolidação e Recursos: Suporte na aná lise de recursos administrativos e elaboração do relatório 

final de classificação para homologação. 

2. Padrões de Qualidade e Desempenho 

• Objetividade : Pareceres técnicos devem ser estritamente vinculados aos critérios do edital, mitigando riscos de 
subjetivismo e nulidades. 

• Legalidade : Estrita observância às cotas, ações afirmativas e vedações previstas na legislação federal de cultura . 

• Eficiência: Cumprimento rigoroso do cronograma para evitar a perda de repasses federais por inexecução 
temporal. 

3. Recursos Humanos e Operacionais 

A equipe técnica mínima deverá ser composta por: 

• 01 (um) Avaliador Técnico : Especialista em mérito cultura l e coordenação de pareceres. 

• 02 (dois) Assistentes Técnicos : Suporte operacional, triagem documental e gestão de planilhas. 

• 01 (um) Profissional de Elaboração de Editais: Especia lista em direito administrativo e normas da PNAB para 
redação de instrumentos convocatórios . 

4. Materiais e Insumos 

A contratada deverá prover toda a infraestrutura necessária, incluindo laptops, softwares de edição, armazenamento 
em nuvem e canais de comunicação remota, garantindo a autonomia técnica na produção dos entregáveis. 

5. Modelo de Gestão e Fiscalização do Contrato 
A gestão contratual observará os seguintes preceitos de governança : 

• Execução Fie l: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu las avençadas 
e as normas da Lei nQ 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

• Prorrogação Automática : Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante anotação 
por simples aposti la. 

• Comunicação Oficial : As comunicações entre a Administração e a contratada serão realizadas por escrito, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica conforme endereço informado na proposta comercial. 

• Pronto Atendimento: A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

Reunião Inicial e Plano de Fiscal ização: Após a assinatura, a contratada poderá ser convocada para reunião inicial de 
apresentação do plano de fisca lização, abrangendo mecanismos de controle, estratégias de execução, métodos de 
aferição de resultados e sanções aplicáveis . 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

stllà8 
COMPROMISSO COM O POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

ANEXO li 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será com provada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

1.1 No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Cond ição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede; 

1.4 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.5 No caso de sociedade simples : inscrição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Juríd icas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respect iva sede, bem 
como o registro de que trata o art . 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País : decreto de autorização; 

1.8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica : ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente. 

1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva . 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos : 

2.1 Os documentos relativos à regu laridade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances . 

2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastra l, em itido pela Secretaria da Receita Federal do Min istério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastra l 
ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de 
contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 
serviço. 
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COMPROMISSO COM O POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, med iante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

2.5.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

2.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar 
ta l condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicíl io ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

2.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

2.8 Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art . 7º da 
Constituição Federal ; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar a comprovação da capacitação técnica através de 
Atestado em nome da proponente, comprovando a responsabilidade técnica por serviço com características 
semelhantes ao objeto da licitação para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal , estadual, 
municipal , ou ainda para empresas privadas ou pessoas físicas. 
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OESBRAV 

CUUDI I UEJHIIUTOI E HtUY DLVIIIEMTO HUIIAU 

PROPOSTA COMERCIAL 

A Empresa MM DAS MARTINS LTDA, com sede na Rua Projetada 01 , nº 65, Bairro Aeroporto -

Edifício Empresarial Barreirinha, Sala 05, Pavimento 1, Santa Inês/MA, CEP: 65.302-017, inscrita no 

CNPJ sob o nº 53.261 .182/0001-10, neste ato representada pelo sua Sócia gerente/Administrador 

o Sra. MARIA MAROLY DA SILVA MARTINS, inscrito no CPF nº 066.185.703-44 e RG nº 

033621332007-0 SSP/MA, Que subscreve a presente, APRESENTA a Proposta para o Prestação de 

Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política 

Nacional Ald ir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de 

Chamamento da Referida Lei no Município de Santa Luzia/MA 

ITEM DE&CRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. UNI). VLR UNlf. (11$) VLRTOTAL (11$) 

Prestação de Serviços de Asse,soria e Consultoria na 
Implementação da Lei 14.399, de 8 de Julho de 2022, Política 

1 Nacional Aldi r Blanc e Coíltratação de Comissã0 de 1 SERV R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 
Ava liação dos Projetos Inscritos nos Edita is de Chamamento 
da Referida Lei. 

VALOR GLOBAL R$ 25.000,00 

DECLARAMOS: 

• O VALOR GLOBAL DER$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais}; 

• A proposta tem validade de 90 (noventa} dias; 

• A empresa proponente declara, para os devidos fins, que todos os serviços ofertados serão 

executados em estrita observância às normas técnicas de segurança, acessibilidade e 
qualidade vigentes, assegurando o pleno atendimento às exigências legais e 

regulamentares aplicáveis. 

• Compromete-se, ainda, a disponibil izar equipe técnica qualificada, responsável pela 

execução, acompanhamento e supervisão de todas as etapas do serviço, garantindo a 

eficiência operacional e o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

Santa Inês - MA. 17 de março de 2026. 

MARIA MAROLY DA SILVA MARTINS 
CPF: 066.1 85.703-44 

Representante legal 

Endereço: Rua Projetada 01 , nº 65 - Bairro Aeroporto - CEP: 65.302-017 - Santa Inês/MA 

CNPJ nº 53.261.182/0001 -1 O l lnsc. Estadual nº 12.836.1 47-6I lnsc. Municipal nº 239294-0 

E-mail: desbrav.atendimento@gmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - SLCA 

Prezado(a) 
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

DESPACHO DE PROCESSO 

Em atenção a vossa Sol ic itação para realização de coleta de propostas formais, para a Contratação de empresa 

especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 

2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Ava liação dos Projetos Inscritos nos Editais de 

Chamamento da Referida Lei, a necessidade de análise orçamentária para definição da proposta mais vantajosa à 

Administração. 

Em observância ao que estabelece o Inciso VI, do Art, 3º, do Decreto Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025, 

que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de coleta de propostas iniciais com, realizada por meio 

formal de comunicação, eletrônica (e-mail) ou de ofícios enviados diretamente às empresas fornecedoras do objeto que 

se pretende contratar, juntada aos autos das propostas comerciais apresentadas pelas empresas interessadas, a saber: 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

E DE JESUS MACHADO LOBATO- Proposta de R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e 
CNPJ 06.183.176/0001-02 sessenta reais) 

V BROCHA LTDA- Proposta de R$ 23.350,00 (vinte e três mil e trezentos e 

CNPJ 46.330.108/0001-43 cinquenta reais) 

MM DAS MARTINS LTDA- Proposta de R$ 25.000,00 (vinte e cinco reais) 
CNPJ 53.261.182/0001-10 

A proposta mais vantajosa dentre as solicitadas destaca-se o da empresa E DE JESUS MACHADO LOBATO - CNPJ nº 
06.183.176/0001-02, considerados as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO UNID 
Contratação de empresa especia lizada na 
Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 
14.399, de 8 de julho de 2022, Política Serviços 
Nacional Aldir Blanc e Contratação de 
Comissão de Ava liação dos Projetos Inscritos 
nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

QTD V.UNIT. V.TOTAL 

1 R$ 21.260,00 R$ 21.260,00 

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas propostas iniciais 

em anexo. 

Santa Luzia - MA, 23 de março de 2026 

Jarbas Costa ereira 
gente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria nº 023/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE 

l"cl!HH11JIA nt. ~~ 

SANTAJlllii 
LUZIA~ 
'O.MtlOMJS~ô.éOM O P-O'liO 

INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos pa ra custe io da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 029/2026, cujo objeto é Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços 

de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Ald ir Blanc 

e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

O va lor total estimado da presente demanda é de Proposta de R$ 21.260,00 (vinte e um mil e 

duzentos e sessenta reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo adm inistrativo acima identificado. 

Na ce rteza do pronto atendimento a esta solicitação, aprove itamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço . 

Santa Luzia - MA, 23 de março de 2026 

~~º u~ 
Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria nQ 004/2025 
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Prezado(a) Senhor(a), 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICI PAL DE SANTA LUZIA 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

f"RfFEITURA 0f IAKfA LUZIA 
N• FL J,'7:J . 

Estamos através da presente informação sobre disponibilidade orçamentária e classificação da 
despesa para efeito de disponibilidade quanto a limites para Processo de Licitação Pú bli ca, cujo objeto consiste 
na Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na 
Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão 
de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei, informamos o que há dotação 
orçamentária sufic iente para atender à despesa estimada no valor total de R$ 21.260,00 (vinte e um mil e 
duzentos e sessenta reais), que correrá à conta da seguinte classificação orçamentária: 

02 PODER EXECUTIVO 

22 SEC. MUN. DE CU LTURA - SEMC 

13.392.0600.2191.00003.3.90.35.00 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Dessa forma, atestamos a existência de disponibilidade orçamentária, podendo o processo 
adm inistrativo prosseguir para as etapas subsequentes de formalização da contratação, observadas as 
disposições legais e os procedimentos administrativos pertinentes. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Santa Luzia/MA, 23 de março de 2026. 

Nt~nish Avelar 
Coordenador do Dep 

CRC/M 
mento de Contabilidade 
,15580/0-6 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJlMF n• 06.191 001/0001-47 

GASJNE.TE 00 PREFEITO 

PORTARIA Nº 635/2025 - GABIP, OE 16 OE ABRIL OE 2025. 

, 9t~!~ Dr IAWT.l L~ 
,;o 'l CZk . 

~ 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 
GERAL DE CONTABILIDADE, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V , e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa ínstitulda pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) URIEL MAC GOMISH AVELAR, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

051 .755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL 
OE CONT ABILIOAOE, com denominação DANS, Junto a Secretaria Municipal de 

Fazenda e Finanças. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrãrío. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra•se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 
MARANHÃO, EM 16 DE ABRIL OE 2025. 

NTA LUZIA. ESTADO DO 

Jusce!ino da Cruz 1lgueira Junior 
Prefeito Murnc1pal de Santa LuZla-MA 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipai de Santa Luzia/MA 

Av. Naglb Haick • 5,111, Centro, Santa Luzia • MA, CEP nº 65.390-000. 
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Terça, 29 de Abril de 2025 VOL: 5 1 N2 974 
ISSN 2965-5145 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Publicado por: 

Código identificador; 4pyqknj0y9'.!0250430l 70407 

PORTARIA Nº 661 /2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA º 661/2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRTL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DO DEP. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e dá outras providências''. O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no 'Uso <le suas 

atribuições lega·is e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

especificamente o art. 52, V, e, CO SIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei n" 614/2025; 

RESOLVE: Art. 1". Nomear o (a) Senhor (a) Á1 GELA CAROUNE PEREIRA SOUSA E SOUZA, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG n" 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o n" 027.954.323-90, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO CADASTRAL, com denominação 

DANS junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

retroagindo seus efeitos à data de OI de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Publique­

se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE 

ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Luzia/MA 

Publicado por: JUSCELTNO DA CRUZ FTLGUEIRA JÚNIOR 

Código identificador: pojlhaghdhs20250430 170419 

PORTARIA Nº 660/2025- GA.B/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA N" 660/2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA DE 

LlClTAÇÕES, e dá outras providências". O PREFElIO MUNlClPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuiçõe legais 

e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V. e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; RESOLVE: Art. 1°. Nomear o (a) 

Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 041312232010-2 SSPIMA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 607.268.823-30, paro ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA DE LlClTAÇÕES, com 

denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seu efeitos à data de O l de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, 

Publique-se, Cwnpra- e. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 

28 DE ABRIL DE 2025. _______ ____ Juscel.ino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Luzia/MA 

Publicado por: JUSCELTNO DA CRUZ FILGUE1RA lÚNTOR 

Código identificador: czwksncsy20250430170416 

PORTARIA Nº 635/2025-GA.B/P, DE 16DE ABRIL DE 2025. 

º 635/2025 - GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR GERAL DE 

CONTABlLlDADE, e dá outras providências". O PREFEITO MUNIClPAL DE SANTA LUZiA. no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o a1t. 

52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituida pela Lei nº 614/2025; RESOLVE: Art. 1°. Nomear o 

(a) Senhor (a) lliEL MA'C GO~ISH AYELAR. po$,dor (a) da Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, 

inscrito (a) no CPF/Mf sob o nº 051. 755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE 

CONTABILIDADE, com denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. Art 2º. Esta portaria 

•~ ·-
ASSINAOO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP•BRASIL. E CARIMBO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEOlOA 
PROVISÓRIA Nº 2.200·2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDAO~ A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de abril de 2025, fícand~ revog~~ -

dispo ições em contrário. Registre- e, Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE AB RI L DE 2025. __________ Juscelino da Cruz 

Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

'Publicado por: JUSCELINO DA CRUZ FTLGUETRA JÚNTOR 

Código identificador: m8oqfzg8lx220150430 170-!48 

PORTARIA º 634/2025 - GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA Nº 634/2025 - GAB/P, DE 15 DE ABRJL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a} AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, e dá outras providências''. O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe ão conferidos pela Lei Orgáuica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o art. 

52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; RESOLVE: Art. 1°. Nomear o 

(a) Senhor (a) JARBAS COSTA PEREIRA. portador (a) da Cédula de Identidade RG nu 064859072018-6 SSP/MA, inscrito 

(a) no CPF/MF sob o nº 449.785.453- 15, para ocupar o cargo de provimento em comissão de AGENTE DE 

CO' TRA TAÇÃO, com denominação DGA, junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2°. Esta portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO M.>\R.A ·HAo, EM 15 DE ABRlL DE 2025. _ _ _________ Juscelino da Cruz Filgueira 

Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Publicado por: JUSCEUNO DA CRUZ FILGUEIRA JúNTOR 

Código identiticador: edavuwyotlz202 0430170452 

PORTARIA Nº 629/2025 - GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA N° 629/2025 - GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025 . "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, e dá outras providências". O .PREFEITO MUNICIPAL DE SA.'NTA 

LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de 

novembro de 1998, específicamente o art. 52, V, e, CO SIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 

614/2025; RESOLVE: Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) JENYFFER NAYHARA DE SOUSA REGO, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 1190396995 SESP/MA, inscrito (a) no CPF nº 657.075.753-91 , para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU 1ANOS, com denominação DASE, 

junto a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Art. 2º. Esta ponaiia entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, 

Publique-se Cwnpra-se. GABI ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 

t5 DE ABRIL DE 2025 . ___________ Jusc.,elino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Luzia/MA 

Publicado por: JUSCELINO DA CRUZ FJLGUE!RA JÚ lOR 

Código identificudor: w3zggtfy7gc202504J0J 70454 

PORTARIA Nº 664/2025- GAB/P, DE 29 DE ABRTL DE 2025. 

PORTARIA Nº 664/2025 - GAB/P, DE 29 DE ABRIL DE 2025. '•Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão, e dá 

outras providências, e dá outras providência,;". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o an. 

52, V; RESOLVE: Art. 1°. Exonerar a pedido da Sra. LUANA SILVIA VIEIRA RODRIGUES, portador (a) da Cédula de 

\~ .1~lt:~ 

- ~ ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICAOO PADRÃO ICP...BIMSfl E CARIMBO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fi ns de informação de disponibilidade orçamentária e finance ira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na 

Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão 

de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei, inform amos o que há dotação 

orçamentária suficiente para atender à despesa est imada no valor total de R$ 21.260,00 (vinte e um mil e 

duzentos e sessenta reais), tem adequação orçamentária e finance ira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é 

compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do 

) art. 16, inciso li, da Lei Complementa r nQ 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requ isitos exigidos pela Lei Com plementar nQ 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créd itos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, real izadas e a realizar, previstas no programa de traba lho, não 

ultrapassam os limites estabe lecidos para o presente exercício financeiro . 

Santa Luzia - MA, 23 de março de 2026 

k c-1r0 ::iii ~e--
Lea ndro Outra ~de 

Secretário de Gestão e Governo 
Porta ri a nQ 004/2025 

Felipe Alves de Souza 

Secretário Mun icipa l de Fazenda e Finanças 
Porta r ia nQ 005/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeito ra de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 I Santa Lu::ia - Maranhão 

PORTARIA Nº 005/2025 - 02 OE JANEIRO OE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE ALVES DE SOUZA, 

portador (a) do RG nº 0389962220100 SSP/MA e CPF nº 057.155.223-40, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL OE 

FAZENDA E FINANÇAS - SEMFAZ. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DOMARA. NHÃO, em 02 de janeiro de 2025. p 
!L_ //; # /~::_ __ 

Ls~INO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado 
Em {)LtQ:{_12025 

Ciente: ----ii:..S--z~;z::::=~~--------



,Ílt SANfALUZfA:t MA :: DlARIO OFICIÁL · EXÊ:UTJVO-yet. 5 · lf ~1 12025.:;0UI A, 02 OEJAHEIRO()E ~025 ~ fA$1NA 3'0E9 • 

PORTARIA N• 005/2025 - ·02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO M UNfClPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO J\.1ARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgâruca Municipal e a Lei de Est.rutura Administrati\·a do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. Iº. Nomearo(a)Senhor(a) FELIPEALVE 

DE SOUZA, porrndor (a) d.o RG n• 0389962220100 SSP/MA e CPF n• 

057. 155.223-40. par.1 ocupar o cnrgo de provimento em com1sslio de 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZE 'DA E FINANÇAS - EMJ•AZ. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicnção 

Art. 3°. Revogam-se ns disposições em contrário. 

Dê-se ciência 

Publiqóe-se 

Cumpra-se. 

GABINETE DO YREFtrro MUNICIPAL DE ,SAl\'TA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 1025. 

JL;SCEl.f O DA CRUZ FILG UElRA JU fOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 006/2025 - 02 DE JÀNEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LllZlA, ESTADO DO MARANHJ\O, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgân ica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Munic1pio. 

RESOLVE: 

Art. 1°. omearo(a)Senhor (a) HERIK.JAM'FS 

SILVA RAMOS, portador (a) do RG n• 0244616949 GEJliSPC/MA e CPF 

n• 650.039.003-25. para ocupar o cargo de provimento em comiss!o de 

SECRETÁRIO MllNJCJPAL DE SAÚDE E GESTOR DO FUNDO 

MUN ICIPAL DE SAÚDE. 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PRE FEITO MUN ICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CR UZ FlLG UEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº007/202S-02 DEJA EIRODE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a· Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. lº. Nomear o (a) Senhor (a} CLEUDIMAR 

SOARES LOPES, portador do RG - n• 20889994-4 SSP/MA e CPF n• 

746.420.903-63, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETf..RIA MUNlCIPAL DE EDUCAÇÃO E GE TORA DO 

FUNDO DE MANUTE ÇÃO E D.ESENVOL\'lM.ENTO DA 

EDUC~ÇÁO B,\SlCA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

DA EDUCAÇÃt? (FUNDEB). 

publicação. 

Art. r . Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO M NICIPAL DE ANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de j3lleiro de 2025. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA 
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CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5àd3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA .,- FL ~ . 
CNPJJMFn°06.191.001/0001-47 : 

GABINETE DO PREFEITO 

----------- i.-.. 

DECRETO N11 10/2025, de 14 DE JANEIRO 2025 

DISPÕE SOBRE A 
DESCENTRALIZAÇÃO 
AD,VINISTRA TIVA DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA., .DEI.EGANDO 
COldPET'f!:NCIAS E PODERES AOS 
ORDENA.DORES .DE DESPESAS, E .DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRE.FEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em 
consonância com a Estrutura Administrativo do Município; 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1º do Artigo 
80 do Decreto-Lei nº 200/67, que diz: 0 0 ordenador de despesa é toda e qualquer 
autoridade de cujos atos resultarem emissão de empenho. autorização de pagamento. 
suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda". 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração 
Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto à ordenação de despesa. 

DECRETA: 

ART. lº. Ficam delegadas poderes e as competências abaixo discriminadas. no âmbito da 
Administração Direta do Poder Executivo. aos Secretários Municipais para a prática dos 
seguintes atos: 

l - ordenar despesas das Secretarias com os Fundos a elas vinculados. nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de empenho, liquidação e 
pagamento realizado em conjunto e de .forma solidária. após prévio controle e inspeção 
dos processos, incluindo ciência do Prefeito Municipal; 

li - assinar contratos administrativos e licitatórios, conventos, repasses, ajustes, 
aditamentos e outros atos administrativos após prévio controle e inspeção dos processos, 
incluindo ciência pelo Prefeito Mu.nícipaf; 

Jll - autorizar. adjudicar, homologar, elaborar e assinar processos licitatórios, bem 
como ratificar os atos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, após prévio controle e 
inspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito Municipal. 

ART. 2°. Fica delegada à competência e os poderes ao Secretário Municipal de Fazenda e 
Finanças - SEMF AZ, em conjunto e de fonna solidária com o Secretário Municipal de 
Saúde -SEMUS, Secretária Municipal de Educação - SEMED, Secretária Municipal de 
Assistência Social - SEMAS; bem como o Secretário Municipal de Govemo e Gestão -
SEMGOV, para ordenar despesas das Secretarias respectivas com os Fundos a ela 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa luzia - MA. CEP nº 65.390-000. 



vinculados, 
pagamento. 

~t,f~-
todos os estágios previstos no Artigo 1 º deste Decreto, incljlí>Jtl:_ o (ã r#TA l&JZIA 

- 4 
ART. 3º. Excluem-se da delegação de competência estabelec.ida no Artigo 1°, Inciso II,~ 
deste Decreto: 

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão ser firmados pelo 
Prefeito Municipal, com interveniência do Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. 

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, Estado ou Município. deverão ser 
.firmados pelo Prefeito A{unicipal ou pelo Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. 

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bens patrimoniais, 
imobiliários ou mobiliários e de cessão de pessoal que deverão ser .firmados pelo 
Prefeito Municipal com interveniência do Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. 

ART. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se o Decreto 
nº 03 de 2 de janeiro de 2025. 

DÊ-SE CffiNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, 
em 14 DE JANEIRO DE 2025. 

JUSCEUNO DA Assinado d~forma digital 

CRUZ FILGUEIRA f:'d~~~INOOACRVZ 

JUNIOR:01951739 JUN!Oll:01951739370 
Dados: 2025,01.t41B:A0'39 

370 -02'00' 

JUSCELJNO DA CRUZ FlLGUEIRA JUNIOR 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA 
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DECRETO N" 1012025, de l◄ DE JANEIRO 2025 

DISPÕE SOBRE A DESCENTJULIZAÇÃÔ ADMINISTRA11VÁ DO 
MfINICÍPIO DE SÃNTÁ LllZU. DELEGANDO co_VPETÊNCIAS E 
PODERES AOS ORDENADORES DE DESPES.4S, E DÁ OUTRAS 
,PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Marallllio, 
no uso de suas atnbuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Mtmicipio em consonância com a Estrutura Administrativo do Município; 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1 • do 
Artigo 80 do Decmo-1..ei n• 200/67, que diz: •o ordenador de de§pem é toda 
e qualquer autoridade de cuios atos resultarem emissão de empenhD, 
autorizaçi!o de pq~amenro, suprimemo ou dispêndio de recursos da União ou 
pela qual esta responda'. 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da 
Administração Direta e Indireta e dos Fundos Muni.cipais quanto à ordenação 
de despesa_ 

DECRETA: 

ART. lº. Ficamdclegadas poderes e as competências abaixo discriminadas, no 
âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, aos Secretários 
Municipais para a prática dos seguintes atos: 

I - ordenar despesas das Secretarí.a.s com os FUlldos a elas vinculados, nos 
limites dos créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquída_çl!o e pagamento realizado em conjunt() e de forma solidária. 
após prévio controle e tnspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito 
Municipal; 

II - assinar contratos administrativos e liciUuóri.os, nomeações, convênios, 
repasses, qjustes, adi.tamemos e outros atos administrativos após prévio 
controle e inspeção dos processos, incluindo ciência pelo Prefeito Municipal; 

III - autorizar, adjudicar, homologar, eloborar e assinar processos licitatórios, 
bem colnb .ratificar os atos de dispensa ou inexígibilidade de li.citação, após 
prévio controle e inspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito 
Municipal. 

~ - Fica delegada à competência e os poderes ao Secretário Municipal de 
Fazenda e Finanças - SEMFAZ, em conjuoto e de fuana solidária com o 
Secretário Municipal de Saúde -SEMUS, Secretária Municipal de Educação -
SEMED, Secretãria Municipal de Assistência Social - SEMAS; bem como o 
Secretário Municipal de Governo e Gestão - SEMOOV, para oroenar despesas 
da.s Secretarias respectivas com os Fundos a ela vinculados, todos os estágios 
previstos no Artigo 1° deste Decreto, inclusive o pagamento. 

ART. 3°. Excluem-se da delegação de competêocia estabelecida no Artigo lº, 
lnciso II, deste Decreto: 

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que dewtrlio ser 
fvmodos pelo Prefeito Municipal, com interwrniéncia do Secretário Municipal 
de Fazenda e Finanças. 

II - os convênios, ajusres ou acordos com a União, Estado ou Mmlicipio, 
dever& ser fumados pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário Municipal de 
Faz.enda e Finanças. 

DI - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bens patrinwniais, 
imobiliários ou mobiliários e de cessão de pessoal que deverão ser jinnados 
pelo Prefeito Municipal com inlenieni.ência do Secretário Municipal de 
Fazendo e Finanças. 

ART. ◄º. Este Decreto entra em vigor .na data da sua publicação, revogando-se 
o Deaeto nº 03 de 2 de janeiro de 2025. 

DÍ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do 
Maranhão, em 14 DE JANEIRO DE 2025. 

.JUSCELINO DA CRUZ Fll.GUEIRA .JUl\'IOR 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0047dd50fdcca3ffccff0e6af51259b0df05c08b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

~!rTUQ 0f 54#TA LUZI.\ 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) .,. l'l "~3 · 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Diretora do Departamento de Planejamento (Equipe de Planejarne ____ _ 

Joana Moreira Maia - Diretora do Departamento da Secretaria de Cultura (Equipe de Planejamento) 
José Felipe de Souza Filho - Secretário Municipal de Cultura (Equipe de Planejamento) 

Informo que fo i realizado o Estudo Técnico Preliminar e Levantamento de Preços de M ercado pa ra 
Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na 
Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão 
de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei, objeto do Processo 
Administrativo nº 029/2026. 

Fica aut orizado a elaboração do Termo de Referência, em conformi dade com o que determ ina o 
inciso XX III, art igo 6º da Lei 14.133/2021. 

Uma vez elaborado o Termo de Referência, que subsidiará a rea liza ção do processo de cont ratação, 
devo lva-se os autos do presente processo pa ra análise, e se fo r o ca so, aprovaçã o e autorização pa ra 
processa mento. 

Santa Luzia - MA, 23 de março de 2026. 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Porta ria nº 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ : 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
,Artigo 75, Inciso li, da Lei Federal nº 14.133/ 2021 . 

'1 

DISPENSA POR BAIXO VALOR PARA BENS E SERVIÇOS COMUNS 

1. OBJETO 

1.1 O presente Te rmo de Refe rência visa a Contratação de empresa especializada na Prestação 
de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de ju lho de 2022, 
Po lítica Nacional Aldir Blanc e Contratação de Com issão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos 
Ed itais de Chamamento da Referida Lei. 

2. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O custo estimado tota l da cont ratação é de R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e 
sessenta reais). 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO UNID 

Contratação de em presa 

especializada na Prestação de 

Serviços de Assessoria e 

Consultoria na Implementação da 

Lei 14.399, de 8 de j ulho de 2022, 
Serviços 

Políti ca Naciona l Ald ir Blanc e 

Contratação de Comissão de 

Avaliação dos Projet os Insc ritos 

nos Editais de Chamamento da 

Referida Lei. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

QTD V. UNIT. V. TOTAL 

R$ 21 .260,00 R$ 21.260,00 

3.1 A presente contratação decorre da necessidade administrat iva de o Município estruturar, 
executar, acompanhar e concluir, com segurança jurídica, eficiência operacional e aderência 
normativa, as ações relacionadas à implementação da Política Naciona l Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura - PNAB 2, nos termos da Lei nQ 14.399/2022, das regulamentações do M inistério da 
Cultura e das disposições apl icáveis da Lei nQ 14.133/2021. Trata-se de demanda diretamente 
vinculada ao interesse público, pois envolve a correta aplicação de recursos públicos federais 
destinados ao fortalecimento da política cultural local, à ampliação do acesso de agentes 
cultura is aos instrumentos de fomento e à geração de benefícios sociais, econômicos e 
institucionais para a coletividade. 

A necessidade da contratação é tecnicamente justificada pela complexidade material e l 
procedimental das atividades exigidas para a operaciona lização da PNAB 2, especialmente no ~ 
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que se refere à elaboração de editais, definição de critérios de se leção, onentaçL~"-" 
proponentes, aná lise de mérito cultural , suporte à comissão de ava liação, consol idação de 
resultados, tratamento de recursos administrativos, organização document al e formação de 
trilha de auditoria apt a a sustentar a fiscalização, o controle interno, o controle externo e a 
futura prestação de contas. Tais atividades demandam conhecimento técnico especializado, 
experiência prática em pol ít icas públicas de fomento cultural e domínio das normas que regem 
t anto a execução cu ltural quanto a contratação pública, superando, em medida relevante, a 
capacidade operacional ordinária da estrutura administrativa municipa l. 

Sob a ótica do interesse público, a contratação se mostra necessária pa ra preven ir falhas 
proced imentais que possam comprometer a legalidade, a transparência, a competitividade, a 
impessoal idade e a eficiência do processo de seleção dos projetos cultura is. A ausência de 
suporte técnico especializado tende a elevar o risco de elaboração inadequada dos instrumentos 
convocatórias, de defin ição insuficiente de critérios de j ulgamento, de inconsistências na análise 
das propostas e de fragilidades na formalização dos atos admin istrativos, o que pode resultar 
em impugnações, nulidades, atrasos no cronograma de execução, rest rição indevida à 
competitividade, insegurança para os proponentes e, no cenário mais gravoso, glosa de recursos 
ou necessidade de devolução de va lores ao erário federal. 

A contratação também se justifica pelo seu impacto positivo na qua lidade da governança 
púb lica . Ao contar com apoio técnico especializado, a Administração amplia sua capacidade de 
planejamento, de organização dos fluxos internos, de padronização dos proced imentos e de 
segregação de funções, preservando a competência decisória da autoridade pública e da 
comissão formalmente designada, mas qualificando tecnicamente as etapas preparatórias e de 
assessoramento. Isso fortalece a conformidade do processo, reduz vulnerabil idades 
admin istrativas e aumenta a robustez dos registros necessários à fisca lização contratual e à 
prestação de contas. 

Do ponto de vista social, a contratação possui potencia l para ampliar a efet ividade da po lítica 
cu ltural no território municipal, viabilizando editais mais claros, acessíveis e tecnicamente 
consistentes, o que favorece a participação de artistas, grupos, coletivos, produtores e demais 
agentes cultura is locais. Com instrumentos melhor estruturados e orientações adequadas, 
reduz-se o custo indireto de participação da população interessada, especialmente no que diz 
respeito a retrabalho, deslocamentos desnecessários, dúvidas procedimentais e barreiras 
informaciona is. Isso contribui para um ambiente mais igual itá rio de acesso ao fomento público, 
estimu la a democratização das oportunidades culturais e melhora a experiência dos 
beneficiários da política pública. 

Há, ainda, reflexos positivos sobre a satisfação dos servidores e sobre a eficiência da máquina 
administrativa . A contratação reduz sobrecarga operacional da equipe municipal, evita 
improvisações em atividades técn icas sensíveis, oferece suporte metodológico à fiscalização e 
ao acompanhamento das entregas, e permite que os agentes públ icos atuem com maior 
segurança, produtividade e foco em suas atribuições institucionais. Com isso, a Administração 
tende a obter melhores resultados com os recursos já disponíveis, elevando a eficiência 
organ izacional sem necessidade de expansão estrutural permanente. 

Em termos de economicidade, a contratação representa medida racional de prevenção de 
perdas, funcionando como mecanismo de redução do custo da ineficiência administrativa . O 
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investimento em assessoria especializada tende a ser inferior ao custo potencial decorrente d~..,. 
erros na condução do processo, retrabalhas, atrasos, questionamentos de órgãos de controle, 
invalidação de atos, frustração do certame ou devolução de recursos. A solução, portanto, 
favorece a maximização do retorno social do recurso público, pois contribui para que a verba 
destinada à cultura produza resultados concretos, tempestivos e juridicamente sustentáveis. 

A contratação também atende a necessidades logísticas e operacionais específicas, 
considerando que a execução poderá ocorrer em regime híbrido, com integração entre 
atividades presenciais e remotas, reuniões de alinhamento, registros sistematizados, 
organização documenta l e acompanhamento por produtos. Essa configuração permite 
flexibilidade operacional, racionalização de custos administrativos, melhor gestão do tempo e 
maior capacidade de resposta aos marcos temporais da PNAB 2. 

Assim, a necessidade da contratação está associada não apenas à execução formal de uma 
atividade adm inistrativa, mas à viabilização material de uma política pública cultural com 
segurança jurídica, efet ividade social, eficiência administrativa, isonomia entre interessados, 
forta lecimento inst itucional e adequada proteção do interesse público primário. A solução 
pretend ida busca assegurar que os recursos públicos destinados à cultura sejam efetivamente 
transformados em benefícios concretos para a comunidade local, com observância dos 
princípios do planejamento, da legalidade, da economicidade, da transparência, da 
competitividade e da boa governança. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O objeto será executado de forma sistêmica e integrada, estruturado por produtos e 
entregáveis verificáveis, visando o suporte técnico à implementação, operacional ização e gestão 
da Po lítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB 2 no Município. 

4.1.1. Os produtos deverão ser entregues prioritariamente em meio digital, via correio 
eletrôn ico instituciona l ou sistema de gestão indicado pela Administração, em formatos abertos 
e editáveis (ex.: .docx, .xlsx, .pptx) e também em formato .pdf. 

4.2. A prestação dos serviços ocorrerá em regime híbrido, com atividades realizadas de forma 
remota (elaboração de minutas, pareceres, relatórios e organização documental) e atividades 
presenciais (reuniões de alinhamento estratégico e suporte à comissão) sempre que convocado 
pela Administração, observada a celeridade exigida pelo cronograma da política pública. 

4.3. A contratada deverá garantir a rastreabilidade e a transparência de todos os atos de 
assessoramento, utilizando canais de comunicação oficiais e mantendo registro de versões de 
todos os documentos técnicos produzidos. 

4.4. O regime de execução será o de empreitada por preço global, com a remuneração vinculada 
estritamente à entrega e ao aceite definitivo dos produtos previstos, vedado o pagamento por 
mera disponibilidade de horas ou atividades não convertidas em entregáveis . 

4.5. A execução do objeto será dividida em 3 (três) etapas funcionais básicas, conforme o / 
planejamento contido no ETP: ~ 
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Etapa 1 (Planejamento e Normatização): Entrega das minutas de editais, ãnexus~~~~:----­
formulários, cronogramas e matriz de critérios de seleção. 
Etapa 2 (Suporte à Avaliação de Mérito): Entrega de roteiros de análise, suporte 
metodológico à comissão de seleção e minutas de pareceres técnicos fundamentados. 
Etapa 3 (Consolidação e Recursos): Entrega de relatórios de resultados, suporte técnico 
para resposta a recursos administrativos e organização do dossiê fina l para prestação 
de contas . 

4.6. Todos os produtos técnicos deverão observar o padrão de qualidade e conformidade 
exigido pela Lei nº 14.399/2022, regulamentações do Ministério da Cultura e as disposições da 
Lei nº 14.133/2021, garantindo segurança jurídica aos atos da autoridade competente. 

4.7. Em observância ao princípio da segregação de funções, a contratada atuará exclusivamente 
em caráter de assessoramento técnico, sendo-lhe vedado: 

• Praticar atos decisórios, homologar resultados ou atribuir notas definitivas em nome da 
Admin istração; 

• Substituir a competência da comissão de seleção ou da autoridade superior; 
• Firmar documentos como autoridade responsável pelo certame cultura l. 

4.8. A dinâmica operacional seguirá o fluxo de Ordem de Serviço ou Plano de Entregas, onde a 
Administração solicitará a demanda, a contratada submeterá o produto para validação e, após 
eventuais ajustes, será emitido o aceite. 

4.9. A medição e o aceite dos serviços serão realizados de forma objetiva, mediante a ve rificação 
da completude, clareza técnica e aderência normativa de cada produto entregue, forma lizados 
por meio de termo de recebimento provisório e definitivo. 

4.10. O pagamento será processado mensalmente ou por marco de entrega, sempre 
condicionado ao atesto de conform idade emitido pelo fiscal do contrato, que verificará a efetiva 
entrega do produto e a formação da trilha de auditoria necessária. 

4.11. Para cada produto entregue, a Administração te rá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para 
análise, podendo solicitar correções, complementações ou ajustes, que deverão ser atendidos 
pela contratada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem ônus adiciona l. 

4.12. A propriedade intelectual de todos os produtos desenvolvidos em decorrência deste 
contrato pertencerá exclusivamente ao Município, podendo este utilizá-los, editá-los e replicá­
los conforme o interesse público. 

4.13. O descumprimento injustificado dos prazos de entrega sujeitará a contratada às sanções 
administrativas previstas neste instrumento, ressalvadas as dilações de prazo motivadas por 
atrasos na validação por parte da Administração ou alterações no calendário nacional da PNAB. 

4.14 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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4.15 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notifiVtdos =:.. . 
de forma imediata e aceitos pela Prefeitura Municipal, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

4.16 A contratada deverá trocar produtos defeituosos, danificados ou em desacordo com a 
especificação técnica, sem ônus adicional para a Administração, no prazo de até 02 (dois) dias. 

4.17 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
{Código de Defesa do Consumidor). 

05. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATADA deverá enviar no e-mail financastaluzia@gmail.com solicitação de 
pagamento, assinada pelo representante lega l da empresa, admitida assinatura eletrônica, em 
papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, 
anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível; 

5.2. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsáve l pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior ver ificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.3. O objeto poderá ser reje itado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem preju ízo da ap licação das penal idades. 

5.4. O recebimento defi nitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a conta r do recebimento 
da nota fisca l ou inst rumento de cobrança equ iva lente pela Admin istração, após a ver ificação da 
qua lidade e quantidade executados e consequente ace itação mediante termo det alhado . 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências pa ra a aferição do 
atendimento das exigências contratuais . 

5.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qual idade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incont roversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.5. O prazo pa ra a so lução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, ve rificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liqu idação de despesa, não será computado para os 
fins do receb imento definitivo. 
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5.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela ~tJ-ez e 1 R3 · 
pela segurança dos bens nem a responsabil idade ético-profissional pela perfeita execução dq~ 
contrato. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

6.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Cond ição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.4 No caso de ser o participante sucursa l, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.1.6 No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civi l das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nQ 5.764, de 1971; 

6.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrange ira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

6.1.8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

6.1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

6.2.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
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independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de 
propostas e lances. 

6.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federa l do Min istério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federa l, ou no 
Cadastro de Pessoas Fís icas, conforme o caso; 

6.2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Cont ribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 
Habil itada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 
Contribuintes M unicipal quando se tratar de prestador de serviço. 

6.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de ce rtidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Rece ita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créd itos tributários federa is e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles re lativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº l. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Naciona l; 

6.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa 
ou Pos itiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual; 

6.2 .5.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar ta l condição media nte a apresentação de decla ração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equ ivalente, na forma da lei. 

6.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, exped ida pela Secretaria 

da Fazenda M unicipal; 

6.2.6.1 Caso o lici tante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.2.7 Prova de regularidade re lativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela Ca ixa Econômica Federal; 

6.2.8 Prova de regularidade com a justiça trabalh ista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 
(conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

6.2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insa lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parti r de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
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6.3. Para fins de qua lificação técnica, a licitante deverá apresentar a comprovação da 
capacitação técnica através de Atestado em nome da proponente, comprovando a 
responsabilidade técnica por serviço com características semelhantes ao objeto da licitação para 
órgão ou entidade da Administração Públ ica direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou 
ainda para empresas privadas ou pessoas fís icas. 

7. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

7.1 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Cont ratações. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 
do serviço, bem como os requis itos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Prelim inares. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nQ 14.133, 
de 2021. 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Não há necessidade de rea lização de ava liação prévia do loca l de execução dos serviços. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

12.1 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 
48, incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
contratação não prevê beneficias. 

13. DA VIGfNCIA CONTRATUAL 

13.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência 
que consta descri ta no instrumento contratua l, na forma do artigo 105 da Le i nº 14.133, de 2021, 
podendo se r prorrogáveis na forma dos artigos 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2 Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas cond ições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limit e de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valo r inicial atualizado do contrato . 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N , CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SÃNTÃ 
LUDa 
COMU:OMISSO.COM ô.Pô\lô 

~f'E~OE 

13 3 A Ad 
. . ~ , ~ d . . A d ~ d. ,,. "L.._,, ,,1a~TAt.UZ1A 

. m1n1straçao tera a opçao e extingui r o contrato, sem onus, quan o nao 1spuser ue Y + 
créd itos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não m-ai, lhíii .~ 
oferece vantagem . 
13.4 O instrumento cont ratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão ap licadas em 
relação à vigência da contratação. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E RECEBIMENTO 

14.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

14.2 A entrega dos produtos se rá realizada de fo rma fatiada e sucessiva, seguindo o cronograma 
de execução da PNAB 2, mediante a apresentação de relatórios e documentos técnicos 
específicos para cada etapa funcional, conforme o Art. 140 da Lei. 

15. PROPOSTA DE PREÇO 

15.1 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resu ltantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 
indiretamente, na entrega do objeto a ser contratado. 

16. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pe las consequências 
de sua inexecução tota l ou parcial. 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila . 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser real izadas por escrito 
sempre que o ato exigi r tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elet rônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratua is, dos 
mecanismos de fiscal ização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resu ltados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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16.6 A execução do cont rato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do __ gmtrato, st -
ou pelos respectivos substitutos (Le i nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) . ~--------=--~ 

Fiscalização Técnica 

16.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabe lecidas no contrato, de modo a assegura r os melhores 
resultados para a Administração 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fisca l técn ico do cont rato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato . 

O fiscal técn ico do contrato comun icará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
perti nentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fisca l administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na so lução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

16.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
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todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, d 
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16.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 
o fluxo norma l da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais . 

16.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação reali zada pelos fiscais 
técnico, admi nistrativo e setoria l quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

16.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização pa ra fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 

16.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração . 

16.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liqu idação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscal ização e gestão nos termos do contrato. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
< ~ ··NA ~ -------------•--------

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA deste exercício, na 
dotação abaixo discrim inada : 

02 PODER EXECUTIVO 
22 SEC. MUN. DE CULTURA - SEMC 
13.392.0600.2191.00003.3.90.35.00 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

18. DO RECEBIMMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterio r verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta . 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
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18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a conta r do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equ ivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equ ivalente, verificadas pela 
Admin istração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfe ita execução do 
contrato. 

19. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

19.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos. 

19.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe rência . 

19.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substitu ído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 

19.4 - Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 

19.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e cond ições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

19.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

19.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta adm inistração para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
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19.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionad}n s'.1 C\ b 
execução do presente Contrato, ressa lvados os requerimentos manifestamente im perti'AE!r::t1PS /?7f: 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. ~-----

19.8.1 - A Admin istração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

19.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equi líbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

19.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4Q do art. 137 da Lei nQ 
14.133/2021. 

19.11 - A Adm inistração não responderá por qua isquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terce iros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfe ita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas. 

20.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual 
do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada . 

20.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990). 

20.4 - Comun icar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

20.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 

20.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstru ir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

20.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzin do essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual P, lo 
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exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

20.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsáve l pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguint es documentos 
relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço . 

20.9 - Responsabi lizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

20.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

20.11- Paral isar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de t erceiros. 

20.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assum idas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta. 

20.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socia l ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

20.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único) . 

20.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

20.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, li, "d", da Lei nQ 14.133, de 2021. 

20.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE. 

20.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materia is, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
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20.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Le i nº 13.709, a~,.._ 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoa is a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato . 

20.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pert inente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o loca l da execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina . 

20.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
qua isquer mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere . 

20.22 - Não permitir a utilização de qualquer t rabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Santa Luzia/MA, 24 de março de 2026. 

l h1r Q 2AAdi&{? MQ: A D,. /;;,r;w.;A. ,e_ /itM-'f7'-
ngela Caroline Pereira sou'saeic;uza 

1 

Diretora do Departamento de Planejamento 

Portaria nº 671/2025 

~~ ('(\~ ~ 
Mana Moreira Maia\J 

Diretora do Departamento da Secretaria de Cultura 
Portaria nº 034/2025 

Jose Felipe de Souza Filho 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria nº 013/2025 

APROVO O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria nº 004/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

C◄JNTRATO N!! __/2026 
DISPENSA POR BAIXO VALOR 
inciso li, Artigo 75, da Lei Federal n!! 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n2: 029/2026 

OBJETO CONTRATUAL 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 

14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos 
Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

$ 

C0 

~ u..u 

~ u..u -

VALOR CONTRATUAL 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: _j_j_ 
FINAL: _j _j_ 

DADOS DO CONTRATANTE (ÓRGÃO DEMANDANTE) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ N2 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, BAIRRO CENTRO, SANTA LUZIA, CEP: 65.390-000, MARANHÃO 

Leandro Dutra de Andrade, CPF nº 009.***. ***-17 

PORTARIA nº 004/2025 

DADOS DO CONTRATANTE (ORDENADOR DE DESPESA) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, PRAÇA rnrs PODERES, BAIRRO CENTRO, SANTA LUZIA, CEP: 65.390-000, MARANHÃO 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CPF n2 057. ***. ***-40 
PORTARIA n2 05/2025 - DECRETO MUNICIPAL nº 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 

FISCAL DO CONTRATO 
ADRIANA DE SOUSA DAS DORES, CPF nº 043.***.***-67 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

PREÂMBULO 
Aos _________ _J a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, por intermédio do Órgão Demandante, junto ao Ordenador 
de Despesas - doravante denominados CONTRATANTES - e a empresa - doravante denominada CONTRATADA-, em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 
de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação 
dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei, de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ____ ( ________ ~, em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V. UNIT. V. TOTAL 

Contratação de empresa especializada na 
Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 

1 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Serviços 1 R$ R$ 
Nacional Aldir Blanc e Contratação de 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 
nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

VALOR GLOBAL R$ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 
de execução do objeto; 

2.3.2 -Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de _j _j _ e encerramento em _j _j __, na forma do artigo 
105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
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Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contrataçao, e~.,_ 
demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m} divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s}. 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s} para reajuste será(ão}, obrigatoriamente, o(s} definitivo(s). 
10.6- Caso o(s} índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m} a ser extinto(s} ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s}, em substituição, o(s) que vier(em} a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
6.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei n!! 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6!! da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONIBAJAQ~ 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. _,.. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notada mente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art . 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII} 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02 PODER EXECUTIVO 
22 SEC. MUN. DE CULTURA- SEMC 
13.392.0600.2191.00003.3.90.35.00 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV} 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência . 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n!! 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do us.!J.!rio, co~ _ 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. ,....,._ 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n!! 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabiliza r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n!! 14.133, de 2021. 
10.17-Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência . 
10.19-Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n!! 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere . 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

P"t,:'"""" Df IÃ#TA um, 
tf" 'l ~l/, 

.St~ 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 
realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 
termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva . 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

Ptf~frT\JM OE SA.-TA LUZ.. 
W'FL !lDS . 

.St:. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, 
da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de : 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato. 

a . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §72, da Lei 
n2 14.133, de 2021). 

12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando 
exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n!l 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n!! 14.133, de 2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Le i n!l 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n!l 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
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12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abüsõ d~ 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.9- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

12.11- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei n!! 14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 
14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti la, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidia riamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990- Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 
integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art . 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §3!!, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art . 92, §1!!, da Lei n!! 14.133/21. 
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TESTEMUNHAS 
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ÓRDENADOR DE DESPESA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA M UNICI PAL DE GESTÃO E GOVERNO 

DESPACHO PARA PARECERISTA 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADM INISTRATIVO: 029/2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR 

PlltEFEfTURA 0f SA#TA UQI. 
.,. 'l Qç)R . 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art . 75, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 066, de 

04 de agosto de 2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho 

de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de 

Avaliação dos Projetos Inscritos nos Ed itais de Chamamento da Referida 

Lei. 

VALOR ESTIMADO: R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais) 

Encam inhando em anexo a essa egrégia Assessoria Juríd ica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise j urídica do processo de contratação, bem como contro le prévio de legalidade, nos termos 

do art. 53, § 4º e art. 72, inciso Ili da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e artigo 17 do Decreto Municipal nº 066, 

de 04 de agosto de 2025. 

Sendo o que dispomos pa ra o momento reiteramos nossos ma is sinceros votos de est ima e 

consideração . 

Santa Luzia/MA, 24 de março de 2026. 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Porta ria nº 004/2025 
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Processo de Dispensa licitação nº 003/2026 

Processo Administrativo nº 029/2026 
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ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORíA NA IMPLEMENTAÇÃO DA LEI 14.399, DE 8 DE JULHO DE 2022, 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC E COI\JTRATAÇÃO DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS 

PROJETOS INSCRITOS NOS EDITAIS DE CHAMAMENTO DA REFERIDA LEI. 

EMENTA: Assessoria. Aldir Blanc. Dispensa. Licitação. 

Lei Federal n º. 74. 733/2027 . 

1- ESCOPO DO PARECER JURÍDICO 

O presente parecer tem por finalidade analisar a legalidade e a regularidade do 

proced imento de dispensa de licitação instaurado pela Secretaria Municipal de Gestão e 

Governo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, objetivando a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na 

implementação da Política Nacionai Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB 2, nos termos da 

Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, bem como parél apoio à contratação de Comissão de 

Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da referida pol ítica, com 

fundamento no art. 75, inciso 11, da LeiYcdefa1 n::i '14.13.3, de 1° de abril de 2021. 
' . 

- ,., 

li - RELA TÓRIO 

Cuida-se de procedimento de dispensa de licitação em razão de valor, 

formalizado pela Secretaria Municipa l de Gestão e Governo, a partir de demanda originada 

junto à Secretaria Municipal de Cultura (SEMC), por meio do Documento de Formalização de 
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Demanda - DFD subscrito peia Diretora do Depa1i amento de Planejamento em 06 de março 

de 2026. 

O objeto da contratação consiste na prestação de seNrços de assessoria e 

consultoria técnica especializada para a estruturação, execução, acompan hamento e conclusão 

das ações vinculadas à PNAB 2, compreendendo o suporte técnico à elaboração de editais de 

chamamento, à definição de critérios de seleção, ao suporte à comissão avaliadora, à 

consolidação de resultados, ao tratamento de recursos administrativos, à organização 

documental e à formação de ttilha de audito ria adequada à prestação de contas perante os 

órgãos de contro le. 

O valor global estimado da -contratação é de R$ 21.260,00 (vinte e um mil e 
. , 

duzentos e sessenta reais), confQrme esfünativd con~ignada no Termo de Referência subscrito 

pela equipe de planejamento. 

Ili - ENQUADRAMENTO LEGAL 

Nos termos do art. 75, ir:,ciso 11 , da Lei n~ ·14.'133/2021, é dispensável a licitação 

para a contratação de . bens e serviços comuns,_ quando o valor estimado não ultrapassar o 

limite legal vigente estabeleci~o para E:ssa hipótese de contratação direta. 

O objeto em análise consiste na prestação de serviços de consultoria e assessoria 

técnica especializada, de natureza inteiectual, executãdos em regime híbrido (remoto e 

presencial ) mediante entregáveis v~rificáv~ is. Trato-se àe serviço compreendido na categoria 

de serviços comuns, nos termos do an. 6°, XI I!, da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de 

desempenho e qual idade ordinariamente de finidos pe!o rnercado e passíveis de avaliação 

objetiva. 

O Decreto Federal nº 12.343, de 30 ciE: df:zen,bro de 2024, ao atualizar os valores 

previstos no art. 75 da Lei nº 14.133/202·1, f ixou ern R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, 

setecentos e vint~ e cinco reais e cinquenta e nove centavos) o limite máximo para dispensa 

de licitação em contratações de bens e serviços comuns, nos termos do inciso li do referido 

dispositivo legal. 
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No caso concreto, o vaior escímado da contratação é de R$ 21.260,00 (vinte e um 

mil e duzentos e sessenta reais), valor consideravelmente inferior ao teto legal vigente, 

atendendo plenamente ao critério objetivo de valor e_xigido para a adoção da dispensa de 

licitação. 

No âmbito local, o Decreto Municipal nº 066/2025 regulamentou a aplicação do 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021 no Município de Santa Luzia/MA, disciplinando a instrução 

processual mínima exigida para a regularidade do procedimento e a obrigatoriedade de 
' . . 

publicação de aviso para recebimento de propostas adicionais. 

Verifica --se, ainda, a ausência de fracionamento indevido de despesa. O objeto é 

unitário, consistente em um único escopo de assessoria para a operacionalização de política 

pública específica, sem ind ício de subdivisão artificial que contornasse o procedimento 

licitatório ordinário. 

Dessa forma, a contratação wetendida encontra-se devidamente enquadrada no 

art. 75, inciso li , da Lei nº 14.1 33/202·1 , em cons~nância com_o Decreto Federal nº 12.343/2024 

e com o Decreto Municipal nº 066/2()2.5, estando presentes os pressupostos legais que 

autorizam a contratação d ireta por dispensa de licitação. 

IV- DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

O processo apresenta o conjunto documental exigido pelo art. 72 da Lei nº 

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 066/202S, a saber: 

a) Documento de Formalização de _Demanda - DFD, emitido pela Diretora do 

Departamento de Planejamento, com identific_ação do objeto, j ustificativa da necessidade, data 

prevista para início d~ execução e indicação da_ equipe de planejamento; 

b) Termo de Referência, eiaborndo com fulcro no art. 75, inciso li, da Lei nº 

14.133/2021 , contendo a descrição _ do ~bJeto, estimativa de custos, modelo de execução por 
. ' 

produtos e etapas funcionais, critérios de pagamento, exigências de habilitação, modelo de 

gestão contratua l '= dotação orçamentária, devidamente subscrito pela equipe de 

planejamento e aprovado pelo Prefeito ,vlun icipal; 

Prefeitura Munic:ipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ,1º S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia .santaluzia.ma.gov.br 
Página 3 de 8 



c) Minuta de Contrato, elaborada com observância das cláusulas obrigatórias 

previstas no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, contemplando objeto, preço, prazo de vigência, 

modelo de execução, condições de pagamento, reajuste, dotação orçamentária, obrigações 

das partes, sanções çidministrativas e di:;posições pertinentes à LGPD; 

d) Dotação orçamentária_. identificada sob o -::ódigo 02.22 - SEC. MUN. DE 

CULTURA, elemento de despe_sa 3.3 .90.35.00 - Serviço.s de . Consultoria, com indicação de 

recursos específicos do Orçamento Geral do exercício. 

O conjunto documental demonstra instrução processual adequada, atendendo 

ao padrão estabelecido pela Lei nº 14.'I 33/2021 e pelo Decreto Municipal nº 066/2025. 

V - DA DISPENSA 

O art 75, §3°, da Lei nº 14.'133/2021 estabelece que as contratações diretas com 

fundamento nos incisos I e li do caput devem ser preferencialmente realizadas na forma 

eletrônica, mediante divulgação de aviso público em sítio oficial pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, com a especificação do objeto e a manifestação de interesse da Administração em 

receber propostas adicionais. 

No caso concreto, o Aviso. de Çontratação Direta foi publicado com período de 

recebimento de propostas compreend ido entre 16 de março e 24 de março de 2026, com 

abertura do certame em 24 de março de 2026, às 09h00, horário de Brasília, atendendo ao 

prazo mínimo legal de 3 (três) dias úteis, com divulgação prevista no sítio oficial da Prefeitura 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do item 10.1 do Aviso de 

Contratação Direta. 

O critério de julgamento adotado é o de menor preço, adequado para aquisição 

de bem comum padronizado, nos termos do arí:. 33, 1, da Lei nº 14.133/2021 , com adjud icação 

por lote único, coerente com a estrutura do objeto. 

O proced imento prevê a análise de propostas previamente à verificação da habilitação, 

restringindo o exame document.ai _ao fornecedor cia ssificado em primeiro lugar, o que se revela 

aderente ao princípio da eficiência e à racionalizc1ção processual preconizados pela Lei nº 

14.133/2021 . 

Prefeitura Mur,icipal de Sz.nta l:uzia ·- MA I CIIIPJ : 06.191.001/0001-47 
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' : . . 

i:SíAüO DO MA.HANHÃO 

PREFEITURA MUl'JICII-' L DE SANTA LUZIA 

VI - DA REGULARIDADE FORMAL E MATERIAL 

A análise dos autos evidencia : 

a) Objeto de natureza intelectua l, consistente em serviços de assessoria e 

consultoria técnica, de ca racterísticas padron izadas e avaliáveis objetivamente, enquadrável 

como serviço comum nos termos do art. fr', XI II, da Lei nº 14.133/2021; 

b) Valor global estimado de R$ 21.260,00, significativamente inferior ao limite de 

R$ 62.725,59 fixado pelo Decreto Federal nº 12.343/2024 para a hipótese do art. 75, li, da Lei 

nº 14.133/2021 ; 

c) Adequação documental às ~~,ig~,r,cias legais e mun1c1pa1s, com instrução 
.. ' 

processual compatível com o art. 72 da Lei nº 14.133/2021 E corn o Decreto Municipal nº 

066/2025; 

d) Disponibilidade orçamen1:ária demonstrada, com dotação identificada no 

âmbito da Secretaria Municipal de Cuitura, elemento de despesa 3.3.90.35.00 - Serviços de 

Consultoria; 

e) Ausência de indícios de fracionamento indevido de despesa, tratando-se de 

objeto unitário e de escopo específico vinculado .à operacionalização da PNAB 2 no Município. 

Dessa fo rma, não há óbices jwrícfü:os à cont ratação direta pretendida. 

VII - DA PESQUISA DI: PREÇOS 

Nos termos do art. 72, inciso li, da Lei nº 14.133/2021, e da Portaria SEGES/MGI 

nº 6.525/2023, toda cor_1tratação d ireta devE! ser precedida de estimativa de despesa 
' . ·, .· . . . 

devidamente fundamentada ern pesquisa d~ preços, a . qu~I. tem p'?r objetivo aferir a 

compatibilidade do valor proposto com os preços µraticados no mercado. 

No ca_so concrt;to, foi realizaqa pesqu isa qe píeços mediante consulta ao Painel 

para Consulta de Preços do Governo Federa_!, com levantamento de preços praticados em 
. ~ • 1 • 1 • . • • 

contratações similares reaiizadas por órgãos e entidades da Administração P(iblica, em período 

não superior a 1 (um) ano ante,rior à data d_a_ pesqu_isa . . Trata--se da metodoiogia de maio r 

Prefei~ura :viu1,ici»a1 de s.-..nta Luzia - MJ\ i CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARAl'!HÃO 
PRÉfEITURA. M~~ ÍCIPAL. DE SANTA LUZIA .. . .. • • :f~~tNTAL~ 

. . . .U•lolAji,~---

robustez para aferição do valor de referência, por refletir preços efetivamente homologados e 

executados, elit'!)inan~o dis~orções decorrentes de cotações prospectivas sem lastro 

contratual. 

Assim, conclu i-se que a pesquisa de preços realizada é regular, válida e suficiente, 

servindo como base legítima para a justifícativa do valor estimado e para a comprovação da 

vantajosidade da contratação, em conformidade -com o art. 23 da Lei nº 14.133/202. 

VIII - DA RECOMENDAÇÃO 

VIII.I - DO AVISO PARA OBTENÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

O art. 75, §3°, da Lei nº 14.B-3/202 1, e .o art. 3°, inciso Vil , do Decreto Municipal 

nº 066/2025 deter minam que, após a consol idação da pesquisa de preços, a Administração 

publique aviso públ ico para recebimento de propostas adicionais, com prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, divulgado no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico ofic ial da Prefeitura, 

bem como no PNCP. Recomenda -se o estrito cump1·imento dessa exigência para assegurar os 

princípios da publicidade, da isonomia e da transparência. 

VIII.li - DA NECES~IDADE DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

O Termo de Referência contempla exigência de atestado de capacidade técnica 

comprovando a execução de serviços semelhantes ao objeto (item 6.3). Esta Assessoria Jurídica 

recomenda que a equip€ c:l e.plan~1amento, por ocasiao da análise das propostas e habilitação, 

verifique com rigor a pert inência t~mática d.os atestados apresentados, considerando que o 

objeto envolve especific idades da PNAB 2 e da Lei nº ·14.399/2022. A apresentação de atestado 

de assessoria em políticas públicas cultu rais_ federais, ou em execução de chamamentos 

públicos com f inanciamento do Ministério da Cultuía, reforça a segurança jurídica da 

contratação. 

VIII.Ili-DA NATUREZA DO SERVIÇO E DA VEDAÇÃO À SUBSTITUIÇÃO DA COMPETÊNCIA 

DECISÓRIA 

Prefeitura Munidpal de 5.:i;üa Luzia - MA I CNPJ : 06 .191.001/0001-47 
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ESTAUO DO MARANHÃO 

PREFEITURJ\ MUNICIPAL Dt SANTA LUZIA 

PREFEfTUAA SANTA LUZIA 
~ftl · · , · 

,t! t ,v A CiE 

SANTA 
LU.ZI~ , 
t◊MPROM!$SO COM O IO\'t;) 

O Termo de Referência estabelece corretamente, no item 4.7, que a contratada 

atuará exclusivamente em caráter de assessoramento técnico, sendo-lhe vedado praticar atos 

decisórios em nome da Administração, substituir a comissão de seleção ou firmar documentos 

como autoridade responsável peio certame cuitural. Esta Assessoria Jurídica recomenda que 

tal vedação seja reiterada expressamente no instrumento contratual definitivo, com previsão 

de rescisão por descumprimento, dado o risco de responsabilização do Município perante o 

Ministério da Cultura em caso de eventual sobreposição de funções entre a contratada e os 

agentes públicos formalmente designados. 

VIII.IV- DA FORMALIZAÇÃO DOS ENTREGÁVEIS E DA TRILHA DE AUDITORIA 

Tendo em vista qué os recursos são de origem federal - transferidos no âmbito 

da PNAB 2 ---, recomenda -se que o fiscal do contrato adote controle rigoroso dos entregáveis 

de cada etapa funcional (Planejamento e Normatização; Suporte à Avaliação de Mérito; 

Consolidação e Recursos), com registro fç>rrnal . do recebim_ento provisório e definitivo, nos 

termos dos arts. 140 e 143 da Lei nº 14.133/2021 , de modo a constituir trilha documental 

robusta para a prestação de contas junto ao órgão repassador. 

VII - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica man ifesta -se favoravelmente à 

contratação direta por dispensa de licitação nº 003/2026, tendo por objeto a prestação de 

serviços de assessoria e consultoria técnica especializada para a implementação da Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB 2 (Lei nº 14.399/2022) e suporte à 
. ' '" ·. .. 

contratação de Comissão de Ava liação de Projetos Culturais, pa_ra atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura da ~refeit~ ra Mur:i icipal de Santa Luzia/MA, com fundamento 

no art. 75, inciso li, da Lei nº 14.133/2021 , no Decreto Federal nº 12.343/2024 e no Decreto 

Municipal nº 066/2025, por estar o processo devidamente instruído e configurada a hipótese 

legal de dispensa de licitação, sem óbices j urídicos à sua .continuidade, desde que observadas 

as recomendações constantes do itE:rn VI 11 deste parecer. 

É o parecer. 
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ESTADI) DO M A RAN HÃO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE SAI-HA llJZIA 

Santa Luzia/MA, 24/03/2026. 

PREFEITURA DE SANTA LUZlA 
Nº FL r2 >,\ b . 
___ dr, __ _ 

AUIIIIAT\HV. 

~ ~ PE RAMOS SOUSA 
Parecerista de Licitações - Portaria 660/2025 

OAB/MA 21910 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJiMF n• 06.191.001/0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 660/2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA 

DE LICITAÇÕES, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZlA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: -

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº 041312232010·2 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

607.268.823..J0, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA OE 

LICITAÇÕES, com denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e 

Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 00 

MARANHÃ01 EM 28 DE ABRIL OE 2025. 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, SJN, Centro, Santa Luzia • MA, CEP nº 65.390-000. 
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Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA ~,SAlffl LUZIA 
Ir" ftl · Publicado por: 
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PORTARIA Nº 661 /2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA Nº 661 /2025 - GABIP, DE 28 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DO DEP. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e dá outras providêncías". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no u ·o de suas 

atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

específicamente o art. 52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei n" 614/2025 ; 

RESOLVE: Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ÁNGELA CAROLJNE PEREIRA SOUSA E SOUZA, portador (a) da Cédula 

de Identi.dade RG nº 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o uº 027 .954.323-90, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A) DO DEPARTAME TO DE REGISTRO CADASTRAL, com denominação 

DANS, junto a Secretatia Municipal de Governo e Gestão. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de O l de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Publique­

se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE 

ABRIL DE 2025. 

Luzia/MA 

POkTAlll 

___ ________ Juscelino da Cruz Fílgueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Publicado por: JUSCELTNO DA CRUZ FrLGUEIRA JÚNlOR 

Código identifi cador: pojl haghdhs202504301704 l 9 

º 660i2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA D 

L1C1TAÇÕES, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais 

e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; RESOLVE: Art. 1°. Nomear o (a) 

Senhor (a) ·lIJPB IÃMOS SOUSA, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 041312232010-2 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA DE LlCITAÇÕES, com 

denominação DA. S, junto a Secretaria Municjpal de Governo e Gestão. Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de O 1 de abtil de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, 

Publique-se, Cwnpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 

28 DE ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Luzia/MA 

Publicado por: JUSCELTNO DA CRUZ FILGUETRA IÚNIOR 

Código identifi cador: czwksncsy202504301704 16 

PORTARIA "635/2025- GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
PORTARIA N" 635/2025 - GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR GERAL DE 

CO TABILIDADE, e dá outras providências". O PREFEITO MUN1ClP AL DE SANTA L UZIA, no uso de suas atribuiçõe 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. especificamente o art. 

52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; RESOLVE: Art. l º. Nomear o 

(a) Senhor (a) URIEL MAC GOMISH AVELAR, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, 

inscrito (a) no CPF/MF sob o n" 051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE 

CO TABILIDADE, com denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. Art. 2". Esta portaria 

\{,.:~:gi{i~ 

8 ASSINADO ELETRONICAMENTEC0\111 CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEOlDA 
PROVISÓRIA N° 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE -JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

JSQi:DE CONittATA,ÃO/DIREJA 
li, Artigo 75, da Lei Fedtral ne 14.133/2021- Dispensa em Razão de Valor 

icipal ne 066/20~ - R~Jamenta a Dispensa de Ucitaçã9 
'"' WJ$ : ::~.'.'''" 

A Prefei t ura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos inte ressados, que fará realiza r, fará 

realizar Processo de Contratação Direta. 

PROCESSO DE ORIGEM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 029/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 003/2026 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 
14.399, de 8 de ju lho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 
nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

ÓRGÃO DEMANDANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ N!! 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, BAIRRO CENTRO, SANTA LUZIA, CEP: 65.390-000, MARANHÃO 
Leandro Outra de Andrade, CPF nº 009. ***. ***-17 
PORTARIA nº 004/2025 

VALOR ESTIMADO 
R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 
DE: 30 de março de 2026 
ATÉ: às 08:59hs do dia 06 de abril de 2026 
DIA DO CERTAME: 06 de abril de 2026 às 09:00hs (horário de Brasília) 

l.NDEREÇOS 

FÍSICO: Avenida Nagib Haickel, s/n, Bairro Centro, Praça dos Três Poderes, Santa Luzia, CEP: 65.390-000, Maranhão 
DIGITAL: licitasantaluzia@gmail.com 

CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÃO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
FORMA DE ADJUDICAÇÃO: POR ITEM 
ORÇAMENTO SIGILOSO: NÃO 
REGISTRO DE PREÇOS: NÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais)? (Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) SIM 
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido? (Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) SIM 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Leandro Outra de Andrade - Secretário de Gestão e Governo - Portaria nº 004/2025 
AGENTE QE CONTRATAÇÃO: 
Jarbas Costa Pereira - Agente de Contratação/Pregoeiro - Portaria 023/2025 

s~ ~ 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47"' ~ NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www .transparencia.santaluzia .ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa especial izada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na 

Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão 

de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Ed itais de Chamamento da Referida Lei, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

02 PODER EXECUTIVO 
22 SEC. MUN. DE CULTURA - SEMC 
13.392.0600.2191.00003 .3.90.35 .00 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as empresas estabelecidas no País, que satisfaçam as 

condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de 

contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta : 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 

3.2.5 . 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 

Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar 

as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licit ações e/ou contratar com 

a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA; 

Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, 

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 

técnico. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

Empresas que possuam empresário, sócio(s}, dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou 

qualquer outro(s) responsável(e is), independente da denominação, com participação entre as 

mesmas; 

Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a ", da Constituição Federa l. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCI P, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que impeçam 

a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por e-mail, estabelecido 

no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no endereço constante do 
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rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidac1e, pi eç~•~' 
conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos traba lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados e 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.2.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabi lidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada . 

4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos . 

4.5 . As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restr ição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5 .1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será feito relatório de habilitação que deverá constar a relação de todas 

as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas . 

5.3 .1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço com patível ao estimado pela 

Administ ração. 

5.3 .2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores class ificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3 .3 . Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do proced imento 

da dispensa eletrônica . 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação . 

5.5. Será desclassificada a proposta que : 

5 .5 .1. Contiver vícios insanáveis; 

5 .5.2. 

5.5.3 . 

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4 . Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admin istração; 

5.5.5 . Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências dest e aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que : 
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5.6.1. 

5.6.2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global oôllffl~s 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os qua is ele renuncie a parce la ou à totalidade da 

remuneração . 

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 

conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. 

5.7.3. 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valo r orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos com plementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

plan ilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.9.2 . Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Di reta. 

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

6.1. O fornecedor que deixar de declarar " Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 
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6.3 . 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 
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Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que s;ão apl~ -ea 

microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras específicas, conforme 

estabelecido nos itens subsequentes . 

6.4. Caso for aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com 

valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma : 

6.4 .1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

destinados exclusivamente à part icipação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.5. Caso for aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/E PP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, proceder­

se-á da seguinte forma : 

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez 

por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a 

declaração de vencedor do item. 

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, 

por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao 

certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta 

Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

7. DA CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das cond ições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, med iante a consulta aos seguintes cadastros : 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria -Geral 

da União (www.portaldatransparencia .gov.br/ceis); 

7.1. 2. 

7.1.3 . 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adm inistrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 

"7 .1.1", "7.1.2" e "7.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps .tcu .gov .br /); 

7.2.1. A consult a aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa j urídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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7.2.2. 

7.2.1 .2. 

7.2.1 .3. 
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A tentativa de burla será verificada por meio 
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O fornecedor será convocado para manifestação previament e à sua desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.3 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digita l. 

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento. 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, esta rá dispensado : 

7.4.1 . Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

7.4.2. Certidão de Falência e Concordata e; 

7.4.3. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis dois últimos exercícios. 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefe itura Municipal convocará 

o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Forneciment o e Serviço) que deverá ocorrer 

em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito por esta Prefeitura Municipal. 

8.2 . A ass inatura deverá ser feita , preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do fornecedor 

na sede da Prefeitura Municipal. 

8 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail. 

8.2.2. 

8 .2.3. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 

certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato . 

8 .3. O Ace ite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que : 

8.3.1. 

8.3 .2. 

8.3.3. 

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Avi so de Contratação Direta e 

seus anexos; 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assina r o Termo de Contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Cont rato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em le i, as do 

presente instrumento. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as condições de 

habilitação . 
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9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Contrato, anexo ao 

presente instrumento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Luzia descrito no rodapé 

do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá : 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. 

10.2.3. 

10.2.4. 

Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação ex igid as. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário . 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribu indo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. 

10.10. 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.Q 12.846, de l Q de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.Q, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
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forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no-meA::aa~::i. ~ ......... ,...._ 
legal. 

11. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

M inuta do Termo de Contrato 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria nº 004/2025 
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ERftl§) DE 8 BÊNCI~ 
'igo 75, flléi,SO n, da Lei F al nt 14.133(2021 

ISPENSA POR BAIXO VALOR PARA BENS E SERVIÇOS COMUNS 

1. OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência visa a Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria 
na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Po líti ca Naciona l Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos 
Inscritos nos Editais de Chamamento da Refe rida Lei. 

2. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 21.260,00 {vinte e um mil e duzentos e sessenta reais). 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO UNID 
Contratação de empresa especializada na 
Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 
14.399, de 8 de j ulho de 2022, Pol ítica Serviços 
Nacional Aldir Blanc e Contratação de 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 
nos Editais de Chamamento da Referi da Lei. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

QTD V.UNIT. 

1 R$ 21.260,00 

V. TOTAL 

R$ 21 .260,00 

3.1 A presente contratação decorre da necess idade administrativa de o Município estruturar, executar, acompanhar e 
concluir, com segurança jurídica, eficiência operacional e aderência normativa, as ações relacionadas à implementação da 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB 2, nos termos da Lei nº 14.399/2022, das regulamentações do 
Ministério da Cultura e das disposições aplicáveis da Lei nº 14.133/2021. Trata-se de demanda diretamente vinculada ao 
interesse público, pois envolve a correta aplicação de recursos públicos federais destinados ao fortaleci mento da política 
cultural local, à ampliação do acesso de agentes cultura is aos instrumentos de fomento e à geração de benefícios sociais, 
econômicos e institucionais para a coletividade. 

A necessidade da contratação é tecn icamente justificada pela complexidade mater ial e procedimental das atividades 
exigidas para a operacionalização da PNAB 2, especialmente no que se refere à elaboração de editais, definição de critérios 
de seleção, orientação a proponentes, análise de mérito cultural, suporte à comissão de avaliação, consolidação de 
resultados, tratamento de recursos administrativos, organização documenta l e formação de trilha de auditoria apta a 
sustentar a fiscalização, o controle interno, o controle externo e a futura prestação de contas. Tais atividades demandam 
conhecimento técnico especializado, experiência prática em políticas públicas de fomento cultural e domínio das normas 
que regem tanto a execução cultural quanto a contratação pública, superando, em medida relevante, a capacidade 
operacional ordinária da estrutu ra administrat iva municipal. 

Sob a ótica do interesse público, a contratação se mostra necessária para prevenir falhas procedimentais que possam 
comprometer a legalidade, a transparência, a competitividade, a impessoalidade e a eficiência do processo de se leção dos 
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projet os culturais . A ausência de suport e técn ico especializado t ende a elevar o risco de elaboraçã9- ioa:eo= ns = 
instrumentos convocatórias, de definição insuficiente de critérios de ju lgamento, de inconsistências na an~se r~ 

propostas e de fragilidades na formalização dos atos adm inistrativos, o que pode resultar em impugnações, nulidades, 
atrasos no cronograma de execução, restrição indevida à competitividade, insegurança para os proponentes e, no cenário 
mais gravoso, glosa de recursos ou necessidade de devolução de valores ao erário federal. 

A contratação também se just ifica pelo seu impacto positivo na qualidade da governança pública . Ao contar com apoio 
técn ico especializado, a Administração amplia sua capacidade de planejamento, de organização dos fluxos internos, de 
padronização dos procedimentos e de segregação de funções, preservando a competência decisória da autoridade públ ica 
e da comissão formalmente designada, mas qualificando tecnicamente as etapas preparatórias e de assessoramento. Isso 
fortalece a conformidade do processo, reduz vulnerab ilidades administrativas e aumenta a robustez dos registros 
necessários à fiscal ização contratual e à prestação de contas. 

Do ponto de vista social, a contratação possui potencia l para ampliar a efetividade da política cultural no território 
municipal, viabilizando edita is mais claros, acessíveis e tecnicamente cons istentes, o que favorece a participação de artistas, 
grupos, co letivos, produtores e demais agentes cultu rais locais. Com instrumentos melhor estrutu rados e orientações 
adequadas, reduz-se o custo indireto de participação da popu lação interessada, especialment e no que diz respeito a 
ret rabalho, deslocamentos desnecessários, dúvidas procedimentais e barreiras informacionais. Isso contribui para um 
ambiente mais igualitário de acesso ao fomento público, estimula a democratização das oportunidades culturais e melhora 
a experiência dos beneficiários da política públ ica . 

Há, ainda, reflexos positivos sobre a satisfação dos servidores e sobre a eficiência da máquina adm inistrat iva . A contratação 
reduz sobrecarga operacional da equipe municipal, evit a improvisações em atividades técnicas sensíve is, oferece suporte 
metodológico à fiscal ização e ao acompanhamento das entregas, e permite que os agentes públicos atuem com ma ior 
segurança, produtividade e foco em suas atribuições instituciona is. Com isso, a Administração tende a obter melhores 
resultados com os recursos já disponíveis, elevando a eficiência organizaciona l sem necessidade de expansão estrutu ral 
permanente. 

Em termos de economicidade, a contratação representa medida racional de prevenção de perdas, funcionando como 
mecanismo de redução do custo da ineficiência admin istrat iva . O invest imento em assessoria especia lizada tende a ser 
inferior ao custo potencia l decorrente de erros na condução do processo, retraba lhas, atrasos, questionamentos de órgãos 
de controle, inva lidação de atos, frustração do certame ou devolução de recursos. A solução, portanto, favorece a 
maximização do retorno socia l do recurso público, pois contribui para que a verba destinada à cultura produza resultados 
concretos, tempestivos e j urid icamente sustentáveis. 

A contratação também at ende a necessidades logísticas e operacionais específicas, consid erando que a execução poderá 
ocorrer em regime híbrido, com integração entre atividades presenciais e remotas, reuniões de al inhamento, registros 
sistematizados, organização documental e acompanhamento por produtos. Essa configuração permite flexibi lidade 
operaciona l, racionalização de custos administrat ivos, melhor gestão do tempo e maior capacidade de resposta aos marcos 
temporais da PNAB 2. 

Assim, a necessidade da contratação está associada não apenas à execução formal de uma atividade administrativa, mas à 
viab ilização material de uma política públ ica cultural com segurança jurídica, efetividade social, eficiência adm inistrativa, 
isonomia entre interessados, fortalecimento instituciona l e adequada proteção do interesse público primário. A solução 
pretendida busca assegurar que os recursos públicos destinados à cultura sejam efetivamente transformados em benefícios 
concretos para a comunidade local, com observância dos princípios do planejamento, da legalidade, da economicidade, da 
transparência, da competitividade e da boa governança. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.1 . O objeto será executado de forma sistêmica e integrada, estruturado por produtos e entregáveis verificáveis,~~ 
o suporte técnico à implementação, operacionalização e gestão da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura -
PNAB 2 no Município. 

4 .1.1. Os produtos deverão ser entregues prioritariamente em meio digital, via correio eletrônico institucional ou sistema 
de gestão indicado pela Administração, em formatos abertos e editáveis (ex.: .docx, .xlsx, .pptx) e também em formato .pdf. 

4.2. A prestação dos serviços ocorrerá em regime híbrido, com atividades realizadas de forma remota (elaboração de 
minutas, pareceres, relatórios e organização documental) e atividades presenciais (reuniões de alinhamento estratégico e 
suporte à comissão) sempre que convocado pela Admin istração, observada a celeridade exigida pelo cronograma da 
política pública. 

4.3. A contratada deverá garantir a rastreabilidade e a transpa rência de todos os atos de assessoramento, utilizando canais 
de comunicação oficia is e mantendo registro de versões de todos os documentos técnicos produzidos. 

4.4. O regime de execução será o de empreitada por preço global, com a remuneração vinculada estritamente à entrega e 
ao aceite definitivo dos produtos previstos, vedado o pagamento por mera disponibilidade de horas ou atividades não 
convertidas em entregáveis. 

4.5. A execução do objeto será dividida em 3 (três) etapas funcionais básicas, conforme o planejamento contido no ETP: 

• Etapa 1 (Planejamento e Normatização) : Entrega das minutas de editais, anexos, formulários, cronogramas e 
matriz de critérios de seleção. 

• Etapa 2 (Suporte à Avaliação de Mérito) : Entrega de roteiros de análise, suporte metodológico à comissão de 
seleção e minutas de pareceres técnicos fundamentados. 

• Etapa 3 (Consolidação e Recursos): Entrega de relatórios de resultados, suporte técnico para resposta a recursos 
administrativos e organização do dossiê final para prestação de contas. 

4.6. Todos os produtos técnicos deverão observar o padrão de qualidade e conformidade exigido pela Lei nº 14.399/2022, 
regulamentações do Min istério da Cultura e as disposições da Lei nº 14.133/2021, garant indo segurança juríd ica aos atos 
da autoridade competente. 

4.7. Em observância ao princípio da segregação de funções, a contratada atuará exclusivamente em caráter de 
assessoramento técnico, sendo-lhe vedado : 

• Praticar atos decisórios, homologar resultados ou atribuir notas definitivas em nome da Administração; 

• Substituir a competência da comissão de seleção ou da autoridade superior; 

• Firmar documentos como autoridade responsável pelo certame cultural. 

4.8. A dinâmica operacional seguirá o fluxo de Ordem de Serviço ou Plano de Entregas, onde a Administração solicitará a 
demanda, a contratada submeterá o produto para va lidação e, após eventuais ajustes, será emitido o aceite. 

4.9. A medição e o aceite dos serviços serão realizados de forma objetiva, mediante a verificação da completude, clareza 
técnica e aderência normativa de cada produto entregue, formalizados por meio de termo de recebimento provisório e 
definitivo. 

4.10. O pagamento será processado mensalmente ou por marco de entrega, sempre condicionado ao atesto de 
conformidade emitido pelo fiscal do contrato, que verificará a efetiva entrega do produto e a formação da trilha de auditoria 
necessária . 
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4.11. Para cada produto entregue, a Adm inistração terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para análise, poden~itar 
correções, complementações ou ajustes, que deverão ser atendidos pela contratada no prazo máximo de 02 ~ s 
úteis, sem ônus adicional. 

4.12 . A propriedade intelectual de t odos os produtos desenvolvidos em decorrência deste contrato pertencerá 
exclusivamente ao Município, podendo este utilizá-los, ed itá-los e replicá- los conforme o interesse público. 

4.13. O descumprimento inj ustificado dos prazos de entrega sujeitará a contratada às sanções administrativas previst as 
nest e instrumento, ressalvadas as dilações de prazo motivadas por atrasos na val idação por parte da Admin istração ou 
alterações no calendário nacional da PNAB. 

4.14 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

4.15 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados de forma imediata e aceitos 
pela Prefeitura Municipal, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

4.16 A contratada deverá trocar produtos defeituosos, danificados ou em desacordo com a especificação técnica, sem ônus 
adicional para a Administração, no prazo de até 02 (dois) dias. 

4.17 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

OS. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATADA deverá enviar no e-mail financastaluzia@gmail.com solicitação de pagamento, assinada pelo 
representante legal da empresa, admitida assinatura eletrônica, em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, 
as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 
conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível; 

5.2. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posteri or veri ficação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta . 

5.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da notifi cação da contratada, às suas custas, sem preju ízo da aplicação das pena lidades. 

5.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma just ificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.4. No caso de controvérsia sobre a execu ção do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 
o t eor do art . 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liq uidação e pagamento. 
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5.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pe la Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bil idade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

6.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

6.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEi : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercia l da respectiva sede; 

6.1.4 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.1.6 No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art . 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 

6.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

6.1.8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente. 

6.1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva . 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será com provada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

6.2.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances. 

6.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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6.2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de 
contribuintes estadua l, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribu intes Municipal quando se tratar de prestador de 
serviço. 

6.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, med iante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a t odos os 
crédit os tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU ) por elas administrados, inclusive aq ueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portar ia Conjunta n'2 1.751, de 02/10/ 2014, do Secretário da Rece ita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

6.2.5 Prova de regularidad e com a Fazenda Estadual, rel ativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão 
Negativa ou Posit iva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efei tos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

6.2.5.1 Caso o licitante seja considerado isent o dos tribut os est aduais relacionados ao objet o licit ado, deverá comprovar 
t al cond ição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei . 

6.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeit os de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

6.2.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar 
tal condição med iante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equ ivalente, na fo rma da lei. 

6.2.7 Prova de regu lari dade relativa ao Fundo de Garanti a por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regu laridade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

6.2.8 Prova de regula ridade com a justiça trabalhista , mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art . 3º da Le i NQ 12.440/2011); 

6.2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em t rabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, sa lvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7'2 da Constituição 
Federal ; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.3. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar a comprovação da capacitação técnica at ravés de 
Atestado em nome da proponente, comprovando a responsabilidade técnica por serviço com características semelhantes 
ao objeto da licitação para órgão ou ent idade da Admin istração Pública direta ou indireta, federal, estadu al, municipal, ou 
ainda para empresas privadas ou pessoas físicas. 

7. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

7.1 A Prefeitura Municipa l de Santa Luzia/MA optou pela não elaboração do Plano Anua l de Contratações. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especif icação do serviço, bem como os 
requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
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9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
~~ 

9.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 . 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não é adm itida a subcontratação do objet o contratua l. 

12. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

12.1 Em conform idade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e 11 1, alterados 
pela Le i Complementa r 147, de 07 de agosto de 2014, esta contratação não prevê benefícios. 

13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

13.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta descrita no 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogáveis na forma dos artigos 
107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2 Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições cont ratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3 A Adm inistração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continu idade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem . 
13.4 O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E RECEBIMENTO 

14.1 O fornecedor será se lec ionado por meio da realização de proced imento de CONTRATAÇÃO DIRETA na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

14.2 A entrega dos produtos será rea lizada de forma fatiada e sucessiva, seguindo o cronograma de execução da PNAB 2, 
mediante a apresentação de re latór ios e documentos técnicos específicos para cada et apa funcional , conforme o Art. 140 
da Lei. 

15. PROPOSTA DE PREÇO 

15.1 Os preços propostos deverão incluir t odos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 
quaisquer fretes, impostos, t axas, contribuições ou obrigações trabalh istas, fiscal e previdenciá r io a que estiver sujeito, e 
demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na entrega do objeto a ser contratado. 

16. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

16.1 O contrat o deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Le i nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2 Em caso de imped imento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticament e pelo t empo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apost ila . 
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16 3 A . - , - .d d d d 1· d . ~~ .. . s comunicaçoes entre o orgao ou ent, a e e a contrata a evem ser rea 1za as por escrito semp que o ato ex1g1r 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela 
contra tada na sua proposta comercial. 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equiva lente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca lização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
16.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 117, caput) . 

Fiscalização Técnica 
16.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(art. 117, §lQ da Lei nQ 14.133, de 2021). 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá rias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato at uará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
16.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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16.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra~~das as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência . 

16.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 

16.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente defin idos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

16.13 O gestor do contrato t omará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

16.14 O gestor do contrato deverá elaborar re latório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA deste exercício, na dotação abaixo discriminada : 

02 PODER EXECUTIVO 
22 SEC. MUN. DE CULTURA - SEMC 
13.392.0600.2191.00003 .3.90.35.00 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

18. DO RECEBIMMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta . 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisó rio, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 
consequente aceitação mediante termo deta lhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de di ligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais . 
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18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidS-mal"ltidaele, deverá ser 
observado o teor do art . 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fisca l no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profiss ional pela perfeita execução do contrato. 

19. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

19.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 

19.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência . 

19.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

19.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

19.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

19.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

19.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

19.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionad as à execução do presente 
Contrato, ressalvados os req uerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

19.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

19.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

19.10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais, nos te rmos do §4Q do art . 137 da Le i nº 14.133/2021. 

19.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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20.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,~~~ 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada . 

20.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

20.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vi nte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

20.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

20.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resulta ntes da execução ou dos materiais 
empregados. 

20.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

20.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

20.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inad im plência não transfere a responsab ilidade ao 
CONTRATANTE. 

20.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

20.11- Para lisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

20.12- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 

20.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116). 

20.14 - Comprovar a reserva de ca rgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

20.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

20.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicia lmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, li, "d", da Lei nº 14.133, de 2021. 
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20.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadua l ou municipal, as normas de segur~ 
CONTRATANTE. 

20.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equ ipamentos, ferrament as e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência . 

20.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

20.20 - Conduzir os t rabalhos com estrita observância às normas da legis lação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina . 

20.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

20.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insa lubre. 

Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
Diretora do Departamento de Planejamento 

Portaria nº 671/2025 

Joana Moreira Maia 
Diretora do Departamento da Secretaria de Cultura 

Portaria nº 034/2025 

José Felipe de Souza Filho 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria nº 013/2025 

APROVO O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria nº 004/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA ELETRÔNICA N!! 003/2026 

Prezados Senhores, 

ti1:Httl~llA Ol -.." ~ 

SANTAJJlli 
LUZIA~ 
COM.UOM.lUO...COM O POVO 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra . a nossa proposta relativa ao Processo de Contratação de 

empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho 

de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Ava liação dos Projetos Inscritos nos Editais de 

Chamamento da Referida Lei, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de 

Contratação Direta . 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA 1 QUANT. 1 V. UNITÁRIO 1 V. TOTAL 

1 1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE : .. . 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF : .. . 

RG : .. . 

NACIONALIDADE : .. . 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: .. . 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta . 

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou at ividade, menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do art . 7Q, da Constituição Federa l e com a Le i NQ 9 .854/99 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(NQ da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.t ransparencia .santaluzia.ma.gov.br 

Página 21 de 30 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N9 _/2026 
DfSPENSA POR BAIXO VALOR ::""~2 

inciso li Artl o 7 da Lei F eral n!! 14.133l2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 029/2026 

OBJETO CONTRATUAL 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 
14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos 
Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei . 

$ 

~ 
lllJ 

~ 
lllJ 

o 
~ 

VALOR CONTRATUAL 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:_/_/_ 
FINAL: _/_/_ 

DADOS DO CONTRATANTE (ÓRGÃO DEMANDANTE) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ N!! 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/ N, BAIRRO CENTRO, SANTA LUZIA, CEP: 65 .390-000, MARANHÃO 
Leandro Outra de Andrade, CPF n!! 009.*** .***-17 
PORTARIA nº 004/2025 

DADOS DO CONTRATANTE (ORDENADOR DE DESPESA) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 

AV. NAGIB HAICKEL, S/ N, PRAÇA TRÊS PODERES, BAIRRO CENTRO, SANTA LUZIA, CEP: 65.390-000, MA~ANHÃO 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CPF nº 057.***.***-40 
PORTARIA nº 05/2025 - DECRETO MUNICIPAL n!! 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 

FISCAL DO CONTRATO 
ADRIANA DE SOUSA DAS DORES, CPF nº 043.*** . ***-67 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

PREÂMBULO 

1': ll. E"l!1TU ~A DI: ~ 

SANTA.._ 
LUZIA~ 
C.0M.1l0MJSS.0. COM O f>O\lõ 

Aos---------~ a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, por intermédio do Órgão Dema ndante, junto ao Ordenador 
de Despesas - doravante denominados CONTRATANTES - e a empresa - doravante denominada CONTRATADA-, em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 
de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especia lizada na Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Polít ica Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação 
dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei, de acordo com as especi ficações e cond ições definidas no 

Termo de Referência e em co nformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO {art. 92, V) 

2.1- O va lor do presente Cont rato é de !'{$ ____ ( , em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro aba ixo: 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 
Contratação de em presa especializada na 
Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 

UNID 

14.399, de 8 de julho de 2022, Política Serviços 
Nacional Aldir Blanc e Cont ratação de 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 
nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

2.2 - No va lor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclus ive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrat ação . 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição : 
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 

de execução do objeto; 
2.3.2 -Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de _j _j _ e encerra mento em _j _j __, na forma do artigo 

105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

SÃNTÃJII& 
LUZIA~ 
C-OMHOM.lSSQ_COM- O POVO 

Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da cotffl~ DisSMTA LUZlit 
demais aspectos que forem julgados relevantes. ~ 'l--ee>'1,.._'4-l!-tQ~----

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. <:ár~ 3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência , anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços in iciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pe lo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente t ão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s) . 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índ ice(s) utilizado(s) para reaj uste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adot ado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumpri r a Lei n9 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD), quanto a t odos os dados pessoa is a que tenham acesso em razão deste contrato admin istrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa . 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princíp ios do art. 69 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compart ilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei . 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância . 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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SANTA.18i 
LUZIA~ 
.C..OMUOMISSQC,.OM,.O.J>.OVO 

=~~~JT\Jf\Ady 3-n~ LUZIA 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável j ust ificad,,meore ~er 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realiza~• 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mant idos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizad os (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalida de, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ lQ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada : 

02 PODER EXECUTIVO 
22 SEC. MUN. DE CULTURA - SEMC 
13.392.0600.2191.00003.3.90.35.00 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado . 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e rec lamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Admin istração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do req uerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais, nos termos do §4Q, do art. 137, da Lei nQ 14.133, de 2021. 
9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
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10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 'l--21, ;: Çó~ . = 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990}. ~rv~ 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação . 
10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Traba lho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previst a em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina . 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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ri!fft.1TUU. bl! . g~ 

SANTA_. 
LUZIA~ 
C'.ôM,t.ôMIUO COM. O POYO 

PREFEITURA, 
11.1 - Para os co_ntratos ~or escopo,_ ~ssim consider~dos os contratos nos quais se impõe ao CONTRA~.Q..,_dever°9e~1/~ l(/ZM 
realizar a execuçao de obJeto espec1f1co em um penodo predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguinte.., $ _ 
termos : ----:-::,.,.__:?fJ-

11.1 .1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo est~~~ --­
para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constitu ído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele est ipu lado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créd itos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia . 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração socia l ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva . 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido : 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4 .2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida inden ização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021) . 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comerc ial, 
econômica, financeira , trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021}. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrat iva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f} praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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SÃN°iÃA 
LUZIA~ 
('.ôMU:OMISS.O COM O ,OVO 

Jll ltt,fr,UllA 0f SMT• l UN 
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h) praticar ato lesivo previsto no art . 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 . ~~-.. .-.::::-::~~----
12.2 - Serão apl icadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: •u...,.Tuu 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrat o, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art . 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", " c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratica das as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f" , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a " h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na al ínea "a", "b", " c" e "d" do subitem 
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Le i nº 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 72, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando 
exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contrad itório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licita r ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras le is de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimu lar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do meSTTro-rM~~~:-:="'.---~ 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j urídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art . 161). 

12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Le i nº 14.133/21. 

12.11- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 . 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo ad itivo, submetid o à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decidid os pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990- Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 
integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012 . 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorre rem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

ASSINATURAS 
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TESTEMUNHAS 

NOME: 

PELA CONTRATANTE 

CONTRATANTE 
ÓRGÃO DEMANDANTE 
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ÓRDENADOR DE DESPESA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

PR . ~-- °' :U•·r. 
AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA H Fl_ lUZJ~ 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

NQ PROCESSO ADM INISTRATIVO: 029/2026 

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO : 003/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art . 75, inciso li, da Lei nQ 14.133/2021 e Decreto Municipal nQ 066, de 

04 de agosto de 2025 

ÓRGÃO SO LI CITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho 

de 2022, Pol ítica Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de 

Ava liação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida 

Lei . 

VALOR ESTIMADO: R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações co lacionadas aos autos do processo adm inistrat ivo 

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art . 75, li - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e 

Compras; 

CONSIDERANDO a manifestação favoráve l do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

at endimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Edital e Minuta do contrato e Justificativa da Contratação. 

No uso das minhas at ribuições, em cumprimento ao disposto no inciso VIII , art. 72, AUTORIZO a 

publicação do Aviso de Contratação Direta, objetivando contratação do objeto supramencionado. 

Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação. 

Santa Luzia - MA, 24 de março de 2025 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria n2 004/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gahi11ete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagíb Haickel I CEP: 65.390-000 I Sama Luzia - Maranhão 

PORTARIA Nº 004/2025 - 02 OE JANEIRO OE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) LEANDRO OUTRA OE 

ANDRADE, portador (a) do RG nº 121772399-1 SSP/MA e CPF nº 009.322.333-

17, para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL oe GOVERNO E GESTÃO - SEMGOV. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARA~NHÃO / 02 de j~7_ eir e 2025. / 

-~L /;; ~ f',.--
J SCEUNO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado .e registra~L Q. 
Em~ _ _/D.i/2025 . \ 
Ciente: ✓e. , . t.- e 

~ 



""E1ffT\JftA 0f SAl,TA LUZIA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA ,.. l'L 6(:2.) . 

GABINETE DO PREFEITO 
Av. Nagib Haickel, s/nº-Pça. Três Poderes/CNPJ: 06.191.001/0001 -47'- --:-.:~~"""";:-=:---­

CEP: 65.390--000 _ Santa Luzia - Maranhão 

TERMO DE POSSE Nº 004/2025 

Aos 02 días do mês de janeiro de 2025, compareceu à Solenidade de Posse 
dos Secretários Municipais desta Prefeitura, o (a) senhor (a) LEANDRO 
OUTRA DE ANDRADE, brasileiro, portador do CPF/MF: nº 009.322.333-17, 
residente e domiciliado na Rua Da Paz, S/N, COHAB li, Santa Luzia, MA, 
nomeado {a) por ato do Poder Executivo, conforme Portaria 004/2025, para 
tomar posse no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL OE GOVERNO E 
GESTÃO, em face de livre nomeação e exoneração, com lotação no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

Santa uzía, MA, 02 de Janeiro de ~5. 

<'C?'?/4 ·-z;?,_,_, / ~~~ 
LEANo~Moe ANORA~ r/. 

Secretárío Municipal de Governo e Gestão 
~ ' 

2"'/4'~~ 
J DA CRUZ FILGUEIRA JÚNIOR 

Prefeito Municipal de Santa Luzia - MA 
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PORTARL\ Nº 002/2025 -02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MllN!ClPAL DE SANTA 

LlJZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no u.w de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Admimstrativa do 

Mun icípio. 

,RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor (a) JOSENILSON 

FERRO SOUSA, poruidor do RG nº 34458494-1 SSP/MA e CPF n• 

621.280,603-97. para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

CO NTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - CGM. 

publ ,cação. 

Art. 2°. Esta portaria entra cm vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

i>ubliquc-se. 

C umpra-se 

GA BINETE DO PREFEITO M NICIPAL DE SA TA 

LUZIA. ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

Jl'SCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JU. IOR 
Prefeito Municipal 

. PORTAR IA Nº 00312025 - 02 D E JANE! RO OE 2025. 

O PREFE.ITO MUNICIPAL DE 'ANTA 

Lll7,IA, ESTADO 00 MARANHÃO. no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgâmca Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Muntripio. 

RESOLVE-

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor (a) CJNDY 

FERREIRA OE SOUSA 00 VALE, portador do RG nº 077074812022-7 

S..~P/MA e CPF nº 058.564.673-29, para ocupar o cargo de provimento em 

com1ssi!o de PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO- PGM. 

publicação. 

Art. 2°. Esia portaria entra em vigor ~ a 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário 

Dê-se ci.ência. 

Publique-se. 

Cumpra-se, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, 'ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELJNO DA CRUZ F ILGUEIRA JÚNIOR 
Prefeito Múnicipal 

PORTARIA N" 004/2025- 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICff Ál . DE : SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, rio uso de s uas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estruturá Administrativa do 

Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o {a) Senhor (a) LEANDRO 

OUTRA DE ANDRADE, portador(a) do RG nº 121772399-t SSP/MA e CPF 

nº 009.322-.333- t 7, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETARIO MUNICIPAL OE GOVERNO E GEST.4.0 • SEMGOV. 

publicaçlio . 

Art. 2•. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência 

Publ ique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIClPAL DE SAl'ffA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ J<'JLGUElRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - SLCA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 
(PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA- DISPENSA DE LICITAÇÃO) 

No uso de minhas atribuições, em 23 de março de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na 

moda lidade Dispensa de Licitação, sob o número 002/2026, originário do Processo Adm inistrativo nQ 029/2026, que 

tem por fi nalidade Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria 

na Implementação da Lei 14.399, de 8 de ju lho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão 

de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei, com valor total estimado de 

Proposta de R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais), e para constar, lavro e assino o presente 

Termo de Autuação. 

DADOS DO PROCESSO 

NQ PROCESSO ADM INISTRATIVO: 029/2026 

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso li, da Lei nQ 14.133/2021 e Decreto Municipal nQ 066, de 

04 de agosto de 2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho 

de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de 

Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida 

Lei. 

VALOR ESTIMADO: R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais) 

Santa Luzia - MA, 24 de março de 2026 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Portaria 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

PORTARIA Nº 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE 
APOIO E PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 
1º DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.0 

001/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, em pleno exercício do 
cargo e usando de suas atribuições e prerrogativas legais eatribuídas pela Lei 
Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Designar o Sr. JARBAS COSTA PEREIRA portadora CPF nº 
449.785.453-15, para responder, servidor efetivo, qualificado, inscrito na matrícula 
n.º 203609, pela função de AGENTE DE CONTRA TAÇÃO/PREGOEIRO(A) do 
Município de Santa Luzia/MA, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Parágo Único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução docertame será designado pregoeiro. 

Artigo 2º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deverá: 

1- tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II- acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde 
a fasepreparatória; 

III- dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 
observância aoprincípio da celeridade; e 

IV- executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação. 

Artigo 3º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em especial: 

1- acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo 
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja cumprido 
na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial 



na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta do edital e do instrumento do contrato. 

~!ITURA Of S..tlT~ l uz,-. ,,.,l o2Ss · 
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II- conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital eaos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 

e) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 
superior para adjudicação e homologação. 

§ 1 º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o artigo 
3°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a 
erro pela atuação da equipe. 

§2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso Ido caput. 

Artigo 4º - O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 
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assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão 
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 5º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro(a), na 
condução dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho - Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Membro CPF 027 .954.323-90 

Artigo 6° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do artigo 
3º. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão 
de assessoramento juríclico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, 
bem comodo órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7° - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos,ressalvados os casos previstos em lei: 

1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 
domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

Il- estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando 
envolvido financiamento de agência internacional; 

m- opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, 
retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra disposição expressa 
em lei. 

§ 1 º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

-------------- --- -
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apóso exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 

§2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

:=-f: 

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025, ficando revogada a Portaria 022/2025 e demais 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 06 de janeiro de 2025. 

J Uno da cruz FU ueira Ju, •or 
Prefeito Municipal de Santa LUziwMA 
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PORTARIA N9 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N.0 001/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA/MA, em pleno exercício do cargo e 
usando de suas atribuições e prerrogativas 
legais e atribuídas pela Lei Orgânica do 
Município: 

RESOLVE: 

Artigo 1 º - Designar o Sr. JARBAS COSTA 
PEREIRA portadora CPF nº 449.785.453-15, 
para responder, servidor efetivo, qualificado, 
inscrito na matrícula n. 0 203609, pela função de 
AGENTE DE 
CONTRA TAÇÃO/PREGOEIRO(A) do 
Município de Santa Luzia/MA, nos termos da Lei 
n.º 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Parágo Único. Em licitação na modalidade 
pregão, o agente responsável pela condução do 
certame será designado pregoeiro. 

Artigo 2º O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, deverá: 

1- tomar decisões acerca do procedimento lici­
tatório; 
II- acompanhar o trâmite da licitação, zelando 
pelo seu fluxo satisfatório, desde a faseprepa­
ratória; 
III-dar impulso ao procedimento licitatório, em 
ambas as suas fases e em observância aoprincí­
pio da celeridade; e 
IV- executar quaisquer outras atividades neces­
sárias ao bom andamento do certame até a homo­
logação. 
Artigo 3° O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, em especial: 
1- acompanhar os trâmites da fase preparatória 
da licitação, promovendo diligências, se for o 
caso, para que o calendário de contratação, de, 
seja cumprido na data prevista, observado, ainda, 
o grau de prioridade da contratação, em especial 
na confecção dos seguintes artefatos: 
a) estudos técnicos preliminares; 
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto 
básico; 
c) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instrumento do con­
trato. 
II- conduzir a sessão pública da licitação, pro­
movendo as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações 
e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
seus anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
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b) verificar a conformidade da proposta em re­
lação aos requisitos estabelecidos no edital; 
c) coordenar a sessão pública e o envio de lan­
ces; 
d) verificar e julgar as condições de habilita­
ção; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
f) encaminhar à comissão de contratação os 
documentos de habilitação, caso verifique a pos­
sibilidade de sanear erros ou falhas que não alte­
rem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica; 

) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instru­
ído, após encerradas as fases de julgamento e ha­
bilitação, e exauridos os recursos administrati­
vos, à autoridade superior para adjudicação e ho­
mologação_ 

§1º O agente de contratação será auxiliado 
por equipe de apoio, de que trata o artigo 3º, 
e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

§2º A atuação do agente de contratação na 
fase preparatória deve se ater à supervisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos 
artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 4º - O agente de contratação poderá 
solicitar manifestação técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, bem como do órgão de controle 
interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

/lR!F'~rrtlfU llf IAllfTA LU; 
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Artigo Sº - Ficam designados os servlctoÍas.., 
abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro(a), na condução 
dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho -
Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
-Membro CPF 027.954.323-90 

Artigo 62 - Caberá à equipe de apoio 
auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do 
processo licitatório, de que trata o inciso li 
do artigo 3º. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgão ou da entidade licitante, 
bem como do órgão de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7º - É vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que 
praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o ca­
ráter competitivo do processolicitatório, inclu-
sive nos casos de participação de sociedades co­
operativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em ra­
zão da naturalidade, da sede ou dodomicílio dos 
licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o ob­
jeto específico do contrato; 
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II- estabelecer tratamento diferenciado de natu­
reza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 
ou qualquer outra entre empresas brasileiras e es­
trangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamento, mesmo 
quando envolvido financiamento de agência in­
ternacional; 

Prefeitura Municipal de Santa Luz1ãJMA,~ 
janeiro de 2025. 

III- opor resistência injustificada ao andamento 
dos processos e, indevidamente, retardar ou 
deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa em lei. 

§1 º Não poderá participar, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade 
licitante ou contratante, devendo serobservadas 
as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria. 

§2º As vedações de que trata este artigo 
estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe 
de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - AV. NAGIB HAICKEL,, CENTRO -

SANTA LUZIA - MA, CEP : 65390-000 

Emai l: diario@santaluzia.ma.gov.br 

Telefone : (98)70250-048 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 

DECRETO 

DECRETO Nº 129/2026 - GABP, DE 30 DE MARÇO 

DE 2026. 

Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais em razão do Feriado 
Nacional da Paixão de Cristo, dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZlA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e, 

CONSIDERANDO a proximidade do feriado 
Nacional da Paixão de Cristo (sexta-feira) 03 de 
abril de 2026, 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar 
o funcionamento da Administração Pública 
Municipal, conciliando a eficiência 
administrativa com a preservação dos serviços 
essenciais; 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica declarado ponto facultativo nas 
repartições públicas do Município de Santa Luzia 
- MA, no dia 02 de Abril de 2026 (quinta-feira), 
em virtude do feriado Nacional da Paixão de 
Cristo. 

Ali . 2º O disposto no artigo anterior não se 
aplica às unidades e serviços considerados 
essenciais que, por sua natureza, não podem 
sofrer interrupção, em especial: 

I. Limpeza Pública; 

II . Segurança Publica; 

Ill. Hospital Municipal; 

IV. Outros serviços que, a critério das respectivas 
Secretarias, sejam julgados indispensáveis à 
continuidade administrativa. 

Parágrafo Único. O funcionamento dos serviços 
mencionados neste artigo ficará sob a 
responsabilidade dos respectivos Secretários 
Municipais e diretores de departamentos, 
mediante escala de revezamento ou plantão. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-
se. i>ffl'!mMA Df SA•r• LU,. .. 

Jr.rL PM .. "" 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUN•--­
CLOTILDE DE ALMEIDA SANTOS; 
GABINETE DO PREFEITO DE SANTA 
LUZIA, MA; SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, 30 DE Mf.RÇO DE 2026; 205° 
ANO DA INDEPENDENCIA E 138º DA 
REPÚBLICA. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA 
JÚNIOR 

PREFEITO DE SANTA LUZIA, MA 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identifi cador: $n I h8JsMJV 1/ 

Secretaria l\lunicipal de Governo e Gestão -
SEi\lGO\' 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

A VISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 003/2026. 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026. 
PROCESSO ADM Nº 029/2026. A Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA, toma público 
para o conhecimento dos interessados, em 
conformidade com o disposto no ART. 4° DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 066, DE 04 DE 
AGOSTO DE 2025, a abertura de Dispensa de 
Licitação do tipo Menor Preço Por Item, 
objetivando Contratação de empresa 
especializada na Prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria na Implementação da 
Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política 
Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão 
de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de 
Chamamento da Referida Lei.. Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de preço 
através do email licitasantaluzia@gmail.com, 
com data de abertura agendada para 30 de março 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200- 2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Segunda, 30 de Março de 2026 VOL: 6 1 N2 1213 
ISSN 2965-5145 

---------------------------------------------
de 2026 às 09:00hs (horário de Brasília). O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal 
da Transparência do Município pelo endereço 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br, Santa 
Luzia - MA, 24 de março de 2026. Leandro Dutra 
de Andrade - Secretário de Gestão e Governo. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: 7tizalwpju20260330090348 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N." 06/2026. 
A VISO ~DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA N.º 06/2026. PROCESSO ADM. 
Nº 27 /2026. A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001 -47, através 
do seu Agente de Contratação, toma público para 
conhecimento dos interessados que realizará no 
dia 20 de abril de 2026, às 09:00hs (Nove horas). 
Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica 
nº 06/2026, objetivando a Contratação de 
empresa especializada na constrnção da praça do 
bairro mutirão no município de Santa Luzia -
MA. Confonne detalhamentos constantes no 
Anexo I - Projeto Básico, em sessão pública on­
line por meio de recursos de tecnologia da 
infonnação - INTERNET através do site 
https://www.licitasantaluziama.com.br/. Com 
fundamentação na Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e de outras nonnas aplicáveis ao objeto 
deste certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados por intermédio de 
sistema eletrônico, qual seja 
https://www.licitasantaluziama.com.br/; ouPortal 
da Transparência do Município ou poderá ser 
solicitado através do e-mail 
licitasantaluzia@gmail.com ou no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Santa 
Luzia/MA, 30 março de 2026. Leandro Dutra de 
Andrade. Secretário de Gestão e Governo. 

Publicado por: Rebeca <la Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: grj4bw7eek20260330090335 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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'R Ed1la,s 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
'-' Portal Nacional de Contratações Publicas o. .:. Entrar 

Última atualização 30/03/ 2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75. li 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 30/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 06191001000147-l-000034/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 
14.399. de 8 de julho de 2022. Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 

nos Editais de Chamamento da Referida Lei 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

PS 21.260.0 0 

Itens Arquivos Histórico 

Nome ~ 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$0 00 

Aviso de Contratacao Direta Disp. 003 2026 (Assessoria Aldir Blancl pdf 

Exibir□ 1-lde 1 itens 

Data/Hora de Inclusão • 

30/03/2026 - 14:19:46 
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ATO DE CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESARIA INDIVIDUAL 
E DE JESUS MACHADO LOBATO DE SOUSA 

CNPJ 06.183.176/0001-02 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO, brasileira, natural de São Joao Batista / Ma, casada, no 

reg ime separação de bens, nascida em 21/10/1972, em presaria, portadora do CPF 482.576.563-

72 e C.I 266602538 SSP-MA, data da emissão 04.07.2014 residente e domiciliada na Rua 

Pernambuco 238 bairro Jardim Brasília Santa Inês Ma. CEP 65.65301-036 representado neste 

ato pelo seu procurador CLEMILTON SOUSA MOURA, brasileiro, divorciado natu ral de Coroatá 

Ma, residente e domici liado a Trav. Duque de Caxias 233 ba irro Nova Santa Inês Santa Inês Ma. 

CPF 080.388.303-00. C. I 039.666.282.010-0 SESP/MA. CEP 65300-486. Titular da empresa E DE 

JESUS MACHADO LOBATO, com o registrado na JUCEMA (junta comercia l do Estado do 

Maranhão sob o NIRE 21102213507. CNPJ 06.183.176/0001-02, localizada a Rua 01, Nº 305 

bairro jardim abreu Santa Inês Maranhão. CEP 65302-135 resolve alterar o ato construtivo do 

EMPRESARIO INDIVIDUAL a qual regerá doravante com as seguintes clausulas 

CLAUSULA PRIMEIRA. A razão Social e E DE JESUS MACHADO LOBATO, localizada a Rua 01 nº 
305 bairro Jardim Abreu Santa Inês Ma. CEP 65302-135 

E DE JESUS MACHADO LOBATO 
CNPJ 06.183.176/0001-02 

Pelo presente instrumento de alteração de empresário individual empresária ELIANE DE 
JESUS MACHADO LOBATO, brasileira, casada comunhão separação de bens, data de 
nascimento 21/10/1972, natural de São Joao Batista Ma. Empresaria documento de número 
266602538 SSP MA, data da emissão 04/07/2014. CPF 482.576.563-72, residente e domiciliada 
a Rua Pernambuco 238 bairro Jardim Brasília Santa Inês Ma. CEP 65301-036, na qualidade de 
empresaria individual da empresa E DE JESUS MACHADO LOBATO, com sede a Rua 01 nº 305 
bairro Jardim Abreu Santa Inês Ma. CEP 65302-135, inscrito no CNPJ 06.183.176/0001-02, ora 
alterar a qual se regerá doravante nos termos das cláusulas seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA A presente empresa girará sob a denominação de E DE JESUS MACHADO 
LOBATO, com sede a Rua 01 nº 305 bairro Jardim Abreu Santa Inês Ma. CEP 65302-135, 
podendo a qualquer tempo, abrir ou fecha filial em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA. O objeto social 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
Cursos preparatórios para concursos 
Educação infantil creches 
Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificada anteriormente 
Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
Seleção e agenciamento de mão de obra 
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente sem operador 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 
e pessoas para uso em obras 
Produção e promoção de eventos esportes 
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Outras atividades de recreação e lazer não especificada anteriormente 
Serviços de alimentação para eventos e recepção bufe 
Agendamento de espaços para publicidades, exceto em veículos de comunicação 
Promoção de vendas 
Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
Filmagem de festas e eventos 
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
Serviços de organização de férias, congressos, exposições e festas 
Outras atividades de serviços prestado principalmente as empresas não 
anteriormente 

especificas 

CLAUSULA TERCEIRA O prazo de duração e por tempo indeterminado, e garantida a 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por forca maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação 

CLAUSULA QUARTA O capital social e de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) o qual esta 
totalmente integralizado em moeda corrente do pais. 

CLAUSULA QUINTA A empresa será administrada pelo titular ELIANE DE JESUS MACHADO 
LOBATO a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva judicial e 
extrajudicial, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

CLAUSULA SEXTA O termino de cada exercício social será encerrado 31 de dezembro do ano 
civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal 

CLAUSULA SETIMA O titular da empresa individual para os devidos fins e efeitos de direito, 
que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade. 

CLAUSULA OITAVA A responsabilidade do titular e limitada ao capital integralizado da 
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa individual 

CLAUSULA NONA O empresário declara sob penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto do artigo 299 do código penal, 
não estar impedido de exercer atividade empresaria e não possuir outro registro como 
empresário individual no pais. 

CLAUSULA DECIMA Fica eleito o foro da comarca de Santa Inês Ma. Para resolver quaisquer 
litígios oriundos da presente alteração do empresário individual 

Santa Inês ma, 31 de janeiro de 2023 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digita l 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa E DE JESUS MACHADO LOBATO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

08038830300 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

CLEMIL TON SOUSA MOURA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2023 07 : 40 SOB Nº 20230148131 . 
PROTOCOLO: 230148131 DE 02/02/2023 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301544594. CNPJ DA SEDE : 06183176000102. 
NIRE: 21102213507. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM : 0 3 /02/2023 . 
E DE JESUS MACHADO LOBATO 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil . ma . gov.br 

A validade deste documento, se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de verificactfo . 



16/03/2026, 10:41 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

06.183.176/0001--02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 01/04/2004 

NOME EMPRESARIAL 

E DE JESUS MACHADO LOBATO 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LOGOS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

63.99-2-00 • Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.90-1-99 · Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.10-8-00 • Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.30-2-00 • Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
85.11 -2-00 - Educação infantil - creche 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R 01 

1 CEP 
65.302-135 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM ABREU 

NUMERO 

305 

1 MUNICIPIO 
SANTA INES 

1 COMPLEMENTO -·· 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ETECON 1957@GMAIL.COM 
1 TELEFONE 

(98) 8143-2870 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) .. .,.. 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

01/04/2004 

MOTIVO DE SITUAÇ O CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ··-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/03/2026 às 10:40:30 (data e hora de Brasllia). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E DE JESUS MACHADO LOBATO 
CNPJ: 06.183.176/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos admin istrados pela Secretaria da Receita Federa l do Brasil (RFB) com 
exigibi lidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172 , de 25 de outubro de 1966 -
Cód igo Tributário Nacional {CTN ), ou objeto de decisão j ud ic ial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts . 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados . Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições sociais previstas 
nas al íneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condic ionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 07:52:56 do dia 12/11/2025 <hora e data de Brasília>. 
Vál ida até 11/05/2026. 
Cód igo de controle da certidão: 893A.1DD5.40C7.25D8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 045398/26 Data da Certidão: 26/02/2026 18:20:38 

CPF/CNPJ 06183176000102 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

rertificamos que , após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) , não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , admin istrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/02/2026 18:20:38 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

PRfFffTU~ Df lA'ffA LUZIA 
N• FL ,O'"l'.3 . 

cf 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 020538/26 Data da Certidão: 26/02/2026 18:21 :28 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 06183176000102 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

orma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.1 72, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional) , não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/03/2026 10:50: 13 



PREFEITURA DE SANTA INÊS 

SECRETARIA DE RECEITA, URBAN ISMO E PATRI MÔNIO PÚ BLICO IMOBILIÁRIO 

CN PJ : 06.198.949/0001-24 

Av. Luis Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA, 65300-001 

Ficha Cadastral da Empresa 

CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Municipal: 12575-0 Situação: ATIV 
Razão social : E DE JESUS MACHADO LOBATO 

Nome Fantasia : LOGOS 
lnsc. Junta Com .: 

CNPJ : 06.183.176/0001-02 
lnsc. Estadual : 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica : 213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Classificação : MICRO EMPRESA 
Data de Inclusão: 

Data de Início: 01/04/2004 
MEi : NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará : NÃO 

Data de Constituição: 01 /04/2004 

ENDEREÇOS 

COMERCIAL R 01 

ATIVIDADES CNAE 

305 JARDIM ABREU 

X TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFI SSIONAL E GERENCIAL 

SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO 
ESPECI FICADAS ANTERIORMENTE 

OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE 
INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS 
EDUCACAO INFANTIL - CRECHE 

- CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS 

1 ENQUADRAMENTO 

001-ISS HOMOLOGADO 

CONTATOS 

FONE 9881432870 

20/03/2025 13:46:29 
USUÁRIO 06183176000102 

SANTA I N ES-MA 

01/04/2004 

01/04/2004 
01/04/2004 

01/04/2004 

01/04/2004 

01/04/2004 

01/04/2004 

01/04/2004 

01 /04/2004 
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ESTADO DOM RANHÃO 
PREFEITURA MUNIC1PAl DE SANTA IN S 

Secr t ri d R lta, Urban smo I!! Patrimônio Público Imobiliário 
CNPJ: 06.198.949/0001•24 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2026 N• "2/202 

lnac. Mun cipaJ 

12575 
CNPJ 

06.183.176/0001-02 
Data da Constituição 

01/04/2004 

Nome/Razão Social 
E DE JESUS MACHADO LOBA TO 

Denomlnaçio Comercial 
LOGOS 

Naturna Jurld ca 
213-6 E.MPRESARIO IINDMDU.AJ..) 

A v da.de Principal 
ATIVI.OADE ECONÔMICA 

NVOL Y!MtNTO P~OFISSIONJ,L E GEROIC!AL 

VlCMt Seeund.6r1 • 
.__ · C\AIOI ARAT~ PAAA CONCURSOS 
• 11:IOO • EDUCA0A0 Nl'IIL • 
1 -~ E AtJ OE RECURSOS HUMANOS PAAA TERCEIAOS 
l laoG • A'íMO,t,DE OE lllrilA HA.O l!SPECIFICAtV.S .i.llTERIOIWENTE 

VinC!Jlação 
ENTIDADES EMPRESARWS 

• - A~ oe f'RE.IT ACAO DE $ERVICO$ oe ·~ NAO ESl'ECIFCAOAS ANTE:RO-.JTI 
14 , • • ou_ ATll,IIO,ADE:I l'ftOf O!IWll. CIENTIRCAS E re,;:,,ac,.s HA.O ESPEOIFICADASAN~ 
7'taa)O. aQ Ct,O f AGENCIAMEln'O Dt: lilAO-Oe-OIIAA 

O ta de ln co 
01/04/2004 

Logradouro 

R01 

Complemento 

Data de e da.stro 

lnformaçõ s Adicionais 

Validade 

31/12/2026 

SANTA INES-MA, 22/01/2026 

e DA 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

JARDIM ABREU 

Código de Aut nticaçio 

WCVZ-E0CD 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCAUZAÇÃO 

305 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secreta ria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 
CNPJ : 06.198.949/ 0001-24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 623/2026 
AUTENTICAÇÃO: FEEV-ZOHT 

09/02/2026 16:23:47 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa E DE JESUS MACHADO LOBATO, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 06.183.176/0001-02 , situada à R 01, 305 JARDIM ABREU , 
encontra-se quites com os tributos municipais . O Requerente pretende com esta , fazer prova de 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins . 

Referida Certidão terá validade até 10/05/2026. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas . 

SANTA INES-MA, 09/02/2026. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobil iário 
CNPJ: 06 .198.949/0001-24 

PREFEITURA DE SA"TA LUZIA 
~ FL {):77 

~ 

09/02/2026 16 :22:14 
USUÁRIO ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 621/2026 
AUTENTICAÇÃO:1 Y 4D-WK9Y 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada , que a empresa E DE JESUS MACHADO LOBATO, 
Inscrita sob o CNPJ : 06.183.176/0001-02, situada à R 01, 305 JARDIM ABREU , Neste Município, 
encontra-se quites com os tributos municipais , bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de 
arrecadação desta prefeitura , nada consta no que diz respeito ao débito em nome da referida 
empresa. O Requerente pretende com esta , fazer prova de Quitação de Tributos , não podendo ser 
usado para outros fins . 

A Referida Certidão terá validade até 10/05/2026. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA, 09/02/2026. 



01/04/2026, 18:12 Consulta Regu laridade do Empregador 

' 

Voltar 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 06 .183.176/0001-02 

' 

Razão 
ocial: E DE JESUS MACHADO LOBATO 

Imprimir 

Endereço: R 01 305 / JARDIM ABREU/ SANTA INES / MA/ 65302-135 

A Ca ixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/03/2026 a 25/04/2026 

Certificação Número: 2026032701221360268091 

Informação obt ida em O 1/04/2026 18 : 11 : 04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de l 

PREFEITIJAA Df S4N'tA LUZIA 
N·FL l)Y:S ' 
-$,~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome : E DE JESUS MACHADO LOBATO (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ : 06 . 183 . 176/0001 - 02 
Certidão nº : 16449888/2026 
Expedição : 16/03/2026 , às 10 : 45:10 
Validade : 12/09/2026 - 180 (cento e oitenta ) dias , cont ados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que E DE JESUS MACHADO LOBATO (MATRIZ E FILIAIS)' 

inseri to (a) no CNPJ sob o n º 06 .183 .176/0001-02, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalh o . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst.jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessári os à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no conc ernente aos 
recolhimentos previdenciár ios , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 

Cú·,1idas e sugestões: cr:clt@tst.jus . br 



EffADO 00 MARANHÃO 
r-efeltur, Mun dpa1 dê Sênta Ll.lzia / CNPJ: 0ti.1.91.001/0001•4'1 

CONTAO\ADORlA GtJtAL 00 MUNtd'PIO-CGM 
A~~,~~ N<iQlb HofC!ét $/h~ • {:tato dóJ 1'ré PtX/r res / CEP: fS,39().()(/0_ 4

_ S~ntfJ LtJ~IIJ (MA) __ • 

ATESTADO DE CAPACIDADE TéCNfCA 
1 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa E. OE JESUS MACHADO 

LOBATO - ME, estabelecida na Rua 01 , nº 305 - Jardim Abreu / Santa Inês 

. (MA), ins~rrta no CNPJ sob o nº 06.1 83.176/0001-02, Realizou Assessoria e 

Consultoria Técnica sobre a Lei Federal nº 14.399/2022 (Lei Aldir Blanc), no ,_ 

Municiplo de Santa luzia/MA, conforme Contrato nº 1705.001/2024, objeto da 

Dispensa n1) 2904.001/2024, oriundo do Proc. Administrativo nº 2904.001/2024. 

ATESTAMOS ainda, a inexistê~~i~!,
1 
?fr~~n~u!11 fato que desabone a referida 

empresa nesta Administração 'ê-Of>licà'r,,fü_~!Çí~V 
. ,_--..... ~ ..... "/ _..,, 

Santa Luzia 



TAOO bo MARANHÃO 
PREFEITURA DE SMIT.\ LUl'M 

H" Fl ) 8>~ · 
42 - ._.._,.... ... ,ua. Preíeitura de Smlttd .. uila / CNf'J: 06. 191.00 J/0001-41 

CONTltOLAOORlA GIRAL no MUNJCf PIO ... cCM . ········z·r M · ·· .... ,,, •--·- -- r~· <n A ... .. A... s· ·,.-.. •· ·· ····· · -• -- · ·. ,.... ... ·- · · · ·· ----· · ·-,·-v····-· · 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa .E* DE JESUS MACHADO LOBATO 

- ME estabelecida na Rua 01 , nº 305 - Jardim Abreu / Santa Inês (MA), inscrita no CNPJ 

sob o nº 06.1 83. 176/0001·02. Realizou · es orla e Consultoria Técnica sobre a IAi 

Complcrnu:ntar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Município de Santa Luzi~ 

conforme Contrato nº 239/2023, objeto da Dispensa nº 036/2023, oriundo do Processo 

Administrativo nº 0409.003/2023. 

-· r 
ATE TAMOS ainda, a inexístênciajdf n · -'-t.im~grque desabone a referida empresa , 

\ ·>--~ :.. -- -::::.--> 
nesta Administração Pública Municí · - - ·· 

de 2023. 

,,\venlda Naglb Jbickel~ s/nº ~ Pp. Tr~s :Poderes t CEP: 65.390-000 _ S.nta Luzià (MA) 



LOGOS 
A IPRE!NID• E ll'l 
P.AIRA EMPRElf:I\IDíER 

E. DE JESUS MACHADO LOBATO -ME 

CNPJ: 06.183.176/0001-02 

Rua 1 N. 305 Jardim Abreu , CEP 65302-135 
PREFEITURA, OE SAHl: 

(98) 981432iti-OFL QB'.~ A LUÃ 

E-mail: eliane_lobato2 l@hotmail.com 

Santa Inês - MA 

AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO0S DE SANTA LUZIA-MA 

A/C JARBAS COSTA PEREIRA-AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa E.DE JESUS MACHADO LOBATO, inscrita no CNPJ nº 06.183.176/0001-02, 

sediada à RUA 1 N. 305 bairro Jardim Abreu cidade Santa Inês - MA, representada por 

Eliane de Jesus Machado Lobato, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

036772982009-3 inscrita no CPF/MF sob nº 482.576.563-72, residente e domiciliado(a) 

na cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão, na Rua 1, nº305 bairro Jardim Abreu , 

CEP:65.302-135, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constitu ição Federal de 1988 e no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14133/2021, que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer traba lho menores de 16 

(dezesseis) anos, sa lvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

Ressalva : emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprend iz? 

} SIM ( x } NÃO 

Santa lnês(MA}, 1 de abril de 2026. 

E DE JESUS e Assinado de forma digita l 
MACHADO por E DE JESUS MAC HADO 

LOBATO:06183176000102 
LOBAT0:061831 J 6 -0ados. 2026.04.01 , s:s337 

0001 02 / -o3'00 ' 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
CPF nº 482.576.563-72 



ESTADO DO M ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - SLCA 

SÃN 
LU 
COMJ\':lt0.M'8:SO CO 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 029/2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2026 

,~ 
PR[rEITURA Of S,la,T• LUN 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR -Art. 75, inciso li, da Le i nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVE RNO 

Aos 07 de abril de 2026, na sed e da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA o agente de contratação, infra assinado, 
realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail , amparado na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e Decreto Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025 para o objeto supracitado. 

PROPONENTE 

1 OBJETO GERAL: Cont ratação de empresa especial izada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da 
Lei 14.399, de 8 de j ulho de 2022, Política Nacional Aldi r Blanc e Contratação de Comissão de Aval iação dos Projetos Inscritos nos 
Edit ais de Chamamento da Referida Lei 

Prestador de Serviço: E DE JESUS MACHADO LOBATO 

~ - CNPJ/CPF n!! 06.183.176/0001-02 

1 Avaliação da proposta: Classi ficado. Avaliação da habilitação: Habilitado . 

Os documentos de habil itação est ão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos artigos 62 a 68 
da Lei 14.133/2021, portant o, atende plenamente aos requ isitos de habilitação. Nada mais havendo a declara r devolvem­
se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO DETALHADA UND 
~ 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços l 
de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 1 
8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de I Serviço 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de 1 

QNT 

01 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

R$ 21 .260,00 

VALOR TOTAL 
(R$) 

R$ 21.260,00 

Chamamento da Referida Lei. --+------+-------
- _ _ _ _V_ALO~-G~O_B_A_L ____ --~------'------'--------'--R$21.2_60,00 

JULGAMENTO DE RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

N ão foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo. 

Lista de Classificação 

l 

Posição l Prestador de Serviço 

1 1 E DE JESUS MACHADO LOBATO 

1 

Jarbas Costa Pereira 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria nº 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

CPF/CNPJ Valor Final 

06.183.176/0001-02 R$ 21.260,00 



DIÁRIO 
OFICl.4L 
ELETRONICO 

Terça, 07 de Abril de 2026 VOL: 6 I N2 1219 
ISSN 2965-5145 

Secretaria Municipal de Gonrno e Gestão - SEMGOV 

ANÁLISE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

RELATÓRIO DE A ÁLISE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DADOS DO PROCESSO 
Nº PROCESSO ADM INISTRA TlVO: 029/2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2026 
CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPE SA POR BAIXO VALOR - Art. 75, inciso 

II, da Lei nº 14.1 33/2021 e Decreto Municipal n' 
066, de 04 de agosto de 2025 

ORGÃO SOLICITA TE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNO 

Aos 07 de abril de 2026, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA o agente de contratação, 
infra assinado, realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail , amparado na Lei 
nº 14.133, de 1 ° de abri I de 2021 e Decreto Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025 para o objeto 
suprac itado. 

PROPONENTE 
BJETO GERAL: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria 
onsultoria na Implementação da Le i 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Naciona l Aldir Blanc 
ontrata ão de Comissão de Avalia ão dos Pro·etos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei 

Serviço:E DE JESUS MACHAD CNPJ/CPF nº06.l 83 .176/0001-02 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos 
artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021 , portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. ada mais 
havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 
DETALHADA 

Contratação d 
mpresa 
specializada n 
restação d 

Serviços d 

UND 

Serviço 

QNT 

OI 

VALOR 
U ITÁRIO 

$ 

R$ 21.260,00 

VALOR 
TOTAL (R$) 

R$ 21.260,00 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP- BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 4/8 



DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

ssessoria 
Consultoria n 
mplementação 
a Lei 14.399 
e 8 de julho d 
022, Polític 
acional Aldi 
lanc 

Contratação d 
Comissão d 

valiação 
rojetos 
nscritos 
ditais d 

Chamamento d 
eferida Lei. 

VALOR 
GLOBAL 

Terça, 07 de Abril de 2026 VOL: 6 1 N2 1219 
ISSN 2965-5145 

R$ 21.260,00 

Wão foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões aoprocesso. 

~ULGAMENTODERECURSOSECONTRARRAZÕES 

Lista de Classificação 
Posição Prestador de Serviço CPF/CNPJ Valor Final 

1 E DE JESUS 06.183.176/0001 -02 R$ 21 .260,0C 
MACHADO LOBA TO 

l 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria nº 023/2025 

Publicado por: Rebeca da Sil va Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identi ficado r il9zib 11 x20260407 l 80440 

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO Nº 118311/2026 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 518 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - SLCA 

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 029/2026 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR 

SÃN°TÃ 
LUZla 
c.,,_.,...ss.o 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art . 75, inciso li, da Lei n2 14.133/2021 e Decreto Municipal n2 066, de 

04 de agosto de 2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

Em conformidade com o disposto no art. 72, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, e considerando que a presente contratação 
se enquadra na hipótese de dispensa de licitação por baixo valor, prevista no art. 75, inciso li , da Lei nº 14.133/2021, 
justifica-se a escolha da empresa E DE JESUS MACHADO LOBATO, inscrita no CNPJ nº 06.183.176/0001-02, para a 
Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 
14.399, de 8 de julho de 2022, Polít ica Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 
nos Editais de Chamamento da Referida Lei, descritos no Termo de Referência . 

A escolha da cont ratada decorre de processo prévio de pesquisa de mercado e análise comparativa de propostas, 
mediante consulta a empresas do mesmo ramo, ocasião em que a E DE JESUS MACHADO LOBATO apresentou a proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, tanto sob o aspecto econômico quanto sob o aspecto técnico. 

A empresa demonstrou plena capacidade técnica e regularidade jurídica e fiscal, apresentando documentação 
comprobatória de habilitação, além de experiência comprovada na execução de serviços similares, o que reforça a 
segurança e a qual idade esperadas na prestação contratua l. 

Dessa forma, a escolha da E DE JESUS MACHADO LOBATO encontra amparo na vantajosidade da proposta, na qualificação 
técnica comprovada, e na eficiência operacional demonstrada, em consonância com os princípios da economicidade, 
eficiência e seleção da proposta mais vantajosa estabelecidos nos arts. 11 e 37 da Constituição Federal e nos arts . 5º e 11 

da Lei nº 14.133/2021. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Nos termos do art . 72, inciso VII, e do art . 23 da Lei nº 14.133/2021, o valor proposto pela empresa E DE JESUS M ACHADO 
LOBATO, no montante global de R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais), fo i objeto de análise 
comparativa com o mercado, sendo considerado compatível e vantajoso para a Administração. 

A estimativa de despesa fo i elaborada a partir de pesquisa de preços real izada conforme o disposto no Inciso VI, do Art. 
3!!, do Decreto Municipal n!! 066, de 04 de agosto de 2025, que regulamenta o procedimento administrativo para coleta 
de propostas iniciais. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Em observância a este dispositivo, a coleta foi formalmente realizada por meio eletrônico (e-mails) enca ~ s a 
empresas do ramo, com juntada aos autos das respectivas propostas comerciais apresentadas pelas empresas 
interessadas, assegu rando a transparência, isonomia e rastreabilidade do processo de formação do preço de referência. 

As propostas apresentadas pelas empresas consultadas estão resum idas no quadro a seguir: 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

E DE JESUS MACHADO LOBATO - Proposta de R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta 
CNPJ 06.183.176/0001-02 reais) 

V BROCHA LTDA - Proposta de R$ 23.350,00 (vinte e três mil e trezentos e 
CNPJ 46.330.108/0001-43 cinquent a rea is) 

MM DAS MARTINS LTDA- Proposta de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
CNPJ 53.261.182/0001-10 

A partir da análise comparativa das 03 (três) propostas recebidas, observa-se que a E DE JESUS MACHADO LOBATO 

apresentou o menor valor global anual (R$ 21.260,00), representando uma redução média de 12,06% em relação à média 
aritmética das demais propostas (R$ 24.175,00), o que evidencia a vantajosidade econômica e competitividade da oferta. 
Esses fatores reforçam a razoabilidade e proporcionalidade do preço, demonstrando que o custo proposto reflete o valor 
justo de mercado, assegurando a vantajosidade econômica e técnica da contratação. 

Destaca-se, ainda, que a contratação direta atende aos princípios da motivação, eficiência, legalidade e economicidade, 
observando os parâmetros do art. 5º, art. 11 e art . 72 da Lei nº 14.133/2021, além de se enquadrar no limite financeiro 
estabelecido para dispensa por baixo valor, conforme o art. 75, inciso li, da Lei nº 14.133/2021. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que o valor proposto pela empresa E DE JESUS MACHADO LOBATO é justo, coerente com as 
práticas de mercado e vantajoso para o Município, atendendo integralmente às exigências legais e regulamentares, 
inclusive ao Decreto Municipal n!! 066/2025, que dispõe sobre os procedimentos formais e cumprimento das exigências 
relativas as contratações públicas por dispensa de licitação, no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA e outras 
providências. 

Considera-se devidamente justificada a escolha da referida empresa como contratada, bem como o preço ofertado, por 
estarem em conformidade com os parâmetros legais, técnicos e econômicos aplicáveis à contratação direta por baixo valor. 

Assim, a presente contratação se mostra vantajosa, eficiente e compatível com o interesse público, estando plenamente 
amparada na legislação vigente e nos princípios que regem a Administração Pública . 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Portaria nº 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

DESPACHO PARECER CONTROLE -· ...... 
DADOS DO PROCESSO 

NQ PROCESSO ADM INISTRATIVO: 029/2026 

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art . 75, inciso li, da Lei nQ 14.133/2021 e Decreto Municipal nQ 066, de 

04 de agosto de 2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho 

de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de 

Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida 

Lei. 

VALOR ESTIMADO: R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais) 

Encaminhando em anexo a esse egrégio Controle Interno os autos do processo administrativo em epígrafe, 

para conferência dos atos prat icados nos termos do artigo 72, inciso Ili da Lei nQ 14.133, de lQ de abril de 2021 e 
artigo 17 do Decreto Municipal nQ 066, de 04 de agosto de 2025, mediante análise técn ica da contratação de forma 
a emit ir parecer de que fora m cumpridos todos os requisitos estabelecidos na legislação aplicável na presente 
contratação. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Leandro Outra de An 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria nº 004/2025 

Santa Luz ia - MA, 08 de abril de 2026. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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1. RELATÓRIO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: PROCESSO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA PARA A 
OPERACIONALIZAÇÃO DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA (PNAB 2) PARA ATENDER AS 
NECESSTDADES DA SECRET ARlA 
MUNICIPAL DE CULTURA .. 

A CONTROLADORIA INTERNA, da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MA, recebeu para análise, o Processo Administrativo nº 29/2026 referente a 

Dispensa Eletrônica nº 003/2026 para contratação de serviços especializados de 

assessoria e consultoria técnica para a operacionalização da Política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento à Cultura (PNAB 2) para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Cultura. 

O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do 

certame, com fundamento na dispensa de licitação, amparados pelos art. 72 e 75, II da 

Lei Federal 14.133/21. 

A) Encaminhamento cie Demanda; 

B) Documento de Formalização de Demanda; 

C) Estudo Técnico Preliminar; 

D) Mapa de Gerenciamento de Risco; 

E) Mapa Comparativo de Preços; 

F) Cotação de Preços; 

G) Despacho para convocação de proposta iniciais; 

Av. Nagib Haickcl , S/N, Centro , Sante l uzia - MA CEP nº 65.390-000. 
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H) Solicitação de propostas e documentos de habilitação, empresas: E. DE 

JESUS MACHADO LOBA TO, V B ROCHA L TDA e M M DA S 

MARTINS LTDA; 

I) Dotação Orçamentária; 

J) Termo de Referência; 

K) Minuta do Contrato; 

L) Aviso de Contratação Direta; 

M) Autorização para publicação de aviso de contratação direta; 

N) Publicação no Portal Nacional de Compras Públicas da contratação 

direta; 

O) Documentos de habilitação - E DE JESUS MACHADO: Ato de 

Consolidação de empresa individual; Comprovante de Inscrição e 

Situação Cadastral; Certidões de Regularidade fiscal e trabalhista; Ficha 

Cadastral da Empresa; Alvará de localização e funcionamento ; Atestado 

de Capacidade Técnica, Declaração que não emprega menor de idade; 

P) Relatório de análise de habilitação e proposta; 

Q) Razão da Escolha e Justificativa do preço; 

R) Despacho à Controladoria. 

2. DA ATRIBUIÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a 

condução da análise técnica desta Controladoria é vinculada à atividade prevista na 

Constituição Federal em seu artigo 74, no qual prevê as atribuições do Controle Interno 

perante à administração pública, bem como sua responsabilidade. 

Assim, a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e 

responsabilidades entabuladas no art. 74 da Constituição Federal/1988, in verbis: 

"A rt. 74. Os Poderes l egislativo, Executivo e Judiciário manterão, deforma 
integrada, sistema de controle interno com afina/idade de: 
1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 
li - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 

Av. Nag ib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 
lII - Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; 
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
§ / º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 
Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 
§ 2° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas da União. " 

Importante destacar que o Controlador Interno não é ordenador de despesas, 

nem confere "ateste" de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados 

pela Administração Pública. Essa atribuição se restringe a servidores nomeados por 

Portaria, para executar a função de fiscal de contratos que, o qual possui suas atribuições 

pré-definidas. 

Cumpre informar, que a manifestação desta Controladoria está adstrita a 

análise quanto a forma legal do procedimento administrativo, dessa forma, não podendo 

adentrar em qualidades outras, tais como conveniência e oportunidade, relativas à 

análise meritória da mesma, bem como, não compete a esta examinar questões de 

natureza eminentemente técnica, administrativa ou financeira, ficando as manifestações 

técnicas emitidas nesse processo sob a responsabilidade de seus subscritores. 

Assim, a análise em comento tem por base os documentos e informações 

colacionados aos autos até o presente momento, bem como as fontes do direito 

ordinariamente aplicadas, ou seja, a legislação que rege a espécie. 

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL 

Sabe-se que a Administração Pública está adstrita aos ditames legais, 

podendo agir somente em estrita legalidade. Desse modo, as demandas que surgem 

em relação à necessidade de compras, serviços, realização de qualquer licitação e 

contratos, deverão observar as regras gerais impostas pela Lei Federal nº 14.133/2021 , 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte0 

Tratam os autos de procedimento de Dispensa de Licitação, que visa a 

contratação de empresa para prestar serviços de assessoria e consultoria técnica na 

implementação e gestão da Política Nacional Aldir Blanc 2 (PNAB 2) 

A validade do processo de dispensa de licitação depende da correta 

instrução processual, que deve conter, obrigatoriamente, os elementos relacionados 

no art. 72 da Lei nº 14.133/2021. Desta forma passa-se a análise: 

A) Documento de Formalização da Demanda (DFD) e Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) 

O DFD é o artefato que inaugura a fase preparatória das contratações 

públicas, conforme o art. 18 da Lei nº 14.133/2021. Sua função é registrar a necessidade 

de uma contratação, justificá-la e solicitar formalmente a abertura do processo 

administrativo correspondente. O documento em análise atende, em sua estrutura 

elementar, a essa finalidade, identificando o objeto, a unidade requisitante e a justificativa 

da necessidade. 

O ETP é definido pelo art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 , como o "documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 

contratação. Portanto, o ETP não é uma mera formalidade. Trata-se do alicerce sobre o 

qual toda a contratação será construída, sendo o instrumento que garante a racionalidade, 

a economicidade e a legalidade da decisão administrativa de contratar. 

Ao analisar o Estudo Técnico Preliminar, verifica-se sua aderência aos 

requisitos legais, uma vez que justifica a necessidade da contratação para suprir déficit 

técnico-operacional na gestão da PNAB 2, evidenciado pela insuficiência de pessoal 

qualificado, ausência de padronização de procedimentos e limitações no acompanhamento 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro , Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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das etapas de execução e prestação de contas, fatores que comprometem a eficiência e a 

segurança jurídica. 

Foram analisadas cmco alternativas, desde a execução interna até modelos 

híbridos, concluindo-se que a assessoria especializada apresenta a melhor relação custo­

benefício, por garantir suporte técnico qualificado, padronização de processos e mitigação 

de riscos. O parcelamento em lotes foi adotado com o objetivo de preservar a coerência 

técnica, ampliar a competitividade e otimizar o controle da execução. A solução proposta 

assegura ganhos de eficiência administrativa e maior segurança jurídica, com melhor 

conformidade aos normativos aplicáveis. 

B) Pesquisa de preço 

No que se refere à pesquisa de preços para a contratação em epígrafe, observa­

se que o setor competente fundamentou o procedimento no art. 23 da Lei nº 14 .13 3/2021 , 

adotando a realização de pesquisa por meio de contratações similares feitas pela 

Administração Pública, nos termos do inciso II. Conforme pesquisa de preços acostada 

aos autos, o valor estimado para a presente contratação foi de R$ 28.679,20 (vinte e oito 

mil, seiscentos e setenta e nove reais e vinte centavos) 

Ressalte-se que a pesquisa de preços, conforme previsto no § 1 ° do referido 

dispositivo, constitui elemento essencial da fase preparatória, sendo indispensável para 

prevenir a ocorrência de sobrepreço e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para 

a Administração. Nesse contexto, evidencia-se a importância da formação de uma cesta 

de preços diversificada, aliada à consulta a fontes prioritárias, como o Painel de Preços 

do Portal acional de Contratações Públicas (PNCP), medidas que conferem maior 

robustez, confiabilidade e segurança ao procedimento, em consonância com as boas 

práticas administrativas e com o entendimento dos órgãos de controle. 

Consta, ainda, a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, 

emitida pelos Secretários de Gestão e Governo e de Fazenda e Finanças, datada de 

23/03/2026, atestando a existência de disponibilidade orçamentária suficiente para fazer 

frente à despesa. Registra-se, ademais, que, após a solicitação de proposta de preços, o 
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valor estimado da contratação foi fixado em R$ 21.260,00 (vinte e um mil, duzentos e 

sessenta reais) . 

C) Termo de Referência (TR) e Mapa de Gerenciamento de Riscos: 

O Termo de Referência (TR) constitui o documento subsequente ao Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), responsável por detalhar o objeto e estabelecer as condições 

da contratação. No caso em análise, o TR define o objeto de forma consistente e alinhada 

aos elementos constantes nos documentos que o antecedem. 

A Lei nº 14.133/2021 inova ao exigir uma postura proativa da Administração 

na gestão dos riscos inerentes a cada contratação (art. 18, X). Uma das principais 

ferramentas para isso é o mapa de gerenciamento de riscos, um documento que identifica 

as potenciais ameaças ao sucesso da ' licitação e da execução do contrato e define, 

antecipadamente, as ações para prevenir ou mitigar tais ameaças. 

A elaboração formal de um mapa de riscos para esta contratação é uma 

excelente oportunidade para demonstrar um elevado nível de diligência e govemança. 

Este documento não é uma mera formalidade, mas uma ferramenta estratégica que 

protege a Administração de imprevistos e assegura que o objetivo final- o abastecimento 

contínuo de insumos de saúde - seja alcançado sem intercorrências. 

D) Proposta da Empresa e Autorização para Contratação 

Foi realizada solicitação de propostas de preços às empresas E DE JESUS 

MACHADO LOBATO, V BROCHA LTDA e MM DA S MARTINS L TDA, tendo sido 

verificado que a proposta mais vantajosa foi a apresentada pela empresa E DE JESUS 

MACHADO LOBATO, no montante de R$ 21.260,00.Verificou-se, ainda, que o 

Relatório de Análise de Habilitação e Proposta atesta a compatibilidade da referida 

empresa com os requisitos previstos nos artigos 62 a 68 da legislação aplicável, bem como 

que o valor global de R$ 21.260,00 encontra-se dentro dos limites legais para contratação 

direta por dispensa em razão do valor, consta aos autos também documento apontando a 

razão da escolha e justificativa de preço. 
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E) Minuta do Contrato 

Diante do exposto, esta Controladoria manifesta-se pela regularidade formal 

do instrumento contratual analisado, uma vez que sua estrutura atende integralmente ao 

rol de cláusulas obrigatórias prescrito pelo Art. 92 da Lei nº 14.133/2021, com especial 

destaque para a correta fundamentação da contratação direta por baixo valor (art. 75, 

inciso II). Ressalta-se que a plena eficácia do ajuste e de seus eventuais aditamentos 

permanece condicionada à sua tempestiva divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), devendo o órgão gestor observar o prazo improrrogável de 1 O ( dez) 

dias úteis contados da assinatura, conforme exigência do art. 94, inciso II, da referida 

norma. Assim, sob o prisma do controle intern,o e da conformidade legal, o processo 

encontra-se apto ao prosseguimento, recomendando-se a estrita vigilância quanto aos 

marcos temporais de publicidade para evitar a nulidade dos atos subsequentes. 

4. Conclusão e Recomendação 

O processo de dispensa de licitação, em sua fase final, demonstra ter avançado 

no cumprimento de etapas importantes, como a habilitação da empresa e a obtenção de 

proposta vantajosa. O Parecer Jurídico, embora favorável , corretamente condicionou a 

continuidade à realização de ajustes. Diante do exposto, este Controle Interno reitera a 

necessidade de saneamento dos vícios apontados antes da assinatura do contrato, 

devendo os autos serem devidamente instruídos, nos moldes do art. 72 da Lei nº 

14.133/2021 , a saber: 

1. Submissão dos autos à Procuradoria Jurídica, para elaboração de parecer 

conclusivo; 

2. Que seja o processo licitatório devidamente inserido no Sistema de Informações 

para Controle- SIC- Contrata do TCE/MA a fim de que seja comprido o que 

determina a Instrução Normativa TCE/MA nº 73 de 09/03/2022; 

3. Que seja realizada as publicações do PNCP. 

Av. Nagib Haickel , S/N , Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ/MF nº 06.191.001 /0001-47 
ÇONJBPI AQPBIA GfBAI PP MtlNIGiPIP 

PREFEITU~ESANTALUZIA 
N"FL _:___ · 

. ----U:ittffllfAlUAA 

Somente após o cumprimento integral destas recomendações, o processo 

estará em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e os princípios da administração 

pública, podendo a contratação ser efetivada com segurança jurídica e eficiência. 

Por fim, é o parecer do Controle Interno do Município de Santa Luzia/MA. 

Santa Luzia/MA, 1 O de abril de 2025 . 

. :1 F ~ osem soo erro o 
Co rolador Geral do Município 
Portaria nº 002/2025-GAB-PM 

Publicada no D.O.M em 02/01/2025 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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ESTADO DO MAR.AmIÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

=;;~t:~8~ SA~T~ l !JZlcA 

~ 
Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

PORTARIA Nº 00212026 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE S;ANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgãnica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Mu.nlcf pio, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senh~~ (a) J()SENILSON FERRO 
1 . ; . 

SOUSA, pbr+.ador da RG nº 34458494-1 SSP/MA e CPF nº 621.280.603-97, 

para ocupar o cargo de provimento em comissão: de CONTROLADOR GERAL 

DO MUNICÍPIO- CGM. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
1 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cu~pra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADODOMARAN~em ::eja:;:~ /-

~O DA CRUZ FILC.\JEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado · 

E!"·º-.l '._ll~ h ~ · c,ente: •. · ~W\,Q · , 

. '": . , . . 
'. • 1 

,·-- ---· -···-···- --·······• ··· , 
; Scanned w lth ] 

["Ci),Cai,,Scanne< 



=-R~~EfTlJ~~g•#T~ LU 
~~-~ ~--.~'- ., ~'~~,,~~~- '· ... <~~~ç~·,:,.~~1:~;~« -~ -~---~~~~l~~rli~~~~~~~~/:l·~--~,~~~·::~q~~ 

:.t :'-~ •; ~-· J>~IÇ'~~~:~~~~5~~:1;~,~~"~;~;~:;;~~~~·.: 
. .T , ,S- 0 PREFEq'tH MU.!'!ICIP~Ç !i~~J SANTA 

: ,:}~· E~T1B5\~f~~p;_ r~-~,d ~~:~J~i}(rifw~ ;~ {:~~; 
-~- coi:terem a Lei Qrgânica Municipal. é 'à Lei dei'Es~•-Aâitiinistràtívà_'do' · 

.. 

lf~t;~ 

PORTARIA Nº 003/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. lº. Nomear o (a) Senhor (a) CINDY 

FERREIRA DE SOUSA DO VALE, portador do RG nº 077074812022-7 

SSP/MA e CPF nº 058.564.673-29, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM. 

publicação. 

Art. 2º. Esta portaria enn;a çm vigor~ sua 
~ ....... 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 004/2025 - 02 DE JANEIRO D E 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

c0nferem a Lei O rgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor _(a) LEANDRO 

DUTRA DF. ANDRADE, portador(a)do RG nº 121772399-1 SSP/MA e CPF 
1 

nº 009.322.333-17, para ocupar o cargo de provimento cm comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO - SEMGOV. 

publicação.· 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dêe-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABI NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad:3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

1...; 
N 
o 
>::! 
:2 
N 
o 

o 
o. 
E 
(!!. 
a., 

'"O 

o 
D 
E .fó 
u 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
(ART. 72, VIII DA LEI E ART. 3!!, XII C/C ART. 17 DO DECRETO 066/25) 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO : 029/ 2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA POR BAIXO VALOR 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art . 75, inciso li, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 066, de 

04 de agosto de 2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho 

de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de 

Avaliação dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida 

Lei. 

VALOR ESTIMADO: R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais) 

CONSIDERANDO as documentações e informações colacionadas aos autos do processo admin istrat ivo, que 

comprovam a regula ri dade técnica e jurídica da contratação; 

CONSIDERANDO a Razão da Escolha do Contratado e a Justificativa de Preço, que demonstram a vantajosidade 
econôm ica e a compat ibil idade do valor proposto com os preços de mercado, em conform idade com a pesquisa 
de preços realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 066/2025; 

CONSIDERANDO a Proposta Comercial apresentada pela empresa, a qua l se revelo u mais vantajosa para a 
Administração Públ ica, atendendo aos critérios de economicidade e adequação técnica; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do parecerista jurídico, atestando a conformidade lega l e a 

viabilidade da contratação; 

APROVO o Termo de Referência, da Minuta do Contrato, do Estudo Técnico Preliminar e da Justificat iva da 
Cont ratação, que integram o processo e respaldam a decisão administrat iva ; 

AUTORIZO, portanto, a real ização da contratação direta da empresa E DE JESUS MACHADO LOBATO, inscrita no 
CNPJ nQ 06.183.176/0001-02, no valor global de R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais), 

det erminando o prossegu imento dos trâmites para a formalização contratual e subsequente execução dos 
se rviços, confo rme disposto no art. 72, inciso VIII, e parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
no art. 3º, inciso XII, §2º, e art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025, após a regu lar 
instrução do presente Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação com fu ndamento no art. 75, 
inciso li, da Lei n!! 14.133/2021 e condições estabelecidas nos autos. 

PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br d> 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

Nos termos do parágrafo único do art. 72 da Lei Federal n2 14.133/2021 e do §22 do art. 32 do Decreto 
Municipal n2 066/2025, o ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato decorrente do contrato, 
deverã o ser divulgados e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, garant indo a devida transparência, rastreabilidade e controle social dos atos 
administrativos. 

Santa Luzia/MA, 13 de abril de 2026. 

~ ~ rO ~ 
Leandro Outra 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria nº 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www .transparencia .santa luzia.ma .gov .br 
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DIÁRIO 
OFICl.(\.L 
ELETRONICO 

Segunda, 13 de Abril de 2026 VOL: 6 I Nº 1223 
ISSN 2965-5145 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão -
SEMGOV 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA. I EXIGIBILIDADE nº 13/2026 para 
Contratação de serviço técnico especializado em 
aperfeiçoamento pessoal, nos termos do art. 74, 
inc. IH, alínea "f' da Lei nº 14.133/202 1, a ser 
realizado p9r meio de inscrição na capacitação 
"3ª EDIÇAO ENACOMP - ENCONTRO 
NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS", nos 
termos do Le i 14.133/2021 , Art. 74, III, f -
Inexigibi lidade Serv iços Técnicos 
Espec ializados de Natureza Predominantemente 
Intelectual para treinamento e aperfe içoamento de 
pessoal, conforme PROCESSO 
ADMINISTRATIVO º 35/2026, empresa SLA 
NEGOCIOS L TOA, CNPJ nº 
44.284.474/0001-88, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na RUA DOS IPÊS, nº 29, 
RENASCENÇA, cidade de São Luís-Maranhão, 
representada por PABLO ANDRÉ LUÍS PINTO 
MAIA, portador do CPF nº 003.549.243-03. A 
contratação terá seu valor global no importe de 
R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais), em 
conformidade com a proposta apresentada. Santa 
Luzia - MA, 09 de abril de 2026. Leandro Dutra 
de Andrade, Secretário de Gestão e Governo, 
Portaria 004/2025. 

Publicado por: Rebeca da Sil va Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: ubafpaez527202604 l 3 160446 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO MARANHÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

1 - PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 
029/2026; 2 PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA nº: 003/2026; 3 -
MODALIDADE: Dispensa de Licitação por 
Baixo Valor; 4 - FUNDAMENTAÇAO 
LEGAL: Art. 75, inciso II, e art. 72, inciso VIII e 
parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Art. 3°, inciso XII, §2°, e art. 17 do D~reto 
Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025; S -

ÓRGÃO DEMANDANTE: S~retaria 
Municipal de Gestão e Governo; 6 -
OBJETO: Contratação de empresa ""'H'Üta 
na Prestação de Serviços de .Â.'S,tssona WfA lUZIA 
Consultoria na Implementação da Lei 14:.:39~.~f;l--..:__ 
8 de julho de 2022, Política Nacional A Jdjr B~ 
e Contratação de Comissão de A valiaçãcM!M' 
Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da 
Referida Lei.; 7 -FORNECEDOR OU 
PRESTADOR DE SERVIÇO: E DE JESUS 
MACHADO LOBATO, inscrita no CNPJ nº 
06.183.176/0001-02; 8-VALORGLOBAL:R$ 
21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta 
reais); 9 - AUTORIDADE COMPETENTE: 
Leandro Outra de Andrade - S~retário 
Municipal de Gestão e Governo; 10 - Data da 
Autorização: 13 de abril de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Códi o identificador: 7x7~ d7202 131 1 

TERMO DE ANULAÇÃO 

TERMO DE REVOG AÇÃO 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

CONCORREÊNCIA ELETRÔNICA - SRP 
Nº 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de pavimentação 
asfáltica para o Município de Santa Luzia -MA. 

O Prefeito Municipal de Santa Luzia - MA, 
considerando analise na qual constatou erro dos 
quantitativos no termo de referencia/projeto 
básico, sugere o cancelamento do procedimento 
licitatório e no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei Federal nº 14.133/202 l e 
suas alterações posteriores, resolve: REVOGAR, 
o proç_esso licitatório CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA Nº 03/2026. Dê ciência aos 
interessados, observados as prescrições legai s 
pertinentes. 

Com efeito, necessano fundamentar no 
posicionamento da Jurisprudência pátria e pela 
análise da previsão do art. 71 da Lei 14.133/2021 
a possibilidade da revogação do Procedimento 
Licitatório, com razão no interesse público, 

A SSINADO ELETRONICAMEN TE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓR IA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO Nº 1029103/2026 

EMPRESA: E DE JESUS MACHADO LOBATO 

CNPJ: 06.183.176/0001-02 
ENDEREÇO: RUA 01, N2 305, BAIRRO JARDIM ABREU, CEP : 65.302-135, SANTA INÊS-MA 

E-MAIL: eliane_lobato2l@hotmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

PREFEITURA 5 SANTA LUZIA 
Nº FL ?JO · 

~JUAA 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de 

representa nte legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação 

da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Naciona l Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Ava liação dos 

Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei, conforme Processo de Contratação na modalidade 

Dispensa de Licitação nº 003/2026, autuado a partir do Processo Administrativo nº 029/2026, no valor total de 

R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais), no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir 

do envio do e-mail, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que 

porventura estejam vencidas. 

Leandro Outra d ndrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria nº 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191 .001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Santa Luzia/MA, 13 de abri l de 2026 
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13/04/2026, 16:09 Gmail - CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO Nº 1029103/2026 

M Gmail licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO Nº 1029103/2026 ,.: , . m,3i2~.....,••uzo1 
1 mensagem 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 13 de abril de 2026~~ 
Para: eliane_1obato21@hotmail.com 

EMPRESA: E DE JESUS MACHADO LOBATO 

CNPJ: 06.183.176/0001-02 

ENDEREÇO: RUA 01, Nº 305, BAIRRO JARDIM ABREU, CEP : 65.302-135, SANTA INÊS-MA 

E-MAIL: eliane_lobato21@hotmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de 

representante legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é Contratação 

de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 14.399, 

de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 

nos Editais de Chamamento da Referida Lei, conforme Processo de Contratação na modalidade Dispensa de 

Licitação nº 003/2026, autuado a parti r do Processo Administrativo nº 029/2026, no valor tota l de R$ 21.260,00 

(vinte e um mil e duzentos e sessenta reais}, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do envio do e­

mail, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, conforme segue anexo. 

~ 01 CONTRATO Disp. 003 2026 (Assessoria Aldir Blanc) pdf.pdf 
226K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=5f4e6d0f78&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-16424466677 41575164&simpl=msg-a:r-104755244 77 ... 1 /1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

CONTRATO N2 1029103/2026 
DISPENSA POR BAIXO VALOR 
inciso li, Artigo 75, da Lei Federal n!! 14.133/2021 

--.... 

$ 

~ 
llJJ 

~ 
llJj 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA ELETRÔNICA n!! 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n2: 029/2026 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 

14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos 

Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 13/04/26 
FINAL: 13/04/27 

DADOS DO CONTRATANTE (ÓRGÃO DEMANDANTE) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ N!! 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, BAIRRO CENTRO, SANTA LUZIA, CEP: 65.390-000, MARANHÃO 
Leandro Outra de Andrade, CPF n!! 009. ***.***-17 
PORTARIA nº 004/2025 

DADOS DO CONTRATANTE (ORDENADOR DE DESPESA) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, PRAÇA TRÊS PODERES, BAIRRO CENTRO, SANTA LUZIA, CEP: 65.390-000, MARANHÃO 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CPF n!! 057.***.***-40 
PORTARIA n!! 05/2025 - DECRETO MUNICIPAL n2 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
E DE JESUS MACHADO LOBATO, inscrita no CNPJ n!! 06.183.176/0001-02, localizada à Rua 01, n!! 305, Bairro jardim 

Abreu, CEP: 65.302-135, Santa Inês-MA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). Eliane de Jesus Machado Lobato, 

portador(a) do CPF n!! 482. ***. ***·72, representante legal. 

FISCAL DO CONTRATO 
ADRIANA DE SOUSA DAS DORES, CPF n!! 043.*** .***-67 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!I S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www .transparencia.santaluzia.ma.gov. br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

PREÂMBULO 

~~:~EITU~ SANT~ LUZIA 

gf 

Aos 13 de abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Santa Luz ia/MA, por intermédio do Órgão Demandante, junto ao Ordenador de 
Despesas - doravante denominados CONTRATANTES - e a empresa - doravante denominada CONTRATADA -, em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 
de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação 
dos Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei, de acordo com as especificações e condições definidas no 

Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM 

1 

DESCRI O UNID 
Contratação de empresa especializada na 
Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Implementação da Lei 
14.399, de 8 de julho de 2022, Política Serviços 
Nacional Aldir Blanc e Contratação de 
Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 
nos Editais de Chamamento da Referida Lei. 

QTD V.UNIT. V. TOTAL 

1 R$ 21.260,00 R$ 21.260,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou im postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

adm inistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Refe rência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 

de execução do objeto; 

2.3.2 -Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2 .3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 13/04/26 e encerramento em 13/04/27, na forma do artigo 

105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4 .1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cab íveis no caso de cu lpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
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Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contrati!Ção, e no==75 
demais aspectos que forem julgados relevantes . ~ ' """'-

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratua l. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

--------=C=LÁ=U=SULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,,_.V..ccll....ce ..... xv ........ 11..,_1) _______ _ 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência , anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA UINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e dema is condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato . 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato . 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reaj ustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste . 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índ ice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s) . 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qua lquer forma não possa(m) 
mais ser uti lizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice of icial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA Dic1MA Sfl!MA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 {LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art . 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Admin istração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, inclu indo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requis itos e responsabilida des 
decorrentes da LGPD. 
7.7-0 CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br cb 

Página 3 de 9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO L..cxw,j~~Eií'iij~urw.•~ s•~T•tul!• 
tr Fl 2Qf5 · 
_ éd[ 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferi r o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATAO&--"• ur~ 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fo rm ulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LG PD, inclusive quanto a eventual descarte realizado . 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com regist ro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsab il ização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7 .10.1 - Os refer idos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrat o está sujeito a ser alterado nos proced imentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técn icas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ lQ do art . 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade naciona l. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipa l de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada : 

02 PODER EXECUTIVO 
22 SEC. MUN. DE CULTURA - SEMC 
13.392.0600.2191.00003.3.90.35.00 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigi r o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos . 
9.2 - Receber o objeto no prazo e cond ições estabelecidas no Termo de Referência . 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
sej a por ele substitu ído, repara do ou corrigido, no tota l ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência . 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na le i e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pe lo Contratado. 
9.8 - Explicitamente em it ir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 
9.8.1 - A Admin istração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protoco lo do requerimento para 
decidir, admit ida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Responder eventua is pedidos de restabelecimento do equ ilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garant ias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais, nos termos do §4Q, do art. 137, da Lei nQ 14.133, de 2021. 
9.1 1 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vincu lados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÊCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuá~Fi-se.,.., ~bQg~rnAEi~-~r~----
versão em português, e da relação da rede de assistência técn ica autorizada . "" .. ••usu. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos víci os e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art igos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor {Lei nº 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que im possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior {art. 137, li) e 
prestar todo esclarecimento ou informa ção por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materi ais 
empregados . 

10.7 - Responsabili zar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Admin istração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratua l pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o va lor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pe la fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabili zar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençã o, Dissídio Col etivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações traba lhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não t ra nsfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer at ividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa t écnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de t erceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibi lidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licit ação, ou para qual ificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
{art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusu la acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equ ívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art . 124, li , d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postu lados lega is vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE . 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfe ito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomen dações de boa técnica e a legislação de regência . 
10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato . 
10.20 - Cond uzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descrit ivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem perm itir a util iza ção do trabalho do menor de dezoito anos em t rabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
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--=CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçAO CONTRATUAL art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 
realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 
termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Adm inistração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato : 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) fica rá ele constitu ído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em le i para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes . 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem . 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de an iversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia . 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 
11.3.1- Nesta hipótese, apl icam -se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa j urídica contratada, deverá ser formalizado te rmo 
aditivo para alteração subjetiva . 

11.4- O termo de rescisão, sempre qu e possível, será preced ido : 
11.4.1- Balanço dos eventos co ntratua is já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.S -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequ ilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021) . 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalh ista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púb lico que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fisca lização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônj uge, 
companheiro ou parente em li nha reta, colatera l ou por afinida de, até o terceiro grau (art . 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, 
de 2021) . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que : 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adm inistração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de lº de agosto de 2013 . 

Mm 
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12.2 - Serão apl icadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
~ ..... , ....... 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de : 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va lor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusu las, conforme dispõe o inciso Ido 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória , para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na al ínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando 
exigida, ou será cobrada judicialmente (art . 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente . 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contrad itório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de lici tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as pecul iari dades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tip ificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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12.8 - A persona lidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que util izada com abuso do dir~na.. 

para facilitar, encobrir ou dissimula r a prática dos atos ilícit os previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anál ise jurídica prévia (art . 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.9-0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados re lativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas ln idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst itu ídos no âm bito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art . 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida at iva, poderão ser compensados, t otal ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
refer ido órgão decorrentes deste mesmo contra to ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contrat ação são as estabelecidas no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações cont ratuais reger-se-ão pela disc iplina dos art s.124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratua is, os acréscimos ou supressões que se fize rem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 
14.3 - As alterações contratua is deverão ser promovidas mediante ce lebração de termo ad itivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formal ização do adit ivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art . 132 da Lei n2 
14.133, de 2021) . 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila , dispensada a 
celebração de termo ad it ivo, na forma do art . 136 da Le i n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos om issos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispos ições contidas na Lei n2 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontrataçã o do objet o deste instrumento de cont rato constam no Termo de Referência, parte 

integrante deste Contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17 .1- O presente contrato é regido pela Le i 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2- Incumbirá ao CONTRATANTE divulga r o presente inst rume nto no Portal Naciona l de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art . 
91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012 . 
17 .3 - Fica eleito o Foro da Coma rca de Santa Luzia - MA, para dirimir os lit ígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser com postos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Le i n2 14.133/21. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ : 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

k ~cadÕ~,7-L-

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF nº 009.***.***-17 
CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

NOME: 

PELA CONTRATADA 

E DE JES US 
MACHADO 
LOBATO:06183176 
01 02 t, 

. Assinado de forma digital 
por E DE JESUS MACHADO 
OBATO:061 831 760001 02 

º-eii~ 2026.04.13 
17:24:46 -03 '00' 

Eliane de Jesus Machado Lobato 
CPF nº 482.***. * **-72 

CONTRATADA 

..... . .... ...... ,~..-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF nº 06.191 .001/0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 159/2025 - GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRA TO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe são conferidos por Lei. e em conformidade a Legjslação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um} ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos. permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1 º. 2°, 3° e 4°, e os Incisos l - a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

pn~cisão das infonnações prestadas, firmará lermo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e II - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o (a) Senhor (a) ADRIA.i"IJA DE SOUSA DAS DORES. inscrito (a} no 

CPF/MF sob o nº 043.114.403-67, para atuar corno Fiscal de Contrato de Serviços e compras, 

da Secretaria de Governo e Gestão, no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições ~ contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cwnpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO D:& 2025. ,,,.- · 
.. -··/. 

,,;:, / 

.::~--✓ - ' :-:, ·-- ~-<" 

DE SANTA LUZ~ ESTADO DO 

·Juscelioo da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haíckel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 

~-, 
--· - - . ,, 
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terceiros não c11imirá d<- responsabilidade o fiscal do contrato. nos limites das 

informações recebidas do terceiro con tratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o (a) Senhor la) FRANCYARA DO VALE ERICEIRA, 

inscrito (a) no CPF/MF sob o 11º 041.268.933-26, para atuar como FiscaJ de 

Contrato de Serviços e compras, da Secretaria de Assistência Social no ,imbito 

do Poder Executivo do Município. 

Art. 2". Es ta portaria entra em vigor na data J~ sua publicação. retroagindo 

~eus efeitos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contr:irio . 

R1..•p. i"itrL,._se, Publiqu\.!-sc, Cumpra-se. 

GABINlffE DO PREFEITO MUNIClPALDESANTA LUZIA,ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 202S. 

Juscelino da Cn1z Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA N• 159/202S - GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE ffl!I. 

.. Dispõe sobn: a designação de FISCAL DE CONTRATO, e dá oucras 

proviJ~cias~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de :.1lllS atribuições 
legais e: dos J)O('.lttcs que Ih.- ,;ão conti:ridos pot· Lei, e em confonnidade a 

Lciislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto 110 anigo 117, da lei n" 14.133/21, A execução 

do contrato deverá ser 11COmpauhada e fiscalizada por l (um) ou mais fiscais do 

contrato. representant~ da AdlllÍDÍStnlção especialmente designadrn; conforme 

r~quisitos estabelecidos 110 an . 7" de~ta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

1icrmitida u comratação d.- terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

infornmç&--s p.:rtineotes a essa atribui,.ão; 

CONSIDERANDO o disposto 110 artigo 117, Parágrafos Iº. 2º. Jº e 4", e os 

Incisos 1 • a empresa ou o profissional con1Tlltado assuminí re.'JX)llsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das infonnaçõcs prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

arribuição pról)ria e exclusiva de fiscal de contrato e n - a contratação de 

krceiros não eximinl. de responsabilidade o fiscal do contrato. nos limites da& 

informações recebidas do terceiro contratado, da lei nº 14.1 33n 1. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o (a) Senhor (a) ADRlANA DE SOUSA DAS DORES, 
inscrito (a) no CPl''/M•· sob o n• 943.114.403-67. para atuar como Fiscal d~ 

Contrato de Sen·iços e compras. da Secretaria dl' Governo e Cestio no âmbito 

do Poder Executivo do Município. 

An. r. Esta ponarla entra cm vit!or na data dé sua puhlicação. n-tt:oagilldo 

1e11s ~f.itos a 02 de janeiro de 202S, -ficando n:vopdas as disposições em 
........ '1•' < e •-. ... 

conuw10. . :• 1..• 11Jr,I\ l'f S,tlft4 l' 
•• ,.L _ ~)2 . 

Registre-se. Publique-se, Cumpr.t-sc. _ ~ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAN-.... TA_,L°!;u!'fl:;;,t:.,.;:~:::-:-AD0-.4-_j 
DO .MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 201S. 

Juscellno da Cruz Fllpetra Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 160/2025 - GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

·'Dispõe sohre a designação de FISCAL DE CONTRA TO. e dá ,1u1ras 

providências". 

O PREFEITO MUNlClPAL D.E SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos por Le i, e cm confo rmidad~ a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 , da lei nº 14.133/2 ! . A exec ução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, represe111antes da Administração especialmente designados conforme: 

requisi tos estabelecidos no art. 7'' desta Lei. ou pelos respectivos substitutos. 

permitida a contratação de terce iros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11 7. Parágrafos 1 •. 2º. 3º e 4º. e os 

Incisos 1 - a emprc:sa ou o profissional contratado assumirá responsabil idade: 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

finnarâ termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e II - a contratação de 

terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato. no, limites da,; 

informações recebidas do terceiro conrratado. da lei nº 14 .1 33/2 1. 

RESOLVE : 

Art . l ". Designar o (a) Senhor (a) LUAJ A SJLVIA VIEIRA RODRIGUES . 

insc1ito la) "º CPF/M.F sob o nº 610.924.383-35. para atuar como fisca l de 

Contrato de Serviços e compras, da Secretaria de Saúde, no àmbito do Poder 

Executivo do Município. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo 

seus eleitos a 02 de janeiro de 2025, ficando n:vogadas as di sposições cm 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO M UNIC IPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 UE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeita Municipal de Santa Luzia/MA 
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conveniência e oportunidade, por ato da própri a 
administração. 

O art. 71 da Lei Federal 14.133/2021 , que trata da 
revogação do procedimento é de uma clareza 
exemplar no momento em que di spõe: Art. 71. 
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos admin istrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade 
superior, que poderá: II - revogar a licitação por 
motivo de conveniência e oportunidade ; § 2° O 
motivo determinante para a revogação do 
processo I icitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

Ademais a Administração Pública tem o poder­
dever, com ou sem provocação, de anular o ato 
admini strati vo, sem que isso se constitua em ato 
de ilegalidade ou abuso de poder, lição assentada 
pelo STF no enunciado das Súmulas 346 e 473, 
senão vejamos: 

STF Súmu la nº 346 - Administração Pública -
Declaração da Nulidade dos Seus Próprios Atos: 
A administração pública pode declarar a nulidade 
dos seus próprios atos. 

STF Súmula nº 473 - Administração Pública -
Anulação ou Revogação dos Seus Próprios Atos: 
A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de v ícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá­
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial. 

Diante do exposto, revogo processo licitatório, 
em atendimento aos princípios licitatórios e 
constitucionais. 

Santa Luzia - MA, 13 de A bri l de 2026. 

Leandro Outra de A ndrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Publ icado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: $bljBviqylKE 

P~!FtfTURA OE SMTA L'JZ'A 
EXTRATO DE CONfPRA.TO 0;p . 

EXTRATO DE CO TRATO Nº 135113/2026.~ "-' 

EXTRATO DE CO TRATO Nº 135 113/2026, 
ass inado em 10/04/2026. Objeto: Contratação de 
serviço técnico especia lizado em aperfe içoamento 
pessoa l, nos termos do art. 74, inc. III , a línea "f" 
da Lei nº 14 .1 33/2021 , a ser realizado por me io 
de inscrição na capacitação "3ª EDIÇÃO 
ENACOMP - ENCONTRO NAC IONAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS". Processo 
Admin istrat ivo nº 035/2026. Moda lidade: 
Inexigibil idade nº 13/2026. CONTRATANTE: 
Secretari a Mu nic ipal de Governo e Gestão, C PJ 
nº 06. 191.00 1/000 1-47, CONTRATADO: SLA 
NEGOCIOS L TOA, C PJ nº 
44.284.474/0001 -88. Valor G lobal: R$ 10.080,00 
(dez mil e o itenta reais). Dotação Orçamentaria: 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unid;!de: 04 
SEC. MUN. DE ADMI ISTRAÇAO E 
PLANEJAMENTO - SE 

Dotação: 04.122.0003.2016.0000 Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERYIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
Vigência Inicial: 1 O de abr il de 2026. V igênc ia 
Final: 1 O de maio de 2026. Leand ro Dutra de 
Andrade - Secretário de Gestão e Governo . Santa 
Luz ia - MA, 1 O de abril de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: nqdxjes0nn6202604 l 3 l 60444 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIV O º 
1029103/2026 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA 

EXTRATO DO CONTRATO 
ADMINISTRATNO Nº 1029103/2026. 1 -
Processo Administrativo nº: 029/2026; 2 -
Processo de Contratação Direta nº: 003/2026; 3 
- Modalidade: Dispensa de Licitação por Baixo 
Valor; 4 -Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 
75, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 066, de 04 de agosto de_ 2~25; S -
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria 
na Implementação da Lei 14.399, de 8 de julho de 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PA DRÃO ICP- BRASIL E CAR IMBO DE TE MPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDI DA 
PROVISÓR IA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTI CIDADE, A VALI DADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCU MENTO 
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ELETRONICO 
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ISSN 2965-5145 

2022, Política Nacional Aldir Blanc e 
Contratação de Comissão de Avaliação dos 
Projetos Inscritos nos Editais de Chamamento da 
Referida Lei; 6 - Valor Global: R$ 21.260,00 
(vinte e um mil e duzentos e sessenta reais); 7 -
Prazo de Execução: 12 (doze) meses; 8 -
Vigência: Início: 13/04/2026 - Término: 
13/04/2027; 9 - Dotação Orçamentária: 02 
PODER EXECUTIVO, 22 SEC. MUN. DE 
CULTURA SEMC, 
13.392.0600.2191.00003.3.90.35.00,SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA; 10 - Fiscal do 
Contrato: Adriana de Sousa das Dores, CPF nº 
043.***.***-67; 11 - Ordenador de Despesa: 
Felipe Alves de Souza- Secretário Municipal de 
Fazenda e Finanças; 12 - Autoridade 
Signatária: Leandro Outra de Andrade -
Secretário Municipal de Gestão e Governo; 13 -
Contratada: E DE JESUS MACHADO 
LOBATO, inscrita no CNPJ nº 
06.183.176/0001-02; 14 - Representante 
Legal: Eliane de Jesus Machado Lobato - CPF nº 
482.***.***-72; 15-Data da Assinatura: 13 de 
abril de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: xjdfp 77xit20260413160422 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO MARANHÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

1 - PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 
022/2026; 2 PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA nº: 002/2026; 3 -
MODALIDADE: Dispensa de Licitação por 
Baixo Valor; 4 - FUNDAMENTAÇAO 
LEGAL: Art. 75, inciso n, e art. 72, inciso Vll r e 
parágrafo único, da Lei Federa l nº 14.133/2021 e 
Art. 3°, inciso XII, §2°, e art. 17 do Decreto 
fy1unicjpa l nº 066, de 04 de agosto de 2025; 5 -
ORGAO DEMANDANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde; 6 - OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de 
poltrona hospitalar para acompanhante para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde da Prefe itura de Santa Luzia/MA; 7 
-FORNECEDOR OU PRESTADOR DE 
SERVIÇO: ELETRO WENDEL LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 10.401.351 /0001-68; 8 - VALOR 
GLOBAL: R$ 50.600,00 (ci nquenta mil e 
seiscentos reais); 9 AUTORIDADE 
COMPETENTE: Herik James Silva Ramos -
Secretário Municipal de Saúde; 10 - Data da 
Autorização: 13 de abril de 2026. 

PRfFEmJRA 0~'1lTA LUZIA 
.,. 'L ,b ) . 

Publicado por: Rebeca da Sil va Lirn~'W 
Assessora Técnica 

Cód igo identifi cador: sbtx 1 ubz8xg202604 l 3 l 60449 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

3022302/2026. 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA 

EXTRATO DO CO TRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 3022302/2026. 1 -
Processo Administrativo nº: 022/2026; 2 -
Processo de Contratação Direta nº: 002/2026; 3 
- Modalidade: Dispensa de L icitação por Baixo 
Valor; 4 -Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 
75, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 066, de 04 de agosto de 2025 ; 5 -
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de poltrona hospitalar para 
acompanhante para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de 
Santa Luzia/MA; 6 - Valor Global: R$ 
50.600,00 (ci nquenta mil e seiscentos reai s); 7 -
Prazo de Execução: 12 (doze) meses; 8 -
Vigência: Início: 13/04/2026 - Término: 
13/04/2027; 9 - Dotação Orçamentária: 3 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S., 02 
PODER EXECUTIVO, 02 0216 FUNDO 
MU ICIPAL DE SAÚDE, 02 0216 021600 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 Saúde, 
l O 302 Assistência Ho~p italar e Ambu latorial, l O 
302 0105 MAIS SAUDE COM DIG IDADE 
PARA TODOS, 1 O 302 O 105 1119 0000 
Aquisição de Eq uipamentos para Média e Alta 
Complex idade - Hospitalar e Ambu latorial, 649 
5.000.000,00 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMA ENTE; 3 F DO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S., 02 PODER 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 4/6 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

/4,0RDEM DE SERVIÇO 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

CONTRATADA 
E DE JESUS MACHADO LOBATO - CNPJ 06.183.176/0001-02 

VALOR GLOBAL 
R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais) 

DATA DO CONTRATO 
13/04/2026 

N!! DO PROCESSO 
029/2026 

OBJETO 

N!! DO CONTRATO 
1029103/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
003/2026 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 
14.399, de 8 de ju lho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos Inscritos 
nos Edita is de Chamamento da Referida Lei. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de vigência da contratação terá início na data de 13/04/26 e encerramento em 13/04/27 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
A vigência tem seu início na data da assinatura do contrato, extinguindo- se até 12 (doze) meses, tendo início e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último 

Santa Luzia/MA, 15 de abril de 2026. 

/ ~o [2,_, 
~Ío cD~tra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria nº 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia .ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

ORDEM DE SERVIÇO 
-•-"'-·""""'"""' ____ rn,-!oM.....,~=--""-~=---=••----._-__,_m 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

CONTRATADA 

E DE JESUS MACHADO LOBATO - CNPJ 06.183.176/0001-02 

VALOR GLOBAL 

R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais) 

DATA DO CONTRATO 

13/04/2026 

N!! DO PROCESSO 

029/2026 

OBJETO 

N!! DO CONTRATO 

1029103/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

003/2026 

----"~~?~;' 
Autorizo a execução dos serviços abaixo disf riminados: 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da Lei 
14.399, de 8 de julho de 2022, Pol ítica Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Ava liação dos Proj etos Inscritos 
nos Edita is de Chamamento da Referida Lei. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de vigência da contratação terá início na data de 13/04/26 e encerramento em 13/04/27 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

A vigência tem seu in ício na data da assinatu ra do contrato, extinguindo- se até 12 (doze) meses, tendo início e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último 

~ c-vJa (/} l/',-Z- .__ 
Leandro Outra âe A~ l 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria n!! 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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Portal Nacional de Contratações Publicas 

.g. > Editais 

Ato que autoriza a-Contrataçã.o .Direta 
nº 003/2026 
Última otuaüzoção 30/03/ 2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

PREFEffiJRA DE SAN'IA UJZ1A 

~ 3)-0 :t 
Unidade compradora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75, li 

Q. :. Entrar 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 30/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000034/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da 
Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos 

Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 21.260.00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 21260,00 

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos 

Nome : Data/ Hora de Inclusão 

Histórico 

Tipo : 

Aviso de Contratacao Direta Dísp. 003 2026 (Assessoria Aldir Bianel pdf 30/03/2026 - 14:1946 Aviso de Contrataçi 

Direta 

Autorizacao da Contratacao Direta 

Exibir: 1 5 
--~ 

1-2 de 2 itens 

( < Voltar ) 

01/06/2026 - 09:52:13 Ato que autoriza a 

Contratação Direta 

Página: l 1 < 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma. 

> 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

f\ 1 / f\t:: /"l ()'lt:: ()('\ . .:;: 
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B https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0 800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

11 u..,::, .11 ..,111.;..,.guv.u1rn.µ..,, c:uiu1.1 =>1vu 1 ~ 1 vv I vvv 1<t 11 .t..v .t.. u 1 .:, 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

PREFEITURA OE SANTA UJZ)A 

r-

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 

n 1 mt:.r,n"tt:. no. , 
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Portal Nacional de Contratações Públicas Q. ~ Entrar 

~ > Contratos 

Contrato nº 1029103/2026 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

Último atualização 01/ 06/ 2026 N"Fl._?2_;; __ r 
Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 029/2026 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 01/06/2026 Data de assinatura: 13/04/2026 

Vigência: de 13/04/2026 a 13/04/2027 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000068/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000 0 34/2026 

Fruto de adesão? Não Tem Remanejamento: Não 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na Implementação da 
Lei 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc e Contratação de Comissão de Avaliação dos Projetos 

Inscritos nos Editais de Chamamento da Referida Lei 

VALOR CONTRATADO 

R$21260.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 06.183.176/0001-02 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: E DE JESUS MACHADO LOBATO 

Em penhos Instrumentos de Cobrança Termos Arquivos Histórico 

Nome : Data/Hora de Inclusão Tipo : 

Contrato 1029103 2026 01/06/2026 - 09:51:54 Contrato 

Exibir: L 5 -·----• I 1-1 de 1 itens Página:~ < 

e < Voltar ) 

> 
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B https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

PREFEllURA DE SANlA LUZIA 

N'FL.__L:;.? )-.!1:-l --,f,---

··-·-··-···---· --·--·-··-·--· --------
Texto destinado a exibição de informações relacionadas à Ucença de uso. 


